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Senhor Presidente: 
O Vereador que o presente subscreve, na forma 

regimental e após anuência do plenário, requer 
a V. Ex", por liberalidade que se digne autorizar 
a expedição de ofício a ser endereçado ao Exmo 
Sr. Deputado Federal Ulysses Guimarães, DD 
Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte, solicitando-lhe a inserção no texto da nova 
Carta Magna brasileira do instituto do Seguro-de
semprego, como um benefício para aqueles traba
lhadores que se encontrem sem ocupação tempo
rariamente. 

O Seguro-Desemprego é uma conquista histó
rica da classe trabalhadora e está presente em 
todas as nações democráticas do mundo contem
porâneo. Trata-se de um mecanismo vital para 
a própria sobrevivência do trabalhador e de sua 
família no período em que ele enfrenta o grave 
problema do desemprego. 

O Seguro-Desemprego visa a conceder o paga
mento de meio salário mínimo ou de um salário 
mínimo e meio, dependendo do que recebia o 
trabalhador desempregado, que terá a sua pensão 
durante quatro meses. 

Vale dizer que, é cada vez maior o número de 
pessoas desempregadas que procuram os bene
ficios do Seguro-desemprego e a quantidade de 
inscnções já supera as expectativas da Caixa Eco
nômica Federal, onde é feito o pagamento das 
parcelas. Até o momento, 13.844 pedidos de en
trada em Goiás já foram efetuados. 

Esta Casa Legislativa sugere aos constituintes 
originários a inclusão do instituto do Seguro-De
semprego no título constitucional que dispõe 
acerca da ordem econômica e social do país, 
como um dos direitos legítimos dos trabalhado
res, visando a assegurar a sua sobrevivência e 
de sua família, durante o período do desemprego. 

Em face da sua destacada relevância para a 
classe trabalhadora brasileira esse dispositivo de
ve ser expresso na própria Lei Fundamental do 
país. 

Solicitamos dessa Presidência da Câmara Mu· 
nicipal, que determine o envio de cópias do pre
sente expediente para Secretário do Trabalho do 
Estado, Presidente da Federação dos Trabalha
dores nas Indústrias do Estado, Presidente da Fe
deração dos Trabalhadores no Comércio do Esta
do, Presidente da CUT em Goiás e Presidente 
da CGT em Goiás. 

SUGESTÃO N• 10.851 

Of. 026/87 

ESTADO DE GOIÁS 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO D'AUANÇA 

São João D'Aliança, 

Excelentíssimo Senhor 
Ulysses Guimarães 
Digníssimo Deputado Federal 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 

Senhor Deputado, 
Vimos a presença de V. Ex" dentro dos princí

pios máximos de respeito e acatamento, solicitar 
o vosso prestimoso apoio à cnação do Estado 
do Tocantins, mesmo estando nossa cidade abai
xo do paralelo 13, portanto conseqüentemente 

permaneceremos em Goiás, somos pela cridção 
da Unidade de Federação por se tratar de justa 
e antiga aspiração do povo tocantinense. 

Certos do vosso mdlspensável apoio ao ensejo 
dirigimos nossos votos de estima e consideração. 

Democraticamente. - Vereador Moisés Laert 
Pinto Neto, Presidente da Câmara Municipal -
Balbino Leite Teles, 2°-Secretário - Benedito 
Almeida dos Santos, üder do PFL na Câmara 
-Jonas de Souza Ferreira, 1 °-Secretário-Jo
sé Ramos Filho, üder do PMDB na Câmara -
Leosvaldo da Silva Bastos. 

SUGESTÃO N• 10.852 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAÇU 

Campinaçu, 26 de maio de 1987. 
ExmoSr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte. 

Permita congratularmo-nos com os ilustres 
Constituintes empenhados na elaboração da nova 
Carta Magna, cujo conteúdo fala a voz da espe
rança do bravo povo brasileiro- será a salvação 
do "Gigante" que dorme asfiXiado sob o cruel 
pesadelo que ameaça levá-lo ao "caos" total. 

Outrossim, respeitosamente, solicitamos de V. 
Ex" a quem, meritoriamente, coube o comando 
supremo da Constitumte, se digne mobilizar os 
nobres Constituintes no sentido da aprovação da 
criação do novo Estado do Tocantins, antiga e 
legítima aspiração do ilustre Deputado Siqueira 
Campos, junto ao bravo povo do norte de Goiás. 

Na convicção da participação favorável de V. 
Ex" nessa gloriosa conquista, apresentamos-lhes, 
saudações democráticas. - Benedito Elias de 
Souza, Secretário Administrativo. 

SUGESTÃO N• 10.853 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

CAXIAS DO SUL 

Caxias do Sul, 2 de junho de 1987 

Of. circ. no 08/87 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília- DF. 

Excelentíssimo Senhor: 
Tem o presente a finalidade de encaminhar 

à superior consideração de Vossa Excelência, sob 
cópia, o Requerimento no 49/87, oriundo da Co
missão Especial da Constituinte e aprovado por 
unanimidade em sessão plenária de 1° do corren
te, contendo sugestões à nova Constituição. 

Na expectativa de que as propostas enviadas 
mereçam a especial atenção de Vossa Excelência, 
firmamo-nos. 

Atenciosamente. - Vereador Sérgio Victor 
Cercato, Presidente. 

REQUERIMENTO No 49/87 

Assunto: Envio de sugestão da Câmara Muni
cipal de Vereadores de Caxias do Sul à As
sembléia Nacional Constituinte. 

Regime de Urgência 

Senhor Presidente, 
Os vereadores que a presente subscrevem, 

membros da Comissão Especial da Constituinte, 
nos termos regimentais requerem que após ouvi
do o plenário da Casa, seja encaminhado suges
tão do Vereador José Carlos Bassanesi, ao Sr. 
Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
- Deputado Ulysses Guimarães, para que nos 
termos do Regimento Interno da referida Assem
bléia, encaminhe às respectivas com1ssões suges
tão à nova Constituição. 

Considerando os inúmeros crimes financeiros: 
Grupo Delfin, Banco Sulbrasileiro, Brasilinvest, 
fraudes contra Previdência Social, falências e con
cordatas dolosas. E que muito pouco se tem apu
rado com relação a responsabilidades. 

Considerando, especialmente, a morosidade 
no trâmite dos processos, o que ocasiona, em 
alguns casos, a própria prescrição da pena, saindo 
o infrator imune, sem pumção e até beneficiado 
pelo ato Ilegal que cometeu contra a sociedade, 
se comparado aos outros c1dadãos que levam 
vida honesta, ordeira e laboriosa. 

Considerando, enfim, que na nova Carta, que 
por hora se elabora, os crimes devem ser respon
sabilizados e, portanto, seus mentores e execu
tores não podem ficar impunes, sem cumprir pe
na por delitos cometidos. Para tanto sugere-se: 

Sugestão 

Quanto ao Poder Judiciário: 
a) Agilização do Poder Judiciário visando evitar 

o acúmulo de processos, o perro no trâmite que 
atualmente se venfica, objetivando tomar este Po
der ágil, dinâmico e eficaz, desobstruindo-o e mo
dernizando-o; 

b) Reformulação do Poder Judiciário no sen
tido de impedir a continUidade do verdadeiro Es
tado de "Impunidade" reinante no país, buscando 
adequá-lo ao momento histórico por qual a socie
dade brasileira atravessa, procurando, fundamen
talmente, coibir os crimes praticados contra o pa
trimônio público, o contribuinte e a população 
como um todo. 

Por fim, solicita-se que cópia deste Requeri
mento seja encaminhada às lideranças dos Parti
dos na Câmara Federal e Senado, Deputados Fe
derais e Senadores pelo Rio Grande do Sul e 
às lideranças sindicais e comumtárias de nossa 
cidade. 

Câmara Municipal de Vereadores de Caixas do 
Sul, em Jo de junho de 1987.- Vereador Edlo 
Elói Frizzo, Presidente - PC do B - Rachei 
Graziotin, Vereadora do PDT- Guerino Plsoni 
Netto, Vereador do PMDB - Victor Hugo De 
Lazzer, Vereador do PFL - José Carlos Basa
nesi, Vereador do PMDB - João Ruaro Alho, 
Vereador do PCB - Arl A. Bergozza, Vereador 
do PMDB-Vuvl SbtoH, Vereador do PDS. 
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SUGESTÃO No 10.854 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITU 

Estado de São Paulo 

Of. no 79/87-DS. 
Excelentíssimo Senhor 

!tu, 26 de maio 

Presidente da Assembléia Nacional Constituinte 
Brasilia-DF 

Assunto: Requerimento no 33/87, encaminha có
pia. 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Brasília- DF. 

Senhor Presidente, 
Cumpre-me passar às mãos de Vossa Exce

lência, para os devidos fins, a inclusa cópia do 
Requerimento no 33/87, de autoria do Vereador 
Oriosvaldo José de Araújo e subscrito por demais 
edis, aprovado por unanimidade em sessão ordi
nária deste Legislativo, realizada a 18 de maio 
fluente. 

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar 
a Vossa Excelência as expressões do meu elevado 
apreço e distinta consideração. - Abílio Savi, 
Presidente da Câmara de Vereadores da Estância 
Turística de ltu 

Exmo Sr. Presidente da Câmara de Vereadores 
da Estância Turística de hu. 

Requerimento n" 33/87 

Requeiro, na forma regimental, seja oficiado 
ao Excelentíssimo Senhor Deputado Ulysses Gui
marães, Presidente da Assembléia Nacional Cons
tituinte, manifestando a Sua Excelência o total 
apoio desta Casa ao documento de autoria do 
Deputado Estadual Tonico Ramos, subscrito por 
demais parlamentares da Assembléia Legislativa 
do Estado de São Paulo, em que é proposta à 
Assembléia Nacional Constituinte que a aposen
tadoria ao homem do campo seja concedida aos 
55 anos de idade, fixando-se-lhe, ainda, a remune
ração de um (1) salário mínimo, estendendo-se 
essas conquistas também às mulheres, como me
didas das mais justas e condizentes com a ativi
dade de primordial importância a quantos traba
lham, em situações adversas, na produção de ali
mentos 

!tu, 18 de maio de 1987.- Orlosvaldo José 
de Araújo, Vereador. 

SUGESTÃO No 10.855 
FUNDAÇÃO GETÚUO VARGAS 
GABINETE DO PRESIDENTE 

PF/548/87 22 de maio de 1987 
Umo Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
M.D. Presidente da Assembléia Nacional Cons
tituinte 

Senhor Presidente 
Empenhada em contribuir, de maneira eficaz, 

para a concretização da aspiração da Nação brasi
leira de elaborar uma Carta Magna condizente 
com os anseios democráticos de seu povo, a Fun
dação Getúlio Vargas tem a honra de enviar a 

V. S• exemplar da Revista de Administração 
Pública, da Escola Brasileira de Administração Pú
blica, desta Fundação, totalmente voltado para o 
tema Consbtuição. 

Na esperança de que as sugestões nele conti
das possam ser de valia para os trabalhos a cargo 
da Assembléia presidida por v. s•, apresento, nes
ta oportunidade, meus protestos de alto apreço 
e distinta consideração. - Luiz Simões Lopes, 
Presidente 
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Palavras do Diretor 

Encontramo-nos numa encruzilhada verdadei
ramente histórica. É hora de decisões. Uma nova 
Constituição está pare ser elaborada. 

Diante deste cenário a Revista de Adminis
tração PúbUca não poderia, como canal de co
municação constantemente à procura de alterna
tivas mais adequadas às reais necessidades de 
nosso Pais, deixar passar em branco este mo
mento. Dessa forma, a Redação resolveu convo
car todas as pessoas ligadas, em algum momento 
e segundo diferentes qualificações, à Escola Bra
sileira de Administração Pública (EBAP) para 
apresentar suas sugestões. O resultado desse 
"mutirão" é o presente número que, sem dúvica 
alguma, espelha a fé, a esperança, que o cidadão 
brasileiro deposita na nova Carta Constitucional, 
considerando-a capaz de atender aos clamores 
de milhões de compatriotas que anseiam por uma 
vida digna 

O primeiro trabalho caracteriza-se mais como 
uma introdução a este número especial da Revls· 
ta de Administração PúbUca, dando uma visão 
panorâmica do tema Constituição a partir do mo
mento em que as primeiras pesquisas sobre sua 
elaboração e a convocação de uma Assembléia 
Constituinte tomaram corpo na Fundação Getúlio 
Vargas até a entrega do Anteprojeto da Comissão 
Afonso Arinos ao Presidente José Sarney. 

O segundo trabalho, realizado sob os auspícios 
do Grupo Editorial da EBAP, apresenta os resulta
dos da pesquisa de opinião. A EBAP na Consti
tuinte: desafios e alternativas, que se traduziu em 
sugestões, encaminhadas, no início deste ano, 
ao Prof. Afonso Arinos de Melo Franco, presidente 
da Comissão Provisória de Estudos Constitucio
nais. 

A manipulação dos meios de comumcação de 
massa pela minoria detentora do poder econô
mico constitui a principal preocupação de Antonio 
de Moraes, que espera que a nova Carta Constitu
cional propicie sua democratização com ampla 
participação do povo, sem qualquer restrição. 

Já o Prof. Milton Santos alerta para a neces
sidade da inclusão dos temas territoriais na próxi
ma Constituição, acreditando ser a redistribuição 
adequada dos serviços no espaço territorial do 
País a maneira ideal de corngir desigualdades, 
contribuindo, assim, para a restauração da cida
dania de todas as pessoas, independentemente 
do lugar em que se encontrem. 

O artigo de José Martins da Silva coloca em 
discussão a relevância efetiva da elaboração de 
um novo texto constitucional para a solução dos 
graves problemas de desigualdade na distribuição 
da riqueza nacional num País de elevado PIB, ele
vada concentração de renda e elevado grau de 
formalismo ou discrepância entre a lei e a reali
dade. 

Maria das Graças de M. Venâncio Paiva dedica 
seu estudo à participação dos setores populares 
nordestinos na Constituição, aproveitando para 
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denunciar a questão Nordeste, imutável nos últi
mos anos, apesar do progresso econômico, e sua 
manipulação a nível político, que acaba por trans
formar-se em apoio a um modelo de carreira dos 
políticos da reg1ão. 

Um grupo de pesquisadores da Companhia de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana de Sal
vador (Conder) elaborou estudos, aqui apresen
tados no artigo "Alternativas político-institucionais 
para a região metropolitana de Salvador", que em 
muito poderão subsidiar os trabalhos de elabo
ração da nova Constituição Federal na área de 
institucionalização das reg1ões metropolitanas, 
além de apontar soluções que podem ser aprovei
tadas, a curto prazo, pela região metropolitana 
de Salvador. 

Cidadania, direitos sociais e Estado dedica-se 
à questão dos d1re1tos sociais a partir da trajetória 
de construção da cidadania na sociedade mo
derna e conseqúente atribuição, ao Estado, do 
dever de garantir sua defesa, analisando as Consti· 
twções e as práticas institucionais, no que se refe
re à evolução dos direitos soc1ais no Brasil e propi
ciando a descoberta de caminhos possibihtadores 
de revisão da situação atual. 

Douglas Eden Brotto, de forma bastante origi
nal e com base na monografia elaborada como 
requisito final do Curso de Mestrado em Adminis
tração Pública (EBAPIFGV), apresenta a proposta 
de imprimir novas orientações ao profissionalis
mo militar, repudiando a possibilidade de um futu
ro retomo das mstitwções militares à arena po
lítica. 

Participação: 
A Palavra de Ordem na 

Elaboração da Nova 
Constituição 

Ana Maria Bemardes Goffi Marquesini 

1. Introdução; 2. A Comissão Provisória de 
Estudos Constitucionais. 

1. Introdução 

Em dezembro de 1984 a Fundação Getúlio 
Vargas publicava, sob os auspícios do Senado 
Federal, uma edição especial da Revista de Ciên
cia Politica, cujo tema, por uma nova Constituição 
- as aspirações nacionais, eram fruto de pes
quisa planejada, articulada e desenvolvida em eta
pas sucessivas que abrangeram mais de quatro 
anos, de maio de 1980 a julho de 1984, e realizada 
pelo Instituto de Direito Público e Ciência Política, 
dirigido pelo Professor Afonso Arinos de Melo 
Franco. Transcrevemos, a seguir, trechos da 
Apresentação dessa edição especial que nos mos
tram como uma intenção, apenas manifestada 
em 1980, transformou-se em realidade em 1986: 

"Ao assumir, em abril de 1980, o Instituto de 
Direito Público e Ciência Política da Fundação 
Getúlio Vargas, proferimos discurso do qual cons
ta o seguinte trecho: "Embora sem o propósito 
de apresentar planos, permito-me, no entanto, dar 
notícia de duas intenções que alimento como ta
refas possíveis do Instituto. Quanto à primeira, 
trata-se de proceder a uma pesquisa, abrangente 
e sintética, segundo os melhores métodos a nós 
acessíveis no estudo do direito constitucional e 
ciência política, sobre as correntes mais signifi
cativas e influentes do pensamento e das aspira
ções nacionais, com referência ao inevitável pre
paro de uma nova Constituição para o Brasil". 

A intenção mamfestada obteve, desde logo, 
apoio sem restrições do pres1dente da Fundação, 
Dr. Luiz Simões Lopes, que fez colocar à dispo
sição do trabalho os pesquisadores e funcionários 
administrativos bem como o material necessário. 
O plano inicial teve de ser acomodado às restri
ções finance1ras que o Pais atravessa desde 1980, 
atingindo todas as suas instituições privadas e 
públicas, notadamente aquelas de fim não-lucra
tivo e prestação de serviços, como a Fundação 
Getúlio Vargas. Graças, porém, à competência 
e à aplicação da equ1pe participante, pudemos 
atingir resultados capazes de contribuir para uma 
visão- sem dúvida imperfeita e sujeita a retifica
ções - do problema insbtucional do Estado bra
sileiro. 

Embora seguros das deficiências do nosso tra
balho (algumas delas decorrentes da limitação 
dos recursos técnicos empregados, pela carência 
de meios financeiros), acreditamos na grande uti
lidade dele, e por isto o apresentamos às autori
dades competentes do Executivo e do Legislativo 
bem como a outros interessados, certos de que 
ele representa contribuição positiva aos debates 
e negociações que se processam na hora pre
sente, nos meios políticos, jurídicos e represen
tativos da opinião pública." 

"A pesquisa feita pelo lnsbtuto é, na sua execu
ção, factual e imparciBl, seja na coleta de dados, 
seja na análise qualitativa e quantitativa deles Mas 
a motivação respectiva decorreu de uma opção 
política, ou seja, a urgência de uma nova Consti
tuição para o Brasil. Se a motivação é política, 
sua finalidade também o é, o que não implica 
em se supor qualquer parcialidade na sua execução 
e nos resultados apresentados. Só assim se estará 
contribuindo para uma meditação - esta sim, 
desprevenida - dos meios decisórios do País 
sobre a fase final da restauração democrática. 

O objetivo geral da pesquisa foi a identificação 
de expectativas sobre a matéria, com recurso a 
questionários, documentos da imprensa e de re
vistas especializadas." 

A recepbVidade do questionário fm satisfatóna, 
já que, por medida de economia, o contato entre 
pesquisadores e respondentes foi postal, o que 
diminui o número de respostas a níveis modestos, 
em todos os países, mesmo nos desenvolvidos, 
onde a média de respostas atinge, no máximo, 
30%. 

"A equipe de pesqwsa do Instituto tomou por 
inspiração do seu trabalho (não propriamente por 
modelo) o estudo procedidO na Suíça, publicado 
em seis volumes pela Imprensa Oficial daquele 
país, sob o título Revision totale de la Constitution 
Fédérale." 

"Considerando a importãncia do município na 
formação política do País e seu papel (errada
mente diminuído hoje em dia) na estrutura federa
tiva, formamos o primeiro grupo de respondentes 
com a seleção dos prefeitos das cidades de mais 
de 50 mil habitantes. O prefeito é a autoridade 
municipal mais informada da comunidade, tanto 
no terreno políbco, quanto no administrativo. Os 
que constam deste relatóno, como todos os de
mais entrevistados, foram os que responderam 
até fins de março de 1983. Embora não muito 
numerosos, são extremamente representativos, 
pois se manifestam em nome de entidades e per
sonalidades da Amazônia, do Nordeste, do Cen
tro-Sul, do Sudeste, do extremo Sul e do Brasil 
Central. 

Ao lado dos prefeitos, é de pôr em relevo a 
colaboração dos sindicatos das prmcipais capitais 
brasileiras, especialmente os de trabalhadores. 
Deve-se declarar, em louvor deles, que os sindi
catos formam o grupo de entidades que em maior 
número acorreu ao nosso apelo Além de repre
sentarem, territorialmente, todo o Brasil, das re
giões costeiras às interioranas, falam em nome 
dos mais variados gêneros de trabalho: rodoVlá
nos, portuários, comerciários, vendedores ambu
lantes, indústrias energéticas, viajantes comer
ciais, mdústrias extrativas minerais, jornalistas e 
jornaleiros, foguistas, enfermeiros, taifeiros e pani
ficadores navais, marceneiros, casas de diversões, 
indústrias rurais, cargas e descargas e outros. 

Foram ouvidos professores de direito constitu
cional, ciência política e teoria do Estado de nu
merosas universidades brasileiras, especialmente 
as federais e estaduais, desde o extremo Norte 
ao extremo Sul, bem como os de outros institutos 
de ensino. O elenco de respostas é extremamente 
valioso para as observações do leitor 

Foram igualmente consultados, em âmbito na
cional, empresários, individualmente, e empresas, 
como entidades." 

"Somos os primeiros a reconhecer as insufi
ciências de nosso trabalho, mas conforta-nos a 
esperança de que, apesar das mesmas, possa 
ele ser útil ao processo de preparação de uma 
nova Constituição para o Brasil. 

A omissão de alguns segmentos no conju~ió 
das investigações procedidas não traduz desco
nhecimento da sua representatiVIdade, mas ne
cessidade de limitação do universo consultado 
aos elementos mais acessíveis e habilitados a res
ponder. Seguimos, neste ponto, o exemplo suíço 
que, com muito mais recursos e tempo, cingiu-se 
a um número equivalente de destinatários. 

A caracterização da análise quantitativa não dei
xa de ser um processo também qualitativo, no 
sentido de que ela não apresenta uma soma de 
vontades impenetráveis, mas, sim, algo diferente, 
aquilo que, já no século XVIII, J.J. Rosseau chama
va a "vontade geral', e que os sociólogos e politó
logos modernos têm procurado analisar e definir.' 
"Cabe, ainda, enfatizar que as análises apresen
tadas neste trabalho, embora obedecendo a pla
nos e perspectivas próprios de seus autores, fo
ram desenvolvidas com a preocupação de serem 
o mais objetivas possíveis, sem que ilações ou 
interpretações favorecessem teses pessoais, coe
rentes com a natureza acadêmica e c1entifica des
ta pesquisa. 

As vantagens do nosso trabalho, apesar das 
dificuldades e contratempos, se evidenciam na 
identificação de expectatiVas nacionais, que po
dem contnbuir para que se alcance um texto 
constitucional brasileiro que corresponda ao en
cammhamento e solução de problemas cruciais 
do presente e do futuro do nosso povo. Que esteja, 
em suma, à altura da nossa cultura jurídica e 
da nossa sofrida, mas longa e tenaz experiência 
política." 

Em 18 de julho de 1985 o Decreto no 91450 
instituía a Comissão Provisória de Estudos Consti
tucionais, presidida pelo Professor Afonso Arinos 
de Melo Franco, a 18 de setembro de 1986, entre
gou ao Presidente José Sarney o Anteprojeto de 
Constituição. 
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Uvre de pressões políticas e partidárias, sem 
quaisquer outras preocupações de natureza legis
lativa - o que não ocorrerá fatalmente com os 
membros eleitos da Assembléia Nacional Consti
tuinte - a Comissão Afonso Arinos entregou-se 
à tarefa em regime de dedicação integral. 

São nove títulos - incluindo as Disposições 
gerais e transitórias - pelos quais se distribuem 
os 436 artigos (excluídos os 32 do Título IX). Com 
sua exuberância, fruto da influência de advogados 
e juristas, majoritariamente representados no con
junto de seus integrantes, não se limitou a siste
matizar temas fundamentais em torno dos quais 
se poderia travar produtivo debate. 

Sofre, assim, o Anteprojeto, uma das criticas 
mais comumente feitas às Constituições brasi
leiras - a do excessivo número de artigos -, 
especialmente pelos que se encantam com a 
Constituição norte-americana, cujo texto inicial, 
integrado apenas por sete artigos sobrevive até 
hoje como o centro de um sistema formado por 
um elenco de 28 emendas 

Antes, porém, de nos referirmos a algumas das 
outras características do Antreprojeto em questão, 
faremos um apanhado superficial do contexto po
lítico dentro do qual se dará a elaboração da nova 
Constituição brasileira. 

Em pleno processo eleitoral, a Nação brasileira 
prepara-se para eleger membros da Assembléia 
Nacional Constituinte, além de governadores e 
deputados dos Estados-membros. 

Por força da Constituição em vigor, a atual legis
latura encerrar-se-á no dia 31 de janeiro de 1987. 
Em conseqúência, a parte do Congresso eleita 
em 15 de novembro deverá instalar-se a 1 o de 
fevereiro, quando as duas Casas do Legislativo 
elegerão seus presidentes e preencherão os de
mais cargos das respectivas mesas 

A Constituinte, que é o Congresso na compo
sição que for definida pelas eleições, acrescido 
do terço de senadores com mandato em anda
mento, não tem data prevista para mstalação, mas 
é evidente que o início de seu mandato coincide 
com a instalação do Congresso. 

Qual será a solução adotada pelo Legislativo 
para que as três sessões de instalação possam 
ter lugar no mesmo dia? Haverá, no Regulamento 
do Congresso, alguma orientação em relação a 
esse aspecto, já que esse fato parece jamais haver 
ocorrido anteriormente? 

Para que a Assembléia Constituinte possa fun
cionar, há de haver normas que só poderão, entre
tanto, ser estabelecidas pelos membros que a in
tegram, reunidos como tal, e através da elabo
ração de seu regimento, depois de eleita sua mesa 
e na dependência, ainda, de espaço físico para 
a instalação de seus diretores em dependências 
do Palácio do Congresso. 

A elaboração do Regimento Interno de uma 
Assembléia Constituinte reveste-se de enorme im
portância porque desse documento constará a 
possibilidade de ampliação ou redução dos pode
res de cada um de seus integrantes, dos partidos 
-especialmente das minorias partidárias- cujo 
poder de participação poderá ser maximizado ou 
minimizado. Do Regimento Interno que for formu
lado constarão, também, as decisões dos consti
tuintes quanto aos rumos da Assembléia em rela
ção a prazos e a funcionamento das casas legisla
tivas que a inteqram. 

De quanto tempo necessitará a Assembléia 
Constituinte para recolher, examinar, discutir, vo
tar e redigir, em versão final, as sugestões de 
559 constituintes pertencentes a tão grande nú
mero de partidos? 

Não há possibilidade de se estabelecer prazo 
para a conclusão dos trabalhos relacionados com 
a elaboração da nova Constituição, já que o próxi
mo Congresso também não poderá deixar de 
atender às exigências legislativas que forçosa
mente surgirão a cada instante, clamando, muitas 
vezes, por um tipo de comportamento parado
xalmente diferente. 

2. A Comissão Provisória de Estudos Cons
titucionais 

Criada dentro de um clima de descrédito do 
Congresso Nacional, das entidades profissionais, 
da sociedade civil e até mesmo de setores do 
Poder Executivo e de alguns de seus próprios 
integrantes, a Comissão Provisória de Estudos 
Constitucionais acabou frustrando quem apos
tava em seu fracasso. 

Conseguiu não apenas superar as divergências 
ineVItáveis entre juristas e cientistas políticos pro
gressistas e conservadores, mas ainda apresentar 
ao Presidente José Sarney anteprojeto na linha 
da social-democracia com tendências naciona
lizantes, estatizantes e, especialmente, socializan
tes, considerado progressista até mesmo pelos 
setores que antes a criticavam. Essas tendências, 
que se fortaleceram ao longo do regime militar, 
ganharam substância principalmente nos meios 
acadêmicos e entre os profissionais liberais e seus 
órgãos de classe, através do debate constante 
de temas ligados à cidadania, ao respeito à liber
dade e aos direitos humanos, à problemática so
cial, à preservação do meio ambiente, ao repúdio 
à produção de energia nuclear. 

Uma das questões mais controvertidas do Ante
projeto de Constituição apresentado pela Comis
são Afonso Arinos é o papel que ela atribui ao 
Estado, ou· seja, a extensão de sua intervenção 
na sociedade, especialmente em relação aos as
pectos sócio-econômicos. A Comissão manteve, 
de fato, a tradição brasileira, surgida no início da 
década de 30, de fortalecer a presença do poder 
público no domínio econômico. A proporção, en
tretanto, em que a atuação do Estado prevalece 
sobre a atividade privada parece haver perma
necido igual à das Constituições anteriores. 

Talvez a preocupação maior com o avanço do 
domínio estatal na esfera econômica tenha contri
buído para encobrir o fato de que o crescimento 
mais significativo ocorreu em relação à cidadania, 
quanto à qual houve grande empenho, de parcela 
considerável dos integrantes da Comissão, em 
deixar muito claro e explícito o comprometimento 
do Estado. 

O Anteprojeto prevê uma grande interferência 
na organização social, defendendo-a como a úni
ca forma de garantir os avanços reclamados pela 
sociedade. Nesse sentido, procura levar o Estado 
a direcionar sua intervenção para a erradicação 
da pobreza absoluta e das desigualdades sociais. 

Todas as questões referentes a esses aspectos 
e incluídas no Anteprojeto de Constituição surgi
ram de reivindicações sociais e da preocupação 
demonstrada pela sociedade (nela incluídos, na
turalmente, os próprios membros da Comissão) 

de que o direito social tem que contar com o 
aval do Estado para evitar retrocessos, o que, não 
significa que o Anteprojeto tenha imposto alguma 
dificuldade à evolução da dinâmica social. 

Nesse Anteprojeto muita coisa mudou ... e para 
melhor. As quase cinco centenas de artigos co
brem cerca de 530 temas, alguns dos quais não 
encontrados nas Constituições anteriores. 

A dimensão pública das atividades deverá, se
gundo o Anteprojeto, ser passível de controle pela 
sociedade; foram introduzidos dispositivos de de
fesa do consumidor/cidadão, como a figura do 
ombudsman; artigos referentes a aborto, crimes 
de "colarinho branco', ecologia, empresas multi
nacionais, proteção ao trabalho da mulher no 
campo, pacto social, medidas de combate à vio
lência, relações entre a informática e o direito 
do cidadão à privacidade, direito do trabalho ver
sus automação, e muitos outros. 

Em relação à inclusão de tão ampla e variada 
gama de assuntos no Anteprojeto de Constituição, 
apenas se preservou uma tradição e se elevou 
à categona de princípio constitucional o que, em 
muitos casos, já fazia parte da prática usual da 
administração brasileira. A adoção de um sistema 
dualista de governo, semelhante ao francês, mis
tura de presidencialismo e parlamentarismo, 
constitui, mdubitavelmente, a grande novidade do 
Anteprojeto de Constituição do Brasil 

Segundo o Prof. Afonso Arinos, apesar de sua 
família dar tradicionalmente apoio ao regime pre
sidencialista, ele se converteu ao parlamentarismo 
depois de verificar que, "em 100 anos de presi
dencialismo, o país viveu mais de 50 anos sob 
regime autoritário, civil ou mihtar, imposto contra 
o povo". 

A Comissão Afonso Arinos aprovou e incluiu 
no AnteproJeto, como sugestão para a Assembléia 
Constituinte, a adoção, para o Brasil, de um siste
ma com características do parlamentarismo e do 
presidencialismo, o chamado "dualismo de com
plementariedade", que pressupõe que o presiden
te da República seja eleito pelo voto direto para 
um mandato de seis anos, governando em con
junto com o presidente do Conselho de Ministros, 
indicado pelo primeiro com a aprovação do Con
gresso, que, entretanto, só seria viável se o país 
tivesse um partido dominante que garantisse, no 
congresso, a maioria indispensável para imprimir 
estabilidade ao processo político. 

À procura de elaboração de um guia para o 
povo e os partidos, capaz de contribuir para o 
esclarecimento e influir até na composição da 
Assembléia Constituinte, a Comissão chegou a 
um trabalho que será subsídio da maior impor
tância para a formulação do novo texto constitu
cional brasileiro 

O anteprojeto da Comissão é, indiscutivelmen
te, um excelente começo de trabalho. Mesmo se 
considerarmos a hipótese de sua não subscrição 
total pelos Constituintes, merece ser aperfeiçoado 
durante o processo de discussão na Assembléia, 
pois sua contribuição não se restringiu a reunir 
subsídios: sua atuação poderá servir de parâmetro 
para várias questões de ordem prática. 

A discussão de temas para a apresentação de 
sugestões à Comissão foi levada a cabo por uma 
infinidade de instituições e entidades políticas e 
apolíticas: Associação Comercial de São Paulo, 
União Democrática Ruralista, Ordem dos Advoga-
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dos do Brasil, Central Unica do5 Trabalhadores, 
Central Geral dos Trabalhadores, Conferência Na
cional dos Bispos do Brasil, Clube de Engenhana 
do Rio de Janeiro, Associação dos Professores 
de Ensino Oficial do Estado de São Paulo, Asso
ciação Brasileira da Indústria de Computação, As
sociação Paulista de Medicina, Federação das In
dústrias do Estado de São Paulo, Faculdade de 
Ciências Políticas e Econômicas do Rio de Janeiro 
(Faculdades Cândido Mendes), Federação das In
dústrias do Estado de -São Paulo - que levou 
a discussão aos 111 sindicatos patronais a ela 
filiados e aos 1 O mil associados do Centro das 
Indústrias de São Paulo (Ciesp) -,Supremo Tri
bunal Federal etc. 

A Fiesp imciou o debate em 1985, quando seu 
presidente, Luíz Eulálio Bueno Vidigallançou do
cumento intitulado "Contribuição para a futura 
Constituição brasileira", apresentando as reivindi
cações do empresariado na área econômica, com 
ênfase na liberdade de iniciativa e na propriedade 
privada. 

O encaminhamento de uma pauta mínima aos 
candidatos à Assembléia Constituinte é uma das 
propostas da Comissão de -Assessoria sobre 
Constituinte da Conferência Nacional dos Bispos 
do Brasil (CNBB) e compreende assuntos como 
defesa de uma democracia participativa, promo
ção do direito à vida, em todas as suas dimensões 
(desde condições de trabalho, saúde e educação 
consideradas dignas, até a manutenção do aborto 
como crime) e a inclusão da função social da 
propriedade privada, ou "responsabilidade social 
da empresa", como tem ela sido encarada por 
nossos estudiosos da área de admmistração. A 
CNBB pretende, ainda, através das Comunidades 
Eclesiais de Base (CEB) brasileiras, cerca de 60 
mil, organizar, em Bras11ia, a partir de fevereiro, 
quando da instalação da Assembléia Nacional 
Constituinte, uma espécie de "Assembléia Consti
tumte Popular" com o objetivo de acompanhar 
os trabalhos de redação da nova Constituição. 

Quando a Assembléia Nacional Constituinte se 
reunir, terá à sua disposição não apenas o Ante
projeto da Comissão Afonso Arinos, mas poderá 
conhecer a opinião de milhares de brasileiros que 
desde março deste ano estão também enviando 
suas sugestões ao Prodasen - Centro de Infor
mática e Processamento de Dados do Senado. 
O projeto "O Cidadão e a Constituinte" distribuiu 
pelo país mais de 25 milhões de formulários que 
têm sido ultilizados para recolher sugestões de 
todos os setores interessados. Para distribuição 
desses formulários foi utilizada uma rede informal 
constituída de prefeituras, câmaras de vereadores, 
governos estaduais, assembléias legislativas, 
agências dos Correios e de bancos. 

Alguns comentaristas acreditam que através 
das sugestões recebidas seria possível traçar o 
perfil do cidadão brasileiro preocupado com a 
futura Constituição. 

A proteção dos poderes públicos à familia, 
constituída por uniões de direito e de fato; a igual
dade de direitos entre os filhos concebidos dentro 
ou fora do casamento legal; a criação de uma 
renda nacional de creches públicas e de equipa
mentos sociais de apoio à família foram propostas 
para a nova Constituição aprovadas pelas mulhe
res mineiras que participaram do Encontro Esta
dual pelos Direitos da Mulher na Constituinte, rea-

lizado na Faculdade de Medicina da Universidade 
Federal de Minas Gerais. Elaboradas pelo Conse
lho Estadual da Mulher, as propostas basearam-se 
em entidades femininas e em reuniões com co
munidades de bairro, grupos de trabalho e donas
de-casa de Belo Horizonte e do interior de Minas 
Essas propostas foram encaminhadas aos candi
datos à Constitumte que serão eleitos em 15 de 
novembro. 

As sugestões que chegaram à Comissão Afon
so Arinos desde sua criação foram sistamatizadas, 
analisadas, indexadas e processadas por compu
tador pela Fundação Getúlio Vargas, para servir 
de subsídio para a elaboração da nova Consti
tuição brasileira. 

O maior número de contribuições veio do esta
do de Minas Gerais seguido de São Paulo, Paraná, 
Espírito Santo, Bahia, Pernambuco, Rio de Janei
ro, Santa Catarma e Goiás, segundo noticiário da 
imprensa. 

Além desses subsídios, a partir de 1 o de feve
reiro de 1987 os Constitumtes - 487 Deputados 
e 72 Senadores - reunidos em Brasília, irão en
contrar à sua disposição abundante material téc
nico e legislativo que vem sendo preparado pelo 
Senado para ser consultado pelos futuros con
gressistas, aos quais mcumbirá a elaboração da 
nova Constituição, e integrado por regimentos co
mentados de todas as Assembléias Constituintes 
que já se reuniram no País; pelos Anais da Consti
tuição de 1967, já editados; por quadros compa
rativos dos diversos textos constitucionais, com 
índices específicos de todos os assuntos tratados; 
mapa comparativo, tema por tema, da Consti
tuição brasileira em vigor com a redação dada 
pela Emenda Constitucional no 1/69 e as altera
ções das Emendas no 2 a 27 e a Constituição 
dos Estados Unidos do Brasil de 1946. 

A Subsecretaria de Edições Técnicas do Con
gresso preparou ainda um estudo comparativo, 
tema por tema, da Constituição brasileira em vigor 
com as da República Federal da Alemanha, Ar
gentina, Chile, Espanha, Cuba, EUA, União Sovié
tica, França, Itália, Portugal, Japão, México e Suíça 
e estã elaborando textos vigentes e atualizados 
de todas as Constituições estaduais e da Lei Orgâ
nica dos Municípios, que deverão ser adaptados 
à futura Constituição do País. 

Várias razões nos levam a considerar o antepro
jeto de Constituição um documento de valor ines
timável: 

-seu conteúdo abrangente, de caráter profun
damente social-democrático; 
-a oportumdade, propiciada a todo e qualquer 

cidadão brasileiro, de falar e ser ouvido, de parti
cipar e sentir sua participação examinada com 
seriedade; 

-sua condição de célula mater/matrizlbanco 
de Méias que, junto com outros documentos, for
necerá aos Constituintes os subsídios indispen
sáveis à sua tarefa de elaborar a nova Carta Magna; 

-seu papel de geratriz de outros estudos, ou
tros trabalhos, outras pesquisas, paralelos ou 
complementares, de caráter histórico, jurídico, le
gal, social, antropológico, ecológico, geopolítico; 
-a prova de que a composição da Comissão, 

caracterizada pela diversificação de seus compo
nentes quanto à formação acadêmica -mesmo 
considerando a predominância da linha jurídica 
-quanto à experiência de vida e à própria hetero
geneidade etária, parece apenas ter contribuído 

para que esse anteprojeto de Constituição se 
transformasse em uma peça sui generis que mar
cará profundamente a história política de nosso 
País; 
-o exemplo vivo de que uma boa orquestra, 

conduzida por um bom maestro, fará sempre 
grandes apresentações, mesmo que seu reper
tório possa não agradar a todos. 

O Congresso não tem como ignorar o antepro
jeto publicado no Diário Oficial da União, como 
anexo, em 26 de setembro do corrente ano. 

É como homenagem ao grupo de 48 cidadãos 
que trabalharam, durante 14 meses, na elabo
ração de um documento de valor inestimável para 
o País, que reproduzimos a mensagem com que 
a Comissão encaminhou o anteprojeto ao Presi
dente José Sarney: 

"Anteprojeto Constitucional 
Este trabalho, documento redigido por homens 

comuns, resume a esperança e a fé de nosso 
povo. Esta fé e esta esperança, como expressões 
fortes e afirmadoras, têm seu chão em uma reali
dade povoada de espantos. 

Somos, como povo, e em nosso tempo, o 
medo e a coragem que o vence; a miséria e a 
ostentação que o humilha; as enfermidades que 
nos dizimam e o amor que nos multiplica. Em 
cada homem e em cada mulher deste povo há 
um herói que não se sabe herói, e que, no círculo 
do cotidiano, vive as mais duras sagas, decifra 
os enigmas e doma as esfinges 

Dele recolhemos a ira dos injustiçados e a inteli
gência dos criadores, o conselho sereno dos céti
cos e as Iluminações rotas da utopia dos visio
nános 

Depois de ouvi-lo, cabe-nos sugerir a constru
ção de um Estado que responda à vontade ex
pressa nas ruas, naqueles meses densos de emo
ção, em que se consolidou, na bravura e na ale
gria, no sacrifício e na ternura, a transição demo
crática. 

O povo quer que a Nação se erga, orgulhosa, 
sobre os alicerces e pilares da honra. Para isso, 
em cartas, em memoriais de petição, nos encon
tros, nos debates, na imprensa, ele nos instou 
a que propuséssemos uma ordem jurídica aberta, 
um sistema democrático de Direito e modernos 
instrumentos de administração política. 

A Nação, fatigada dos desencontros, deseja a 
paz que se assente na liberdade e na justiça, e 
seja garantida por instituições fortes e duradouras. 

Praza a Deus que este papel sirva à cidadania, 
no amplo debate que a convocação da Assem
bléia Nacional Constituinte abriu à Nação, e con
tnbua para o encontro de uma ordem constitu
cional digna dos que lutaram para a reconquista 
do regime democrático. 

Ao entregá-lo, os Membros da Comissão Provi
sóna de Estudos Constitucionais agradecem a 
distinção que mereceram e asseguram ao Exce
lentíssimo Senhor Presidente da República os vo
tos de felicidade pessoal e de êxito na Chefia do 
Estado. 

Brasília, 18 de setembro de 1986. 
Membros da Comissão de Estudos Constitu

cionais: 
Afonso Arinos de Melo Franco; Alberto Venân

cio Filho; Antonio Ermírio de Moraes; Barbosa 
Uma Sobrinho; Bolívar Lamounier; Candido Anto
nio Mendes de Almeida; Celso Furtado; Cláudio 
Pacheco; Cláudio Penna Lacombe; Clóvis Ferro 
Costa; Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque; Ed-
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gar de Godoi da Mata Machado; Eduardo Mattos 
Portella; Evariste de Moraes Filho; Fajardo José 
Pereira Faria; Padre Fernando Bastos de Ávila; 
Floriza Verucci; Gilberto de Ulhoa Canto; Gilberto 
Freyre; Reverendo Guilhermino Cunha; Helio Ja
guaribe; Hélio Santos; Hilton Ribeiro da Rocha; João 
Pedro Gouveia Vieira; Joaquim de Arruda Falcão 
Neto; Jorge Amado; Josaphat Ramos Mari
nho; José Afonso da Silva; José Alberto de As
sumpção; José Francisco da Súva; José Meira; 
José Paulo Sepúlveda Pertence; José Saulo Ra
mos; Laerte Ramos Vieira; Luis Eulálio de Bueno 
Vidigal Filho; Luis Pinto Ferreira; Mário de Souza 
Martins; Mauro Santayana; Miguel Reale; Miguel 
Reale Júnior; Odilon Ribeiro Coutinho; Orlando 
M. de Carvalho; Paulo Brossard de Souza Pinto; 
Raphael de Almeida Magalhães; Raul Machado 
Horta; Rosah Russomano; Sérgio Franklin Quin
tella; Walter Barelli." 

A EBAP na Constituinte 
desafios e alternativas 

Grupo Editorial 
"A presente pesquisa de opinião foi enviada 

ao Prof. Afonso Arinos de Melo Franco em 
5-2-86, acompanhada da carta transcrita a 
seguir." 

Umo Sr. 
Prof. Afonso Arinos de Melo Franco 
Presidente da Comissão de Estudos ConstituciO· 
nais 

Prezado Prof. Afonso Arinos, 
A Escola Brasileira de Administração Pública 

(EBAP) tem a satisfação de enviar, em anexo, 
a V. S•, sugestões que espera possam ser de valia 
nos estudos e elaboração do esboço de um ante
projeto de Constituição. 

O Grupo Editorial desta Escola, encarregado 
de coordenar os referidos trabalhos, expediu cir
cular a pessoas ligadas, em algum momento e 
segundo diferentes qualificações, à EBAP, solici
tando o envio de sugestões. Procurou, ainda, en
quadrar as opiniões nos temas transmitidos pela 
Prof" Ana Lúcia Lyra Tavares (INDJPO), embora 
algumas encontrem-se situadas, simultaneamen
te, em mais de um tema. 

No envio desta produção intelectual, coloca
mo-nos ao inteiro dispor para eventuais elucida
ções, aproveitando a oportunidade para renovar 
protestos de consideração e apreço. 

Cordialmente, 
Ana Maria Bemardes Goffi Marquesini 
Diretora da RAP - Chefe do Grupo Editorial 
Deborah Moraes Zouain- Redatora da RAP. 

Tema 1 
Regime de federação 

"Regime de Federação: federativo, dando-se 
aos Estados verdadeira autonomia nas esferas 
administrativa, financeira, jurídica etc." 

Orlando Nunes Cossenza 
Fundação Universitária José Bonifácio 

''Que seja garantido um real regime federativo, 
com a autonomia dos Estados e municípios, fun
cionando a União efetivamente como "união" de 
Estados autônomos cuidando daquúo que for in
teresse comum a toda Nação Os Estados devem 
manter o mesmo tipo de relação com os muni· 
cípios. O que ocorre atualmente não é exatamente 
um regime de federação ou de união, mas uma 
espécie de regime de "organograma" onde o que 

chamamos União é o topo a instância superior, 
os Estados o escalão intermediário e o município 
o escalão inferior, dentro de um regime de "subor
dinação hierárquica" entre União, Estado e muni
cípio e não de organização politica. Creio ser fun
damental a revogação de todas as "Leis Orgâ
nicas dos municípios." 

Tania Rodrigues Mendes 
Bibliotecária (EAESP/FGV) 

"Ser estudada, por especialista em direito consti
tucional, a forma de governo de gabinete adotada 
na Suíça, com o fim de verificar a possibilidade 
e a conveniência de sua eventual adoção pelo 
Brasil. Ao que estou informado, naquele país fun
ciona um gabinete composto de cinco (?) mem
bros, eleitos, e, em cada ano do mandato desse 
gabinete, um de seus membros exerce o cargo 
de Presidente da República, proibida a recondu
ção, dentro do mesmo período de governo." 

Cesar Augusto Gasparlni Vellozo 
Administrador 

"Criar, dentro do texto constitucional, uma hie
rarquia entre seus dispositivos. Entendo que deve
ria haver uma parte inicial, curta, concisa, seca, 
porém clara e incisiva, de declaração de princípios 
a que todos os demais dispositivos (e, evidente
mente, toda a legislação e normas governamen
tais diversas) se subordinariam; uma segunda par
te, traria os demais dispositivos constitucionais 
de natureza permanente e uma terceira trataria 
dos dispositivos constitucionais transitórios 

É muito citada, como modelo de perfeição, a 
Constituição norte-americana, pela sua exemplar 
concisão. Pelo que sei, isso se dá porque ela con
tém apenas os princípios, o fundamental. Tanto 
isso é verdade que foi preciso, mais tarde, aprovar 
o Bill ofRights (que, me parece, é ato de hierarquia 
supenor ao comum das leis, naquele país), para 
regular os direitos individuais. 

Nas nossas Constituições, de há muito se fala 
em Federação. A Constituição atual se denomma 
Constituição da República Federativa do Brasil 
e, em seu art. 1 o, declara: "O Brasil é uma Repú
blica Federativa ( ... )." No entanto, o exercício do 
disposto na alínea c do inciso XVII, do art. 8°, 
que confere à União competência para legislar 
sobre orçamento, despesas e gestão patrimonial 
e financeira de natureza pública, na prática faz 
com que nunca tenha existido, de fato, uma fede
ração no Brasil. 

Uma nação em que os governantes estaduais 
e municipais dependam do estado de espírito, 
de simpatias, antipatias, conveniências, gratidões 
ou ressentimentos dos que detêm o poder de 
dispor dos (e sobre os) recursos inevitavelmente 
se toma naçiio de governo centralizado (mesmo 
nos períodos chamados de verdadeiramente de
mocráticos, como foi o governo Juscelino Kubits
chek: tudo dependia do presidente e do ministro 
da Fazenda); o que defendo é que, na sua redação, 
a nova Constituição não repita erros de Consti
tuições anteriores e venha a conter dispositivos 
autofraudáveis, autodescumpríveis, autocontor
náveis etc. Se a forma federativa for um princípio, 
então nenhum outro artigo da Constituição, nem 
nenhuma lei ou decreto sobre maténa orçamen
tária ou financeira poderá servir para que se im
plante (ou mantenha, que é o caso) a forma cen
tralizada absolutista; o texto da Constituição deve
ria poder ser representado por algoritmos de lógi
ca simbólica, formando um sistema lógico cujos 

dispositivos não contivessem inconsistências, vol
tas sobre SI mesmos e contradições." 

Cesar Augusto Gasparlni Vellozo 
Administrador 

"Inserção do modelo de administração re
gionalizada no regime federativo do país. 

É importante destacar que o debate que 
será travado na futura Constituinte sobre as 
regiões metropolitanas deve ter como base 
a política u:-""na e as políticas públicas de 
modo mais abrangente, dentro do conceito 
de que não cabe mais, num pais eminente
mente urbano, a separação, para fins de pla
nejamento e de politica pública, entre o cam
po e a cidade e que tudo que acontece no 
espaço nacional rebate, de igual forma, no 
IPeio rural e meio urbano." 

Celina Maria de Souza 
Companhia de Desenvolvimento da Região Me

tropolitana de Salvador 
"Questiona-se, porém, a manutenção do regi

me presidencialista, embora já atenuado, ou a 
adoção do regime parlamentar, pois se atribuem 
àquele alguns males da vida política nas repú
blicas sul-americanas, inclusive no Brasil, tal co
mo a rigidez do sistema com um presidente eleito 
para um prazo fiXo. Daí, nos momentos de crise, 
a subversão da ordem constitucional para operar 
a mudança. E o fato é que a história dessas Repú
blicas confirma essa objeção ao regime." 

Carlos Gomes de Oliveira 
Ex-Senador, ex-Deputado, ex-Membro das Co
missões de Constituição e Justiça do Poder Legis
lativo 

"Das três esferas de governo existentes. 
União, Estados-Membros e municípios (as 
regiões metropolitanas funcionam mais co
mo autarquias estaduais), é evidente a con
centração de recursos na União, que é uma 
só. Os Estados-Membros são 23 e os muni
cípios mais de 4 mil, o que demonstra a 
que ponto pode chegar a contradição em 
termos de poder; na prática, a autonomia 
dos Estados-Membros e dos municípios, de 
qualquer sorte, é muito restrita Isolada na 
sua capacidade de mando, quando a União 
erra - e como tem errado! - o faz sem 
consultar ninguém e todo mundo paga a 
conta; quando acerta, usufrui sozinha dos re
sultados. 

Não pode haver federação forte sem divi
são dos poderes mais equitativa e isso signi
fica pnncipalmente governo local forte. Mas 
a tarefa não é fácil, porque não quer dizer 
simplesmente aumentar a capacidade dos 
municípios de gerir seus destinos com mais 
autonomia, ou seja, mais recursos. trata-se 
de definir com clareza quais são as respec
tivas competências 

O regime de competências no Brasil é o 
concorrente. Vale dizer que as três esferas 
de govemo "concorrem" entre si, isto é, não 
está definido com clareza quais são os limites 
e atribuições de cada uma. É verdade que 
a prática por vezes delimita a ação, quer por 
meio de recursos financeiros, quer por força 
de legislação restritiva. Contudo, o Brasil se 
compõe de regiões fisiográficas inteiramente 
distintas e peculiares, não sendo nada fácil 
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estabelecer condições gerais de atuação de 
governo. A proposta é fazer com que a admi
nistração pública se reorganize tendo em vis
ta os seguintes critérios: 
• restringir a atuação da União. Sabe-se que 
cerca de 70% de todos os tributos arreca
dados ficam em seu poder, 24% com os 
Estados-Membros e apenas cerca de 6% pa
ra mais de 4 mil governos locais. Deve-se 
tentar dimmuir essa relação para 40% no 
máximo para a União, se possível 30%, os 
demais 60 ou 70% divididos igualmente en
tre Estados e municípios. É claro que tal deci
são implica radical reforma tributária a ser 
instituída, mas talvez nem seja necessário al
terar a composição dos tributos, bastando 
apenas retê-los quando da arrecadação e eli
minar os mecanismos de transferência; 

• mudança do regime de competência 
de governo Como é difícil estabelecer pa
drões gerais, a União definiria o que é da 
sua exclusiva competência e delegaria a cada 
estado-membro, dentro de critérios previa
mente fixados, definir os seus e dos muni
cípios do seu território. 

• reforma administrativa a nível da União. 
Diminuição drástica do número de ministé
rios, cabendo à União a elaboração clara de 
políticas nacionais. Essas políticas seriam 
conduzidas a nível de conselhos, ligados dire
tamente à Presidência da República, e a sua 
elaboração (delas- políticas) tomaria como 
base os atuais campos de ação dos mimsté
rios, mas a nível de mtegração, com a partici
pação eventual de universidades, e subme
tidas ao Congresso. Com isso, poderiam ser 
extintas também algumas empresas estatais 
(que passariam a ser estaduais, em efetiva 
descentralização, o que seria feito também 
com a administração direta - INPS, por 
exemplo) ou radicalmente alteradas suas atri
buições e restringindo seu poder de atuação, 
hoje funcionando quase como unidade de 
coerção sobre Estados-Membros e munici
pios, em detrimento do Poder Legislativo. 
Tome-se como exemplo a habitação (pode 
ser qualquer outro serviço): em vez de um 
órgão só (o BNH) estabelecer padrões habi
tacionais para todo o País, essa tarefa caberia 
a cada Estado-Membro, de acordo com a 
política habitacional elaborada, atualizada, 
avaliada por um conselho (ou outro nome 
que se lhe dê) a nível nacional, com atribui
ções normativas. A execução sena sempre 
descentralizada." 

Wilson Pizza Junior 
Bacharel em Administração pela EBAPIFGV 

Tema2 

Regimes dos Poderes (forma de Governo, 

Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário) 

"No Capítulo VII - Do Poder Executivo 
-a Seção VIII, da qual Constituição Federal, 
que trata dos funcionários públicos, deveria 
ser substituída pela correspondente na Cons
tituição de 1946, porque é mais democrática 
e modernamente mais evoluída do que a vi-

gente, nesta parte. Não tem os vícios do auto
ritarismo .. " 

CarlosVaz 
Ex-aluno do Pronapa, 1" turma ( 1967), 

Curso de Mestrado da EBAPIFGV 
"É urgente difundir na sociedade meca

msmos de arbitragem para a solução rápida 
e eficaz de conflitos, o que trará alívio aos 
tribunais. A falta de justiça rápida, eficaz e 
barata é a maior causa de revoltas e ressenti
mentos no povo, além dos prejuízos pessoais 
e patrimoniais que acarreta. A arbitragem é 
uma forma de acelerar a distribuição da justi
ça no corpo social, rompendo um dos mais 
injustos monopólios que atravancam o de
senvolvimento, agravam pnvilégios e dificul
tam a expansão da sociedade civil. A criação 
dos juizados de pequenas causas é, esse sim, 
um passo de alto alcance social que poderia 
servir de modelo a uma desburocratização 
autêntica e de longo fôlego." 

José Arthur Rios 
Sociólogo 

(Extraído do artigo: Constituição e instituições. 
Carta Mensal, 

Rio de Janeiro, 31 (368):9-22, nov. 1985.) 

"O art. 6° da atual Constituição reza que 
são "Poderes da União, independentes e har
mônicos, o Legislativo, o Executivo e o Judi
ciário". 

No entanto, o parágrafo único do art. 118 
estabelece que os ministros do Supremo Tri
bunal Federal e o art. 121 que quatro dos 
ministros do Tribunal Federal de Recursos 
"serão nomeados pelo Presidente da Repú
blica, depois de aprovada a escolha pelo Se
nado Federal". 

Ao que temos assistido, desde há muitos 
anos, é a indicação ser feita pelo Presidente 
da República e recair em pessoas que bem 
serviram a um determmado governo; não co
nheço caso de recusa pelo Senado Federal 

Acredito que, para que haja real indepen
dência entre os poderes, deveria ser excluída 
a participação quer do Presidente da Repú
blica, quer do Senado, na indicação ou na 
aprovação de nomes de ministros, ficando 
a escolha exclusivamente a cargo do Poder 
Judiciário, obedecidos critérios rígidos deve
rificação de qualificação para o cargo, admi
tia a eleição feita pelos membros dos pró
pnos Tribunais, dentre candidatos apresen
tados pelos Tribunais, pelo Conselho Nacio
nal da Magistratura, de membros do Minis
tério Público ou magistrados, e, ainda, de 
advogados indicados pela Ordem dos Advo
gados do Brasil. 

É madmissível que a Constituição permita 
a livre proliferação de órgãos públicos, a co
meçar pelos ministérios e pelas comissões 
de coordenação; temos, hoje, Comissões de 
Coordenação de Assuntos Econômicos, de 
Assuntos Sociais, de Energia etc, e 27 (!) 
ministros, além de empresas, institutos, fun-
dações. · 

Acredito que a nova Constituição deva, em 
suas disposições constitucionais transitónas, 
determinar que, no prazo de x anos (três ou 
cinco), se faça substancial redução dos ór
gãos governamentais de primeiro nível (mi
nistério e as tais comissões de coordenação), 

de modo que os mimstérios se reduzam a 
menos da metada da quantidade atual e as 
comissões se extingam. 

Em princípio, identificadas as grandes fun
ções do governo e aplicado o principio orga
nizacional da unidade de direção, poder-se-ia 
chegar a um Ministério da Segurança Nacio
nal, (englobando os atuais ministérios milita
res as polícias militares, o EMFA, o Conselho 
de Segurança Nacional, as polícias militares 
e a polícia federal); os demais mimstérios 
seriam constituídos praticamente à base das 
atuais comissões de coordenação (em quan
tidade e nomenclatura). 

Uma medida que deve ser regulada na no
va Constituição é a utilização da chamada 
"composição política" para nomeações para 
cargos públicos em qualquer escalão; por 
qualquer forma deve ser proibida a divisão 
do bolo (ou que nome se venha a dar a essa 
forma de imoralidade administrativa) entre 
os líderes políticos, como forma de recom
pensa ou para possibilitar influências nas 
"bases". 

Esse procedimento, conhecido nos livros 
sobre administração de pessoal sob a deno
minação de spoil system, foi abandonado 
há mais de 100 anos, nos EUA, por ser consi
derado nocivo ao bom andamento da admi
nistração. 

Exemplo muito recente, ocorrido no go
verno anterior, foi o da previdência social, 
em que as nomeações foram entregues às 
bancas estaduais do partido dominante, re
sultando na mais grave crise de autoridade 
e funcionamento em todos os níveis, em to
das as instituições e em todos os Estados, 
desde a fundação da primeira Caixa de Apo
sentadoria e Pensões, em 1923, e que ainda 
perdura, apesar de se dizer que o Brasil atra
vessa novos tempos. 

Questão que se deve merecer dispositivo 
constitucional é a responsabilidade por di
nheiros de origem pública, mesmo por parte 
de particulares. 

Tem sido praxe a concessão de emprés
timos por bancos oficiais a integrantes de 
várias atividades, principalmente da agricul
tura; o agricultor recebe financiamentos com 
juros subsidiados (com dinheiro do Banco 
do Brasil - vale dizer: dinheiro do contri
buinte) para cobrir despesas de custeio, de 
melhoria de terra, de aquisição de sementes, 
de aquisição ou recuperação de equipamen
tos etc.; na colheita tem garantido preço míni
mo (a ser pago pelo contribuinte) para que 
possa pagar a dívida e ainda ter lucro; se 
ocorrem calamidades, é montado esquema 
de socorro (com dinheiro do contribuinte), 
baseado em dilação de prazos, relevação de 
multas, novos financiamentos de emergên
cia etc ; quando há lucro, nada o obriga a 
investir parte substancial desse lucro na sua 
atividade, de modo que, na safra seguinte, 
o ciclo se repete. 

Notícias veiculadas na imprensa, há cerca 
de dois ou três anos, contavam do recebi
mento de financiamento e vantagens fiscais 
para compra de artigos agrícolas, que nunca 
foram comprados, sendo o dinheiro utilizado 
em operações no mercado financeiro; o que 
nunca ví foi qualquer notícia sobre apuração 



744 Quinta-feira 6 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Agosto de 1987 

de responsabilidades e punições; em condi
ções de calamidade de seca, assisti, pela tele
visão, a dois exemplos edificantes (um no 
Nordeste, em 1984, e outro em São Paulo, 
no final de 1985), em que o agricultor investiu 
seu próprio dinheiro em irrigação e pôde su
perar as dificuldades, conseguindo, inclusive, 
lucro. 

Pode ser citada, também, a injeção de di
nheiro (público) feita pelo Banco Central em 
instituições financeiras mal admmistradas; 
uma dessas instituições foi até, recentemen
te, agraciada em lei com nova injeção de 
dinheiro público. 

As disposições constitucionais transitórias 
deveriam conter uma série de preceitos vi
sando à atuação governamental no sentido 
de efetiva redução do déficit público, pela 
eliminação de todas as atividades parasitas, 
de modo que os gastos do governo se refle
tissem em redução de despesas ou aumento 
do rendimento, de forma a não sobrecarregar 
a sociedade com a ineficiência governamen
tal." 

Cesar Augusto Gasparini Vellozo 
Adiministrador 

"Os membros superiores do Poder Judi
ciário devem merecer indicação da popu
lação e nunca do chefe do Poder Executivo. 

Imediata revisão do número de membros 
do Congresso Nacional, acordando-o pro
porcionalmente ao número de habitantes por 
Estado. 

Extinguir o Senado Federal e por conse
guinte o bicameralismo, criando uma As
sembléia Nacional Única. Pelo parlamenta
rismo" 

Jaime Antonio Sardl 
Aluno da EASESPIFGV 

"Separação total do Ministério Público, fe
deral e estaduais, do Poder Executivo Extin
ção do poder do Presidente da República 
de nomear os ministros do Supremo Tribu
nal Federal. 

Separação do Banco Central do Ministério 
da Fazenda, ligando-o à supervisão do Con
gresso Nacional." 

Marcos Viníclus de Campos 
Aluno do CGAP!EAESP 

"A forma de governo deve ser o parlamen
tarismo, com a eleição direta do Presidente 
da República, separando as atribuições de 
chefe de Estado das de chefe de Governo. 

Os ocupantes dos cargos superiores do 
Poder Judiciário, da União, Estados e Municí
pios devem ser eleitos diretamente pelos ci
dadãos. 

A política deve ser subordmada ao Poder 
Judiciário, extinguindo-se as Secretarias de 
Segurança Pública ligadas ao Poder Execu
tivo. Os delegados de polícia devem ser elei
tos pela comunidade e ter acima de tudo 
funções de chefe de polícia e defesa do inte
resse público e não de chefes de policia
mento e repressão. 

O Poder Legislativo deve ter o número de 
membros proporcional ao número de habi
tantes de cada Estado e/ou Município. 

O Senado e a Câmara Federais devem 
ser fundidos em uma única Assembléia Na
cional (unicameralismo)." 

Tania Rodrigues Mendes 
Bibliotecána (EAESPIFGV) 

"Forma de governo: democracia represen
tativa. 

Poder Legislativo: bicameral, tal como 
ocorre agora. 

Poder Executivo: presidencialista (prazo de 
quatro anos), permitindo-se uma reeleição." 

Orlando Nunes Cossenza 
Fundação Universitária José Bonifácio 

Tema3 

Direitos e Garantias Individuais e Sociais 

"Com relação especificamente ao art 1 02 
da atual Constituição, não deveria haver dife
renciação de sexo para efeito de contagem 
do tempo de serviço para aposentadoria, 
com proventos integrais. Se todos são iguais 
perante a lei (Constituição Federal, art. 153, 
§ 1 "), a aposentadoria deveria ser igual para 
todos, seja do sexo masculmo ou do sexo 
feminino, contando-se 30 anos, para efeito 
de percepção integral dos proventos. 

O art. 98 da Constituição vigente deveria 
ter um § 1 o (e não único - este seria o 
§ 2• ou sairia) que fosse o seguinte: "Os cargos 
de mesmo nível e de atribuições análogas 
não serão remunerados pela Umão em valor 
inferior ao pago pelos Estados, Distrito Fede
ral ou Municípios a seus servidores, a qual
quer título ou sob qualquer denominação.' 
Justifica-se a inclusão desse parágrafo, pois 
o que ocorre, atualmente, é exatamente o 
inverso, como uma verdadeira inversão de 
valores (os funcionários fiscais dos Estados 
e Municípios percebem o dobro, aproxima
damente, do que auferem os fiscais federais). 
E estes são responsáveis por toda a arreca
dação tributária da União .. .'' 

Carlos Vaz 
Ex-aluno do Pronapa, 1' turma (1967), Curso de 

Mestrado da EBAPIFGV 

"Direitos e garantias individuais e sociais: de 
acordo com as normas estabelecidas na Decla
ração Universal dos Direitos do Homem, aprovada 
pela ONU." 

Orlando Nunes Cossenza 
Fundação Universitária José Bonifácio 

"A abolição das exceções quanto aos direitos 
do indivíduo perante a justiça, que se mostra am
bígua em relação à s1tuação econômica, raça, 
cor, sexo etc. - exemplos: Caso Abi-Ackel, Caso 
Pantera de Minas, Caso Araceli, detentos sem di
reito à defesa etc." 

Selma Guimarães Souza 
Auxiliar de Biblioteca (EAESPIFGV) 

'Todas as garantias dos direitos individuais e 
sociais devem estar explicitamente citadas na 
Constituição, sem exceções ou acljetivos, como 
os direitos à liberdade de pensamento, reunião, 
trânsito, ideologia, religião, raça, opinião e expres
são. Direito ao trabalho, educação, vida, saúde 
e informação. Porém de nada adiantará termos 
o "dever ser" desses direitos individuais e sociais 

expressos na Çonst1tu1ção se a qualquer habitante 
não for efetivamente garantido o direito de recla
mar e agir eficazmente contra o não-cumprimen
to, no dia-a-dia, da Constituição, por quem quer 
que seja. Assim deve estar também resguardado 
constitucionalmante que o Poder Judiciário -
onde devem desaguar as queixas, reclamações 
e ações contra o atropelamento dos direitos e 
garantias individuais e sociais dos mais fracos 
pelos mais fortes - deve ser ágil, sumário e des
complicado, inclusive diminuindo a hipertrofia e 
a exigência da onipresença da figura do advo
gado. 

Deve estar garant1do e explícito na Constituição 
que a "confissão da culpa ou crime" por acusado 
ou réu não tem valor como prova (policial ou 
de julgamento) de autoria de quaisquer delitos. 
Esta é a única forma de eliminar a prática da 
tortura como método de obtenção de provas con
tra acusados, pela polícia, e assim garantir efetiva
mente o direito à integridade física de todos os 
brasileiros. A tortura deixaria de existir, já que, 
por ser empregada como método de obter confis
são, não teria sentido, pois esta não teria nenhum 
valor perante tribunais e códigos de processos. 

Todo brasileiro deve ter explicitamente prote
gido pela Constituição o seu direito a privacidade 
e a conhecer as informações que os bancos de 
dados, órgãos de informações e segurança pos
suem sobre sua pessoa mediante simples solicita
ção pessoal, incluindo aí as informações atual
mente cobertas pelos "sigilos profissionais", co
mo o dos médicos, por exemplo. 

Deve estar garantido na Constituição o direito 
à informação, como um direito elementar de todo 
individuo." 

Tania Rodrigues Mendes 
Bibliotecária (EAESPIFGV) 

"A reforma constitucional deve alterar dispo
sições do atual Código de Processo Civil. O aper
feiçoamento democrático pressupõe um novo 
conceito de direito que se deve referir a uma socie
dade não mais liberal e sim politizada. Proponho 
especificamente a alteração do conceito de legiti
midade para agir de forma a ampliá-lo. Faz-se 
necessária a legitimação dos chamados interes
ses difusos que se apresentam no direito de defe
sa dos consumidores, dos contribuintes etc. A 
intervenção do Estado e das grandes empresas 
na economia deve ter como contrapartida a cria
ção de instrumentos jurídicos de proteção ao indi
viduo e, muito mais, a extensão desta proteção 
a grupos de indivíduos. O direito de ação coletiva 
contra produtos defeituosos, o direito ao ressarci
mento coletivo, o jUizado de pequenas causas 
devem estar, a meu ver, resguardados constitucio
nalmente. As empresas devem arcar com os efei
tos do processo produtivo, indenizando não so
mente a parte contratante mas terceiros prejudi
cados." 

Marcos Vinícius de Campos 
8" semestre, CGAP (EAESPIFGV) 

"A nova Constituição deve conter, apenas, os 
dispositivos indispensáveis (os mdispensáveis e 
só os indispensáveis, como diriam os matemá
ticos, na sua precisão), retirados todos aqueles 
mais próprios da legislação ordinária. Por exem
plo, praticamente toda a Seção VIII da atual Consti
tuição (Dos funcionários públicos) precisaria ser 
reformulada. Ingresso no serviço público, ~stabili-
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dade, acumulação de cargos públicos e outros 
são, a meu ver, matéria de natureza estatutária. 
Porém são fundamentais os princípios, ali não 
constantes, da neutralidade política no preenchi
mento de cargos e na distribuição de recursos 
ou desenvolvimento de projetos, da imparciali
dade nos julgamentos e atos, da responsabilidade 
pelo insucesso de medidas governamentais ou 
pela aplicação dos recursos públicos e da não
participação em empresas ou grupos que transa
danam com o governo, e o do mérito. 

Na redação do texto, na inclusão de qualquer 
dispositivo, distinguir entre essência e forma. 
Exemplificando com o caso de admissão a cargos 
públicos, o princípio envolvido nesse aspecto é 
o da verificação da maior conveniência (ou da 
escolha dos melhores candidatos) para o serviço 
público; concurso público é apenas uma das for
mas admitidas para seleção de pessoal; um mau 
concurso (por exemplo: há menos de seis anos, 
um concurso para atuário não apresentava mate
mática como matéria eliminatória) pode resultar 
em candidatos aprovados tão desaconselháveis 
quanto os resultantes de meras indicações. 

Quanto aos direitos individuais, é onde a atual 
Constituição mais parece ser autofrustrante: 

a) assim, é que o § 1 o do art. 153 diz que 
"todos são Iguais, perante a lei, sem dintinção 
( ... )"; no entanto, o art 9<', que trata da acumulação 
de cargos públicos, estabelece exceções (em que 
se demonstra que nem todos são iguais) e mais: 
o § 3o do mesmo artigo dá ao presidente da Repú
blica competência exclusiva para propor, por an
teprojeto de lei, outras exceções, restritas a certos 
tipos de casos; na realidade, só os funcionários 
de categoria média e inferior ficam atingidos pela 
proibição de acumular. Essa proibição acaba não 
atingindo, também, situações de emprego, con
trato para prestação de serviço como autônomo 
etc., realizadas por órgãos, empresas ou entidades 
gestoras de fundos; 

b) é garantido, a todos os trabalhadores, o di
reito à percepção do 13° salário; em alguns Esta
dos, no mês de dezembro se aplica tarifa majo
rada para os táxis (a bandeira 2, vigente para cer
tos horários e locais), como analogia ao 13• salá
rio, para os motoristas de táxi; mas se nega este 
direito aos funcionários públicos federais (que, 
assim, não são tão iguais ... ); 

c) todos podem ser alistáveis eleitoralmente, 
até - agora - os analfabetos (todos são iguais 
perante a lei), menos os praças (soldados) das 
Forças Armadas e policiais militares (que, tam
bém, não são tão iguais ... ); 

d) o § 2o do art. 150 da atual Constituição 
estabelece que, para o militar da ativa, "a elegibi
lidade não depende da filiação político-partidária 
que seja ou venha a ser exigida em lei"; aí temos 
dois aspectos diferentes: 

• a distinção entre os militares da ativa e os 
demais cidadãos - violação do príncípio de que 
todos são iguais perante a lei; 

• Por exclusão, se entende a obrigatoriedade 
da filiação político-partidária para os demais cida
dãos; é uma violação da liberdade de expressar-se 
e de agir dos cidadãos; por que não pode alguém 
se apresentar candidato a um cargo eletivo sim
plesmente como cidadão, por suas idéias? Por 
que têm alguém que se subordinar a um rótulo 
ou filiar-se a um grupo? O que deve prevalecer 

no processo de escolha da atiVIdade política: o 
livre exercício da vontade soberana do povo, ou 
esta se limitará a escolher dentre os que se sujeita
rem às regras e conveniências dos grupos parti
dários? 

Aspecto que deve merecer especial atenção da 
Constituinte é a exata colocação do direito de 
greve. 

Primeiro, com relação à justiça do trabalho. 
Acredito que, em princípio, greve e justiça do tra
balho são fTIUtuamente excludentes; se os lítigios 
são dirimíveis pela justiça, não haveria que se 
falar em greve; vimos, recentemente, em São Pau
lo, que a greve (força) acabou prevalecendo sobre 
a decisão da justiça (direito aplicado). A compati
_bilização dessas duas instituições, para que pos
sam coexistir, deve obedecer a princípios de enun
ciado bastante claro e a limites perfeitamente de
marcados. 

Segundo, com relação ao limite e às formas 
da ação grevista. Freqúentemente greves de legiti
midade duvidosa trouxeram como resultado 
maior o agravamento da situação inflacionária do 
País e do custo de vida, sem que, na realidade, 
as classes beneficiadas pudessem gozar plena
mente do que obtiveram. Também a ação violenta 
e indiscriminda contra quem não era parte do 
litígio se fez observar, por exemplo, na última gre
ve dos cammhoneiros; assisti, estarrecido, em 
programa de televisão, à notícia de que, por causa 
da impossibilidade de os veículos se locomove
rem em meio ao imenso congestionamento de 
trânsito numa estrada, ocasionado pela forma co
mo agiram os grevistas, umacriança de baixa idade 
morreu (por desidratação ou doença, não me 
lembro); têm os grevistas de qualquer condição 
o direito de expor as pessoas ao nsco de perder 
a vida? Ou mesmo, numa alternativa menos gra
ve, têm o direito de proibir aos demais cidadãos 
o livre exercício de se locomoverem? 

Acredito ser da maior importância o estabele
cimento de fronteiras claras entre a livre reivindi
cação de direitos e a prática de atos que, a rigor, 
estariam contemplados no Código Penal. 

Dentre as formas de não-intervenção do Estado 
na vida e nas organizações dos cidadãos deve 
estar a liberdade sindical; que os grupos de traba
lhadores se organizem como quiserem, respei
tados os imperativos legais: por categoria profis
sional, por Estado, por região, por empresa, que 
criem sindicatos nacionais; seu limite deve ser 
a vontade dos trabalhadores de se filiarem. Os 
sindicatos devem ser mantidos por seus associa
dos; em conseqüência, deve ser abolida a contri
buição sindical e excluídos, da estrutura do Minis
tério do Trabalho, órgãos e setores de apoio, assis
tência e controle dos sindicatos. 

Uma questão extremamente delicada e que, 
por si só, mereceria uma comissão de alto nível 
diz respeito à assistência social prestada pelo Es
tado; entendo que a nova Constituição devena 
determinar a revisão do atual sistema de previ
dência social, que se apresenta falho, caro e injus
to socialmente. 

O parágrafo único do art · 165 da atual Consti
tuição estabelece que nenhuma prestação de ser
viço de assistência ou de beneficio compreen
didos na previdência social será cnada, majorada 
ou estendida, sem a correspondente fonte de cus
teio total, no entanto, há cerca de 10 anos, foi 

criado por lei um beneficio (não cito por não 
ter à mão, no momento, a legislação de previ
dência social) em que se dizia: este beneficio será 
custeado pelo sistema financeiro de repartição. 
Letra morta, infração ao dispositivo constitucional 
e uma antinomia com referências ao sistema de 
custeio oficial, que é o de capitalização. Para não 
entrar em detalhes, este regime (de capitalização) 
prevê contribuições fiXas (pelo menos durante 
certo tempo) enquanto no outro (de repartição) 
os encargos são calculados anualmente e, como 
a tendência é o aumento da quantidade de con
cessões (sem falar nos reajustes de valor devidos 
à inflação), a conseqüência seria uma taxa cres
cente de contribuição- como isso não tem ocor
rido, conclui-se que não foi aplicado o regime 
financeiro de repartição ... " 

Cesar Augusto Gasparini Vellozo 
Administrador 

"É de fundamental importância que o governo 
crie programas com o objetivo de criar emprego. 
Para isto o governo deve instituir canais de atração 
de capital estrangeiro que vem contribuir para 
o desenvolvimento nacional, na justa proporção 
em que se integre na tarefa de criar o Brasil mo
derno, onde há espaços para o Estado, para o 
capital estrangeiro, para o capital nacional, para 
as grandes, médias, pequenas e microempresas. 

Adotar normas inalteráveis para o capital que 
fluir para a economia brasileira. Adotar tomadas 
de decisões realistas e não fictícias." 

Valdinar Marinho de Souza 
Economista, assinante da RAP 

"Aposentadoria integral pela quantidade de sa
lários recolhidos nos últimos 48 meses. 

Sendo fiXado pela legislação brasileira o recolhi
mento à previdência social, para fins de aposen
tadoria por tempo de serviço (35 anos), o mínimo 
de um e o máximo de 20 salários (mímmos), 
é justo que o filiado à previdência social, após 
35 anos de trabalho e recolhimento, receba como 
aposentadoria pela quantidade de salários recolhi
dos, nos últimos 48 meses. 

Se o governo prega a justiça social, se todos 
os cidadãos são iguais perante a lei, faça-se justiça 
não só àqueles que recebem apenas um salário 
mínimo, aos quais o governo garante o retorno 
deste mínimo, mas também àqueles que recebem 
três cinco, 1 O e até 20 salários. O sistema de 
cálculos retroativos e, mais recente, a defasagem 
nos cálculos de aumentos semetrais trazem preo
cupação e incerteza para o cidadão que se encon
tra próximo à aposentadoria, com relação à sobre
vivência, dentro do seu nível de relacionamento. 

Assim sendo, por erro de legislação, faz acordo 
com a empresa em que trabalha, requerendo a 
aposentadoria se tiver como garantia retorno ao 
emprego, ou quando isto não acontece, perma
nece no mesmo, até quando suas forças assim 
o permitirem, retendo um emprego que poderia 
ser ocupado por um dos jovens deste País. 

Por esse erro de legislação, a grande maioria 
de idosos do Brasil sente grande frustração diante 
dos governos que se sucedem, porque nenhum 
deles jamais procurou dar solução a este gravís
simo problema social, criado pela Previdência So
cial, que, além de mal administrar os recursos 
vindos dos contribumtes, retribui o trabalho dedi
cado de toda uma existência com uma aposen
tadoria de fome, para a grande maioria dos brasi
leiros. 



746 Quinta-feira 6 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Agosto de 1987 

O sistema de aposentadoria especial 30 (trinta) 
anos para autônomos e profissionais liberais já 
é regulado por le1. 

Estudante de nível superior: garantia previden
ciária como dependente até a formação. Assunto 
bastante polêmico, mas extraído do cotidiano, é 
a falta de garantia da Previdência Social a filhos 
estudantes de nível superior que dependem total
mente dos pais ou tutores, para se manterem 
na faculdade. 

Atualmente exige a Previdência que o estudan
te, ao completar 18 anos, se filie como autônomo, 
para ter direito aos benefícios. 

Justo seria que a Previdência Social garantisse 
a assistência aos estudantes de nível superior até 
a formação, referindo-me naturalmente àqueles 
que não têm renda própria. 

Como contrapartida a esse benefício, a Previ
dência exigiria do estudante que se formasse den
tro do prazo previsto pelo seu curso; caso contrá
rio, perderia o benefício. 

Não inclui nesse tópico os estudantes de 1 o 

e 2o graus e ensino profissionalizante porque a 
sua formação, normalmente, deve ocorrer antes 
de completarem os 18 anos." 

Alberto Kobs 

Participante do Ceade 1/84-Convênio Eletrobrás 
-EBAPIFGV 

"!-Da ordem econômica e social; 11 - Dos 
direitos individuais; UI - Da proteção ao trabalho 

Art. 1 o Toda pessoa tem direito ao trabalho 
Cabe ao Estado proteger o trabalhador nos mo
mentos ocasionais de desemprego e direcionar 
a economia para a criação de empregos. 

Art. 2° Não será permitida a demissão arbi
trária do trabalhador. A lei estabelecerá as condi
ções que justificam a dispensa, suscetível o ato 
patronal de apreciação pela justiça do trabalho. 

Art. 3• A lei estabelecerá o prazo de aviso pré
vio para a rescisão autorizada do contrato de tra
balho. 

Art. 4° A todo trabalho corresponderá um sa
lário de acordo com a qualidade e a quantidade 
do serviço prestado e que nunca será inferior ao 
mínimo legal. 

Art. 5• Será fixado pelo Estado, mediante cri
térios aprovados pelos órgãos de representação 
dooJrabalhadores e dos empregadores e em es
paço de tempo que assegure a preservação de 
seu valor real, salário mínimo capaz de satisfazer 
as necessidades normais do trabalhador, segundo 
as condições de cada região do País. 

Art. 6• Será sempre assegurada a liberdade 
de escolha do trabalho de acordo com a prefe
rência, habilidade, treinamento e nível de instru
ção do trabalhador. 

Art. 7o A todo trabalho de 1gual valor deverá 
corresponder salário igual. 

Art. 8" Fica proibida qualquer discriminação 
por razão de sexo, cor e estado civil na admissão 
ao emprego e na execução do contrato de tra
balho. 

Art. 9" O trabalhador terá direito ao descanso 
e ao lazer. 

Art. 1 O. A duração diária do trabalho, salvo 
caso de força maior, comprovada por autoridade 
pública, não poderá exceder de oito horas e du
rante a jornada haverá períodos de descanso, pre
vistos na lei. 

Parágrafo único. A lei determinará as ocupa
ções e atividades cuja duração de trabalho deva 
ser inferior ao estabelecido no artigo. 

Art. 11. A jornada de trabalho noturno será 
de sete horas e terá sempre um salário superior 
à jornada diurna. 

Art. 12. Os trabalhadores terão direito a fol
gas semanais assim como os feriados civis e reli
giosos sem prejuízos de salário e segundo dispo
nha a lei. 

Art. 13. O trabalhador terá direito a férias 
anuais remuneradas, proibida a conversão em di
nheiro que exceda a um terço do periodo de des
canso. 

Art. 14. O valor dos salários, das indeniza
ções e das prestações sociais gozarão de privilégio 
especial e, em conseqúência, terão preferência 
sobre qualquer outro crédito. 

Art. 15. Será assegurada à mulher trabalha
dora proteção à maternidade, de modo que, no 
período de seis semanas antes e seis semanas 
depois do parto, tenha assegurada a percepção 
de paga equivalente a seu salário, não podendo 
ser despedida no mencionado período. 

Art. 16. A proteção à maternidade envolve a 
criação de creches e jardins de infância mantidos 
pelos empregadores, em convênio ou não com 
o Estado, e localizados nas regiões de maior con
centração de trabalhadores. 

Art. 17. À mãe trabalhadora é assegurado, no 
período de Jactância e em períodos de tempo 
definidos pela medicina do trabalho, o acesso ao 
fUho, que deverá permanecer em creche, situada 
no estabelecimento empregador, ou em lugar de 
fácil acesso, durante a jornada de trabalho. 

Art. 18. Será assegurada pelo empregador 
paga suplementar e proporcional, em acréscimo 
ao salário ajustado, relativamente aos filhos do 
trabalhador, compensado o custo respectivo pela 
Previdência Social, segundo disponha a lei. 

Art. 19. É proibido o trabalho de menores de 
14 anos. 

Art. 20. A autoridade competente poderá 
conceder especial autorização para o trabalho do 
maior de 12 anos quando seja indispensável à 
própria subsistência e de seus pais e se a presta
ção de sefV!ço for compatível com as forças do 
menor, não sendo prejudicial à sua saúde, desen
volvimento normal e ao cumprimento do progra
ma mínimo de ensino obrigatório. 

Parágrafo único. Os menores de que trata o 
artigo não poderão empregar-se nos ramos da 
indústria e dos transportes, sejam terrestres ou 
marínmos 

Art. 21. É proibido o trabalho noturno de me
nores de 18 anos, salvo licença especial do juízo 
competente. 

Art. 22. Todos os trabalhadores terão direito 
à Previdência Social nos casos de doença, velhice, 
invalidez e morte, seguro-desemprego, seguro 
contra acidentes de trabalho, mediante contribui
ção da União, do empregador e do empregado 

Art. 23. Todos os trabalhadores terão direito 
a que se constitua em seu nome Fundo de Garan
tia por Tempo de Serviço, cuja forma de consti
tuição e disposição serão reguladas pela lei. 

Art. 24. Os trabalhadores, assim como os 
empregadores, sem distinção de sexo, credo ou 
idéias políticas, terão o direito de constituir livre
mente associações de classe ou sindicatos para 

a defesa de seus respectivos interesses, sem pré
via autorização. 

Art. 25. Os sindicatos estão obrigados, tanto 
quanto as demais pessoas ou coletividades orga
nizadas, a respeitar a legalidade. 

Parágrafo único. O reconhecimento legal das 
organizações sindicais depende do simples regis
tro no órgão federal competente. 

Art. 26. Os sindicatos gozam de autonomia, 
mas seus atos estão sujeitos à apreciação judicial. 

Art 27. Os contratos coletivos de trabalho, 
sejam convenções ou acordos, são reconhecidos 
pelo Estado, uma vez registrados na repartição 
competente e constituem fontes geradoras de di
reito entre as partes. 

Art. 28. Os acordos firmados com a interve
niência da justiça do trabalho não constituem pro
cedimento judicial, sendo insuscetíveis de recur
so. 

Art. 29. O direito de greve é prerrogativa sin
dical que assiste a todas as categorias de trabalha
dores. 

Parágrafo único. Cabe à lei estabelecer os re
quisitos e condições em que o direito de greve 
será exercido. 

Art. 30. Não se admitirá greve nos organis
mos de polícia e nas forças armadas. 

Art. 31. Compete à justiça do trabalho, por 
requerimento da Procuradoria Geral do Trabalho, 
apreciar a legalidade da greve. 

Parágrafo único. Não prejudicará o julgamen
to da legalidade da greve atos de natureza indivi
dual que importem prejuízo a terceiros e que serão 
apreciados na esfera competente. 

Art 32. Todo trabalhador tem direito a rece
ber proteção do seguro social contra os riscos 
de diminuição, suspensão ou perda de sua capa
cidade de trabalho. 

Art. 33. O empregador é obrigado a estabe
lecer e observar, na instalação do estabelecimento 
de trabalho, as medidas de higiene e segurança 
exigidas pela regulamentação expedida pelo Esta
do para garantir a integridade física e mental dos 
trabalhadores. 

Art. 34. Comprovada a responsabilidade por 
omissão, ou risco, assumidos pelo empregador 
no fornecimento de equipamentos defeituosos ou 
na determinação de prestação de serviços que 
contrarie as disposições de proteção ditadas pelo 
Estado, será o autor responsabilizado em caso 
de acidente por crime contra a organização do 
trabalho, na forma da lei penaL 

Art. 35. Caberá ao Estado promover pericia 
para apurar insalubridade ou periculosidade de
nunciada por sindicato, grupo de trabalhadores 
ou em reclamações na justiça do trabalho. 

Parágrafo único. Será determinado o fecha
mento provisório ou definitivo do estabelecimento 
que se recusar a observar as medidas preventivas 
ou corretivas indicadas pelas autoridades encarre
gadas dos assuntos de higiene e segurança de 
trabalho. 

Art. 36. O Estado promoverá, por iniciativa 
própria ou em convênio com os empregadores, 
ou suas entidades de classe, adequada formação 
profissional aos trabalhadores, com o objetivo de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
benefício da produção e desenvolvimento econô
mico e social. 
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Art 37. A lei fixará as percentagens de em
pregados brasileiros nos serviços públicos dados 
em concessão e nos estabelecimentos de deter
minados ramos comerciais e industriais. 

Art. 38. A lei ditará medidas especiais de pro
teção para o trabalhador contratado no País, por 
empresa nacional ou estrangeira, para prestação 
de serviços fora do Território nacional, assegu
rando o direito de retorno, qualquer que seja o 
motivo que tenha dado causa à rescisão do con
trato. 

Art. 39 A justiça do trabalho terá represen
tação paritária, nela representados os trabalha
dores e os empregadores, na forma que a lei 
chspuser. 

Parágrafo único. A justiça do trabalho disporá 
de competência normativa ao decidir dissídios 
coletivos, de natureza jurídica ou econômica." 

Júlio Cesar do Prado Leite 
Advogado 

"Conforme o art. 153 da Constituição Federal, 
com seus 36 parágrafos, sugiro que haja uma 
melhor especificação (alteração) a respeito dos 
arts. 1 o, 8", 14 20 e 29. 

Outra forma seria divulgar estes direitos à popu
lação, através de cartilha ou folhetos editados e 
distribuídos pelo governo, utilizando como veículo 
as empresas estatais." 

Wilson Schiavi Rodrigues 
Professor 

"Todos nós, servidores na ativa, usamos da 
oportunidade para sugerir aos constituintes que, 
ao discutir o tópico "direitos e garantias indivi
duais e sociais", incluam na Nova Constituição 
a Lei da Paridade, que estende aos inativos as 
vantagens e benefícios correspondentes, igualan
do, assim, todos os servidores: os que contnbuem 
para o progresso de seu município, Estado, País 
e aqueles que, com seus esforços, trabalho e dedi
cação, durante 30/35 anos, participaram da gran
deza de nossa terra, legando-nos um futuro cheio 
de promess~s e es;peranças. 

Não nos esqueçamos de que, amanhã, sere
mos inativos e nossa luta de hoje é uma luta 
digna, pois procura nivelar vencimentos e proven
tos, proposta condizente com a filosofia mundial 
de que todos deverão ter igual tratamento (Decla
ração dos Direitos Humanos). 

Sugerimos o seguinte artigo, cuja redação de
verá ser aprimorada pelos doutos constituintes, 
mas que, em essência, estabeleça: 

"É garantida igualdade remuneratória entre ati
vos e inabvos, comunicando-se aos proventos a 
melhoria de vencimentos do correspondente car
go de atividade." 

Comissão da Superintendência 
de Documentação da SMA 

"A Constituição, como carta de direitos e obri
gações fundamentais, deve dirigir-se a todos, sem 
privilégios ou restrições para pessoas ou grupos. 

A norma constitucional deve ser de entendi
mento fácil, para que ninguém a infrinja ou gere 
demandas desnecessárias junto ao Poder Judi
ciário. 

As sugestões visam, principalmente, aspectos 
que atualmente constituem privilégios, restringem 
direitos, ferem a igualdade, proporcionam abusos, 
dificultam a interpretação. 

Preâmbulo. inclusão da inviolabilidade dos di
reitos concernentes à igualdade e a imposiÇão 
de obrigações como contrapartida. 

Sugestão: art ... A Consbtuição assegura aos 
brasileiros e estrangeiros residentes no País a in
violabilidade dos direitos concernentes à vida, à 
liberdade, à segurança individual, à igualdade e 
à propriedade, e impõe obrigações, nos termos 
seguintes (Referências: Cartas de 1824, art. 179; 
de 1891, art. 72; de 1934, art. 113; de 1937, art. 
122; de 1946, art. 141; de 1967, art. 150; Emenda 
Constitucional no 1/69, art. 153.) 

Assistência judiciária: hoje o pobre não tem bdo 
oportunidade de recorrer ao Poder Judiciário, em
bora a Constituição lhe garanta o direito de assis
tência judiciária. Entendemos que a redação do 
estatuto fundamental deve facilitar a finalidade do 
instituto, evitando-se que se cnem entraves à não
concessão da dita assistência. 

Sugestão: § ... Será concedida assistência judi
Ciária a todo aquele que declarar perante a autori
dade judiciária que não dispõe de recursos para 
custear a ação e percebe menos de cinco salários 
mínimos mensais, respondendo criminalmente 
pela declaração falsa que fizer nos autos, relativa 
à necessidade alegada". (Referências: Cartas de 
1934, art. 113, § 32; de 1946, art. 141. § 35; 
de 1967, art. 150, § 32; Emenda Constitucional 
no 1/69, art. 153, § 32.) 

Expedição de certidões requeridas para defesa 
de direito e/ou esclarecimento de situação: este 
instituto tem sido negligenciado pelas autoridades 
a quem se recorre pedindo certidões, que se ne
gam a fornecê-las, levando o interessado a ter 
de recorrer ao Poder Judiciário através de man
dado de segurança. 

A redação dada·pela Constituição de 1946, 
acrescentando-se um item V, entendemos, aten
deria aos objetivos do instituto. 

Sugestão: V - o advogado da parte, mdepen
dentemente de petição, poderá examinar proces
so atinente ao cliente nas repartições públicas 
e requerer o fornecimento de certidões de docu
mentos que interessam à causa, as quais lhe serão 
entregues no prazo máximo de 30 dias. (Refe
rências: Cartas de 1934, art. 113, § 35; de 1946, 
art. 141, § 36; de 1967, art. 150, § 34; Emenda 
Constitucional no 1169, art. 153, § 35) 

Guarda da Constituição: hoje é mUito difícil ar
gúir a inconstitucionalidade de lei ou ato do poder 
público, e as normas que ferem a Carta Magna 
proliferam desordenadamente. 

Qualquer pessoa deve ter o poder e o dever 
de argüir a inconstitucionalidade de qualquer lei 
ou ato administrativo e deve fazê-lo sem entraves 
burocráticos ou processuais. 

Sugestão: § ... Qualquer pessoa poderá, através 
de advogado, representar ao Procurador-Geral da 
República sobre a inconstitucionalidade de lei ou 
de ato do poder público. (Referências: Cartas de 
1924, art. 179, § 30; de 1891, art. 72, § 9"; de 
1934, art 113, §§ 10 e 38; de 1937, art. 122, 
§ 7o; de 1946, art. 141, §§ 37 e 38; de 1967, 
art. 150, §§ 30 e 31; Emenda Constitucional no 
1169, art. 153, §§ 30 e 31.) 

Irredutibilidade de vencimentos: hoje pratica
mente só os magistrados gozam desta garantia. 
Os demais ficam à mercê da vontade dos gover
nantes. Se a garantia é atribuída somente aos 
magistrados, o princípio da igualdade perante a 

lei toma-se sem nenhum sentido. Todos os servi
dores público~ são iguais no que se refere aos 
vencunentos e as garantias de irredutibilidade de
vem ser dadas a todos. 

Sugestão: § ... Os servidores civis e militares, 
dos poderes da União, dos Estados e dos Municí
piOs não podem ter a parte fiXa de seus venci
mentos, soldos ou proventos reduzida e o percen
tual de reajustamento será igual para todos, em 
face da desvalorização do poder aquisitivo da 
moeda. (Referências: Emenda Consbtucional de 
1926, art. 72, § 32; Cartas de 1934, art. 64, alínea 
c; de 1937, art. 91, alínea c; de 1946, art. 95, 
inciso III; de 1967, art. 108, mciso III; Emenda 
Constitucional no 1169, art. 113, inciso III.) 

Garantia à liberdade de cátedra: o professor 
deve ser livre para ensinar. 

Sugestão: § ... É garantida a liberdade de cáte
dra, sem restrições de quaisquer naturezas. (Refe
rências: Cartas de 1934, art. 150, parágrafo único; 
de 1937, art. 128; de 1946, art. 168, inciso VI; 
de 1967, art. 168, § 3°, inciso VI; Emenda Constitu
cional n" 1/69, art. 176, inciso VIL) 

Garantia das patentes dos militares: nada mais 
justo. Mas o direito deve ser ampliado a todos 
os servidores como garantia mdividual 

Sugestão: § ... Os- postos dos militares e dos 
que lhes são assemelhados e os cargos perma
nentes e estáveis são garantidos em 'toda a sua 
plenitude, em atividade ou inatividade, com as 
vantagens, direitos, prerrogativas, regalias, deve
res e obrigações a eles inerentes. (Referências: 
Cartas de 1891, art. 74; de 1934, art. 163; de 
1937, art. 160, alínea b; de 1946, art. 182; de 
1967, art. 94; Emenda Constitucional no 1/69, art. 
93.) 

Serviço militar obrigatório: entendemos que o 
serviço militar deve ser facultativo. Deve-se educar 
o homem para defender a sua pátria, mas que 
o faça por dever e não por obrigatoriedade. Os 
brasileiros de ambos os sexos devem ser educa
dos para a necessidade de se preparar para a 
defesa do país e serem motivados para tal. 

Sugestão:§ ... Todos os brasileiros, de ambos 
os sexos, podem servir às Forças Armadas pelo 
período de treinamento militar ou permanente
mente, conforme dispuser a lei do serviço militar 
e atendidos os requisitos de capacidade para a 
carreira. (Referências: Cartas de 1934, art. 163; 
de 1937, art. 164; de 1946, art. 181; de 1967, 
art. 93; Emenda Constitucional no 1/69, art. 92.) 

Aposentadoria e reforma: hoje não há unifor
midade de direitos quanto à aposentadoria e refor
ma, nem mesmo quanto ao princípio da volunta
riedade e compulsoriedade. Uns são obrigados 
a inativar-se mais novos; outros não conseguem, 
e morrem antes. 

Sugestão:§ ... Todos os brasileiros, civis e mili
tares, dos três poderes, serão inativados, compul
soriamente, por um mesmo limite de idade e por 
incapacidade física, mental, intelectual e moral, 
e voluntariamente por tempo de serviço, público 
ou privado, cujo limite mínimo não pode ser infe
rior a 30 anos. (Referências: Cartas de 1891, art. 
75; de 1934, art. 170, §§3°, 4°, 5° e 6°, 64, alínea 
a; de 1937, art. 156, alíneas d, e, f, art. 91, alínea 
a; de 1946, art. 191, incisos I, 11, §§ 1", 2°, 3° 
e 4°, art. 95, inciso I, §§ 1 o e 2o; de 1967, art. 
100, incisos I, 11 e III, §§ lo e 2°, art. 101, inciso 
I, alíneas a e b, inciso li, art. 103, mciso I, § 1 o 
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art. 94, § 7', art. 98; Emenda Constitucional n' 
1/69, arts. 101, 102, 103 e 113, inciso I,§§ 1' 
e 2', art. 93, § 7') 

Proventos de inatividade: hoje o i!}ativo fica à 
margem. Entendemos que se deve dificultar, ao 
máximo, a aposentadoria ou reforma, mas, con
cedidas, deve-se garantir o direito do inativo em 
toda a sua plenitude. 

Sugestão: § ... Os proventos de inatividade cor
respondem ao padrão do se!Vldor em atividade 
de igual cargo ou posto, incluídas gratificações 
e vantagens. (Referências: Cartas de 1934, art. 
170, § 7'; de 1937, art. 158, alínea g; de 1946, 
art. 193; de 1967, art. 101, §§ 2' e 3', art. 94, 
§ 6'; Emenda Constitucional n' 1/69, arts. 93, § 
8', 102, §§ 1' e 2') 

Estabilidade do servidor público: a garantia da 
estabilidade é uma necessidade para que o servi
dor se sinta seguro e produza. 

O mau servidor deve ser demitido, mas a de
missão deve revestir-se de todas as cautelas e 
respeito aos direitos subjetivos de cada um, com 
base em prova robusta e incontestável. 

Praticar o ato de forma que não haja motivo 
para anulação pelo Poder Judiciário 

Mesmo a exclusão disciplinar dos militares deve 
ser fundamentada em bases sólidas e fatos com
provados. 

Sugestão: § ... O servidor público, civil ou militar, 
dos poderes constituídos só pode ser exonerado 
em virtude de sentença judiciária ou mediante 
processo administrativo, no qual lhe seja assegu
rada ampla e plena defesa, inclusive com a pre
sença de advogado. 
I-quando admitido em caráter permanente, 

contar dois ou mais anos de exercício e tiver sido 
nomeado por concurso público; 

11-quando admitido em caráter temporário, 
contar cinco ou mais anos de exercício. (Refe
rências: Cartas de 1934, art. 169; de 1937, art. 
156, alínea c; de 1946, art. 188; de 1967, art. 
99; Emenda Constitucional n' 1/69, art. 100.) 

AcumulaçãÔ de cargos: ou deve ser um instituto 
que se aplique a todos ou deve ser proibida termi
nantemente. Hoje, há um grande número de pro
fissionais competentes sem emprego e o número 
tende a crescer. Aquele que se dedica a dois car
gos, forçosamente prejudica um deles. A própria 
distribuição da renda é afetada, não sendo demo
crático que a Carta Magna ampare uns em pre
juíw de outros. 

Sugestão: § ... Ninguém, civil ou militar, dos 
três poderes, pode receber remuneração de mais 
de um cargo público, mesmo já estando em inati
vidade. (Referências: Cartas de 1934, arts 65, 164 
e 172; de 1937, arts. 151 e 160; de 1946, art. 
182, §§ 3', 4' e 5'; de 1967, art. 94, §§ 3', 4' 
e 5', 109, inciso I, 97, incisos I, 11, 111 e IV, §§ 1 ', 
2' e 3'; Emenda Constitucional n' 1/69, arts. 99, 
incisos I, 11, 111 e IV, §§ 1' e 2', 3' e 4', 93, § 9', 
4', 5' e 6', 114, inciso L) 

Isenção de impostos: de forma indireta, alguns 
segmentos do funcionalismo têm conseguido ex
cluir parcelas da remuneração da incidência do 
Imposto de Renda, justamente os mais privile
giados. Democraticamente, todos devem pagar 
impostos na medida de seus recursos. 

Sugestão: § ... A lei não pode excluir, para fins 
de Imposto de Renda, qualquer parcela recebida, 
a não ser aquelas concedidas a todos os contri
buintes. O pessoai inativa não está sujeito a lm-

posto de Renda. (Referências: Cartas de 1824, 
art. 179, § 15; de 1934, art. 113, § 36, art. 64, 
alínea c; Emenda Constitucional de 1926, art. 72, 
§ 32.) 

Vantagens indiretas: no serviço público e nas 
empresas privadas tem sido norma conceder al
tos salários indiretos, como forma de disfarçar 
o real quantum recebido. 

Em uma sociedade democrática não há neces
sidade de esconder nada. Se o homem tem valor, 
deve receber uma remuneração que lhe faça jus
tiça. 

Sugestão: § ... Cada um receberá conforme 
seus merecimentos e competência. Não haverá 
remuneração indireta para ninguém. 

Ou: § ... A remuneração indireta concedida a 
um sê-lo-á, também, aos demais. (Referência: não 
há.) 

Punições disciplinares: os servidores, civis e mi
litares, devem ser responsabilizados por eventuais 
faltas disciplinares que cometam ou venham a 
cometer. É uma necessidade. Mas tudo deve ser 
posto de modo que não existam abusos por parte 
dos aplicadores das penas, abrindo um canal de 
controle para recursos rápidos e seguros. 

Sugestão: § ... O servidor, civil ou militar, punido 
disciplinarmente, tem direito a receber cópia de 
todo o processo que deu origem à punição, para 
que possa interpor recurso no prazo estabelecido 
em lei. Não haverá punição secreta, reservada 
ou confidencial. (Referência: Carta de 1934, art. 
170, § 8') 

Data de reajustamento de vencimentos e sol
dos: hoje, há reajustamentos em diversas datas 
diferentes. A cada reajustamento os preços so
bem. A inflação realimenta-se. O tratamento tor
na-se desigual entre os iguais. Entendemos que 
uma única data para reajustamento da remune
ração de todos os servidores públicos seria uma 
defesa contra a inflação e um critério mais demo
crático de repartir o ônus da mesma. 

Sugestão: § ... Os reajustamentos de vencimen
tos, soldos e salários, bem como de proventos 
de inatividade, de servidores civis e militares, fede
rais, estaduais e municipais, dar-se-ão em uma 
mesma data em todo o território nacional. (Refe
rência: combate à inflação e tratamento iguali
tário.) 

Contagem recíproca de tempo de serviço: valo
rização do trabalho humano. Garantia da aposen
tadoria de todos. 

Sugestão: § ... Todo o trabalho desenvolvido 
pelo cidadão tem o mesmo valor e o tempo de 
serviço público ou privado, efetivamente prestado, 
será computado integralmente para aposentado
ria, reforma, transferência para a reserva remune
rada e disponibilidade, no serviço público ou no 
sistema de preVidência social, bem como para 
outros direitos dependentes de tempo de serviço. 
(Referência: Emenda Constitucional n' 1/69, art. 
101, § 2')' 

Olavo de Almeida 
Curso de Mestrado em Administração Pública pe

la EBAP/FGV (1969nO), 
bacharel em ciências contábeis, advogado (OAB/ 

MG), Coronel PM QOR da 
PMMG 

"Introdução de um dispositivo que fixe os limi
tes do intervalo de classe entre o salário mínimo 
e o salário máximo, para qualquer tipo de empresa 

(pública ou privada), a exemplo do que já ocorre 
em outros países 

Justificativa: melhor e mais justa distribuição 
de renda, em consonância com dispositivos já 
existentes na Constituição Federal, referidos no 
art. 165, inciso XVII- proibição de distinção entre 
trabalho manual, técnico ou intelectual ou entre 
os profissionais respectivos - que, no entanto, 
não estabelece, como pretendemos, um teto sala
rial, com base no salário mínimo, procurando-se, 
com isso, evitar o desequilíbrio atual em que um 
trabalhador percebe um salário de ez$ 600 mil 
por mês, enquanto outros, na mesma empresa, 
chegam a ganhar 40, 50 ou até mais vezes que 
o salário mímmo. Isto sem se falar no serviço 
público. Ora, como sabemos, no Canadá e outros 
paíseJ>, há um limite de até cinco salários mínimos, 
nas empresas, como salário máximo. Evidente
mente o salário mínimo, naqueles países, é maior 
do que o nosso, em função deste intervalo de 
classe, estabelecendo uma distnbuição mais justa 
da renda. Devemos dar a todos os assalariados, 
senão um pagamento igual, o que não é justo, 
mas, pelo menos, as condições indispensáveis 
à melhoria de sua condição social, com salários 
condizentes com as suas necessidades normais 
e as de sua família.' 

Ernaoi Fibrôoio de Freitas 
Administrador de empresas 

"A contribuição previdenciária de mulher casa
da trabalhadora: a mulher tem sido espoliada, des
de que surgiu a previdência social, quanto ao des
conto que sofre. Na verdade, deveria ser expur
gada de sua contribuição a parcela destinada à 
assistência médica, pois já é ela, por lei, depen
dente de seu marido. Desta forma, somente deve
ria ela contribuir para sua aposentadoria. 

Se da mulher trabalhadora desconta-se percen
tual idêntico ao do homem, por que não utilizar 
esses recursos para as mesmas finalidades hoje 
destinadas ao homem? Evidente que se está fa
zendo uma discriminação odiosa e, além de tudo, 
a mulher casada trabalhadora está sendo mensal
mente furtada na sua contribuição, que, para ela 
e sua família, nada serve. Somente lhe é útil para 
sua aposentadoria. Observe-se que quando se fala 
em mulher casada, entende-se, também, a mu
lher que vive legalmente com o homem, dentro 
do procedimento admitido para efeito de previ
dência. 

Considerando que: 
a) a mulher contribui, para a previdência social, 

da mesmíssima maneira que o homem e com 
idêntico percentual; 

b) para efeito de assistência médica a mulher 
é dependente do marido na previdência social; 

c) em caso de morte do marido, a mulher é 
sua pensionista; 

d) a mulher, efetivamente, contribui para o or
çamento familiar, muitas vezes com uma parcela 
bem maior do que o marido. 

Reivindica: 
a) que o marido seja seu dependente na previ

dência social e em caso de sua morte, receba 
ele pensão. 

Justificativa: não se compreende que haja situa
ções como se tem conhecimento. O homem per
de o emprego e sua mulher é obrigada a sustentar 
a casa e, ainda, pagar médico e internação do 
marido, caso ele necessite. Em caso de morte 
da mulher, a situação se complica ainda mais, 
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pois de repente fica o orçamento familiar reduzido 
ao ganho exclusivo do marido. No mundo moder
no, pnncipalmente na classe média, a mulher vem 
cada dia ganhando mais. Assim, em caso de seu 
falecimento, há um grande desequilíbrio na famí
lia. O marido, sem perceber pensão alguma, fica 
sozinho para manter o lar Evidente que a família 
é prejudicada; 

b) que os filhos maiores de 18 anos continuem 
dependentes, para efeito de assistência médica 
e pensão, até concluir o seu curso universitário. 
Diríamos que fosse estipulada em 24 anos a idade 
limite para esta conclusão. 

Justificativa: os filhos ficam descobertos após 
completarem 18 anos. Há cursos universitários 
que exigem horário integral dos alunos. Assim, 
como vão eles trabalhar e, em consequência, con
tribuir para a previdência?' 

Heloisa Helena de Aguiar 
Administradora 

TEMA4 

Regime Econômico 

"Em virtude da complexidade dos sistemas 
econômicos contemporâneos e, conseqtiente
mente, da diversidade dos problemas estruturais 
e conjunturais neles observados, é bastante gran
de a relação dos objetivos que podem vir a ser 
fixados pela política econômica. 

Através da figura a seguir procuro denotar os 
principais objetivos e instrumentos da política 
econômica que, se na prática fossem acionados, 
adquiririam maior confiabilidade, segurança e 
certeza quanto aos resultados esperados. 

Objetivos primordiais: desenvolvimento econô
mico, estabilidade econômica e eficiência repar
titiva. 

Desenvolvimento econômico: é um dos mais 
importantes objetivos da política econômica con
temporânea. VIsa dar melhores condições de ha
bitação, saúde e educação, além de toda uma 
infra-estrutura de apoio, indispensável, por pro
gramas energéticos, de eletnficação, de comuni
cações, de meios de transporte e de armazena
mento. Atingidas estas melhores condições eco
nômicas, surgem novas aspirações sociais que 
exigem diversas JTiodificações qualitativas que 
completam o quadro de referência do estágio de 
maturidade e de nível cultural de cada nação. 

Estabilidade econômica: para a conseguirmos 
temos que empregar nossos esforços rumo a três 
objetivos básicos: manutenção do pleno empre
go, estabilidade geral dos preços e equilíbrio do 

' balanço internacional de pagamentos. A manu
tenção do pleno emprego é um dos objetivos 
mais importantes da estabilidade econômica, 
principalmente para as economias em desenvol
vimento. O Governo deve procurar realizar despe
sas que venham refletir em crescimento, distri
buição e estabilização. Entretanto, nà estabiliza
ção (PA = OT) o Governo deve procurar gastar 
menos para manter o nível de pleno emprego 
dos fatores da produção, elaborar programas com 
o objetivo de criar mais emprego e melhorar as 
relações do comércio exterior. 

Estabilidade geral do nível dos preços, este ob
jetivo também é muito importante para o governo 
obter a estabilidade econômica, pois a inflação, 

quando muito aguda e acelerada, subverte a or
dem econômica em geral, criando vários fatores 
de aspectos negativos como: tensões sociais, des
capitalização das empresas, distorção do mer
cado de crédito e comprometimento do poder 
aquisitivo da população. Por falar em inflação, 
nosso grande inimigo atual, quero fazer uma críti
ca a respeito dos mecanismos de combate à infla
ção utilizados pelo governo, por definir a inflação 
como um movimento ascensional de preços, au
toperpetuante e irreversível, causado por um ex
cesso de procura sobre a capacidade de oferta. 
Na minha concepção, as autoridades governa
mentais vêm utilizando nos últimos anos meca
nismos de combate à mesma que não diria inade
quados, mas incompletos, porque a nossa infla
ção é composta por vários tipos de inflação, co
mo: inflação puxada pela procura; inflação empur
rada pelos preços; inflação monetária; inflação 
setorial ou estrutural; inflação importada; inflação 
de preços administrados, etc. Sabemos que exis
tem diferenças de causas e consequências da 
inflação no que diz respeito a espaço e tempo; 
entretanto, vejo que o governo não aplica os me
canismos adequados e completos de combate 
à mesma. Ou seja, o governo quer, não diria elimi
nar, mas atenuar todo esse bojo inflacionário ape
nas com a utilização de mecanismos de combate 
à inflação de procura. Por tanto, tal terapia não 
surtirá efeitos positivos se a inflação for prove
niente das forças de custo. Portanto, estou con
victo de que o governo deve melhor analisar as 
causas do nosso bojo inflacionário e utilizar meca
nismos adequados ao combate de cada tipo de 
inflação. 

Eficiência repartitiva: a ineficiência da reparti
ção da renda nacional contribui imensamente pa
ra o recrudescimento dos desequilíbrios regionais 
e setoriais. A má distribuição da renda nacional 
entre as famílias e as regiões aqui no Brasil tem 
sido caracterizada como uma das mais graves 
imperfeições. Entretanto, a meu ver, o governo 
deveria tomar urgentes providências no sentido 
de pelo menos mitigar os problemas do objetivo 
social, acionando as seguintes alternativas: 

"a) eliminar os privilégios fiscais não oprimin
do nem favorecendo classes sociais ou categorias 
profissionais, visando ao princípio de eqtiidade; 

b) reduzir as desigualdades setoriais e regio
nais; 

c) amenizar a regressividade do sistema tríbu
tário de acordo com o nosso desenvolvimento; 

d) aumentar o grau de autonomia política e 
administrativa dos Estados e Municípios, princi
palmente pela descentralização da legislação." 

Valdioar Marinho de Souza 
Economista, assinante da RAP 

"Art ... A despesa pública será autorizada através 
da lei orçamentária anual, que não conterá dispo
sitivo estranho à fixação da despesa e à previsão 
da receita. Não se incluem na proibição: 

1-a autorização para abertura de créditos su
plementares e operações de crédito por atenci
pação da receita; 

11-as disposições sobre a cobertura do déficit, 
se houver. 

Parágrafo único. Integrarão a lei orçamentária 
anual estimativas plurianuais das despesas e re
ceitas públicas, na forma prevista em lei comple
mentar. 

Art ... A lei orçamentária anual compreenderá 
obrigatoriamente as despesas e receitas relativas 
a todos os poderes, órgãos e fundos, tanto da 
administração direta quanto da indireta, excluídas 
apenas as entidades que não recebam subven
ções ou transferências à conta do orçamento. 

§ 1 o Integrarão a lei orçamentária anual as 
despesas e receitas dos órgãos da administração 
indireta, que operam com recursos arrecadados 
na forma de contribuições parafiscais. 

§ 2° A inclusão, no orçamento anual, de des
pesa e da receita dos órgãos da administração 
indireta será feita em dotações globais e não lhes 
prejudicará a autonomia na gestão legal dos seus 
recursos. 

§3o Ressalvados os impostos mencionados 
no artigo e as disposições desta Constituição e 
de leis complementares, é vedada a vinculação 
do produto da arrecadação de qualquer tributo 
a determinado órgão, fundo ou despesa A lei 
poderá, todavia, estabelecer que a arrecadação 
parcial ou total de certos tributos constitua receita 
do orçamento de capital, prOibida sua aplicação 
no custeio de despesas correntes. 

§ 4o Os créditos especiais e extraordinários 
não poderão ter vigência além do exercício em 
que forem autorizados, salvo se o ato de autori
zação for promulgado nos últimos quatro meses 
daquele exercício, caso em que, reabertos nos 
limites dos seus saldos, poderão viger até o térmi
no do exercício financeiro subseqüente. 

Art... É da competência do Poder Executivo 
a iniciativa das leis orçamentárias, das que fixem 
vencimentos e vantagens dos servidores públicos 
e das que concedam subvenção ou auxílio. 

§ 1 o Não serão objeto de deliberação as 
emendas que concedem dotações para novos 
programas, projetos e atividades que aumentem 
as dotações solicitadas, salvo quando forem indi
cadas as fontes de recursos correspondentes. 

§ 2o O produto estimado de operações de 
crédito e de alienação de bens móveis e imóveis 
somente se incluirá na receita quando umas e 
outras forem especificamente autorizadas pelo 
Poder Legislativo, em forma que, jurídica e tecni
camente, possibilite ao Poder Executivo realizá-las 
no exercício 

Art... O projeto de lei orçamentária anual será 
enviado pelo presidente da República ao Con
gresso Nacional, para votação conjunta das duas 
casas, até cinco meses antes do início do exercício 
financeiro seguinte; se, até 30 dias antes do encer
ramento do exercício financeiro, o Poder Legis
lativo não o devolver para sanção, será promul
gado como lei. 

§ 1 o Organizar-se-á comissão mista de sena
dores e deputados, dividida em subcomissões, 
para examinar o projeto de lei orçamentária e 
sobre ele emitir parecer. 

§ 2o Somente nas subcomissões poderão ser 
oferecidas emendas. 

§ 3° O pronunciamento das subcomissões 
sobre as emendas será conclusivo e final, salvo 
se um terço dos membros da Câmara dos Depu
tados, e mais um terço dos membros do Senado 
Federal requererem a votação em plenário de 
emenda aprovada ou rejeitada na subcomissão. 

§ 4" Aplicam-se ao projeto de lei orçamen
tária, no que não contranem o disposto nesta 
seção, as demais normas relativas à elaboração 
legislativa. 
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§ 5• O Presidente da República poderá enviar 
mensagem ao Congresso Nacional para propor 
a modificação do projeto de lei orçamentária, en
quanto não estiver concluída a votação da parte 
cuja alteração é proposta. 

Art. Qw;mdo não houver tempo hábil para 
a apreciação dos vetos Presidenciais, a lei orça
mentária será promulgada, constando, se for o 
caso, no lugar das partes vetadas, os correspon
dentes valores constantes do orçamento em exe
cução, que vigorarão até a deliberação final sobre 
os vetos" 

Sugestões extraídas do trabalho. O orçamento 
público e a Constituinte, de autoria de James Gia
comoni, professor adjunto no Departamento de 
Ciências Administrativas da Universidade Federal 
de Santa Maria, Rio Grande do Sul. 

Estipular, na Constituição, um limite máximo 
para a taxa de juros, para evitar o abuso do poder 
econômico no aumento arbitrário dos lucros e 
no mercado fmanceiro, fonte de toda a desgraça 
sócio-econômica de uma nação. 

Justificativa: as elevadíssimas taxas de juros em 
vigor vêm contribuir, de modo significativo, para 
a falta de produção e o conseqüente empobre
cimento do povo. Países desenvolvidos, como a 
Alemanha e outros, vencem a inflação mediante 
a redução da taxa de juros que, no Brasil, inclusive, 
é agravada, substancialmente, com a correção 
monetária diferenciada, que, criada pelo ex-Mi
nistro da Fazenda, professor emérito, com um 
objetivo, foi deturpada e passou a ser aplicada 
com juros, ensejando dobrar o capital em apenas 
seis meses, como no caso da aplicação a prazo 
fiXO em CDB. O resultado disso, conforme obser
va-se, foi a diminuição da produção e o desem
prego." 

Ernani FJ.brônio de Freitas 
Administrador de Empresa 

"As margens das rodovias devem ser obje
to de loteamentos agrícolas, assegurando às 
famílias que ali se quiserem instalar facilidade 
para sua aquisição." 

Jaime Antônio Sardi 
Aluno da EAESP!FGV 

"Deveria ser estabelecida, dentro do princípio 
do não-envolvimento do Estado, no que possa 
ficar a cargo da iniciativa privada, a redução dos 
fundos especiais (que hoje são mais de 100, ape
nas na área federal), que constitui, no seu con
junto, um orçamento que acredito ser superior 
ao próprio orçamento fiscal e que é elemento 
possivel de ser utilizado para quaisquer tipos de 
manobras, o que, certamente, tem muito a ver 
com o montante de déficit público. 

Finalmente, já é tempo de abandonar o sistema 
de controle de preços por decretos e portarias; 
tão longe, quanto me lembro, esse sistema come
çou (em 1941 ou 1942) com a Coordenação da 
Mobilização Econômica, a pretexto da situação 
de guerra; daí evoluiu para Comissão Central de 
Preços, Comissão Federal de Abastecimento e 
Preços, Superintendência Nacional de Abasteci
mento e Preços, à qual se juntou, recentemente, 
o Conselho Interministerial de Preços; nunca qual
quer desses mecanismos produziu, como resul
tado, a efetiva contenção dos preços; fiZeram-se 
tabelas, acordos de cavalheiros, ameaças, produ-

ziram-se explicações etc., e sempre os preços têm 
subido independentemente do que dizem as auto
ridades responsáveis. Acredito que a extinção, em 
artigo das disposições constitucionais transitórias, 
do controle de preços, com a conseqüente extin
ção dos organismos dele encarregados (à exce
ção de certos setores de pesquisa, orientação, 
fiscalização de qualidade etc., que deveriam pas
sar a integrar a estrutura de um ministério, confor
me a natureza do assunto) e a sua substituição 
por mecanismos de legislação tributária (sobre 
lucros excessivos, por exemplo) ou de legislação 
penal (para casos de sonegação de produtos, 
Jock-out, adulteração de qualidade, por exemplo) 
produziriam melhores resultados e a custos sensi
velmente mais baixos. 

A nova Constituição deve possibilitar o acesso 
a (ou a evolução para) um tipo de sociedade em 
que se pudesse adotar, nas relações de compro
missos e direitos, uma filosofia de tipo socialista 
(de cada um, de acordo com sua capacidade; 
a cada um, de acordo com suas necessidades), 
aliada a uma filosofia de livre iniciativa nos negó
cios, com afastamento (seria melhor dizer bani
mento?) do poder público de toda e qualquer 
atividade ou iniciativa que pudesse ficar a cargo 
de empresas particulares ou indivíduos isolados. 
Evidentemente, admite-se a presença do Estado, 
aliado a capitais de particulares, em empreendi
mentos como a pesquisa e a extração de petróleo, 
a construção de grandes geradores de energia 
elétrica e outros cujos vulto e custo tomassem 
impraticável a participação exclusiva da iniciativa 
privada Mas mesmo em empreendimentos de 
grande vulto, quando a iniciativa privada se mos
trasse suficientemente atraída (como foi o caso 
recente em que o grupo Azeredo Antunes se inte
ressou em terminar a Ferrovia do Aço), deveria 
ser estimulada a sua participação. É preciso não 
esquecer que, nos EUA, a construção de ferrovias 
e a pesquisa e extração de petróleo estão nas 
mãos de particulares ... " 

César Augusto Gasparini Velozo 
Administrador 

"Regime econômico. misto. Capitalista, na me
dida em que a liberdade econômica, a proprie
dade privada e a herança sejam garantidas, e so
cialista, na medida em que todos os serviços de 
utilidade pública, essenciais e com demanda cati
va, sejam condominiais." 

Orlando Nunes Cossenza 
Fundação Universitária José Bonifácio 

"No meu entender, o regime econômico não 
se muda nem se instaura a partir da lei ou da 
Constituição já que ele é produto de uma deterrni· 
nada formação histórico-social do País, e mais, 
condiciona a lei do que é condicionado por ela. 
Mas a Constituição (e a lei) deve garantir que 
o capitalismo brasileiro não seja tão "selvagem" 
e cumpra também a sua função civilizadora. Por 
exemplo, garantindo constitucionalmente que os 
prejuízos do capital (principalmente o financeiro) 
não sejam "socializados" para o contribuinte (via 
Estado) ou para o trabalho como ocorre atual
mente. No Brasil, parece que o capitalismo não 
admite o risco. Devem ser exPlícitos mecanismos 

que impeçam a hipertrofia cÍa estatização, o cor
porativismo e o protecionismo." 

Tânia Rodrigues Mendes 
Bibliotecária (EAESPIFGV) 

"Minha sugestão apresenta-se sob a forma de 
que os nossos indicadores, como o PIB, sejam 
calculados, primeiramente, a nível estadual (me
nos probabilidade de erro devido à proximidade 
com a fonte dos dados; mais rapidez na obtenção 
do indicador) e, somente depois, agregados como 
somatório de todos os Estados para se chegar 
ao PIB nacionaL Sei que estou propondo algo 
dificil. Estatísticas são difíceis e pouco confiáveis 
no nosso Pais. Pode ser que leve tempo até que 
se chegue a uma forma mais descentralizada de 
obter números. Entretanto, se não transformar
mos a macroeconomia para um nível de menor 
agregação (os Estados e os munidpios), qual a 
segurança que teremos ao discorrer e inferir com 
números extensos, que sintetizam uma realidade 
tão complexa e confusa como a brasileira? 

A desagregação dos dados macroeconômicos 
e microeconômicos iria, outrossim, permitir o en
volvimento de mais pessoas no processo: mais 
cabeças pensantes, menores chances de vieses 
ocultos; maior debate na fonte; menores erros 
de interpretação. É bem mais razoável tentar-se 
avaliar o comportamento dos agentes econômi
cos a nível do município e do Estado do que 
na órbita da Nação. Fico perguntando a mim mes
mo se não se estão desperdiçando cérebros privi
legiados, fazendo-os raciocinar sobre números ... 
Os raciocínios têm dado certo? Há mais de 10 
anos que tento vislumbrar isso. Não se estaria 
tendo a solução certa mas... diagnosticando o 
problema de forma inapropriada? Eis a questão." 

Manoel Vereza de Oliveira 
Administrador, assinante da RAP 

Tema5 

Regime Social: Fanulia, 
Suportes Comunitários, 

Marginalidade Social 

"Tendo em vista que já somos a oitava potência 
do mundo, creio que este País é suficientemente 
rico para garantir os direitos do homem. Neste 
caso, um direito fundamental que ora vem sendo 
negligenciado é, sem dúvida, o direito ao trabalho. 
Em São Paulo, este direito não faz sentido para 
mais ou menos 1 milhão de brasileiros aqui resi
dentes, o que leva seguramente quase 3 milhões 
de pessoas à total marginalização, que, estando 
acuados desta forma tão cruenta e desumana, 
podem vír a não acreditar mais neste País e se 
tomar não apenas párias, marginais e sim os futu
ros "terroristas" que, não tendo outra alternativa, 
apelam para a forma violenta e fratricida. 

Sugestão: regulamentar urgentemente um se
guro-desemprego que possa efetivamente não 
deixar à miséria os trabalhadores e sua prole. 

Enquanto um brasileiro ainda morrer de fome 
nesta terra, é vergonhoso dizer-se brasileiro." 

Osvaldo de Souza 
AUXIliar de Biblioteca (EAESPIFGV) 

"A Constituição deve garantir -sem exceções 
ou adjetivação - que a sociedade brasileira seja 
responsável pela manutenção das condições dig
nas e humanas de vída de seus habitantes, incluin-



Agosto de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Quinta-feira 6 751 

do a responsab~idade social pela vida, liberdade, 
integridade fisica, saúde, trabalho, educação e in
formação. A instituição explícita do seguro-de
semprego na Consbtuição é fundamental como 
democratização social e como forma de respon
sabilidade social pela garantia de trabalho e sobre
vivência de todos no regime social, quando o regi
me econômico não der conta de gerar trabalho 
a todos os que dele necessitem. 

Hoje, por não existir institucionalizado enquanto 
item da Previdência e Assistência Social, o que 
ocorre é que o Estado (ou o governo) garante 
o trabalho de alguns com o sacrificio de todos 
- direta ou indiretamente - via empreguismo 
e inchaço da máquina burocrática do Estado, seja 
nas administrações direta ou indireta (vide caso 
Sulbrasileiro/Meridional). Através desse empre
guismo estatal, todos os contribuintes arcam com 
o emprego público (ou seguro-desemprego ca
muflado) de alguns mais privilegiados, mas não 
sem iguais direitos de proteção contra o desem
prego. Em outras palavras, por que os desempre
gados do Banco Sulbrasileiro seriam mais impor
tantes, e portanto absorvidos pelo setor público 
à custa do Tesouro Nacional, do que os desem
pregados da indústria metalúrgica em crise? O 
atual "sistema implícito do empreguismo estatal" 
toma alguns trabalhadores desempregados "mais 
desempregados" que outros desempregados (pa
rafraseando G. Orwell em "A revolução dos bi
chos".) 

A institucionalização do seguro-desemprego, 
mesmo que pago por taxação direta do traba
lhador empregado, colocaria a todos os mesmos 
deveres sociais, mas também garantina e esten
deria a todos os mesmos direitos sociais. Claro 
está que esta sugestão implica imaginar que o 
regime econômico deve garantir uma digna re
muneração do trabalho que permita ao trabalha
dor empregado sustentar a si e sua família e con
tribuir com o seguro-desemprego." 

Tânia Rodrigues Mendes 
Bibliotecária (EAESPIFGV) 

"Família: deve permanecer estruturada tal co
mo acontece agora, mantendo-se todas as con
quistas, inclusive a da dissolução legal do casa
mento. 

Suportes comunitários: incentivo às associa
ções de bairros, de moradores etc., investindo 
nestas pequenas comunidades recursos no sen
tido de equipá-las integralmente, a fim de facilitar 
seu desenvolvimento. 

Marginalidade social: devem ser criados instru
mentos tais como: a) reforma agrária, incentivan
do a manutenção do homem no campo, através 
de um sistema de crédito com juros privilegiados, 
produção de uma política de transportes adequa
da, intermodal, e investimentos na construção dé 
silos etc.; b) criação do seguro-desemprego; c) 
investimento maciço em educação, criando-se 
escolas em tempo integral para a educação bá
sica." 

Orlando Nunes Cossenza 
Fundação Universitária José Bonifácio 

"A representatividade do fraco não se esgota 
nas suas manifestações individuais. A descentra
lização e a desconcentração do poder, processos 
irmãos mas diversos, só virão através da legitima-

ção de associações familiares e comunitárias co
mo formas de participação cfvica e manifestações 
de poder decisório, sem falar na sua eminente 
função distr1butivista. Constituem a única forma, 
concreta e não puramente nominal, de expansão 
da sociedade civil, sem a monótona recaída no 
individualismo liberal ou na socialização estati
zante. Em suma, a Constituição deverá refletir as 
aspirações permanentes da sociedade brasileira, 
fortalecendo a família, a comunidade, as coope
rativas e associações de trabalho " 

José Arthur Rios 
Sociólogo 

(Extraído do artigo: Constituição e instituições. 
Carta Mensal, Rio de Janeiro, 31(368):9-22, nov. 
1985) 

"Constitui dever do Estado proporcionar condi
ções que possibilitem ao cidadão sua valorização 
como ser humano e que lhe permitam a correta 
estruturação da vida familiar, através da qual po
derá assegurar, a si mesmo e aos seus, os meios 
de uma existência digna e contribuir para a boa 
formação das futuras gerações e para a estabi
lidade da vida humana associada. 

Na lei básica, de cuja elaboração se cogita, é 
essencial que fiquem expressos: 

a) o caráter nuclear da família e seu papel 
na definição e afirmação de valores humanos e 
morais, sem os quais nenhuma estrutura político
social aprofundará raízes duradouras; 

b} o direito inalienável da família à habitação, 
à saúde, à educação e ao trabalho justamente 
remunerado; 

c} o correto planejamento familiar, capaz de 
dar aos pais o real direito à família e não apenas 
à geração de mão-de-obra destinada ao subem
prego e, aos filhos, o direito às oportunidades 
de desenvolvimento pessoal, progresso profissio
nal e auto-afirmação; 

d) o caráter imprescindível de estreita colabo
ração entre os esforços individuais e a polêmica 
do Estado, que assumiu neste século proporções 
avassaladoras em centralização de poder e de 
controle de recursos financeiros e que, em razão 
dessa hipertrofia, tende a pensar e agir em termo 
macro, deixando de lado o caráter único do indivi
duo como ser social; 

e) o estímulo à iniciativa individual e à respon
sabilidade de cada um, permitindo ao cidadão 
a conquista de seu próprio espaço e a abertura, 
pela ação direta, de seus próprios caminhos; 

f) o conceito do ser social de nossos d1as co
mo uma entidade dinâmica e não apenas como 
um passivo beneficiário de benesses oficiais As 
modernas sociedades pós-industriais já reconhe
cem que o Leviatã precisa ser contido e que a 
solução do welfare state está longe de ser, real
mente, uma solução. A doação gera o mvelamen
to por baixo, avilta o potencial da sociedade e 
estimula o conformismo e a ignorância. Torna 
mais fácil a dominação das massas pelos tentá
culos do Estado e da política, mas retira do ser 
humano alguns de seus traços mais valiosos: a 
individualidade, o respeito próprio, o sentimento 
de independência e a criatividade; 

g) a substituição da decantada, inoperante e 
milenar "opção pelos pobres' por medidas e es
forços capazes de levar á erradicação da pobreza; 

a troca do voto do analfabeto por meios efetivos 
capazes de tornar o Estado e a Sociedade respon
sáveis pela extirpação do analfabetismo; 

h) a necessidade de apoio e recursos a formas 
de ação comunitária, obtidas através do fomento 
das associações de vizinhança, das para-admi
nistrações voluntárias de bairros exercidas em ba
ses não-onerosas para o poder público, operando 
como conselhos comunitários e que, a exemplo 
do que já ocorrem em outros países, são instru
mentos de identificação de problemas locais es
pecíficos e de descentralização de seu estudo e 
solução. Neste particular, porém, é indispensável 
a previsão de freios e contrapesos capazes de 
impedir que tais esforços venham a ser usados 
como veículos da demagogia e instrumentos do 
carreirismo político: 

i} a consciência de que a marginalidade social, 
traduzida na proliferação alarmante dos bolsões 
de desajustamento, de miséria e de criminalidade 
resulta, entre numerosas outras causas próximas 
e remotas, da falta de planejamento da vida urba
na e do não-reconhecimento da responsabilidade 
pessoal e oficial pelos comportamentos adotados 
ou admitidos por todos os segmentos da socie
dade no dia-a-dia, os quais apenas contribuem 
para a desagregação da unidade familiar e para 
a desestruturação social; 

j) a imediata e absolutamente necessária to
mada de consciência quanto ao caráter impera
tivo da contenção do desordenado crescimento 
dos já tão grandes centros populacionais repre
sentados pelas metrópoles, saturados e em pro
cesso de acelerada favelização, graças à dema
gogia política, à ausência de monitoramento urba
nístico e à falta de efetivos programas de equili
brada distribuição populacional.' 

Mary Deiró Cardoso 
Tradutora Técnica da RAP 
Tema6 

Saúde, Educação e Comunicação Social 
"Para que a nova Constituição expresse as mo

dernas concepções sobre educação, nela devem 
figurar os seguintes princípios diretores, que nor
tearão a legislação referente ao processo educa
cional: 

a) a educação, processo contínuo e perma
nente a partir da vida embrionária, é direito de 
todos e dever da sociedade, devendo ser minis
trada, solidariamente, por todos os cidadãos, pelo 
Estado e pelas instituições públicas e privadas; 

b) o objetivo principal da educação é favorecer 
e estimular o desenvolvimento dos individuas, le
vando-os à plenitude de suas possibilidades ope
rativas; 

c) cabe à sociedade, através do Estado e das 
instituições públicas e privadas, garantir progres
siva capacitação profissional a todos os cidadãos 
e permanente reciclagem, em vista das mudanças 
tecnológicas; 

d) a educação será inspirada nos ideais de 
liberdade do ser humano, sendo vetado qualquer 
tipo de doutrinação nas escolas, garantindo-se 
a ampla liberdade de expressão do pensamento; 

e) o processo educacional será organizado 
com base nos princípios de solidariedade, partici
pação e autogestão, com o objetivo de progres
siva autonomia dos educandos; 

f) no processo escolar, dar-se-á destaque à 
estimulação da capacidade de reflexão, à forma
ção da consciência crítica, à aquisição da autono-



752 Quinta-feira 6 DIARIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Agosto de 1987 

mia intelectual e à criatividade, mesmo quando 
se tratar de estrita formação profissional; 

g) a organização escolar criará dispositivo pa
ra promover e aproveitar os que mostrarem me
lhor desempenho e destacada capacidade; 

h) todos os cidadãos, no pleno exercício de 
seus direitos civis, bem como as instituições públi
cas e privadas poderão ser convocados para cola
borar no processo educativo; 

i) a preparação para o exercício específico de 
magistério de todos os níveis e graus será feita 
em cursos especiais, em que se ministrem conhe
cimentos sobre o desenvolvimento físico e mental 
do ser humano, os mecanismos de construção 
do conhecimento, bem como sobre as pertur
bações que afetam a aprendizagem; 

j) a legislação do ensino limitar-se-á aos as
pectos estruturais e de funcionamento, não inter
ferindo nos aspectos de caráter pedagógico, de 
exclusiva competência das instituições educacio
nais; 

I) o Município terá jurisdição sobre a educação 
elementar; o estado sobre o ensino médio e a 
Uníão sobre o ensino superior, cada instância sen
do assistida por colegiados com função consul
tiva; 

m) cabe ao poder público, em seus vários es
calões, financiar a educação, instituindo impostos 
com esta finalidade específica; 

n) todas as instituições públicas e privadas são 
obrigadas a criar condições para a formação pro
fissional, em conexão com o sistema escolar; 

o) independentemente do trabalho escolar 
sistemático, as crianças e os jovens serão engaja
dos em instituições, com objetivo de levá-los à 
ampla participação na vida comunitária; 

p) cabe ao Estado manter instituições para 
crianças excepcionais, abandonadas e delinqüen
tes; 

q) o sistema escolar funcionará em estreita 
conexão com as instituições de serviço e de assis
tência; 

r) o ingresso, a progressão dos educandos e 
seu acesso aos graus sucessivos do sistema esco
lar far-se-ão sempre em vista do desenvolvimento 
mental, da manutenção e da análise de sua vida 
anterior; 

s) a carreira de magistério f ar-se-á em VIsta 
da produção intelectual e das realizações tecno
científicas; 

t) o sistema escolar será supervisionado pelos 
órgãos próprios do estado e aberto à fiscalização 
da comunidade; 

u) a família é responsável pela freqúência es
colar até os 16 anos, com o direito de receber 
do Estado aUXI1io para cumprimento desta obri
gação.' 

Lauro de Oliveira Uma 
Centro Experimental e Educacional Jean Piaget 

"Vale dizer em tempos de Constituinte: a verda
deira democratização dos meios de comunicação 
de massa só será concreta quando as classes 
majoritárias tiverem o controle de canais. No caso 
dos canais educativos, quando a comunidade for, 
efetivamente, a proprietária do meio, independen
te do poder de estado. Mas ao se ter claro que 
os meios de comunicação de massa são a ferra
menta mais importante da indústria de manipu
lação das consciências, por que não concluir que 
todos os canais são, pela natureza, educativos? 

Antonio Marques de Moraes 
Assessor do Gabinete da Coordenadoria 
de Estudos e Normas Pedagógicas da 

Secretaria de Estado da Educação de São Paulo 

"Existe um sistema único de saúde dominado 
pelo lnamps, ainda que caracterizado por uma 
pluralidade. de modalidades assistenciais. Esta 
pluralidade não expressa apenas uma segmen
tação da população usuária conforme valor social 
ou político. Resultou da "organização autônoma' 
da Previdência Social, desde sua unificação em 
1966, não mais sujeita a controles da sociedade 
civil. Isto permitiu que, em vários pontos da insti
tuição, se gerassem "políticas próprias' em articu
lação com produtores privados de serviços de 
saúde e que o sistema de prestação de serv!ços 
de saúde se fosse expandmdo e diferenciando 
a partir de lógicas particulares. Por isto, além da 
questão de igualdade dos serviços de saúde para 
toda a população, é problema central para a As
sembléia Constituinte, não a unificação e todos 
os serviços de saúde, operada dentro do Estado, 
mas a diversificação dos controles dos usuários 
sobre os serviços de saúde." 

Comelis J. Van Stralen 
Professor assistente no Departamento 
de Psicologia e no Departamento de 

Medicina Social e Preventiva da Universidade 
Federal de Minas Gerais. 

"Redução de duas horas na jornada de trabalho 
de todos os brasileiros que estudarem na rede 
pública oficial (escolas federais, estaduais e muni
cipais), em todos os níveis, sem perdas salariais 
e com garantia de emprego." 

Antonio Celso dos Santos 
Auxiliar de biblioteca (EAESPIFGV) 

"Eliminação da censura como parte do poder 
de polícia, definindo-a na área da educação. 

Obrigatoriedade de dedicação exclusiva dos 
professores de todos os níveis à educação, garan
tindo-lhes remuneração condigna. 

Proibição total da propaganda de remédios e 
drogas pelos veículos de comunicação e inclusão 
dos medicamentos no campo das drogas provo
cadoras de dependência (farmacodependência). 

Eliminação dos cursos profissionalizantes a ní
vel universitário, mantendo a universidade como 
responsável pela formação em áreas de lastro 
(conhecimentos comuns e necessários a todas 
e quaisquer atividades sociais) - por exemplo: 
direito, medicina e ciências da vida; história, filoso
fia, línguas, matemática, mformática, economia, 
política, engenharia- e transferência dos demais 
cursos profissionalizantes - por exemplo: biblio
teconomia,jomalismo, pedagogia, tecnólogo, far
macêutico etc. - para atividades de especiali
zação, seja através da escola, seja através da prá
tica profissional. Devem ser eliminadas as regula
mentações profissionais por lei, que acabam in
centivando tanto o corporativismo profissional 
quanto protegendo a incompetência.' 

Tania Rodrigues Mendes 
Bibliotecária (EAESPIFGV) 

"Saúde: dar continuidade ao programa AIS 
(Ação Integrada de Saúde) - melhor aparelha
mento de hospitais públicos e postos de saúde, 

melhorar as condições de trabalho dos profissio
nais de saúde, regulamentação do regime estatu
tário, fim das contratações por outros regimes 
que não a CLT. 

Efetiva assistência aos excepcionais e porta
dores de deficiênc!Bs físicas e sua integração à 
sociedade, garantia de escola e educação a estes 
brasileiros. 

Uso da cadeia de televisão, rádio e outros meios 
de comumcação de massa, por parte do Mmistério 
da Saúde, visando o esclarecimento da população 
para a prevenção de moléstias que requerem os 
mínimos cuidados de puericultura. 

Incremento às campanhas de vacinação. 
Coibir os preços abusivos dos remédios à popu

lação mais carente.' 

Osvaldo de Souza 
ALIXlliar de biblioteca (EAESPIFGV) 

"Saúde: mesmo mantendo-se a propriedade 
privada dos hospitais e assegurando-se a manu
tenção do INPS, no que diz respeito à assistência 
médica a todos os necessitados de cuidados mé
dicos, sem dinheiro e/ou sem carteiras, não pode
rá ser negado esse tipo de assistência, em nenhu
ma hipótese. 

Educação: a educação básica deve ser gratuita, 
além de obrigatória. 

Comunicação social: deve ser livre, garantin
do-se, no entanto, a todos, acesso a ela " 

Orlando Nunes Cossenza 
Fundação Universitána José Bonifácio 

"No tocante à educação, é fundamental vincu
lar-se a universidade à pesquisa pura e aplicada 
e ao desenvolvimento tecnológico, incentivando
se tanto a subvenção dessas atividades pelas em
presas, quanto o aproveitamento dos resultados 
e do pessoal (sob a forma, por exemplo, de incen
tivos fiscais). 

A nova Constituição deve ser mais incisiva no 
tocante ao objeto do inciso li do art. 176 na Consti
tuição atual, que diz que "o ensino público será 
igualmente gratuito para quantos, no nível médio 
e no superior, demonstrarem efetivo aproveita
mento e provarem falta ou insuficiência de recur
sos". 

O que se vê hoje é uma extrema dificuldade 
de acesso ao ensmo primário (haja vista a percen
tagem de analfabetos), seguida de uma conse
qüente quase impossibilidade de frequência ao 
ensino médio e uma extrema facilidade de fre
quência aos cursos superiores oficiais gratuitos. 

Basta verificar a quantidade dos que, nestes 
últimos anos, obtiveram bolsas de estudo e che
gam às faculdades dirigindo seu próprio carro 
particular, dos que frequentam faculdades oficiais 
gratuitas e para lá se deslocam em carro parti
cular, para se chegar à conclusão de que há algo 
de muito errado." 

Cesar Augusto Gasparlni Velozo 
Administrador 

"Por uma educação (e formação) voltadas para 
os interesses do País. 

Por uma política empresarial ligada às universi
dades e institutos de pesqUisa, para que haja uma 
integração entre empresários e pesquisadores." 

José da Silva Araújo 
Aluno do CMNEAESP!FGV 
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"A dedicação ao ensmo supenor deve acon
tecer em regime de dedicação exclusiva, garantin
do-se bolsas mtegrais aos que o fizerem " 

Jaime Antonio Sardi 
Aluno da EAESP/FGV 

"Pensando na educação como política de trans
porte, algumas recomendações se fazem neces
sánas· 

a) que se promova maior valorização do profis
Sional especializado, existente na comumdade 
técmca; 

b) que se aloquem recursos financeiros para 
atender às necessidades de desenvolVImento de 
recursos humanos na área dos transportes; 

c) que se apóiem, com ma1or VIgor, as inicia
tivas Isoladas de entidades, como a Metrobel e 
o Senai, que atuam na formação de pessoal espe
cializado para os transportes; 

d) que se viab11Ize a articulação entre empresas 
operadoras e aquelas que possuem experiências 
válidas, objetivando agihzar programas de'aperfei
çoamento da força de trabalho 

É preciso frisar que não basta, quando se fala 
em educação nos transportes, mvestir apenas no 
apnmoramento dos usuános do sistema, moto
ristas e pedestres, se bem que é indiscutível a 
validade de tal ação. 

Concomitantemente, há de se investir naqueles 
que planejam e operam os sistemas de transporte 
e trânsito. Que se agucem as suas sensibilidades 
para que desenvolvam soluções compatíveis com 
a nossa realidade, com os problemas que cada 
vez mais afligem as populações dos grandes cen
tro urbanos brasileiros " 

Sugestões extraídas do trabalho "A educação 
como política de transporte", de autoria de Ro
naldo Guimarães Gouvêa, técnico da Assessona 
da Presidência da Companhia de Transportes Ur
banos da Região Metropolitana de Belo Horizonte 
(Metrobel). 

TEMA? 

Cultura, Ciência, 
Tecnologia e Ecologia 

"Cultura. sendo o Brasil um dos poucos países 
que podem explorar o folclore turisticamente, de
vem ser criados instrumentos para permitir a sua 
preservação 

Ciência e tecnologia: estando concentrada nas 
umversidades quase toda a massa crítica brasileira 
e tendo que duplicá-la, caso o País tencione de
senvolver-se, é fundamental que 3% do PlB seJam 
garantidos na ConstitUição para aplicação nesse 
setor. 

Ecologia. uma política de preservação da natu
reza deve ser colocada em prática, submeten
do-se a ela as decisões do Conselho de Desenvol
VImento lndustnal." 

Orlando Nunes Cossenza 
Fundação Umversitána José Bonifácio 

"Maior ênfase à "proteção especial" do Poder 
Público quanto a documentos, obras e locais de 
valor histórico ou artístico, monumentos e paisa
gens naturais notáveis, já que estamos perdendo 
grandes nquezas como acervos de livros riquíssi
mos, casarões antigos de São Paulo, parques etc , 
por simples intransigência, abandono e descaso 
das autondades competentes." 

DivaSato 
Bibliotecária (EAESPIFGV) 

"Cultura· quanto menos mstituc1ona1Izada me
lhor, pms à semelhança do regime econômico 
-e na minha op1mão englobando-o- é a forma 
de a existência humana produzir-se e reprodu
zir-se em confronto com a natureza 

Ciência e tecnologia· não devem ser determi
nadas e condicionadas pela noção de progresso 
e sim pela noção de "soCialmente necessánas 
ou não" e sua adequação e resolução efetiva de 
nossos problemas sociais, explicitando a respon
sabilidade social da produção de Ciência e tecno
logia, na Constituição 

Ecologia: o crime ecológico deve ser conside
rado sempre genocídio e pumdo sumária e forte
mente, na medida em que atenta contra a vida 
e sobreVIvência de todos os homens " 

Tania Rodrigues Mendes 
B1bhotecána (EAESPIFGV) 

"Aumentar consideravelmente o número de re
servas matenais ecológicas - pelo menos três 
a quatro parques de grande extensão em cada 
Estado ou Territóno- além de VIgilância severa, 
educação e conscientização " 

Jaime Antonio Sardi 
Aluno da EAESPIFGV 

TEMAS 

Defesa Nacional e Preservação 
da Ordem Democrática 

"Atualmente, na órbita das umdades da Federa
çao, eXIstem duas polícias: uma polícia militar, 
cuidando do poliCiamento ostensivo fardado e ou
tras atiVIdades, e uma polícia ciVIl, que, às vezes, 
faz a mesma coisa que a polícia militar. 

A dualidade de polícias concorre para a mefi
ciência da segurança pública e desperdiça recur
sos escassos. 

Entendemos que em cada Unidade da Federa
ção deve haver uma única polícia, sem adjetivos, 
e que a nova Carta deve cnar condições para 
que haja uma fusão dos órgãos eXIstentes que 
cuidam da segurança púbhca. 

Como fazer a unificação: unificação das escolas 
como primeiro passo decisivo para a integração 
do pensamento doutrinário. 

Desvinculação da polícia militar como reserva 
do Exército e subordinação indireta ao estado
maior daquela força. 

Criação do curso umversitário de segurança pú
blica e do curso profissionalizante da mesma ma
téria, para dirigentes e executantes, dados na Aca
demia de Polícia, em que seriam matnculados 
brasileiros de ambos os sexos, após exames vesti
bulares pertinentes. 

Os formados no curso superior da Academia 
poderiam exercer tanto a função de polícia admi
nistrativa como de políciajudiCiána. Os formados 
no curso profissionalizante podenam exercer ativi
dades de policiamento fardado ou de investiga
ção, perito, escrivão e outras, mediante curso de 
aperfeiçoamento complementar. 

A nova polícia, a exemplo de polícias de segu
rança de outros países democráticos, seria organi
zada em moldes adequados, de maneira a cum
pnr, com eficiência e eficácia, sua finalidade nas 
áreas de patrulhamento, de choque, de investi
gações e serviços auxiliares, do trânsito, florestal, 
ferroVIas, praias e outros. 

As denommações dos órgãos e grupamentos 
deverão ser as mais adequadas, aproveitando-se 
as existentes em uma polícia e na outra, ou mes
mo cnando denominações novas. 

Fazendo a devida redução sociológica, poder
se-ia adotar até mesmo o modelo da polícia fran
cesa ou da políCia norte-americana, já que a nossa 
origem democrática tem muito daqueles países " 

Sugestões extraídas do trabalho "Umficação da 
polícia estadual - nossa ótica", de autona de 
Olavo de Almeida e José Soares Fraga, oficiais 
da PMMG 

"As forças armadas devem ter por única função, 
explíCita e sem exceções, mdicada na Constitui
ção, a defesa nacional contra os chamados inimi
gos externos não só do País mas também da 
Nação, ampliando-se o conceito destes a fim de 
mcorporar as novas amE~aças externas em setores 
estratégicos (exemplo: a mdústr1a da informática), 
não-compreendidas pelas categonas tradicionais. 
A preservação da ordem democrática e da defesa 
interna deve ser feita pelos cidadãos (fardados 
ou não) e o parlamentarismo seria uma defesa 
preventiva Quando as forças armadas ocupam
se da defesa mterna ou da preservação da ordem 
democrática, exatamente por ser interna, não há 
como fazê-lo sem "tomar partido" de parte dos 
cidadãos contra outra parte dos cidadãos, o que 
implica uma escolha obrigatonamente política, e 
não militar, das forças armadas. Por isso, creio 
que a defesa interna ou a preservação da ordem 
democrática não devem, por principio, ser atribui
ção das forças armadas, a menos que, nesses 
casos, para ser democrática, a Constituição ga
rantisse aos cidadãos não-fardados também o di
reito de se armarem em defesa de sua visão da 
ordem democrática e Isto seria absurdo porque 
institucionalizaria a guerra interna. Criar o Minis
tério da Defesa e extingUir os atuais ministérios 
militares (Aeronáutica, Marinha, Exército, EMFA, 
SNI)." 

Tania Rodrigues Mendes 
Bibliotecária (EAESPIFGV) 

"Defesa naciOnal: as forças armadas devem, 
constitucionalmente, ser incumbidas apenas da 
defesa do territóno nacional, quando de ameaças 
externas Internamente, deverá caber à polícia e 
à ordem jurídica essa incumbência. 

Preservação da ordem democrática: o Poder 
Judiciário deve prevalecer sobre os demais pode
res, constitumdo-se a sua autoridade na última 
e decisiva palavra, que deve ser acatada e respei
tada." 

Orlando Nunes Cossenza 
Fundação Universitária José Bonifácio 

"De 1964 até hoje nunca se investiu tanto na 
segurança e na defesa do Estado, em detrimento 
da segurança, do desenvolvimento e da paz da 
cidadania, quer do ponto de vista das mstituições 
políticas, quer do ponto de VIsta do bem-estar 
e do aprimoramento cultural da população bra
sileira. 

Dessa forma, caberá redefinir o sentido, o limite 
e a ação da defesa brasileira numa sociedade 
que se pretende democrática. As forças armadas 
participaram da vida política ciVIl, de forma extra
constitucional, detendo direitos de veto sobre o 
conJunto dos processos político, econômico e so-
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cial Tal situação deve ser revertida As forças ar
madas não podem estar dissociadas do esforço 
que a Nação está fazendo em direção à demo
cracia e ao desenvolVImento sociaL Uma defesa 
que é da competência das forças armadas, na 
orientação e sentido externos, deve estar, interna
mente, integrada e voltada para o atendimento 
das políticas de desenvolVImento da população 
brasileira. Essencialmente, para promover valores 
e instituições democráticas e reforçar os progra
mas de reformas que venham ser instrumentos, 
de fato, para tirar o País dessa condição de pro
funda miséria 

Sugestão: a defesa deverá ser compartilhada 
e decidida de comum acordo com o Congresso 
Nacional Esse é o sentido de uma defesa num 
país democrático. Deverá ser formada uma Co
missão da Defesa no Congresso, com a colabo
ração de organismos, ciVIs e militares, represen
tativos, para que haja uma formulação mais apro
priada às realidades do País Caberá a essa comis
são promover um amplo debate em tomo da cria
ção do Ministério da Defesa e de um Conselho 
de Defesa Nacional, sob a presidência da Repú
blica. Ela deverá também controlar e regulamen
tar o parque bélico, colocando-o sob a jurisdição 
do Ministéno da Defesa, em consonância com 
o Congresso, principalmente no que se refere à 
política legislativa e fiscal. 

Pode-se pensar em criar um Fundo Especial 
do Desarmamento sobre os gastos militares in
vestidos na indústria bélica de exportação. Esse 
fundo poderá ser admmistrado pelo Conselho de 
Defesa Nacional e pelo Congresso, ou por uma 
agência intermimsterial, sob controle do Legis
lativo. Caberá formulár uma nova legislação fiscal 
para a indústria militar, em termos de investimen
tos, produção, fundos para pesquisa e exportação 
Também na área de pesquisa e desenvolvimento 
militar é preciso uma nova política. Trata-se de 
vincular os resultados do desenvolvimento da tec
nologia militar com o desenvolvimento técnico 
e cultural do conjunto do País. Quando se privile
gia o desenvoMmento tecnológico militar em si, 
como se fez nos últimos anos, em termos de 
recursos financeiros e humanos tão abundantes, 
são os demais setores, considerados essenciais 
à reprodução dos meios de desenvolVImento e 
à própria sobrevivência da sociedade que se tor
nam prejudicados. 

Constituição de um servíço social militar. Equi
vale a prestar servíços públicos essenciais, nas 
áreas de maior mteresse social, como na constru
ção de escolas, hospitais, preservação do meio 
ambiente e da ecologia brasileira, nos programas 
de irrigação e conservação do solo em regiões 
do Nordeste etc. O exemplo do Servíço do Correio 
Aéreo Nacional deveria ser segwdo em muitas 
outras áreas." 

Clóvis Brigagão 
Bacharel em administração pública pela EBAP/ 

FGV 

"Rigorosa revisão do conceito de crime militar, 
ou de natureza militar, reservando-se o foro militar 
tão-somente aos assim considerados. 

Reformulação completa das medidas de emer
gência e das condições necessárias para que se
jam decretados os estados de sítio ou de emer
gência, uma vez que estes dispositivos têm o po-

der, quando acionados, de fazer tábula rasa de 
todos os direitos individuais e sociais O Con
gresso Nacional terá a responsabilidade de consi
derar as circunstâncias que exigirem o recurso 
a tais atos de exceção, cabendo ainda ao Supremo 
Tribunal Federal julgar a conveniência e/ou a jus
teza de sua aplicação 

Restituir aos cabos, soldados e marinheiros os 
seus plenos direitos políticos de votar e ser votado. 
Neste último caso, qualquer militar candidato de
verá ser licenciado para tratar de interesses parti
culares alguns meses antes do pleito, manten
do-se até o final das apurações afastado dos quar
téis, navios e outros estabelecimentos militares. 

Vedar expressamente aos militares da ativa ma
nifestar-se publicamente ou em palestras, simpó
sios, seminários, ainda que de caráter reservado, 
sobre quaisquer assuntos políticos. Esta proibição 
estende-se à publicação de artigos, ensaios, con
cessão de reportagens por escrito ou por qualquer 
outro meio de comumcação social. 

Restringir minuciosamente os clubes, associa
ções, grêmios, publicações e demais meios de 
divulgação militares e atiVIdades de caráter sócio
recreativo, cultural e assistencial, bem como limi
tar seus debates, reportagens, entreVIstas, pales
tras e cursos de qualquer espécie a assuntos técni
co-profissionais, proibindo-se qualquer referência 
a assuntos políticos. A própria política militar so
mente poderá ser debatida, nesses meios e enti
dades, a nível interno e apenas entre militares, 
vedando-se a participação ou colaboração de 
qualquer elemento ou entidade da sociedade civil. 
Manifestações públicas sobre a política militar, 
quando necessário, caberão apenas aos ministros 
militares e ao chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas (EMFA). 

O cargo de chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas será de exclusiva competência de um 
oficial-general do penúltimo posto preVIsto na hie
rarquia militar, se em tempo de paz, e no último 
posto - almirante, marechal ou brigadeiro -
se em tempo de guerra A ocupação desse cargo 
se fará através de rodíziOS perióchcos onde as três 
forças armadas concorrerão, em rigorosa igual
dade, pela ordem de suas antiguidades - Mari
nha, Exército e Aeronáutica - em tempos de 
paz. Em tempos de guerra e apenas enquanto 
esta durar, o rodízio poderá ser suspenso em qual
quer momento, a critério do presidente da Repú
blica. Na paz ou na guerra, o critério de escolha 
para preenchimento do cargo em questão será 
da competência pessoal do presidente da Repú
blica, dentro dos parâmetros e condições antes 
expostos. 

Circunscrever a atuação política dos ministros 
militares e do chefe do EMFA aos estritos limites 
da polícia rrulitar, em sua acepção mais pura. 

Revisão da doutrina de segurança nacional, no 
sentido de restringi-la a seus aspectos puramente 
de segurança, bem como alterar seu nome para 
o de doutrina para a defesa do Estado demo
crático. Revogação da Lei de Segurança Nacional 
e sua substituição por uma outra de espírito mais 
democrático e desprovida do humor totalitário 
de que a atual lei está impregnada. 

Revisão da natureza das funções do atual Con
selho de Segurança Nacional, que passaria a de
nominar-se Conselho parà a Defesa do Estado 
Democrático, bem como de sua atual compo-

sição O novo COE teria funções de assessora
mento em alto nível à presidência da República. 
Sena composto por todos os ministros de pastas 
civis e pelo chefe do EMFA, bem como por inte
grantes do Congresso Nacional e do Judiciário, 
escolhidos livremente por seus pares. Havena 
também representantes da sociedade civil, desig
nados através de suas entidades de classe. Quais 
senam estas e qual seria o número de seus repre
sentantes, caberia à Assembléia Nacional Consti
tuinte estabelecer. 

Redefimção das funções pertinentes às forças 
armadas. Estas, subordmadas à presidência da 
República, através do chefe do EMFA, continua
riam com o status de institUições nacionais per
manentes, regidas por regulamentos próprios, 
tendo por atribuições principais a defesa de ata
ques externos e a oportuna retaliação, se as Cir
cunstâncias assim o exigirem, garantindo a sobe
rama do Estado democrático e sua integridade 
territorial. Teriam por dever absoluto serem fiéis 
a esse Estado, defender e garantir o funciona
mento de todas as suas instituições, e colaborar 
na manutenção da ordem pública, quando solici
tadas pelos governos estaduais e pela polícia fede
ral, através do Ministério da Justiça, a fim de auxi
liá-los, de forma apenas operativa, no desempe
nho de suas funções estritamente constitucionais. 
A fim de imbuir na consciência dos membros 
das forças armadas o espírito democrático e a 
naturalidade com que devem encarar os atritos 
políticos, fricções sociais e divergências de inte
resses econômicos inerentes a um regime repre
sentativo, será necessário complementar seu sis
tema de ensmo com a introdução de novas disci
plinas, notadamente da área de ciências humanas 
e sociais. Estas terão como objetivo mostrar aos 
educandos militares que a pluralidade e diversi
dade de Idéias políticas, doutrinas sociais e econô
micas não se constituem necessariamente em 
perversões ou degenerescências, mas atuam co
mo motores dos diferentes processos de desen
volvimento vigentes nas sociedades onde se inse
rem. Não se objetivará com isso formar soció
logos nas escolas militares, mas sim proporcionar 
aos futuros oficiais uma VIsão menos maniqueísta 
dos problemas. 

Desenvolvimento, no âmbito do Congresso Na
cional, de mecanismos regulares e eficazes de 
acompanhamento das doutrinas e das atividades 
vigentes nos diversos órgãos da administração 
pública, notadamente nos destinados à defesa ati
va do Estado democrático, como as forças arma
das, as polícias federal e estaduais, o SNI e o 
CDED. Não há, em qualquer das sociedades de
mocráticas do Ocidente, setor componente do 
Estado que seja imune ao controle político da 
sociedade. Será este controle real e efetivo, não 
meramente simbólico, que evitará o agiganta
mento e a irresponsabilidade em qualquer desses 
órgãos, bem como suas indesejáveis consequên
cias para as instituições democráticas " 

Douglas Eden Brotto 
Capitão-de-fragata RRm; bacharel em ciências so
Ciais, antropologia, pela UFF; mestre em adminis
tração pública pela EBAPIFGV 

TEMA9 
Relações Internacionais 

"O Brasil deve manter relações diplomáticas 
com todos os países, independentemente de regi-
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mes, não obstante deva ter como ponto de refe
rência a Declaração Universal dos Direitos do Ho
mem, que deve prevalecer sobre todos os demais 
interesses." 

Orlando Nunes Cossenza 
Fundação Un1versitána José Bonifácio 

"O Brasil deve relacionar-se com quaisquer ou
tros países, independentemente de regimes políti
cos, sociais, econômicos, culturais e ideológicos." 

Tania Rodrigues Mendes 
Bibliotecária (EAESPIFGV) 

TEMA 10 

Sistema Partidário e Eleitoral 

"Alteração do atual sistema de vários partidos 
para o de somente do1s: situação e oposição, a 
fim de evitar que a chvisão de forças possib1hte 
a eleição de candidatos minoritários, como ocorre 
no atual sistema, ou, a persistir um maíor número 
de partidos, a oficialização da eleição em dois 
turnos." 

Jayle Hyder Petriche 
Atooliar de b1bhoteca (EAESPIFGV) 

"Manutenção do sistema pluripartidário. Possi
bilidade de criação de partidos para qualquer cor
rente ideológica. Sistema de dois turnos para as 
eleições majontárias." 

Oswaldo F. de Almeida Jr. 
Bibliotecário (EAESPIFGV) 

"Deve ser explícito na Constituição o pluriparti
darismo. Considerando-se a fragilidade e a tradi
cional e h1stónca falta de consistência político-i
deológica dos partidos políticos no Brasil e, ao 
mesmo tempo, uma certa sobrevivência "camu
flada" do poder e Importância das "famílias" co
mo instrumento de exercício do poder e organi
zação política, nada melhor que a total liberdade 
de organização partidária para se desenvolver a 
prática partidária e canalizar e institucionalizar nu
ma forma mais avançada - que é o partido -
as diferentes formas existentes de aglutinação dos 
interesses sociais e políticos dos grupos e corren
tes ideológicas, majoritárias e minoritárias. 

Por outro lado, para permitir o livre exercício 
da organização partidária, sem correr o risco de 
elegerem-se governantes absolutamente minori
tários, ou pior, loucos, h1striômcos ou represen
tantes de si mesmos, o sistema eleitoral deve ser 
sempre o de dois turnos para todas as eleições 
federais, estaduais, municipais ou comunitánas." 

Tania Rodrigues Mendes 
Bibliotecária (EAESPIFGV) 

"Sistema partidáno: deve ser pluripartidáno, ca
paz de congregar todos os interesses existentes 
na sociedade 

Sistema eleitoral: o voto deve ser secreto e uni
versal, porém não obrigatório, e extensivo a todas 
d::. camadas da sociedade, desde os analfabetos 
dté os padres, incluindo-se os praças de pré " 

Orlando Nunes Cossenza 
Fundação Universitária José Bonifácio 

"Escolhi o tópico relacionado com o Sistema 
partidário e eleitoral. A meu ver, o poder econô
mico se desmandou nessa última campanha para 
prefeito aqui em nossa capital. De tal forma foram 

os gastos com veículos, propaganda, cartazes, 
que sujaram a cidade, comitês alugados durante 
cinco meses, camisas com o slogan do candi
dato que, somados, deram a astronômica quantia 
de Cr$ 1 bilhão (reunindo todos os partidos). Isso 
é um abuso econômico e um acinte à pobreza. 
Noventa por cento da população de São Luís es
tão passando fome, vivem desnutridos E que de
mocracia é essa que permite esse abuso dos po
derosos que compram consciências para eleger 
candidatos? 

Por tudo isso, sugiro que o texto constitucional 
a ser votado pelos constituintes contenha um dis
positivo permitindo somente a propaganda nos 
jornais e televisão. Só assim, evitaríamos essa in
tromissão do poder econômico no processo de
mocrático. 

Quanto aos candidatos a postos eletivos, deve 
haver ampla liberdade para que o eleitor vote em 
qualquer Cidadão, mesmo que não seja filiado 
a siglas partidárias. Assim, tenamos uma verda
deira democracia 

Sebastião BaJTeto de Brito 
Chefe do Departamento de Estudos de Adminis
tração da Universidade Estadual do Maranhão 

"Para evitar a trampolinagem desmedida que 
acontece na VIda política brasileira, fica proibido 
aos políticos eleitos assumir novos cargos antes 
de termmado o anterior. Ninguém é vereador, nin
guém é prefeito, ninguém é deputado mtegral
mente, estamos sempre trampolinando. O cida
dão eleito para um mandato de, por exemplo, 
quatro anos, deve cumpri-lo até o fim. Se renun
ciar, não poderá assumir outro antes de decorrido 
o prazo inicial." 

Jaime Antonio Sardi 
Aluno da EAESPIFGV 

"Candidatura simultânea para prefeito e verea
dor: o candidato a prefeito de um município, con
siderando a enorme quantidade de municípios 
de pequeno e médio portes do Brasil, normal
mente é md1cado pelas cúpulas partidárias, pela 
sua probidade e pelo trabalho realizado junto aos 
segmentos da sociedade e até como seqüência 
de trajetória política, iniciada como vereador. 

Esta trajetória, muitas vezes, entretanto, é inter
rompida, impedindo o surgimento de novas lide
ranças regionais e estaduais, com uma candi
datura a prefeito, porque, ao ser derrotado, deVIdo 
ao longo tempo (seis anos) de inatiVIdade política, 
acaba desgastado ou até aniquilado politicamen
te. 

Por essa razão, apresento como sugestão, e 
é justo que assim aconteça, que o cidadão, ao 
se candidatar a prefeito, tenha assegurado ao me
nos uma vaga na Câmara Municipal, isto se a 
sua votação for superior à do vereador mais vota
do, porque se assim não acontecer, com a atual 
proliferação de partidos políticos, não haverá mais 
condições de qualquer candidato a vereador se 
eleger, bastando, para se eleger vereador, con
correr como candidato a prefeito, por um dos 
partidos. 

A sugestão se resume no sentido de que apenas 
o segundo, ou até no máximo, o terceiro candi
dato a prefeito, mais votado, ocupe um lugar JUnto 
à Câmara Mumcipal de Vereadores, porque, se 
não concorresse ao cargo de prefeito, por certo, 
tranqüilamente, se elegeria vereador, tendo assim 

assegurada uma participação política municipal 
e, com isso, também, uma participação no con
texto político estadual " 

Alberto Kobs 
Participante do Ceade 1/84 - Convênio Eletro
brás--EBAPIFGV 

TEMA li 
Regime Tributário 

"Nmguém poderá ter privilégios de eXImir-se 
de pagar tributos como ocorre atualmente com 
deputados e membros do Poder Judiciário. 

O capital financeiro, por' não produzir riquezas, 
deve ser sempre fortementP tributado. 

O regime tributário deve ser todo direto, elimi
nando-se os impostos indiretos e embutidos nos 
preços dos produtos e selVÍços. O valor dos im
postos deve ser explicitamente anotado em todos 
os pagamentos de bens e serviços feitos pelas 
pessoas Todos os impostos devem ser estabe
lecidos pelo Poder Legislativo e só podem entrar 
em vigor um ano após sua aprovação, cabendo 
recurso dos contribuintes ao Poder Judiciário 

O brasileiro não se entende como cidadão e 
não se vê como contribuinte ou aquele que sus
tenta o Estado e o governo e seus aparelhos de 
atuação. Isto ocorre porque a grande maioria da 
população acha que não paga imposto porque 
está isenta de um dos poucos tributos diretos 
que é o Imposto de Renda. O povo Imagma que 
o governo tem "dinheiro próprio" e comumente 
reivindica a intervenção do Estado e do governo 
nas questões mais simples e até elogia o cliente
lismo estatal, sem saber que é ele que está sempre 
- direta ou indiretamente - pagando a conta. 
A transformação do regime tributário de indireto 
em exclusivamente direto, além de permitir demo
craticamente que o cidadão discorde da tributa
ção (seu sagrado direito de reclamar), teria a fun
ção político-pedagógica de fazer o brasileiro saber 
que é cidadão contribuinte e que sustenta o gover
no e o Estado." 

Tania Rodrigues Mendes 
Bibliotecária (EAESP!FGV) 

"Admitindo-se a sociedade como um sistema 
condominial que precisa ser conservado que pre
cisa ser conservado, os tributos precisam ser pre
servados, mas na forma de que quem tem mais 
paga mais, incluindo nisso empresas e indiví-

duos." Orlando Nunes Cossenza 
Fundação Universitária José Bonifácio 

"Ação fiscal: inserção de dispositivo, na Consti
tuição, pelo qual obrigue aos governantes mante
rem, permanentemente, com a maior intensidade 
possível, a ação fiscalizadora sobre todos os tribu
tos, no sentido de evitar a fraude e a sonegação, 
punindo, severamente, os infratores. 

Justificativa: em nossa expenência de mais de 
40 anos de selVÍço público municipal, dos quais 
a maior parte envolvidos com o setor tributário, 
temos verificado que é, cada vez mais, relaxada 
esta atividade, tanto da União como nos Estados 
e Mumcípios. O pior é que, quando um destes 
governos necessita de recursos financeiros para 
cobertura de seus gastos, a primeira coisa que 
faz é aumentar alíquotas ou bases tributárias, one
rando, deste modo, cada vez mais, os honestos, 
enquanto os sonegadores continuam a não pagar 
nada, ou o que querem pagar. 
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Tributação diferenciada do Imposto de Renda: 
dispor sobre a obrigatoriedade de aplicação de 
alíquotas substancialmente diferenciadas, benefi
ciando, sensivelmente, as pessoas físicas assala
riadas em geral, tributando, com maior alíquota, 
os ganhos resultantes de juros, operações finan
ceiras, lucro de operação mercantil, com acrés
cimo substancial, quando se tratar de lucros ex
traordinários, 1sto é, acima do limite normal de 
30% , ou outra base a ser fiXada. 

Justificativa: todo assalanado produz algum 
bem ou serviço, que gera condições para o gover
no auferir destes mais tributos, enquanto aqueles 
que vivem do produto de juros, operações finan
ceiras, lucro mercantil, como intermediários do 
processo de produção, encerram o ciclo com 
maiores ganhos, porque repassam ao consumi
dor todos os acréscimos. Deste modo, a tributa
ção deve ser bastante diferenciada, aplicando-se 
bem mais elevada alíquota para os últimos." 

Emani Abrônio de Freitas 
Administrador de empresas 

OillRAS SUGESTÕES 

• Temas 2, 3, 4 e 5 
"Estamos apresentando algumas questões fun

damentais, que devem prevalecer no conteúdo 
normativo de nossa Carta Magna: 
• a familia como base e fundamento da Nação; 
• o regime da Nação deve ser o democrático; 
• sejam preservados como valores maiores o di
reito à vida, à liberdade, ao trabalho e sua justa 
remuneração, associação, de mformação, de par
ticipação na vida política, enfim, o direito da pro
pnedade, direito do nascituro à VIda; 
·• os direitos e deveres da pessoa humana, e não 
apenas de mero cidadão ou da coletividade; 
• o direito à educação no seu sentido mais amplo, 
com respeito à colaboração mútua do Estado 
e da iniciativa privada, com seus recíprocos deve
res e direitos; 
• os direitos e deveres da propriedade, mas esta 
em seu contexto da destinação umversal, para 
a realização da pessoa humana e da comunidade 
e as implicações do bem comum no seu devido 
contexto; 
• os direitos e deveres do trabalhador integrais; 
• o respeito, deveres e direitos da pessoa huma
na, da comunidade, da iniciativa privada e do Esta
do para com a saúde, a segurança, a proteção 
dos riscos e perigos da tecnologia, e com o meio 
ambiente; 
• uma nova postura para com as associações, 
comunidades e grupos pequenos; 
• o respeito, deveres e sanções que resguardem 
a exigência à privacidade dos lares e das pessoas 
pelos meios de comunicação, sobretudo contra 
a violência, o erotismo e a pornografia; 
• direitos e deveres do Estado para com a pessoa 
humana, idem para as empresas, de modo que 
a pessoa possa se realizar plenamente no seu 
plano espmtual. A família sendo a base e o funda
mento da comunidade e, portanto, da Nação, de
ve ter todo o incentivo e assistência; 
• preocupação com os carentes, deficientes físi
cos, minorias isoladas, jovens e velhos; 
• justiça agrária; 
• incentivo, deveres e direitos das organizações 
profissionais e dos sindicatos; 
• o regime de propriedade não pode ser exclusi
vamente social, porque, em qualquer regime, à 

propriedade indiVidual e familiar cabem funções 
essenciais à pessoa e à própria comunidade; 
• a propriedade como garantia de liberdade, paz 
e ordem entre indivíduos, famílias e comunidades. 
Entretanto, defender os direitos de propriedade 
e dos bens de produção não significa de modo 
algum defender uma inígua distribuição dos mes
mos em determinado momento e em determi
nada sociedade; 
• democracia como regime caractenzado pela 
distinção e equilíbrio dos poderes (ou melhor dos 
órgãos do poder) judiciário, Legislativo e Execu
tivo, providos em cargos por eleições livres, dentro 
da pluralidade partidária. Democracia política, so
cial e econômica." 

Paulo Cezar Porto Carneiro 
Chefe do Departamento de Segurança e Higiene 

Industrial de Furnas 

• Temas 3, 5 e 6 
"Definição de parâmetros nacionais elemen

tares de desenvolvimento econômico-social nas 
áreas de saúde, educação, alimentação, higiene, 
transporte, entre outras, a exemplo de: a) área 
de saúde: taxa de mortalidade infantil, expectativa 
etária de VIda, taxa de mortalidade por doenças 
endêmicas, taxa de infecção por doenças endê
micas, entre outros; b) área d~ educação: índice 
de alfabetJzação, índice de repetência escolar, ín
dice de evasão escolar, relação população/alunos 
matriculados no 1' grau, no 2' grau, na universi
dade, alunos do 1' grau que alcançam a universi
dade, entre outros; c) área de serviços: relação 
população/habitações, relação população/consu
mo de energia elétrica, relação população/con
sumo de âg_ua tratada, relação população/pessoas 
servidas por esgoto, entre outros; d) área de ali
mentação: taxa mímma de consumo alimentar 
expressa em ingestão de proteínas e/ou calorias, 
e) áreas aqui não declaradas, como lazer, ativida
des culturais e outras." 

Erasmo Simões de Andrade 
Curso de Mestrado em Administração Pública -

EBAPIFGV 

• Temas 4 e 11 
"Incentivo à produção agropecuária: instituir 

isenção total de impostos aos produtores agrope
cuários, bem como concessão de financlé.lmentos 
especiais, a longo prazo, para investimentos nas 
propriedades 

Justificativa· se queimarem as cidades e sobra
rem os campos, elas se recuperarão, mas sequei
marem os campos elas morrerão Cremos, since
ramente, que com esta afirmativa não se preci
saria dizer mais nada para justificar a nossa inten
ção. Se observarmos, entretanto, os nossos cam
pos, especialmente as pequenas propriedades, 
onde encontramos os pequenos produtores ru
rais, verificaremos que estão "queimando" os 
campos e teremos uma explicação para o êxodo 
de trabalhadores do campo para as cidades, crian
do os já conhecidos grandes e graves problemas 
sócio-econômicos. Se a população, de modo ge
ral, aumenta em progressão geométrica e a pro
dução alimentícia aumenta em progressão arit
mética, conforme já está provado, temos é que 
tomar as providências no sentido de aumentar 
a produção rural. 

A isenção de impostos à produção rural promo
verá um incentivo ao homem do campo, capaz 
de mverter o processo migratório em ação. O 

valor da isenção poderá ser transferidiJ para a 
tributação dos setores de distribuição da riqueza." 

eTernas 1,2e 11 

Ernani Fibrônio de Freitas 
Administrador de empresas 

"Propõe o Jbam que se tire proveito da oportu
nidade única da Constituinte para corrigir rumos, 
movar e eliminar abusos no que se refere à posi
ção e ao papel efetivo do município no sistema 
governamental brasileiro. Eis as propostas con
cretas do lbam na matéria: 

1. Explicitação do município como elemen
to integrante da Federação. 

Reivindica-se,com lsso a inclusão do mumcípio, 
de modo expresso, no art. 1' da Constituição do 
Brasil, sendo então indiscutível, que os municípios 
compõem a Federação. 

Em verdade, possuindo poderes e tendo com
petência legislativa constitucionalmente expressa, 
não faz sentido exclUir o município do art 1 ", 
como se não fosse unidade federativa, pois parti
cipa da c-ompetência nacional, que é tripartida 
entre a União, os estados e os municípios, como 
reconhecem os nossos mais emmentes constitu
cionalisté)s. 

2. Concessão de poder aos municípios para 
se dar suas próprias leis orgãnicas. 

Esta é uma reivindicação de todos os muni
cípios do Brasil. O município receberia do próprio 
constituinte competência para auto-organizar-se. 
Vale lembrar que no Rio Grande do Sul isso já 
ocorre desde 1891, por determinação do consti
tuinte estadual. E, através de medidas mais recen
tes, hoje editam suas próprias leis orgânicas os 
mumcípios de São Paulo, Espírito Santo, Ceará 
e os de mais de 1 00 mil habitantes da Bahia 
Inúmeros Estados estão propondo hoje reformu
Iação de suas Constituições, visando adotar tam
bém, para os seus municípios, o regime de Cartas 
próprias. O que se pretende é a liberação do jogo 
inconcebível do Estado, através de determinação 
constitucional. Ao elaborarem suas leis de organi
zação municipal, todos os Estados tendem a violar 
a autonomia dos municípios, provocando ques
tões judiciárias freqüentes 

3. Devolução, ao Estado, da competência 
para definir os requisitos mínimos para a cria
ção de novos municípios, assegurando-se às 
populações interessadas o direito de mani
festar-se a respeito das alterações dos limí
tes municipais, via plebiscito. 

Não há razões plausíveis, hoje, para deiXar-se 
à competência da Umão o estabelecimento de 
requisitos para a criação de municípios Este as
sunto deve retornar à competência do Estado. 
Com efeito, a criação de novos municípios vem 
facilitando a atuação governamental e assegu
rando o progresso de determinadas áreas, levan
do-lhes a indispensável presença do Poder Públi
co A lei federal, competente para editar os requi
sitos mínimos de cnação de mumcípios, nem 
sempre atende às necessidades e peculiaridades 
da região. Tanto é exato isso que o governo federal 
criou municípios no antigo Território de Rondô
nia, hoje Estado, e, recentemente, nos Territórios 
de Roraima e Amapá, tendo permitido a criação 
de municípios no Estado do Amazonas, sem obe
diência aos requisitos mínimos estabelecidos. 
Não há mais por que essa questão continuar sob 
a competência do legislador federal. 
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4. Extensão ao município, de forma expres
sa, da competência para legislar supletiva
mente sobre certas matérias previstas no art. 
B• da atual Constituição. 

O parágrafo único do art. 8• da Constituição 
do Brasil deve fazer referência também a mum
cípios, quanto à competência para legislar, suple
tivamente, sobre determinadas maténas, como 
defesa e proteção da saúde, trânsito e tráfego, 
direito financeiro, orçamento etc. Tal competên
cia nunca foi negada aos mumcípios, mas será 
preciso afastar equívocos, dando melhor redação 
ao referido parágrafo. 

5. Proibição da competência concorrente 
da União dos Estados na prestação de servi
ços públicos de caráter predominantemente 
local, de modo a evitar-se o absurdo parale
lismo de funções que toma tão disfuncional 
o sistema governamental brasileiro. 

Se o serviço tem caráter predominantemente 
local, deve o mumcípio executá-lo, afastando a 
concorrência da Umão e do Estado, já que essa 
concorrência tem gerado um paralelismo de fun
ções prejudicial ao sistema governamental brasi
leiro; torna Impossível definir responsabilidade e 
provoca desperdícios e dispersão de esforços 

6. Extensão aos vereadores, como agentes 
políticos que são, do mesmo tratamento con
cedido aos deputados federais e estaduais 
em matéria de imunidades. 

Não há razões para estender-se ao vereador 
apenas as proibições constitucionais e não as 
prerrogativas. O vereador exerce funções exata
mente iguais às dos deputados estaduais, apenas 
limitadas ao campo de competência do mum
cípio Os pressupostos que justificam imunidade 
para estes ocorrem igualmente para aqueles, pro
vavelmente até em maiores dimensões e fre
quência. 

7. Equiparação dos prefeitos ao governa
dor e ao presidente da República nos julga
mentos por crimes de responsabilidade. 

Os crimes de responsabilidade dos prefeitos 
não coincidem com os do presidente da Repú
blica e dos governadores Até a nomenclatura é 
diferente. O tratamento dispensado aos prefeitos 
é drástico, excessivamente ngoroso, com puni
ções inconcebíveis para Irregularidades eminen
temente técnicas. O que é pior: mfrações de cará
ter meramente político-admimstrativo não têm jul
gamento político e sobre elas o Legislativo muni
cipal nem oportunidade tem de se mamfestar. 
Reivindica-se apenas o mesmo tratamento, pois 
o prefeito é agente político do mesmo modo co
mo o são o governador e o presidente da Repú· 
blica, e não agente administrativo. 

8. Em matéria tributária: 
a) abolição das atuais restrições à cobrança 

do ISS pelos municípios; 
b) compensação, aos estados e municípios, 

pela concessão pela União de qualquer isenção 
de tributos que venha a reduzir a participação 
dos Estados e municípios nas receitas própnas 
ou transfendas; 

c) estabelecimento de mecanismos que evi
tem a manipulação das cotas dos tributos partilha
dos que tocam aos municípios. Revisão dos crité-
rios para lançamento do ITR; ' 

d) transferência do Imposto de transmissão de 
imóveis mtegralmente para o mumcípio, bem co
moda TRU; 

e) participação do município em todos os im
postos federais, numa espécie de fundo úmco, 
assegurando-se os prmcípios da distribuição es
pacial de renda, como ocorre com o atual FPM 
e da compensação de fmanças dos chamados 
impostos únicos; 

f) abolição de quaisquer vmculações ou priori
dades para utilização, pelos municípios, de suas 
cotas de tributos partilhados; 

g) competência, aos Estados, para decretar 
novos Impostos, assegurada participação dos Mu
nicípios em 40% do produto 
9. Universalização dos Conselhos de Con
tas Municipais como órgãos auxiliares no 
controle externo das contas municipais. 

É preciso universalizar os Conselhos de Contas 
Municipais, como órgãos auxiliares das Câmaras 
de Vereadores, no controle externo das contas 
dos municípios. 

Lom Isso, obter-se-á maior especialização de 
tais órgãos, criados pelos estados, para o aUXIlio 
na fiscalização financeira e orçamentána dos mu
nicípios. Ném disso, a experiência dos seis Conse
lhos existentes se tem mostrado altamente posi
tiva, seja pela rapidez de sua ação, seja pelo papel 
didático que desempenham. 
10. Restituição, ao Poder Legislativo, inclu
sive às Câmaras Municipais, do poder de ini
ciativa de leis de caráter financeiro ou que 
envolvam despesas, desde que indiquem as 
fontes de receita para cobrir os gastos. Res
tabelecimento da competência do Legislati
vo para alterar e mesmo rejeitar a proposta 
orçamentária. 

O processo legislativo terá de sofrer grandes 
modificações, restituindo-se ao Poder Legislativo 
a faculdade de propor projetos de lei - inclusive 
de emendá-los - que disponham sobre maténa 
financeira, orçamento ou despesa pública. O Po
der Legislativo não deve continuar sendo mero 
homologador de decisões do Executivo. Ntera
ções ao orçamento, mclusive sua reJeição, preci
sam poder ocorrer normalmente 
11. Redução dos casos de intervenção do 
estado no município, abolindo-se a atual hi
pótese prevista no § 3•, alínea d do art. 15 
da Constituição Federal, que se refere à inob
servância dos princípios constantes da Cons
tituição estadual, além das hipóteses de sub
versão e corrupção. 

O § 3• do art 15 da Constituição terá de ser 
revisto pi'Jra não servir de base a intervenções 
descabidas nos municípios, com visível atentado 
à sua autonomia. A alínea d carece de reVIsão, 
devendo ser retirada dela a referência a princípios 
mdicados na Constituição estadual. Os princípios 
hão de ser os da Constituição da República. As 
htpóteses de subversão e corrupção (alínea e)te
rão de ser suprimidas. 
12. Participação efetiva dos municípios na 
organização e administração dos órgãos me
tropolitanos, de modo a evitar que tais enti
dades violem a autonomia municipal. 

O problema das regiões metropolitanas, não 
se resolve facilmente com a simples implantação 
de um quarto poder. Isso poderia representar o 
caos, ou o total aniquilamento dos mumcípios 
metropolitanos, se a maténa não for tratada com 
extremos cuidados. 

Importante também msenr os mumcípios na 
orgamzação e administração das entidades me
tropolitanas, com vistas a assegurar que suas de
cisões não VIolem a autonomia mumcipal. No 
Conselho Deliberativo devem ter oredominância 
os representantes dos mumcípios,livremente indi
cados por estes O Conselho Consultivo deve ser 
ouVIdo, obrigatonamente, em todas as questões 
de relevo e não a criténo do Conselho Deliberativo. 
A presidência do Conselho Deliberativo deve ca
ber, por rodízio, a todos os seus membros e não 
ao governador do estado, como hoje. Caberá à 
própna entidade metropolitana, através de seus 
dois conselhos, defimr os serviços de mteresse 
comum, retirando-se essa competência da legis
lação federal, porque, entre outros motivos, leva 
a uma simetria absurda 

Entretanto, se se optar por um quarto nível de 
governo para conformar as regiões metropolita
nas, esse nível deve ser constituído pelos própnos 
mumcípios, numa espécie de federação ou, pelo 
menos, com a audiência dos municípios interes
sados. A experiência em Toronto, no Canadá, po
de servir perfeitamente para o caso brasileiro, fei
tas as adaptações necessárias. 

Fmalmente, qualquer que seja a solução para 
a continuidade da eXIstência das entidades metro
politanas, estas devem ter recursos própnos e não 
depender de transferências negociadas, que lhes 
tiram todo e qualquer poder de ação própna. 
Aqueles recursos devem provir de várias fontes 
e não de uma só. Podem ser constituídos, por 
exemplo, de: 

a) tnbutos metropolitanos específicos (há vá
rios exemplos no mundo); 

b) participação constitucional em tributos fe
derais e estaduais: 

c) parttcipação compulsória de receita dos 
muncípios que compõem a região, proporcional
mente ao orçamento dos mesmos. 
13. Consulta obrigatória às associações 
nacionais e estaduais de municípios, quando 
forem apresentados, ao Congresso Nacional 
ou às Assembléias Legislativas, projetos de 
lei que afetem a posição do município no 
sistema governamental brasileiro." 

Sugestões extraídas do trabalho. O Município 
na nova Constituição, de autona de Jamil Res
ton, supenntendente adjunto do Instituto Brasi
leiro de Admmtstração Municipal (IBAM). 

ARTIGOS 

COMUNICAÇÃO DE MASSA 
EDUCAÇÃO E POÜTICA 

Antônio de Moraes 
Educadores, perplexos e impotentes, assistem 

à avalancha de informações despejadas cotidia
namente pelo rádio e pela teleVIsão. Não há pre
conceito que possa atenuar este dado simples 
de realidade. Não há como camuflar o poder de 
fogo dos meios de comunicação de massa nem 
como ignorar a influência que exercem sobre toda 
uma geração. A comumcação soctal, no entanto, 
é uma área nova do conhecimento e, portanto, 
carente de sistematizações teóricas abrangentes 
que possam constituir referenctais seguros para 
análise e conhecimento de um campo que, por 
vezes, passa por mero instrumento exótico a servi
ço do lazer barato ou do estímulo ao consumo, 
numa sociedade de classes. 
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Se entre os próprios especialistas da comuni
cação a reflexão teónca sobre a produção, veicu
lação e recepção da informação de massa ainda 
é incipiente, entre educadores poucas têm sido 
as oportunidades de refletir sobre os meios de 
comumcação, seu potencial de influência sobre 
crianças e jovens e sobre os próprios educadores; 
suas possibilidades de se tomarem alternativa ou 
complemento educacional Raras foram as opor
tunidades em que educadores discutiram a possi
bilidade de ocupação de espaços nos meios de 
comumcação de massa 

Não que não existam produções ditas educa
tivas e voltadas para a clientela escolar, para capa
citação de recursos humanos em educação, ou 
para aquilo que os controladores dos próprios 
meios entendem como educação popular. Mas, 
seguramente, estas produções estão desvmcula
das da discussão educacional e presas à visão 
de comunicação própria de técmcos e especia
listas dos meios de comunicação de massa Uma 
visão atrelada a conceitos de indústria cultural, 
para dizer o mímmo 

A simples existência dessas produções indica 
o alijamento de educadores do processo de pro
dução dos conteúdos de rádio e TV. Mas, muito 
mais do que isso, mdica a ausência de bases 
teóricas de sustentação do produto educacional 
veiculado pelos meios de comunicação eletrô
nicos. 

Nesse sentido, será interessante ocupar este 
espaço para levantar algumas considerações que 
poderão servir, na melhor das hipóteses, para des
pertar nos educadores a consciência de que a 
aceitação ou rejeição dos meios de comunicação 
de massa em processos educativos não poderá 
prescindir de uma discussão que procure situar 
e compreender a função e a natureza desses veí
culos em relação ao processo de educação e ao 
processo de mampulação industrial das consciên
cias. 

Talvez na consciência dos indivíduos se localize 
uma das pontas desse intrincado novelo tecido 
de ideologia, uma vez que todo indivíduo tende 
a se considerar livre nos domínios dela. 

No entanto, já em sua Ideologia alemã, de 1845, 
Marx definia que a "consciência foi, desde o princí
pio, produto da sociedade e continuará a sê-lo 
enquanto existirem homens". 

E enquanto produto das relações de produção, 
a consciência, ainda que falsa, passa a consti
tuir-se em algo passível de ser produzido indus
trialmente, sobretudo no mundo moderno mar
cado pela industrialização e pelo avanço tecno
lógico 

E o veículo dessa produção- entendida como 
manipulação industrial- passa a ser exatamente 
os meios de comunicação de ma:;sa, como de
monstra Hans Magnus Enzensberger em La mani
pulación industrial de las consciencias. 

Não é por acaso que as grandes potências 
mundiais definem regras rígidas de controle dos 
canais de freqüência de rádio e de televisão, no 
plano mundial, e que os governos dos países peri
féricos cuidam zelosamente de preservar estati
zados os canais que a ordem internacional lhes 
reservou. Manter rígido controle sobre as freqüên
cias e sobre as agências de informação significa 

deter a propnedade da produção industrial das 
consciências, forma direta de controle social. 

Mas seria indispensável apreender o processo 
de manipulação industrial como de natureza uni
tária, monolítica e isenta de ambiguidades. Os 
meios de comunicação de massa ainda não atin
giram a maturidade, mas já constituem uma in
dústria com movimento próprio, que se vale de 
movimentos intrínsecos, contrários a si mesmos 
para encontrar seu ponto de equilíbrio. E a natu
reza desses movimentos não pode ser controlada. 

É inegável que toda sociedade capitalista -
assim como as socialistas e as comunistas da 
forma como estão organizadas hoje - é dingtda 
por uma minona. No entanto, a burguesia domi
nante do capitalismo ou a burocracia do soCia
lismo não são um corpo homogêneo. Pelo contrá
rio, apresentam-se dominadas por contradições 
internas inerentes à constituição de grupos e fac
ções rivais. 

Ao dominarem os meios de comunicação de 
massa, evidentemente, as lutas mtestinas acabam 
por vir à tona nos próprios meios de comuni
cação, usados como indústria de manipulação. 
Tornam-se, assim, o espelho que reflete as contra
dições da classe dominante. Com efeito, no Brasil, 
nunca ficaram tão evidentes as contradições bur
guesas como na recente luta pelo poder do Esta
do, através das últimas eleições direta e indireta. 

Os meios de comunicação de massa, forçados 
por seus movimentos internos, traem seus donos, 
revelando suas fraquezas. 

Mas, ainda assim, o desvelamento das contra
dições pelos meios de comunicação é importante 

fator de controle social e de manutenção do status 
quo da classe dominante. Os meios de comuni
cação são capazes de envolver as pessoas na 
maior controvérsia política de que se teve notícia 
na história dos últimos anos, mas, ao mesmo 
tempo, contribuem para a exclusão das pessoas 
de qualquer participação real no poder e no pro
cesso. Enfim, cumprem um destino. mampular 
consciências para a ilusão participativa. 

No caso presente, essa discussão importa à 
medida que se utilizam canais de rádio e de televi
são em processos educacionais. E esta discussão 
deve ser de dois níveis. a opção ou não pela utiliza
ção dos meios de comunicação, conhecendo
lhes o caráter e a natureza, pelo menos para que 
evitem as atitudes mgênuas de alguns adeptos 
mais ou menos inconseqüentes; e a discussão 
que se deve dar em torno da propriedade dos 
canais de frequência de rádio e TV. 

Nos regimes educacionais autoritários, nada 
mais lógico do que empregar todos os esforços 
na massificação da informação a partir da visão 
monolítica dos detentores do poder, mesmo com 
o risco de fazer aflorar as contradições e ambigui
dades Historicamente, o processo educacional 
nunca _ultrapassou o estigma de aparelho ideoló
gico. E preciso derrubar o mito da mformação 
neutra e restituir-lhe o caráter manipulador. 

Em processos educacionais que se pretendem 
democráticos, mesmo em se considerando o 
conceito mais ou menos genérico de democracia 
liberal, novas variáveis interferem na análise, co
mo, por exemplo, o que se considerar como sen
do processo educacional democrático. Seria 
aquele que objetiva a apropriação, pelas classes 

populares, do conhecimento que se acumula nas 
mãos das elites? Ou aquele que o encara como 
distribUição eqUitativa do conhecimento? Ou 
aquele que se limita a discursar sobre a neces
sidade de existência de vagas para todos? Ou 
o que encara como natural o processo de compe
titividade? 

Para ficarmos com apenas uma das zdéias ex
postas, superficialmente tocada - a de que um 
processo educacional democrático objetivaria a 
apropnação, pelas classes populares, do conheci
mento que se acumula em função do trabalho 
de todos -, e ao levantarmos a hipótese da reali
zação do objetivo com o concurso dos meios 
de comumcação de massa, estaríamos diante de 
insólita situação: para que todos se apropriem 
do conhecimento acumulado, pressuporíamos a 
emissão desses conhecimentos a todos Esta 
emissão, para Isolar uma única variável, estaria 
forçosamente, pela estrutura atual dos meios de 
comunicação, sob o controle e seleção de técni
cos e especialistas dos meios de comunicação 
e da educação, o que equivale dizer nas mãos 
de uma elite O processo de seleção, edição e 
controle Já transformaria em farsa o objetivo de 
o receptor apropriar-se de todo o conhecimento 
acumulado em função do trabalho de todos. 

O Impeditivo está exatamente na propnedade 
dos meios de produção material e intelectual, o 
que leva a crer que apenas com a detenção dos 
meios de produção pelas classes majoritánas se 
torna possível democratizar o que quer que seja 

Vale dizer, em tempos de Constituinte: a verda
deira democratização dos meios de comunicação 
de massa só será concreta quando as classes 
majoritárias tiverem o controle de canats No caso 
dos canais educativos, quando a comunidade for, 
efetivamente, a propnetária do meio, independen
te do poder do Estado. Mas ao se ter claro que 
os meios de comunicação de massa são a ferra
menta mais importante da indústria de mampu
lação das consciências, por que não conclUir que 
todos os canais são, pela natureza, educativos? 

O TERRITÓRIO E A CONSTITUIÇÃO 

Milton Santos 

"I Introdução; 2. O terntóno: generalida
de e seletiVIdade do seu uso; 3 Grándes mi· 
grações, grandes rupturas; 4. A dissociação 
entre lugar e localização; 5 As regiões metro
politanas; 6. Da natureza hostil à natureza 
amiga; 7. A redistribuição espacial dos servi
ços; lugar e desigualdade; 8 O pacto territo
rial da nação define a sociedade ciVIl." 

1. Introdução 

Aqueles que acompanham atentamente o pre
sente debate sobre a futura Constituição brasileira 
já devem ter notado que um dos grandes ausentes 
é, justamente, o território da nação. Quando há 
discussão, ela é feita de forma, digamos, clássica, 
como se o mundo não houvesse mudado e o 
país com ele, e tomando o terntório como, ape
nas, um pano de fundo para a ação social. Cabe 
discutir, antes do mais, a nova sigmficação do 
território dentro do mundo, nas relações interna
cionais, e dentro do país, nas relações entre pes
soas e lugares. O território nacional é hoje um 
subsistema do planeta e internamente se define 
como um subsistema da sociedade. Trata-se de 
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um elemento fundamental das mudanças interna
cionais e internas. Da forma como ele é encarado, 
advêm as possibilidades de evolução ou retro
cesso no& diversos planos da VJda social. A ques
tão do terntóno não é exclusivamente uma ques
tão de geografia eleitoral ou de partdha de impos
tos como boa parte da classe política teima em 
ver. Base da VJda mate na! que transcende a nação, 
mas cujo uso é, em última mstância, regulado 
pelo Estado, o território é hoje marcado pelo fato 
de que não há mms espaços vazios, sendo todos 
eles ocupados por dados atuais - do mundo 
já concreto ou do mundo das mtenções O Estado 
e o capital estão em toda parte, embora de forma 
diferenciada. Diante do terntório, falar hoje em 
capital de maneira generalizada em nada contribui 
para sua anáhse. Também não se deve generalizar 
quanto à ação do Estado como provedor de servi
ços e mfra-estruturas, regulador do crédito, toma
dor de Impostos. Origem, escala e nível da ação 
dos múltiplos vetores são diversos. 

2. O território: generalidade e seletividade 
do seu uso 

A generalidade do uso do território se acom
panha de seketividade de uso, governadas por fa· 
tores estranhos ao lugar e à região Por isso mes
mo, a valorização das terras e das firmas é diferen
Cial, enquanto cada mdivíduo :>e torna outro, mes
mo sem sair do lugar. E este, quanto fator direto, 
tem um papel cada vez menor na definição inte
gral do habitante. A vída de cada qual passa a 
ser definida pela VJda de todos os outros, tanto 
no cottdiano quanto no projetamento da existên
cia. t assim também que se define, pelas mãos 
de alguns homens e firmas, e com o apoio do 
Estado, uma nova geografia, Isto é, uma nova 
sociedade terntorial Para resumir tudo Isso em 
uma frase, diremos que, segundo ritmos diversos 
em cada caso, os lugares - e os homens com 
eles - mudam muito rápida e brutalmente de 
significação. 

3. Grandes migrações, grandes rupturas 

As grandes migrações são, aliás, uma resposta, 
e representam, na maior parte dos casos, uma 
queda no valor individual: o abandono não-de
sejado da rede tradicional de relações, longamen
te tecida através de gerações; a entrada, já como 
perdedor, em uma outra arena de competições, 
cujas regras ainda têm de aprender; a ruptura 
cultural com todos os seus reflexos A maior parte 
das pessoas não é, hoje, responsável por estar 
aqui e não ah, vítima de migrações que podem 
ser qualificadas de forçadas. Os lugares todos 
se descaracterizam, os antigos cimentos e fideli
dades se desafazem e as novas elaborações são 
forjadas sem autonomia e autenticidade Como 
renovar fidelidades e cimentos, que recnam socia
bilidades e colaboram até mesmo para a eficácia 
das administrações? Os dados da vida municipal 
(Inclumdo as regiões metropolitanas) se alteram 
gravemente, incluindo variações desnorteadoras 
no capítulo da receita e da despesa e multipli
cando a tipologia das crises fiscais e das crises 
urbanas e regionais, cuja medicina não pode mais 
ser a clássica. A quem incumbe todos esses ônus? 

4. A dissociação entre lugar e localização 

Cada vez mais as idéias de lugar e de localiza
ção, antes irmãs gêmeas, aparecem como divor-

ciadas. Uma dada fração do terntóno permanece 
no mesmo ponto de encontro das coordenadas 
geodésicas, marcada pelas mesmas caracterís
ticas geográficas e frequentemente guardando o 
mesmo nome herdado Isto é o seu lugar físico. 
Sua localização, Isto é, seu lugar econômico e 
social (e político) estão mudando, segundo uma 
lei que é a da nação como um todo No caso 
brasileiro, tal mudança, rude e perversa, mUitas 
vezes decorre de fatores distantes e estranhos, 
sem possibilidade de contraponto local. A própna 
lógica mterna do lugar, que deveria guiar e apOiar 
as tarefas dos governos loc<~is, é frequentemente 
deslocada, tornada alheia, no sentido de estranha. 
Mas a organização territonal-política ainda é pen
sada como se houvesse unidade entre lugar e 
localização, e os meios matenais e jurídicos para 
enfrentar a nova síntese histórica pudessem ser 
os mesmos. 

Cada Estado se organiza segundo urna sábia 
combinação entre honzontes temporais que vão 
do mais longo prazo ao cotidiano. As estruturas 
fundamentais do poder e a sua prática de todos 
os dias apreendem e retratam essa dicotomia, 
como um guia na regulação da existência coletiva. 
De que forma deverá a Constituição levar em con
ta essa realtdade e velar para que novos equilíbrios 
se possam instalar, em benefício da coletividade, 
e tendo o terntório como pano de fundo? 

5. As regiões metropolitanas 

Múltiplas questões de natureza espacial terão 
de ocupar o interesse agora dos que preparam 
pré-projetos e, amanhã, dos constituintes de fato 
e de direito. Uma dessas questões é a das grandes 
aglomerações urbanas e não apenas das nove 
regtões metropohtanas da definição oficial. O pro
blema metropolitano está exigindo urgentemente 
novas formas de regulação, cuja prática incumbe, 
em maior parte, os poderes púbhcos mais próxi
mos do cidadão, sem deixar, todavia, que este 
seja esmagado por interesses localistas ou mani
pulações de grupos municipats. Tal regulação terá 
de escapar às injunções de um jOgo oblíquo, mas 
eficaz, pela proximidade dos atores, de forças con
fluentes contra os interesses do maior número; 
e onde as ambições eleitorais ou de lucro se con
gregam e equivalem na subordinação aos manda
mentos nem sempre sutis das classes dommantes 
e do poder econômtco. 

6. Da natureza hostil à natureza amiga 

As chamadas campanhas preservacionistas 
dos "verdes", dos "ecolõs", mas também dos de
fensores- sem adjetivos- de uma convivência 
saudável entre o homem e o seu quadro de vida, 
deverão exprimir-se de modo a separar joto e 
trigo, discurso volátil e vontade efetiva de transfor
mar a natureza hostil em natureza amiga A Cons
tituição poderá estabelecer limitações gerais, que 
obriguem estados federais e mumcípios, quanto 
a certos abusos que agora se generalizam, apesar 
de insensatos. Por exemplo, a abolição sistemá
tica de desflorestamento mconsiderado, o zonea
mento agrícola responsável, a altura máxima dos 
prédtos urbanos e a distância a manter entre os 
mesmos; a instituição de um código sisudo com 
relação às áreas verdes urbanas (mas áreas real
mente verdes e não apenas vazios cimentados), 
levando a respeitar o que já existe e a criar o 
que niío existe, <~inda que seja pela eliminação 

pura e simples de quartetrões existentes. Por que 
não? Neste ponto, chegamos à questão do meto 
ambiente, tornada um perigoso modtsmo entre 
nós e recentemente objeto de uma ou outra mter
venção efetiva e de muitas mats com efeito exclu
sivamente demonstrativo (ver, por exemplo, os 
sábios, mas resíveis, boletins das autondades am
bientais). Esse problema é tratado no plano da 
União e dos Estados com uma timidez que nada 
tem de republicana Ainda aqui, cabe tornar efetiva 
essa indagação de estudiosos, desde sociólogos 
a urbanistas e paisagistas: que é espaço público, 
que é espaço privado? Não mereceria esse proble
ma um tratamento ao nível constitucional? Amda 
aqui, Isso serviria para restaurar essa figura igno
rada em nosso país que é o cidadão, pois os 
projeto• existentes somente se referem às asso
Ciações de defesa do meio ambiente. Qualquer 
pessoa devena ter direito às informações sobre 
o que se passa a seu redor e o direito de acionar 
as autoridades competentes para reprimir os abu
sos. 

7. A redistribuição espacial dos serviços: lu
gar e desigualdade 

Uma questão puxa outra. Que falar da distri
buição atual dos serviços, escandalosamente em 
desacordo com o próprio presente das popula
ções e comprometendo o seu futuro? Deve esse 
capítulo ser ainda de!X8do ao arbítrio dos adminis
tradores ou regulado pela Lei das leis? Cada um 
de nós é mais ou menos consumidor (e neste 
caso, também mais ou menos cidadão) em fun
çãoda aces&tbilidade concreta aos bens e serviços 
de uso frequente e necessário. Para que esses 
serviços constituam um direito inseparável da 
condição de cidadão - isto é, aquele que é Igual 
em deveres e direitos, a todos os demais - uma 
regulamentação constitucional também parece 
se Impor. Há desigualdades sociais que são, em 
primeiro lugar, desigualdades terntonais, porque 
derivam do lugar onde cada qual se encontra. 
Seu tratamento não pode ser alheio às realidades 
territoriais. O cidadão é o indivíduo num lugar. 
A República somente o será quando considerar 
todos os cidadãos como iguais, independente
mente do lugar onde estão 

8. O pacto territorial da nação define a so
ciedade civil 

A questão da representatividade eleitoral ultra
passa o ato de votar e o valor quantitativo do 
sufrágio no ato de votar. Trata-se de um dos ele· 
mentes do pacto territorial da nação, dado explí· 
cito ou implícito da definição concreta da socíe· 
dade civil. O que está em jogo não é apenas 
a distribuição numérica das pessoas sobre o terri· 
tório. Não se pode impunemente continuar repe· 
tindo que o número de eléitores eleito deve ser 
estabelecido em conformidade artimética com o 
número de eleitores votantes ou, ainda melhor, 
da população residente. Números são, simples
mente, abstrações. Falta dar-lhes conteúdo, se 
se quer continuar discutindo de maneira adulta 
e responsável. A idéia antiga segundo a qual o 
Senado representava os estados e a Câmara dos 
Deputados a população, chamada de nação, en
trou em colapso diante das novas realidades na
Cionais As desigualdades terntoriais são hoje, de 
novo tipo, e os critérios de representatividade de· 
vem espelhar a nova condição. Em primeiro lugar, 
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o número de brasileiros vivendo fora dos seus 
lugares de nascimento é cada vez maior e fm 
como se criou a figura do trabalhador circulante, 
aquele que mora no vale do Jequitinhonha e tra
balha nos canaviais de São Paulo. E a questão 
da densidade? Ela seria apenas o reverso da ques
tão da rarefação, se os ingredientes fossem ape· 
nas formados pelo número. A questão não é sim
ples, para ser tratada de maneira simplista. Graças 
às disparidades econômicas e sociais que carac
terizam território, fruto de uma divisão do trabalho 
que toma o lugar e a região como apenas o lugar 
funcional de sua realização, adotar a simples de
mografia como critério pode merecer um qualita
tivo bisonho e será certamente injusto, por não 
considerar a geografia social e econômica do país. 
Que cidadão é culpado de migrar, ou de ficar 
residindo em regiões que se despovoam? Entre 
estas últimas, aliás, há as que se empobrecem, 
mas há também as que prosperam, apesar da 
crise. 

A significação social e econômica dos lugares 
não se obtém de maneira mecânica. A questão 
não é simples. A questão é séria. A Constituição 
terá de levar em conta essa e tantas outras realida
des emergentes do novo desenho social do terri· 
tório brasileiro, se desejamos uma Carta Magna 
que realmente incorpore o país real e leve em 
conta que as leis democráticas devem existir para 
reduzir as desigualdades socims, e não para agra
vá-las. 
Summary 

The article suggests that subjects related to the 
national territory should have their own place in 
the future constitutional text. The argument stres
ses that territory, as the obysical basis of national 
Jife, must be considered a social factor, as well 
as an economical and political one, not only as 
a mere datum. 

The author intends to pomt out the new roles 
ascribed to geographical space in contemporary 
history and stands for the thesis that the value 
of individuais is closely related with the place he 
physically occupies. Starting from this point of 
view severa! problems are discussed, namely mi
grations, relationships between man and nature, 
metropolitan regions and so on. 

The focal point is that, at each historical monent 
and no matter if only implicitly, there is in a nation 
a territorial pact which contnbutes to a stronger 
and clearer definition of civil society 

The appropriate redistribution of services in ter
ritorial national spaces, in such a way that they 
may accessible to ali and everyone, should be 
a constitutional requisite, capable of correcting 
inequalities, helping in the restauratmn of citizen
ship for ali people, independenthy of the place 
in which we find them. 

Nessas circunstâncias, o Estado, ao mvés de 
constituir-se representante político do Brasil frente 
ao sistema internacional, passaria a assumir fun
ções de agente promotor do sistema capitalista 
monopolista internacional, junto ao país. Esse pa
rece ser o entendimento da maioria dos autores, 
como Carlos Afonso e Herbert de Souza, James 
O'Connor etc. 

Não há, todavia, consenso sobre o assunto. Su
lamis Dain, por exemplo, parece não aceitar a 
Idéia de o Estado ser reflexo de uma classe domi
nante nem tampouco subordinado aos interesses 
econômicos internacionais. 

As considerações expostas, quando aplicadas 
à situação brasúeira, parecem evidenciar a lógica 
subjacente ao modelo de desenvolvimento ado
tado pelo país, o qual tem conduzido a um "ele
vado custo social, desigualdades crescentes na 
distribuição da renda nacional (ver tabelas 1 e 
2), uma das mais concentradas do mundo, desi
gualdades regionais (.. ), marginalização de boa 
parte da população (ver tabela 3) em relação a 
resultados tangíveis do desenvolvimento econô
mico (ver tabelas 4 e 5), abandono das políticas 
de bem-estar social (ver tabela 6), expansão da 
segurança interna e repressão política e social, 
ao lado do aumento vertiginoso da dívida externa, 
e a sensível perda das margens de negociação 
política do Estado como o sistema capitalista 
mundial" 6 

Alternativas: 
a) predomina o critério que favorece um sub

grupo da população ou a população como um 
todo ou ainda os usuários de determinado serviço 
público: 

b) predomina o cntério que favorece os pro
pnetános de fatores de produção, dando-se maior 
ênfase, quando possível, aos detentores do fator 
capital: 

c) predomina o critério que favorece os consu
midores de determinado(s) tipo(s) de bens, e nas 
atividades onde não se pode usá-lo deu-se prefe
rência à alocação pela renda- renda do trabalho 
mais renda do capital. 

"Os resultados do presente estudo revelam 
uma política de gastos públicos distante da neces
sidade de amenizar as discrepâncias regionais e 
despreocupada com a distnbuição equitatlva da 
renda, uma vez que se constatou estarem os 
maiores volumes dos gastos públicos concen
trados nas regiões economicamente mais desen
volvidas e ainda, que qualquer critério de alocação 
adotada aponte maiores beneficios para as altas 
classes de renda." 
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Tabela 1 
Salários mímmos reais (em Cr$) de março de 1983 

fndiccs de salário~ mínimos reais (julho de 1940 = 100) 

Salário mínimo rct~l 
fndicc de 

Anos ~alá rio mínimo real 

1940 44.658,67 98 
1941 40.705,97 89 
1942 36.547,64 80 
1943 35 894,18 79 
1944 37.900,24 83 
1945 30 538,62 67 
1946 26 796,12 59 
1947 20 476,36 45 
1948 18.913,56 41 
1949 19 219,72 42 

1950 18 150,44 40 
1951 16. 7b5,85 37 
1952 45 001,39 98 
1953 37.064,00 81 
1954 45.051,66 99 
1955 50.590,01 111 
1956 51.394,26 112 
1957 55.963,85 122 
1958 48.611,37 106 
1959 54.419,33 119 
1960 45.695,97 100 
1961 50.809,35 111 
1962 46.390,55 !02 
1963 40.779,08 89 
1964 42 136,25 92 
1965 40 632,86 89 
1966 34.637,55 76 
1967 32 768,58 72 
1968 32.069,43 70 
1969 30.858,49 68 
1970 31.406,84 69 
1971 30.054,24 66 
1972 29.515,03 65 
1973 27.047,44 59 
1974 24 730,66 54 
1975 25.927,89 57 
1976 25.758,82 56 
1977 26.841,81 59 
1978 27.655,20 61 
1979 27 920,24 61 
1980 28.144,15 62 
1981 28.861,57 63 
1982 25 215,04 55 

Mar. 1983 23.568,00 52 
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Tabela 2 

Salário mínimo e ração l!s~.:ncial mmtma 
Tempo neces&ário pura aquisição-média anual 

Ano 

1959 
1960 
t961 
i9ó2 
1963 
1965 
1966 
1967 
1968 
1969 
1970 
1971 
1912 
1973 
1974 
1975 
1976 
1977 
1978 
1979 
1980 
1981 
1982 

Tempo de aquisição 

65 h 5 min 
81 h 30 min 
7! h 54 min 
94 h 48 min 
98 h 20 min 
88 h 16 min 

109 h 15 min 
105 h 16 min 
101 h 35 min 
110 h 23 min 
105 h 13 min 
111 h 47 min 
119 h 8 min 
147 h 4 min 
163 h 32 min 
149 h 40 min 
157 h 29 min 
141 h 49 min 
137 h 37 min 
153 h 4 min 
157 h 31 min 
149 h 40 min 
131 h 30 min 

Fonte: Boletim Dieese, ed. esp., abr. 1983. 

Tabela 3 

(ndice 

100,00 
125,22 
110,47 
145,66 
151,ü9 
135,62 
167,86 
161,74 
156,08 
169,60 
161,66 
171,75 
183,05 
225,97 
251,27 
229,96 
241,97 
217,90 
211,45 
235,20 
242,ü4 
229,97 
202,04 

Os nove maiores PIB do mundo em 1983 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6-. 
7. 
8. 
9. 

Pafs 

Estados Unidos 
Japão 
Rep. Fed. da Alemanha 
França 
Reino Unido 
Itália 
Canadá 
China 
Brasil 

PIB 
(milhões de US$) 

3.275.701 
1.062.870* 

653.080 
519.200 
455.100 
352.840 
324.000 
274.630 
254.660* 

Fonte: Banco Mundial. Informe sobre e/ dcsarrullo mundial. Washington D. C., 1985. 
p. 202-3. 
• Dados relativos a 1982. 
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Tabela 4 

Total de desempregados e taxa de desemprego aberto 
1979-1983* 

Anos Taxa de desemprego 
('to) 

Total de desempregados 
(milhões de pessoas) 

1979 

1980 

1981 

1982 

1983 

4,1 

4,6 

5,8 

6,9** 

8 -·· ,.) 

1,2 

1,5 

2,0 

2,5** 

Fonte: Políticas de estabilização e emprego; o cuso do Brasil: 1980-84, Ministério do Tra
balho, Secretaria de Emprego e Salário, out. 1984. p. 32 
• Martone, Celso Luiz, coord. Desenvolvimento com des1gualdade, projeto por dentro, 
v. III. }orna/ do Bra~il, 27 out. 1984. p. 10. 
•• Inclui os trabalhadores que saíram da população urbana economicamente ativa. 

Tabela 5 

PEA urbana, atual e potencial, subemprego e desemprego 
Aberto - 1981-83• 

(milhões de pessoas) 

1981 

1. População economicamente ativa urbana atual 
(= 5 + 6) 34,2 

2. População economicamente ativa urbana po-
tencial (= 5 + 6 + 7) 24,2 

3. Emprego organizado 18,1 

3. 1 Empresas privadas e públicas 

3 2 Administração pública 

4. Emprego não-organizado (subemprego = em car
teira a~sinada + autônomos + sem remune-

16,3 

1,8 

ração) 14,1 

5. Total do emprego 32,2 

6 Desempregados 2,0 

7. Fora da população econômica ativa urbana 

1982 1983 

35,8 37,8 

36,8 38,6 

18,7 17,4 

16,7 15,4 

2,0 2,0 

15,1 18,0 

33,8 35,4 

2,0 2,4 

0,5 0,8 

Fonte: l'o/íticas de e~tabtltwçiio e emprego; o ca~o du llr,ISII: 1984·/N, Minbtério Jo Tra· 
balho, Secretaria de Emprego e S,li.írio. out. 1984. p. 11. 
• Landau, Elcna & Camargo, Jo~é Márcio Emprego, wlários e distribuição de renda. 
Rio de Janeiro, lpcu, 1984/85. p. 12. 
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Tabela 6 

Parâmetros de distr ibuir,.ão de renda no Brasil 
(1960-80)* 

População 

Renda (%) 

(%) 

1960 1970 1980 

20% Inferiores 3,5 3,2 2,8 
50% Inferiores 17,7 16,0 13,1 
10% Superiores 39,7 43,7 48,1 
5% Superiores 27,7 30,3 34,7 
1% Superiores 12,1 13,0 14,0 

Fontes: Para 1960, Langoni, C. G. Dí~tribuição da renda e desenvolvimento econômico do 
Brasil. Rio de I aneiro, Expressão e Cultura, 1973. p. 6; para 1970 e 1980, Montello, J. 
A população bra;r/eira Rio de Janeiro, FIBGE, 1981. Os dados da tabela devem ser 
vistos com cautela, devido aos problemas com sua base estatística e sua cobertura (incluem 
somente a renda monetária declarada). 
• Martone, Celso Luiz, coord. De~envolvimento com desigualdade, projeto por dentro. 
v. III. jornal do Braszl, 27 out. 1984. p. 6. 
Fonte: Motta, P. R. op. cit. p. 7. 
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Tabela 7 

Cla5se de renda 

Unidades da média anual dos maiores 
salários mínimos para o ano de 1970 

(Cr$ 176,80) 
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Dito isso, e antes de apresentar certas conside
rações teóncas mais específicas sobre direito 
constitucional, também cabena mdicar algumas 
características da sociedade brasileira, de um du
plo ponto de vista: legal versus real e liberal versus 
relaconal 

Interpretando-se Paulo Roberto Motta, pode-se 
dizer que a sociedade brasileira é do tipo transi
cional, caractenzando-se "pela coexistência deva
lores modernos e tradicionais Sofreu o impacto 
da modernização, adquirindo novos valores, mas 
mantém grande parte do sistema de valores tradi
Cionais". 

Em razão d1sso, no Brasil, "as formas estrutu
rais de orgamzação tencjem para o pólo moderno, 
enquanto os processos de comportamento ten
dem para o lado tradicional", que ajudana a enten
der as discrepâncias entre o que está prescnto 
em normas e regulamentos e o que de fato acon
teceu, ou seja, as discrepâncias entre o que deve
ria ser (legal) e o que é, na prática (real) 

A Tabela 8 indica algumas variáveis que carac
terizam a situação moderna e a tradicional. 

Idéias semelhantes podem ser encontradas no 
modelo de sociedade prismática, já mencionado, 
proposto por F. W Riggs, o qual "representa certa
mente uma interessante tentativa de aperfeiçoa
mento da estrutura conceptual de que dispúnha
mos para compreender a dinâmica da adminis
tração nas economias em desenvolVImento e se
midesenvoiVIdas". 

Por esse modelo, uma soaedade prismática carac
teriza-se por apresentar um grau acentuado de fomra
!Ismo (diferença entre o que está pres
ente em lei e o comportamento social efetivo), 
de superposição (influência marcante de cntérios 
própnos de uma dada instituição (familiar, por 
exemplo), em outra instituição (admmistração pú
blica, por exemplo) e de heterogeneidade (dua
lismo quanto a valores, práticas e pontos de VISta 
tradicionais ou agrários, de um lado, e modernos 
ou industriais, de outro) 

TABELAS 
Variáveis ao nível social 

Ambiência 

Ritualismo 
Personalismo 

Tradicional 

Lealdade a grupos primános 
Mononormativismo segundo 

valores tradicionais 
Integração estrutural 

func1onal difusa 

Kleber Nascimento consegue fazer uma elogiá
vel aplicação do modelo de Riggs à administração 
de pessoal no Brasil (e na França), revelando, 
entre outras descobertas, que em 1960, apenas 
algo em torno de 10% dos funcionários da admi
nistração federal direta chegaram a ela pelo mere
cimento pessoal, não obstante o sistema do mé
rito ter sido introduzido pela Constituição de 1934 
e mantido pelas que a sucederam (a de 37 e 
a de 46), propondo que tal percentagem "bem 
poderia ser tomada como indicador para o grau 
de formalismo do sistema de pessoal brasileiro". 

E acrescenta: 'Tal discrepância entre lei e reali
dade pode ser, pelo menos em parte, explicada 
pela engenhosidade que parece emerg1r sempre 
que a estrutura legal não encontre receptividade 
no contexto social. O servidor público brasileiro 
tem que procurar (e geralmente o encontra) um 
meio de conciliar disposições legais vetustas, ob
soletas, tradicionais, com prementes necessida
des modernas" 

De passagem, vale registrar aqui os vínculos 
que essas considerações podem ter, eventual
mente, com a questão do famoso 'jeitinho" brasi
leiro .. 

Por outro lado, Importam também, para este 
referencial teórico, as persuasivas colocações de 
Roberto da Matta sobre o assunto. Diz ele: "É 
minha tese, então que foram poucos os que viram 
a possibilidade de juntar a família com a classe 
social, a religiosidade popular com a economia 
capitalista, as lealdades aos amigos com a lealda
de ideológica. Descobrir essas conexões é ter que 

Moderna 

Finalismo 
Profissionalismo 
Lealdade institucional 
MononormatiVIsmo segundo 

valores modernos 
Integração estrutural 

funcional específica 

estudar a soc1edade brasileira de modo aberto, 
sendo capaz de captá-la em seu movimento E 
o seu movimento é sempre no sentido da relação 
e da conexão. Daí eu estar me refenndo ao Brasil 
nos ensaios deste livro como uma soeiedade rela
cional. Isto é, um sistema onde a conjunção tem 
razões que os sistemas que ela relaciona podem 
perfeitamente ignorar" 

E mais adiante. "Numa sociedade de credo 
igualitário, cuja umdade social básica é o Indivíduo 
(ou o cidadão), a escolha que fosse capaz de 
estabelecer a hierarqUia, o pnvilégio e o primado 
da relação seria teoricamente impossível( .. ) 

"Curioso país esse Brasil, feito de um credo 
liberal tão alardeado na base de suas instituições 
jurídicas, mas operando de modo a privilegiar as 
relações pessoais de modo tão flagrante ( ... ). Será 
que o liberalismo brasileiro tem uma bela teoria 
da Igualdade, mas na prática tudo é diferente?" 

A propósito dessas questões, recorre ao con
ceitO de Cidadania regulada (no caso, pelo Estado, 
de acordo com um sistema de estratificação ocu
pacional e não de acordo com um código univer
salista de valores políticos), proposto por Wan
derley Guilherme dos Santos para explicar que 
as variações nos direitos entre os cidadãos: "( ... ) 
Jaz obVIamente, em torno de considerações estru
turais, ao lado de um exame dos processos histó
ricos e culturais que deram forma à sociedade 
brasileira. De fato, processos históricos e culturais 
revelam ( ... ) um estado colonial que não operava 
a partir de agentes privados, mas de instituições 
e leis que ele mesmo criara ( ... ); trata-se de um 
modo de organização burocrática, onde o todo 

predomina sempre sobre as partes e a hierarquia 
é fundamental para a definição do significado do 
papel das instituições e dos indivíduos". 

"Isso explica certamente o chamado "indiVIdua
lismo" (ou personalismo; ou, ainda caudilhismo) 
brasileiro e latmo-americano como uma moda
lidadede reação às leis do estado colonial, em 
oposição ao individualismo norte-americano (e 
anglo-saxão) que é criador de leis. Em outras 
palavras enquanto o processo histónco brasileiro 
(e da Aménca Latina) foi no sentido de ter que 
abnr um espaço social e político para as manifes
tações mdivíduais e locais, já que tudo está rigida
mente previsto e dominado pelo centralismo polí
tico, legal e religioso, o processo histórico norte-a
mericano é no sentido de engendrar leis que pos
sam inventar. estabelecer ou até mesmo salvar 
totalidades maiores e mais inclusivas que os siste
mas locais". 

Afirma, ainda, que "o cidadão é a entidade que 
está sujeita à le1, ao passo que a família, as teias 
de amizade e as redes de relações, que são alta
mente formalizadas política, ideológica e social
mente, são entidades rigosamente fora da lei ( .. ) 
Creio que é a existência de tais redes como instru
mentos expressivos e, repito, altamente valoriza
dos como modos de se chegar ao poder (e de, 
em geral, mudar de posição social) que explica 
com maior profundidade a ausência de grupos 
de intresses coerentes e sistematicamente orde
nados no Brasil". 

Por último, faz referência a um inquénto que 
realizou "junto a estudantes pós-graduados (em 
que) a resposta à questão: como você classificaria 
a pessoa que obedece às leis no BrasiP era inva
riavelmente negativa. Todos, sem exceção, men
cionaram, que quem assim procedia era uma pes
soa infenor e que não tinha recursos, sendo que 
um informante deu uma resposta padrão e gros
seira para a pergunta. Quem obedece a todas 
as leis, disse, é um babaca! Quer dizer: a obe
diência às leis configura na sociedade brasileira 
uma situação de pleno anonimato e grande infe
rioridade". 

Como indicado antenormente, não se podena 
deixar de apresentar, no âmbito deste referencial 
teórico, certas considerações mais específicas so
bre direito constitucional e Constituição. Segundo 
Afonso Arinos de Melo Franco, direito constitu
cional "é o estudo metódico da Constituição do 
Estado, da sua estrutura institucional político-ju
rídica ( .. ), (aí incluídas) todas as leis que dizem 
respeito à organização do Estado, ao funciona
mento dos seus poderes, aos direitos e garantias 
individuais( ... ), obVIamente, todas as leis comple
mentares da Constituição ( ... ) as normas que não 
se revestem da forma de leis e, até mesmo, usos 
e costumes relacionados com a vida". 

Já "o regime constitucional considerado jundi
camente, é aquele, e somente aquele, no qual 
o poder dos governantes é jundicamente legítimo 
quanto à sua ongem e limitado quanto à sua 
autoridade( ... ) Assim considerado o reg1me cons
titucional, a Constituição deve ser, antes de tudo, 
o instrumento jurídico que estabelece os proces
sos de legitimação do poder e que limita a auton
dade dos seus eventuais detentores". 

TodaVIa, no início da sua obra, o autor escla
rece· "Não se pode dizer que seJa um livro otimista 
- o otimismo do cultor do diretto público sena, 
hoje (1976), no Brasil, demonstração de ingenui
dade, malícia ou patetice - mas tambêm não 
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é pessimista. Talvez o caráter que nele prevalece 
seja o de clara e fundada apreensão, mas não 
desesperaça". 

Ao encerrar este referencial teónco, supõe-se 
que os autores e as informações selecionadas 
representem a maioria dos seus equivalentes na 
maténa; ao mesmo tempo, reconhece-se que pa
rece existir, dos diversos ângulos em que se pode 
olhar a questão, relativa convergência de pensa
mento quanto às dificuldades de ajustamento re
cíproco entre os preceitos legais e o compor
tamento real de indivíduos e grupos, no Brasil. 

3. A questão do novo texto constitucional 
Atualmente, o que pensa a população brasileira 

sobre a relevãncm de um novo texto constitucional 
para a prática da democracia, entendida como 
regime político baseado na soberama da nação 
e numa distnbwção adequada do poder e, logo, 
da riqueza? 

Já se fez referência a uma das descobertas da 
pesqwsa coordenada por Afonso Arinos de Melo 
Franco Na percepção dos prefeitos, dingentes 
sindicais, professores umversitános e empresários 
consultados, a segunda aspiração nacional é a 
de uma nova Constituição 

Entre as pnncipais JUStificativas dessa priori
dade estanam a "mutilação" e o casuísmo do 
texto vigente, bem como sua inadequação ao Bra
sil de hoje. 

Para Ruy Marim, "o país precisa de uma Consti
tuição: se há um ponto pacífico de acordo, na 
atual conjuntura brasileira, este é, sem dúvida, 
um deles. As razões dessa unanimidade pren
dem-se, sem dúvida, ao fato de o Brasil ter viVIdo 
21 anos desprovido de uma, depois que a de 
1946 foi rasgada pelos militares". 

Mais adiante, esclarece que "o problema brasi
leiro tem pouco a ver com esta ou aquela forma 
de estruturar as instituições, residindo mais exata
mente em não termos realções sociais capazes 
de sustentar um sistema plenamente democrático 
e representativo, do qual o regime político é ape
nas um elemento- e não o mais importante". 

Na opinião de Raymundo Faoro, a população 
brasileira sabe distingUir entre "um mero conserto 
das instituições vigentes e a formação de uma 
estrutura autenticamente democrática. Nmguém 
irá para as ruas, como foi na campanha para 
as diretas, para modificar este ou aquele tópico 
da lei fundamental ( ... )" (à semelhança do que teria 
ocorrido em 1945-46, quando) "o povo ignorou 
o debate institucional, ao tempo em que se interes
sou pela sucessão presidencial. A mudança 
estava, na verdade, na escolha do presidente, não 
na Constituição, que seria obra da oligarquia do 
Estado Novo. Percebia-se então, como se percebe 
hoje, que a Constituição seria um estatuto para 
os deputados e senadores, num jogo elitista de 
sorteio de cadeiras de comando ( .. ). O que ocor
reu em 1945-46 está, novamente, agora em anda
mento. Caiu o Estado Novo, mas caiu e reconsti
tuiu-se o novo sistema pela mão vigilante dos 
militares". 

Por sua vez, a Federação Nacional dos Enge
nheiros admite que "por si só, a Constituição não 
tem meios de montar a organização do Estado 
e da sociedade. A menos que expresse de fato 
a manifestação da vontade popular, através de 
representação autêntica A simples existência for
mal da Constituição não assegura a vigilância do 
regime constitucional. Como todas as leis, ela está 
condicionada a fatores que a antecedem". 

Por isso, conclama seus associados, na condi
ção de cidadãos, de engenheiros, de smd1cato 
e federação classista, a participarem da revisão 
do texto constitucional, por se tratar de "impe
rativo social da maior relevância, objeto prefe
rencial da atenção da categoria". 

Em 1984, Tancredo Neves afirmava. "Estou 
convencido de que todos os nossos problemas 
resultam da cnse institucional ( .. ) (Nos últimos 
20 anos) a renda per capita duphcou-se ( .. ) Em 
1960 estávamos abaiXo dos 50 países mais de
senvolVIdos do mundo, tendo em VIsta o PNB, 
hoje nos encontramos entre as I O maiores econo
mias naCionais ( . ) (Não obstante), o desenvol
vimento capitalista acelerado pressupõe dois mo
vimentos aparentemente contrad1tónos: por um 
lado, reclama a expansão do consumo, e pelo 
outro, exige a acumulação rápida de lucros, ne
cessários ao reinvestimento. Assim sendo, sua ba
se fundamental é injusta Aumenta-se a renda dos 
consumidores disponíveis à custa dos produtores 
diretos. Em suma: transfere-se parte dos salários 
dos trabalhadores para classe média e outra para 
o saldo das empresas ( . ). Milhões de homens 
do campo, tangidos por essa rápida transforma
ção (modernização da agncultura e expansão das 
fronteiras agrícolas), ampliaram o cerco de misé
ria em tomo das grandes metrópoles ou se con
verteram no não menos trágico exército de bóias
frias. As favelas deixaram de ser uma realidade 
das capitais, e se multiplicaram na cidades peque
nas e médias do interior". 

E adiante, à guisa de solução "temos que dar 
ordenamento institucional ao país ( .. ), e temos 
como passo seguinte a eleição direta do presi
dente da República. Depois disso teremos de con
vocar, através do sufrágio universal, uma assem
bléia nacional constituinte ( .. ). A experiência nos 
mostra que é fácil afastar o país de sua legalidade 
democrática, e quanto é difícil restaurá-la Isto 
nos deve animar a redigir uma Carta Constitu
Cional suficientemente dinâmica para durar e ga
rantir a sobrevivência do regime democrático" 

Observando que a cldsse trabalhadora aos pou
cos está se "atrevendo" a quebrar o tabu de que 
deveria omitir-se da vida política nacional, Abdias 
dos Santos, vice-presidente do PTIRJ, destaca a 
forma ou o processo de convocação da Consti
tuinte, advertindo: "É preciso estar atento para 
que nós não sirvamos apenas como pano de fun
do e decoração para que os artistas possam se 
apresentar" 

A título de ilustração, transcreveremos, no ane
xo I, os projetos de emenda à Constituição, de 
autoria do Governo e do PT. 

De acordo com Fernando Henrique Cardoso, 
"o que pode garantir a validade de uma Consti
tuição é o povo organizado Fora d1sso, não há 
Constituição que se cumpra. Se os partidos e 
a própria sociedade não obngarem seu cumpri
mento, se ela ficar, simplesmente, tutelada pelas 
Forças Armadas, não será cumprida. Então, o 
que faz uma Constituição ser cumprida é o res
peito que a população possa ter aos seus próprios 
direitos, somando sua força para obrigar aqueles 
arbitrários, sempre existentes, a respeitarem a 
Constituinte". 

No entender de JA. Guilhon Albuquerqu~, um 
dos aspectos mais relevantes é o de que: "E pre
ciso concentrar nossa atenção na questão da re
presentação e, resolvendo-a, garantir para além 
da Constituinte, um corpo político mais Identifi-

cada com o comum do povo. Só assim podere
mos prevenir-nos contra a paixão retrógrada de 
mandomsmo de uns e contra o fansaísmo sectá
rio do oportunismo de outros". 

Referindo-se à proposta de um plebiscito nacio
nal para decidir-se sobre a exclusividade ou não 
da Assembléia Nacional Constituinte, apresentada 
pelo Deputado FláVIo Bierrenbach, o leitor do Jor
nal do Brasil, Emanuel Miranda Pereira, esclarece 
que a Constituinte Congressual interessaria mais 
aos próprios parlamentares, porque, obVIamente, 
estariam legislando em causa própria. 

E exclama. "Chega. Não dá mais para aguentar! 
Após 21 anos de ditadura do Executivo, não acei
taremos a ditadura do Legislativo ( ... ). O povo 
não aguenta ma1s a demagogia, o embuste. So
mente uma constitumte livremente eleita e convo
cada exclusivamente para este fim poderá trazer
nos leis mais justas que ehminem os efeitos nega
tivos do interesse pessoal desses homens ( .. .)". 

Em palestra na EBAP (13-8-85), S. Ex o Minis
tro da Justiça Dr. Fernando Soares Lyra enfatizou 
que o expressivo apoio da população à campanha 
das diretas não refletia apenas desejo de votar 
na eleição para presidente da República, mas cor
respondia a um projeto mais amplo de mudança 
da sociedade, ou seja, da erradicação de um regi
me fundado no autoritarismo e no arbítrio para 
a instalação de um outro baseado na democracia 
Daí a importância de uma Constituição que esta
beleça as novas regras do JOgo institucional. Nes
se sentido, a criação da Comissão de Estudos 
Constitucionais não VIsana Influenciar mas orga
nizar os debates em tomo do assunto, apesar 
de reconhecer que uma nova Constituição não 
é suficiente, que "o processo democrático não 
se esgota nos termos formais de uma divisão 
dos poderes, embora isto seja indispensável e fun
damental ( ... ). Depois da etapa da democracia 
política, atualmente em pleno funcionamento, de
vemos nos preocupar com a construção de uma 
efetiva democracia econômica e social, que con
temple plenamente o direito e o exercício demo
crático ( .. ) A maior importância de uma Consti
tuinte ( ... ) está no processo político-social que de
flagra, no sentido de recuperar a consciência da 
c1dadama, através de um amplo processo educa
tivo que leva cada cidadão ao reencontro consigo 
mesmo e com a sociedade". 

Supõe-se que os"cortes-e-colagens"realizados 
neste item dão uma idéia aproximada do que 
o povo (os que participam do processo político) 
pensa sobre o tema Constituinte e democracia. 

A seguir, pretende-se fazer, à luz do referencial 
teórico, uma tentativa de extrair algumas conclu
sões gerais disso que se supõe que o povo pensa 

4. Conclusões 

a) Nos limites dos métodos tradicionais de 
mudança social, parece que haverá dificuldades 
objetivas quase insuperáveis em qualquer projeto 
de democratização do país Estas dificuldades es
tão tanto do lado de fora (principalmente resul
tantes da inserção penférica da economia nacio
nal no sistema capitalista monopolista interna
cional) quanto do lado de dentro (principalmente, 
resultantes da persistência de uma estrutura de 
relações socmis h1stoncamente hierarquizante); 

b) as vanáveis mencionadas (de ordem eco
nômica e histórico-estrutural) não parecem de
sempenhar papel relevante no discurso da maio
ria das pessoas, ao se referirem à questão da 
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Constituinte e da democracia, na acepção indica
da neste trabalho; 

c) no âmbito de uma soc1edade aproximada
mente prismática, hierarquizada (em sentido glo
ballzante, por permear todas as esferas de relaCio
namento social), de econom1a forte e de equl
dade na distribuição de renda fraca. não parece 
ser realista considerar-se a formulação de um no
vo texto constitucional como segunda pnoridade, 
dentre as asp1rações nacionais; 

d) como chegou a admitir publicamente o 
saudoso presidente Tancredo Neves e aparece 
explicitamente em alguns dos depOimentos sele
cionados, é razoável adm1tir-se que, no Brasil, a 
"questão institucional" não será adequadamente 
equac10nada se, antes, não se "passar" pela 
"questão militar". Trata-se, porém, de um aspecto 
que o referencial teónco não aborda diretamente; 

e) não só no campo da estratificação, mas 
também no da orgamzação (em espec.al, a públi
ca) parece que se requer a descoberta e institucio
nalização de formas genumamente braslle1ras de 
participação da sociedade organizada nas deci
sões governamentais, ao nível federal, estadual 
e munic1pal, com o fim de assegurar-se "respon
sabilidade objet1va" aos admimstradores públicos 
e estab1hdade ao processo democrático que se 
resolva adotar; 

f) com base no exposto, seria razoável supor 
que a condição persistente de soc1edade relativa
mente transicional, prismátlca e relaciona! reper
cutisse sobre os legisladores brasileiros, motivan
do-os a elaborar, por contraste, textos constitu
Cionais relativamente modernos, difratados e libe
rais, na certeza de que a realidade acabaria mes
mo por prevalecer sobre a prescrição, transfor
mando-a em "letra morta', protegendo-se, assim, 
o país, das mudanças reclamadas pela população 
(especialmente a mms explorada e carente) e pre
servando-se o status quo. 

Senão, como se justificar resultados econômi
co-sociaiS que, de modo tão dramático, estão a 
depor contra a equidade e a justiça social? 

Seriam tais resultados conseqüência exclusiva 
do regime militar pós-64? 

g) enfim, Fernando Henrique Cardoso parece 
estar com a razão: "O que pode garantir a validade 
de uma Constituinte é o povo orgamzado Fora 
disso, não há Constituinte que se cumpra. Se os 
part1dos e a própria sociedade não obrigarem seu 
cumprimento, se ela ficar, simplesmente, tutelada 
pelas F orças Armadas, não será cumprida Então, 
o que faz uma Constituição ser cumprida é o 
respeito que a população possa ter aos seus pró
prios direitos, somando suas forças para obrigar 
aqueles arbitrários, sempre existentes, a respei
tarem a Constituição" 

Apenas fica por esclarecer o que significa povo 
organizado numa sociedade relativamente transl
cional, prismática e relaciona! ... 

Summary 

The author discusses here some s1gniflcant fac
tors wh1ch, in his opinion, affect the future Consti
tuent Assembly, as well as Brazilian democracy 
and stresses, among them: the way the national 
economy is inserted Wlthin the context of mterna
tional capitalism, the country' s development stage 
and also the structure of soc.al relations which 
has prevailed throughout its history. 

Beside a few other aspects, the author thinks 
that it is necessary to discover and institubonalize truly 

Brazilian forms of social orÇJªmzation and 
participation, in order that an excessive persona
lism can be avo1ded and an "objective respon
Sibihty" can be secured to ali persons detaining 
authority and invested in a publlc position. 

Anexo I 

TEXTOS DOS PROJETOS DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

(Projetos do Governo e do PT) 

Como contribUição para uma melhor com
preensão do debate que ocorre no momento, na 
sociedade, acerca da Constituinte, divulgamos a 
segu1r os textos dos projetos do Governo de 
emenda à Constituição e do Deputado Federal 
Djalma Bom (PT- SP) 

Projeto de Governo 

Art 1 o Os membros da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal, sem prejuízo de suas 
atribuições constitucionais, reumr-se-ão unica
meralmente para instalação da Assembléia Nacio
nal Constitumte, livre e soberana, em 1 o de feve
reiro de 1987, na sede do ConÇJresso Nacional. 

Art 2o À Assembléia-Nacional Constituinte 
não se aplicam as hm1tações do art. 4 7, § 1°, 
da Constituição Federal. 

Art. 3o O presidente do Supremo Tribunal 
Federal instalará a Assembléia Nacional Consti
tuinte e ding1rá, com suprema autondade, a elei
ção do seu pres1dente. 

Art. 4o O projeto de Constituição deverá ser 
promulgado no curso da pnme1ra sessão legis
lativa da 48' Legislatura, depois de aprovada em 
dois turnos, com discussão e votação, pela maio
ria absoluta dos membros da Assembléia NaciO
nal Constitumte. 

Projeto do PT 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Sena
do Federal, nos termos do art. 49 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art 1 o São convocadas, para 1 o de março de 
1986, eleições em todo o País para a compos1ção 
de uma Assembléia Nacional Constituinte, unica
meral, encarregada de elaborar e votar a nova 
Constituição do Brasil. 

Art. 2° Para as eleições de que cuida esta lei 
poderão alistar-se como ele1tores todos os cida
dãos brasileiros com, no mínimo, 18 anos com
pletos. 

Art. 3o O número de representantes na As
sembléia Nacional Constituinte será calculado 
proporcionalmente ao número de eleitores por 
estado, mantendo-se como patamar mínimo de 
deputados federais por estado 

§ 1 o Para fixar o número de representantes 
de cada partido no conjunto do país, haverá, além 
dos coeficientes eleitorais estaduais, um coefi
ciente eleitoral nacional. 

§ 2o No cálculo do número de representantes 
de cada partido serão computados, também, os 
votos de legenda obtidos em todo o país, e serão 
considerados eleitos os cand1datos cuja votação 
mais se aprmame do coefic1ente eleitoral dos res
pectivos estados. 

Art 4" Os partidos políticos que obtiverem o 
registro até a data das convenções partidárias para 
a escolha de candidatos estarão habilitados a par
ticipar das eleições para Assembléia Nacional 
Constitumte. 

Art. 5" A propaganda eleitoral, no rádio e na 
televisão, far-se-á em horário gratuito, distribuído 
Igualmente entre todos os partidos. 

Parágrafo único. E proibida qualquer propa
ganda eleitoral paga em rádio, televisão, jornais 
e reVIstas 

Art 6° A Assembléia NaCional Constituinte 
será instalada pelo presidente do Tribunal Supe
nor Eleitoral, na capttal da República, no d1a 21 
de abnl de 1986. 

§ 1 o A Assembléia Nacional Constituinte ele
gerá, entre seus membros, a Mesa Diretora. 

§ 2" A Assembléia Nacional Constituinte deli
berará sobre o prazo de seu funcionamento e 
data da promulgação da nova Const1tu1ção. 

Art. 7' Reallzar-se-ão, em 15 de novembro de 
1985, eleições em todos os municípios, para com
posição de Comissões Consultivas Municipais, 
encarregadas de formular, em 90 dias, sugestões 
para a elaboração da nova ConstitUIÇão. 

§ 1 o Essas proposições serão enviadas dire
tamente à Mesa Diretora da Assemble1a Nacional 
Constituinte. 

§ 2o A regulamentação das eleições de que 
trata este artigo será fe1ta por lei complementar 

Art. ao O Tribunal Superior Eleitoral expedirá 
as instruções complementares à realização das 
ele1ções previstas nesta lei para a Assembléta Na
cional Constituinte. 

Art. 9• Revogam-se os arts. 87 a 89 e 155 
a 159 da ConstitUição Federal, bem como a Lei 
de Segurança NaciOnal (no 7.170), Lei de Greve 
(n' 4 330), Lei de Imprensa (n"' 5.250) e Decre
to-Lei n' 1.632. 

Art. 1 O Revogam-se as disposições em con
tráno, entrando em vigor este ato a partir da sua 
pubhcação. 

CONSillUINTE E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR: NOTAS SOBRE 

O CASO NORDESTINO 

Maria das Graças de M. Venâncio Paiva 

1. Introdução; 2. Participação; 3. Conclusões. 

1. Introdução 

Em uma sociedade de classe a Constituição 
jurídica e normativa constitUI um pacto que de
termina, em um dado momento, regras a serem 
observadas nas relações entre os inúmeros inte
resses convergentes e/ou conflitantes. 

O entendimento do sigmficado da Constituição 
Jurídica e Normativa situa-se centro do debate 
relativo a qualquer proposta de reflexão sobre a 
decantada participação popular na próxima Cons
tituinte. Nesta perspectiva, F arao distmgue quatro 
tipos de Constituição: a Social, a Semântica, a 
Nommal e a Jurídica e Normativa. 
• A Constituição Social corresponde à com
preensão aristotélica de sentido puramente social 
• A Constituição Semântica te na a função apenas 
de formalizar o poder político eXIstente, em bene
fício de grupos dominantes, que para executá-la 
utlhzar-se-ia do Estado como aparelho de coer
ção. 
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• A Constituição Nommal subentende uma de
sarmonia entre as normas constitucionais avança
das e uma sociedade Imatura, na qual as elites 
detentoras do poder em face da incapacidade 
das massas (o povo). 
• A Constituição Jurídica e Normativa compreen
de o conceito moderno de ConstitUição, que pres
supõe, além da expressão das forças sociais e 
econômicas do País, o ordenamento, a organi
zação e a transformação da realidade em um con
junto de "normas e valores capazes de ditar regras 
no campo de dever ser".2 Dessa forma, a Consti
tuição Jurídica e Normativa evidencia que a Cons
tituição moderna só tem sentido se retratar uma 
relação dialética entre o fenômeno social e o fenô
meno jurídico. 

Fundamentada nesta simbiose, a ConstitUição 
não deve ser apenas juridicamente válida, mas 
também legítima, uma vez que necessariamente 
integrada à sociedade Não acontecendo essa re
lação de reciprocidade, tem-se apenas uma Cons
tituição Semântica ou uma Constituição Norma
tiva, conforme os significados já explicitados 

No processo de formulação da Constituição 
Jurídica e Normativa, a constituinte é, portanto, 
uma etapa na qual os representantes dos vários 
segmentos sociais se reúnem com a finalidade 
de elaborar a lei básica de uma nação. A Consti
tuição, como produto da Constitumte, surge co
mo uma legislação orientadora no que se refere 
à economia, à organização admm1strativa e jurídi
ca, enfim, aos direitos e deveres dos cidadãos, 
dos diferentes grupos e do Estado. 

A tômca inovadora da próxima Constitumte bra
sileira, pelos menos ao nível do discurso do Esta
do e da percepção de alguns estudiosos, com
preende a possibilidade de participação "de forma 
organizada e consciente, também dos segmentos 
populares e não apenas, como aconteceu no pas
sado, das elites político-sociais brasileiras deten
toras do poder'. Para aqueles que pensam desse 
modo, a participação popular apresenta-se como 
característica ímpar da próxima Constituinte, uma 
vez que eleição direta dos constitumtes, o pacto 
entre os grupos antagônicos e os princípios de 
ordenamento são aspectos comuns às experiên
cias das Constituintes anteriores. 

A proposta deste trabalho é discutir a questão 
da participação popular na Constituinte, na me
dida em que o objetivo pretendido de assegurar 
que todos os cidadãos sejam iguais perante a 
lei fica comprometido pela interferência do poder 
econômico e político. Se a desigualdade econô
mica se acentuou dentro da sociedade brasileira, 
de que forma uma Constituinte poderá garantir 
que os desiguais sejam iguais? Neste sentido, pro
curar-se à analisar o processo de participação 
popular na Constituinte, levando em conta o caso 
nordestino, considerado como bem representa
tivo dos argumentos ressaltados. 

2. Participação 
2.1. Considerações teóricas 

Apesar de apresentar-se como a questão inova
dora da próxima Constituinte, o posicionamento 
da classe trabalhadora e dos excluídos do pro
cesso de produção capitalista não tem sido desta
cado nos pronunciamentos dos postulantes à 

Constituinte, que, em tese, deverão representar, 
na próXIma Constituição, suas demandas e expec
tativas de transformação. 

Marshall identificou, no seio das democracias 
modernas, a existência de um conflito perma
nente entre o pnncíp1o de igualdade, implícito no 
conceito de Cidadania, e as desigualdades ineren
tes ao sistema capitalista. Concordamos com 
Weffort quando este afirma que, no Brasil, a desi
gualdade tem sempre vencido a Igualdade, preju
dicando as classes menos favorecidas 

Ao estudar a representação política, Pitkm Ha
nna5 d1stmguiu pelo menos quatro interpretações 
distintas: a) representação sigmf1cando apenas 
autorização formal como, por exemplo, aquela 
dada pelo cliente/advogado, que passa a tomar 
decisões válidas e obrigatórias para o pnmeiro; 
b) representação descritiva, no sentido de corres
pondência de uma amostra em relação a um um
verso; c) representação simbóhca, como a de um 
símbolo com significação, podendo ser um objeto 
ou um líder; d) representação como atuação, no 
sentido político, em que pressupõe uma perfeita 
afinação entre o modo de agir dos representantes 
e as expectativas e instruções dos representados. 

Lamounie,-6 ao correlacionar a obra clássica de 
P1tkin Hanna com o contexto político e social do 
Brasil, na fase atual, aponta a necessidade de am
pliação do conceito de representação. Para ele, 
é imprescindível considerar que atrás do conceito 
de "representatividade' existem variadas imagens 
das formas de representação Assim sendo, um 
mecanismo instituciOnalizado de representação 
tanto pode propiCiar a participação popular, como 
também expropriar os cidadãos da parcela do 
poder que lhes cabia num sistema de represen
tação anterior. 

Segumdo o mesmo raciocímo, pode-se afirmar 
que a Constituição, que deverá ser a mstitu1ção 
representativa dos legítimos anseios de justiça e 
de reforma social, poderá resultar em soluções 
paliativas para os segmentos populares nordes
tinos e em um instrumento de controle eficaz 
dos grupos dominantes. A chamada represen
tação como atuação, em que há uma relação 
dialética entre eleitores e Constituinte, hmitar-se
ia, no caso, a uma representação simbólica. 

Em relação à cidadania, Weffort7 destaca duas 
questões-chave: a incorporação da classe traba
lhadora a uma democracia de ongem burguesa 
e a incorporação, à cidadania, das pessoas econo
micamente dependentes. 

Para aquele autor, a situação da classe dos tra
balhadores está intimamente relacionada com a 
articulação entre liberdade política e igualdade 
social 

No Brasil, dentre as inúmeros indagações em 
torno do problema histórico da cidadania, sobres
saem-se as singularidades da representação dos 
trabalhadores no sindical e no plano partidário 

No primeiro caso, enquanto em vários países 
os sindicatos preparam os trabalhadores para, co
mo cidadãos, obterem direitos sociais, no Brasil 
os sindicatos corporativistas não criam um padrão 
novo de igualdade, reproduzindo, ao nível institu
cional, a desigualdade social existente entre as 
classes. 

No segundo caso, a representação partidária 
no Brasil é igualmente complexa, porque o corpo-

rativismo acaba por afetar todas as instituições 
ditas democráticas da sociedade, entre elas os 
partidos políticos, dificultando a cidadania dos tra
balhadores. A manipulação ao nível das organiza
ções, imposta à classe trabalhadora, transcende 
o plano dessas instituições, atingindo-os no plano 
político, dando surgimento à cidadania regulada, 
Isto é, à cidadama não baseada num código de 
valores políticos, mas sim num sistema de estrati
ficação ocupacional Desse modo, a representa
ção dos trabalhadores no âmbito dos sindicatos 
e dos partidos pas:>a a reproduzir a desigualdade 
social, uma vez que o Estado termina por conce
der uma cidadania regulada 

Embora admitindo modificações na sociedade 
brasileira quanto à questão da ctdadania, fruto 
de conquista e de uma melhor organização da 
classe trabalhadora, con:;Jdera-se como funda
mental a abordagem de Weffort quanto à cidada
ma regulada para compreender as particularida
des do processo Constituinte em curso na região 
Nordeste, discutido no Item subseqi.Iente. O al
cance da cidadania plena pelos nordestinos tem 
esbarrado, ao longo dos anos, nos interesses do 
Estado e dos grupos dominantes. Sem esquecer 
a natureza de movimentos sociais que fazem a 
história da região9 e que indicam a vontade de 
mobilização do povo no sentido de modificar o 
quadro de injustiça social, os dados estatísticos 
sobre a região demonstram a manutenção de 
uma ordem caracterizada pela exclusão social, 
econômica e política de mmor parcela da popu
lação nordestina, em benefício dos interesses dos 
grupos econômicos locais, nacionais e interna
cionais 

2.2 Nordeste. o desafio da participação dos 
excluídos 

Ao se estabelecer um paralelo entre as conside
rações teóricas sobre representatividade e cidada
nia versus Constituinte e a questão Nordeste, é 
mdiscutível a necessidade de resgatar a última 
face ao contexto de oportunidade propiciado pela 
Constituinte, seja por abrir perspectivas de mu
danças, seJa pelo perigo de consolidar, de forma 
legitimada, as suas verdadeiras causas 

Corno se sabe, a transparência dos dados dos 
censos, estudos e pesquisas publicados nos últi
mos anos tem referendado a posição de alguns 
teóncos de que a questão Nordeste não tem raízes 
no problema climático, mas sim na estrutura só
cio-econômica e nas respectivas relações de pro
dução. 

"Sob qualquer ângulo que se queira, exceto 
do ponto de vista de melhoria relativa das condi
ções de vida dos habitantes, o Nordeste vem 
acompanhando razoavelmente as taxas e o estilo 
de expansão capitalista no Brasil ( .. ).'10 

Guimarães, 11 ao analisar a problemática do em
prego urbano no Nordeste, afirmou que suas ma
nifestações mais significativas não têm como cau
sa o insuficiente crescimento da economia nor
destina - muito pelo contrário, vê-se que esta 
alcançou, nos últimos anos, taxas de crescimento 
tidas como satisfatórias - mas o modo como 
a mesma vem-se expandmdo, aprofundando as 
desigualdades sociais, promovendo a acumula
ção de capital e garantindo as relações capitalistas 
de produção sob o comando hegemônico da re
gião Sudeste. 

Burstyn,12 ao estudar o reforço da estrutura do 
poder no Nordeste diante da centralização política 
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rob o comando de outra reg1ão, aborda especial
mente como as políticas públicas para a reg1ão 
nordestina vêm sempre beneficiando os grupos 
dommantes, sendo mantenedoras de um com
promisso com as oligarqUias locais e a perma
nência das desigualdades sociais. 

Em Face do quadro Vlsualizado, quest1ona-se 
a representatividade de grande parte dos postu
lantes à Constitumte em relação aos segmentos 
populares, partindo do pressuposto de que en
quanto os políticos tradiCionais mostrarem-se co
niventes com a referida situação, há o grave pengo 
de que os postulantes que se iniciam na VIda 
política igualmente não se preocupem com mu
danças estruturais numa sociedade que privilegia 
as ohgarqu1as rurais e urbanas 

O descompromisso dos políticos nordestmos 
com a solução da situação de m1séna de maior 
parte de sua população é muito clara, quando 
se estabelece um paralelo entre a taxa média de 
crescimento do produto mterno bruto (PIB) regio
nal de 7,1% (período 1 964-84) e a Situação de 
probreza absoluta dos 76% da população econo
micamente ativa - PEA, que percebiam renda 
méd1a 1gual ou inferior a dms salários mínimos, 
sendo que 55% receb1am até um saláno mínimo, 
segundo o censo de 1980. 

No quadro seguinte estão reunidos indicadores 
sócio-econômicos que retratam as condições de 
vida da população nordestina, excluída dos bene
fíCios do cresCimento da economia. 

Quadro 1 

Indicadores sócio-econômicos do Norde>tc 

Indicadores 

Taxa de mortalidade 

Taxa de mortalidade infantil 

Esperança de vtda 

Emprego 

Renda 

Educação 

Habitação 

Saúde 

Nutrição 

Através desta hnha de raciocínio, tem sido pos
sível mdicar que a questão Nordeste passou a 
ser politizada e utilizada como apoio a um modelo 
de carreira de parlamentar típico da região. 

Como é sabido, há um século as secas vêm 
sendo alvo de medidas por parte do Estado. Co
mo a ação do Estado se intensifica a cada seca, 
"( ... ) esta passou a ser desejável pelos políticos 
locais, já que desta forma podenam obter os 
meios matenms para comprar sua Importância 
política (distribuição dos fundos públicos condi
Cionada à sua legitimação pela via eleitoral), além 
é claro, de tirar proveito IndiVIdualmente enquanto 
produtores beneficiados' 

Complementando as apreciações feitas nos pa
rágrafos anteriores, alguns recortes de matérias 
publicadas em jornais nordestmos são revelado
res da utilização da Constituinte como um tram
polim para a ascensão no poder político e econô
mico. Para tanto, alguns postulantes não chegam 
a demonstrar maiores escrúpulos ao usarem a 
coisa pública em provetto pessoal. A interpretação 
dos Citados recortes revelou os seguintes aspec
tos: 

Situação do Nordeste 

14,9 para 1.000 habttantes 

I OS, I para I. 000 habitantes 

52 anos 

400 mil trabalhadores em desemprego aberto 
4 510 dos trabalhadores braMleiros que rece· 
bem até meiO salário 

76°ó da PEA na pobreza (rendimento igual ou 
tnfenor a um salário mínimo) 

41% dos analfabetos brasileiros com idade 
superior a 10 anos 

45 das moradtas subnormais do país concen
tradas na regtão 

63% da população tem déficit calórico supe
rior a 200 calorias/ dia 

3.5 milhões das crianças nordestinas estão 
afetadas por nanismo (deficiências no porte e 
estatura física) 

-avaliação dos custos das campanhas confor
me o cargo almejado e a tradição do candidato 
como político; 

-manipulação política, com fins eleitorais, de 
programas sociaiS que VIsam clientelas de baixa 
renda; · 

-fmancmmento de campanhas políticas por 
grupos econômicos regionais, nacionais e até in
ternacionais: 

-utilização das organiZações públicas e sem 
fins lucrativos, gerenciadoras ou pdrticipantes dos 
mencionados programas, para fins eleitorais; 

-permanência da estratégia de consolidação 
das oligarquias políticas; 

-articulação em torno dos candidatos repre
sentantes dos grupos econômicos dommantes e 
que vêm continuamente, ao longo dos anos, sen
do beneficiados por mcentivos fiscais e financei
ros; 

-negociações e conchavos entre políticos e 
partidos, de acordo com os interesses indiVIduais 
e as vantagens oferecidas; 

-incipiente mobiliZação dos sindicatos, asso
ciações de categorias profissionais e universida
des. 

A mobilização das universidades, de alguns po
líticos locais e do moVImento denommado Plená
ria Pró-Participação15 popular na Constituinte, que 
tem se dedicado a um trabalho com as bases, 
não se sobressai no material consultado, poden
do-se mesmo afirmar que a Imprensa tem-se 
mantido omissa quanto à divulgação dos movi
mentos sociais pró-Consitituinte 

3. Conclusões 

Atualmente, muito se fala sobre participação, 
seja ao nível de planeJamento, ao nível das organi
zações e ao nível da sociedade, na busca da cida
dania Esta tendência comunga com o própno 
processo de democratização do país. 

E.m relação à cantada participação popular pró
Constituinte, uma análise da participação dos pos
tulantes à Constituinte, mesmo que superficial, 
sugere claramente que a mesma é prejudicada 
por um modelo político que se consolidou na 
região, de um modo geral descomprometido com 
mudanças estruturais nas condições de vida da 
maior parcela da população. 

Entende-se que a Constitumte devena ser um 
espaço não somente para a propaganda farta so
bre as transformações sociais de que o país ne
cesstta, mas sobretudo a oportunidade de mobili
zação, pressi!~ e negociação para implementação 
de reformas fundamentais e conquista da cidada
nia. Esta expectativa em torno da Constltumte re
vela-se, no entanto, ingênua e quiXotesca, quando 
se analisa o caso nordestmo. 

AL TERNATNAS 
POLÍTICO-INSTITUCIONAIS 

PARA A REGIÃO 
METROPOUTANA DE SALVADOR 

(Projeto) 
Equipe Técnica da Companhia de 

Desenvolvimento da Região 
Metropolitana de Salvador (conder) 

L Apresentação; 2. Introdução; 
3. Caracterização da situação atual; 

4. Justificativa; 
5. Caracterização do projeto; 

6. Metodologia; 7. Gerenciamento. 

A elaboração deste projeto obedeceu às segum
tes fases: 

• análise de documentação, com a finalidade 
de reunir e sistematizar informaçõE's sobre a situa
ção atual das regiões metropolitanas e as propos
tas já apresentadas para a solução do problema; 

• planejamento e orgamzação de um seminá
rio, cuja finalidade foi definir os objetivos e a meto
dologia de um estudo VISando apresentar alterna
tivas político-institucionais para a região metropo
litana de Salvador e diretrizes gerais e recomen
dações para o tratamento da questão urbano-me
tropolitana no âmbito nacional; 

• elaboração dos Termos de Referência, que 
serviram de ponto de partida para os debates que 
ocorreram durante o seminário; 

• realização do semmário, cuja finalidade foi 
a revisão, complementação e ampliação dos Ter
mos de Referência, até chegar a um anteprojeto, 
através da participação nos debates de equipe 
técnica do lbam, de Celina Maria de Souza, da 
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Conder e, na qualidade de consultores externos, 
de Arlindo Villaschi Filho, Fernando Rezende, Ha
milton Tolosa e Paulo Francisco Rocha Lagoa 
A preocupação de conVIdar estudiosos com dife
rentes pontos de vista sobre a questão e áreas 
de especialização VIsou assegurar que os Termos 
de Referência não determmassem os "achados" 
do estudo; 

• apresentação, em junho, do anteprojeto à 
Missão do Banco Mundial, organismo financiador 
desta pesquisa; 

• incorporação da equipe técnica da própna 
Conder, que reviu o projeto em função das altera
ções propostas pelo Banco Mundial e detalhou 
a metodologia sobre tipologia de lideranças, com 
o Consultor Antômo Carlos de Medeiros, e aplica
ção de urn survey junto à população, com a 
Consultora Mara D'Aiva Gil kenzo. 

2. Introdução 

A experiência brasileira de institucionalização 
das regiões metropolitanas tem sido objeto de 
inúmeros estudos com objetivos e dimensões di
versas. 

Alguns deles, de alcnace mais amplo, tratam 
de vários aspectos do funcionamento de uma úni
ca região Outros se detêm em examinar certos 
ângulos da questão, seja adotando uma visão 
comparativa, seja se concentrando em uma expe
riência específica 

Geralmente, os especialistas no assunto têm-se 
preocupado mais com os seguintes temas. base 
institucional das regiões metropolitanas, tal como 
defimda na Constituição vigente e na Lei Comple
mentar n" 14, de 8 de maio de 1973; mecanismos 
operativos adotados pelas diferentes entidades 
metropolitanas; relações mtergovernamentais, 
principalmente no que se refere às consequências 
da criação das regiões metropolitanas sobre a 
autonomia municipal; bases financeiras sobre as 
quais se assentam as entidades metropolitanas; 
coordenação das ações dos diferentes níveis de 
governo envolvidos na formulação ou na Imple
mentação de planos e programas para as regiões, 
e, sobretudo, eficiência das entidades metropo
litanas, tendo em VISta tanto os objetivos que lhes 
foram explicitamente atribuídos pela legislação 
disciplinadora, como os resultados alcançados no 
equacionamento e solução dos complexos pro
blemas decorrentes da concentração populacio
nal e econômica em determinados pontos do 
País. Nota-se, em grande parte deles, um interesse 
especial pela questão do planejamento metropo
litano. 

Esses estudos e análises estão dispersos em 
inúmeros trabalhos de procedência, mtenções e 
extensão vanadas, ta1s como aqueles desenvol
vidos pelas próprias entidades metropolitanas ou 
por órgãos governamentais com elas envolvidos, 
dentre os qua1s se encontram os executados pelo 
Instituto Brasileiro de Admimstração Mumcipal 
(lbam), para o Instituto de Planejamento Econô
mico e Social (lpea-1975 ), Conselho Naiconal de 
Política Urbana (CNPU-197 8) e Comissão Nacio
nal de Desenvolvimento Urbano (CNDU-1982)
o pnmeiro visando à defimção dos serviços de 
interesse comum da Região Metropolitana do 
Grande Rio, o segundo versando sobre fontes e 
possibilidades de financiamento para os serVIços 
metropolitanos, e o último sobre aspectos demo
gráficos; teses de mestrado e monografias acadê
micas, como as apresentadas à Escola Brasileira 

de Administração Pública (EBAPIFGV) sob os títu
los Metropolização brasileira· uma análise e um 
estudo de caso, de Celina Mana de Souza, em 
1980, e Aspectos políticos e institUcionais da ad
ministração metropolitana no Brasil: o caso de 
Belo Horizonte, de Josadac Figueira de Matos, 
em 1982; artigos em publicações especializadas, 
entre as quais se destaca a Revista de Adminis
tração Municipal; e conclusões de seminários 
e encontros de trabalhos destmados a debater 
s problemas metropolitanos, como o da Semana 
de Debates sobre a lnstitucionalização das Áreas 
Metropolitanas, em março de 1972, e o seminário 
de novembro de 1981, realizado sob o patrocínio 
do CNDU!Secretaria de Negóc1os Metropolitanos 
(SNM) Empresa Metropolitana de Planejamento 
da Grande São Paulo (Emplasa), ambos em São 
Paulo. 

Comparando-se esses estudos, verifica-se que 
há grande pluralidade de opiniões quanto às cau
sas e às soluções para os problemas identificados. 

Assim, ora se clama por maior autonomia dos 
municípios que integram a região em sua relação 
com as entidades metropolitanas, ora se propõem 
medidas centralizadoras para assegurar a eficácia 
da ação daquelas entidades, especialmente no 
que se refere à observância do planejamento e 
de outras diretrizes para a região; ora se reclama 
o apoio financeiro federal e estadual aos projetos 
e programas metropolitanos, através de transfe
rências negocmdas, ora se sugere a criação de 
fontes próprias e automáticas de recursos, como 
principal suporte financeiro; ora se propõe a limi
tação da atuação das entidades metropolitanas 
ao planejamento e à coordenação das ações go
vernamentais, ora se eXIge a configuração dessas 
entidades também como prestadoras dos chama
dos serviços de mteresse comum; ora se encara 
a rigidez ao esquema mstitucional1mposto como 
a principal causa do pequeno êxito alcançado pela 
experiência com as regiões metropolitanas, ora 
os resultados pouco satisfatórios são debitados 
precisamente à ausência de mecamsmos ainda 
mais forméds na conformação daquelas entida
des; ora se enfatizam os aspectos negativos da 
excessiva simetria proposta para o tratamento dos 
problem;Js metropolitanos num país tão diversi
ficado c.:>mo o Brasil, ora se cons1dera esse ponto 
pouco relevante Por fim, ora se vê na debilidade 
da forma institucional básica das regiões metro
politanas, concebidas apenas como entes des
concentrados da administração estadual, a fór
mula politicamente mais adequada para facilitar 
a ação governamental na região, ora se propõe 
a cnação de uma nova figura de direito público 
que, participando de alguma forma da compe
tência nacional, se conf1gure como um novo nível 
de governo com poderes para auto-organizar-se, 
tributar e dar-se leis própnas, como já ocorre com 
os murucipJos. 

Por outro lado, nenhum desses estudos conse
guiu conc1liar adequadamente, até agora, dois ti
pos de visão do fenômeno da metropol1zação -
a do Brasil, como um todo, e a do mundo -
considerando não só o conjunto das reg1ões já 
existentes no país e as diferenças e pontos de 
contatos entre elas, como aqueles aspectos da 
experiência mternacional que podem contribUir 
para a melhor compreensão, equacionamento e 
solução dos problemas que atualmente atraves
sam seu processo de evolução institucional. 

O estudo aqui proposto buscará, na medida 
do possível, conciliar esses dois enfoques da 
questão, tanto ao nível nacional quanto mterna
cional. 

A equipe que elaborou este projeto considera 
fundamental que o exame da expenêncm brasi
leira em matéria de região metropolitana tenha 
como pano de fundo uma VIsão mais ampla da 
questão urbana. Segundo essa VIsão, o estudo 
do problema da concentração populacional no 
Brasil deverá levar em conta fatores de ordem 
econômico-social e político-institucional. Dentro 
de um quadro nacional espera-se aprofundar o 
conhecimento da heterogeneidade dos fenôme
nos urbanos/metropolitanos, mesmo quando in
seridos em uma mesma região sócio-econômica, 
afastando-se, assim, a tentação de se recorrer a 
uma .órmula única simétrica e simpl1sta, para tra
tamento político-mstitucional da questão, seJa em 
âmb1to regional, seja em nível naCional 

Tendo o panorama naCional como moldura, 
o estudo analisará o quadro representado pela 
região metropolitana de Salvador, em particular. 

Espera-se que a visão nacional, conjugada com 
a da metrópole de Salvador, em particular, per
mita a apresentação de alternativas político-insti
tucionais que, no novo contexto político em que 
ora ingressa o País, possam encaminhar a solução 
dos problemas tanto substantivos como operacio
nais que têm caractenzado o funcionamento das 
regiões metropolitanas. Não será de desprezar a 
experiência estrangeira, marcada tanto por êxitos 
como por fracassos; Importa, sobretudo, conhe
cer as dificuldades que outros países têm enfren
tado na busca de soluções institucionais para os 
seus problemas metropolitanos e os cammhos 
encontrados para superá-las. 

Os estudos aqui propostos poderão substdiar 
os trabalhos de elaboração da nova Constituição 
federal e apontar as soluções que possam ser 
aproveitadas, a curto prazo, pela região metropo
litana de Salvador. 

O trabalho não pretende ser uma pesquisa de 
caráter acadêmico sua onginalidade consiste em 
não partir de modelos preestabelecidos, prefe
rindo esboçar alternativas de atuação político-ins
titucionais e, através de exercícios de reflexão, re
lacionar as vantagens e desvantagens de cada 
uma. 

3. Caracterização da situação atual 

Embora o fenômeno da metropolização seja 
muito antigo, a partir da VIrada do século XX ocor
reu um processo extremamente rápido de urbani
zação em todo o mundo, propiciando o apareci
mento de inúmeros aglomerados urbanos de 
grande porte. 

Somente nos países em desenvolvimento já 
existem hoje 125 cidades com ma1s de um milhão 
de habitantes, perfazendo uma população total 
de 355 milhõ.es de pessoas. Previsões das Nações 
Unidas indicam que no ano 2000 os países do 
denominado 'Terceiro Mundo" contarão com 
cerca de 300 cidades com mais de um milhão 
de habitantes, cuja população total alcançará 
aproximdamente um bilhão de pessoas. 

No Brasil, em cerca de 30 anos, a população 
urbana mais que duplicou sua participação na 
população total; em 1940, essa participação era 
de 31 ,2% ; em 1970, alcançava 55,9% e em 1980 
chegava a 67,7%. 
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Como consequência desse processo acelerado 
de urbamzação, muitas cidades brasileiras ultra
passaram os limites territoriais e político-institu
cionais do município em que se situava original
mente o seu núcleo central Surgiram, assim, as 
metrópoles brasileiras, constituídas de mais de 
um mumcípio que, Independentemente de seus 
limites de atuação político-Institucional, forma
vam uma mesma coletividade sócio-econômica. 

Apesar do processo acelerado de urbanização, 
a preocupação com o estudo do fenômeno da 
metropolização no Brasil é relativamente recente; 
na realidade somente nas duas últimas décadas 
começaram a prohferar estudos oficiais sobre o 
assunto, realizados por órgãos como o IPEA, o 
IBGE, o Serviço Federal de Habitação (Serfhau) 
e o próprio IBAM 

Alguns desses estudos pioneiros preocuparam
se fundamentalmente com a delimitação das 
áreas metropolitanas, como os executados pelo 
Mmisténo da Justiça, o Ministério do Planejamen
to e Coordenação Geral, o Ministério do lntenor 
e, principalmente, a Fundação IBGE. 

O estudo do IBGE VISOU o estabelecimento de 
critérios para a determinação das áreas metropo· 
litanas que seriam objeto de pesquisa especial 
no Censo de 1970. Ao final, foram propostas os 
seguintes: demográficos, estruturais e de Integra
ção. 

Com base nesses cnténos indentif1caram-se 
nove regiões metropolitanas, as mesmas que, 
posteriormente, com algumas alterações quanto 
aos mumcípios mtegrantes, foram formalmente 
criadas pela legislação complementar federal que 
tratou especificamente do assunto. 

No plano constitucional, embora não fizesse 
referência direta ao fenômeno metropolização, a 
Constituição de 1937, segundo Barcellos Filho, 
foi, de certa forma, precursora do tema, ao per
mitir que os municípios de uma mesma região 
se agrupassem para a instalação e administração 
de serviços comuns, reservando aos Estados a 
responsabilidade de regular as condições para 
constituição e administração desses agrupamen
tos Contudo, não se tem notícia de qualquer ex
periência concreta de implementação desses dis
positivo constitucional até a década de sessenta, 
quando apareceram as experiências pioneiras, 
descritas mais adiante. 

Coube à Emenda n" 848/67, cujo texto, apro
vado na íntegra, passou a fazer parte da Consti
tuição de 1967 (§ 10 do art. 157), o reconhe
cimento claro e oficial de que a solução dos pro
blemas das grandes metrópoles exigia soluções 
físico-territoriais específicas, ao dispor: 

"A Umão, mediante lei complementar, poderá 
estabelecer regiões metropolitanas constituídas 
por municípios que, Independentemente de sua 
vinculação administrativa, integrem a mesma co· 
munidade sócio-econômica, visando a realização 
de serviços de Interesse comum." 

A Emenda ConstitUCional no 1' de 1969, incor
porou, com uma pequena alteração, o mesmo 
dispositivo a seu texto, agora sob forma de artigo 

"Art. 164. A União, mediante lei comple
mentar, poderá, para realização de serviços 
comuns, estabelecer regiões metropolitanas, 
constituídas por municípios que, mdepen
dentemente de sua vinculação administra
tiva, façam parte da mesma comumdade só
Cio-econômica:· 

No final da década de 60 e início dos anos 
70, antes mesmo que a União baixasse a legisla
ção complementar sobre o assunto, apareceram 
as primeiras imciativas oficiais de planejamento 
de áreas metropolitanas, destacando-se os casos 
de São Paulo,3, Belo Horizonte, Porto Alegre e 
Salvador. 

Em 1967, começou em São Paulo, por micia
tiva do Estado, a implantação de um sistema de 
planejamento metropolitano, com a criação do 
Conselho de Desenvolvimento da Grande São 
Paulo e do Grupo Executivo da Grande São Paulo 
(Cegran) 

O Conselho era um colt!giado consultivo para 
assuntos atinentes ao desenvolvimento da área 
metropolitana, mtegrado por representantes das 
Secretarias de Estado, da Prefeitura Municipal de 
São Paulo e das demais prefeituras da região me
tropolitana de São Paulo, de alguns Ministérios, 
entidades de classe e outras instituições relevan
tes Jocabzadas na cidade, como a Universidade 
de São Paulo, a Sociedade de Amigos da Cidade 
de São Paulo, a Associação ComerCial, o Centro 
das Indústrias e as Sociedades de Amigos de Bair
ro. 

O Cegran, órgão técnico e executivo, por sua 
vez, se constituía de uma equipe técnica e uma 
comissão Cabia à última avaliar e acompanhar 
os trabalhos dos diversos setores do órg~o 

O principal objetivo do Cegran era articular efe
tivdmente a ação dos três níveis de governo na 
área metropolitana, porém não chegou a concre
tizá-lo, por falta de mstrumentos adequados Con
tudo, elaborou o Plano Metropolitano de Desen
volvimento Integrado, cujas diretrizes serviram de 
base para programas e projetos na Grande São 
Paulo. 

Em Minas Gerais, a partir de 1968, alguns seto
res oficiais do governo estadual começaram a 
se preocupar com a necessidade de elaborar um 
plano para a Região Metropolitana de Belo Hori
zonte. Nesse mesmo ano foi realizado pela Hidro
service- Engenhana e Projetos, sob o patrocínio 
do Serfhau e a pedido do Governo do Estado, 
um estudo para a identificação dos municípios 
que integravam a região metropolitana de Belo 
Horizonte, cujos resultados coincidiram, em mui
to, com os do executado pelo IBGE, já mencio
nado 

No ano seguinte, decidiu-se dar continuidade 
a esse estudo pioneiro, utilizando-se, então, uma 
equipe do próprio Estado cuja missão seria elabo
rar e Implantar o Plano da Região Metropolitana. 
Contudo, somente em 1971 f01 firmado convênio 
entre o Conselho Estadual de Desenvolvimento, 
os municípios da região metropolitana de Belo 
Horizonte e a Fundação João Pinheiro para esse 
fim, tendo sido formado um grupo técmco -
o Planejamento da Região Metropolitana de Belo 
Horizonte (Piambel) - que passaria a funcionar 
dentro da Fundação João Pinheiro. Esse grupo 
constituiu o embrião da atual entidade metropo
litana 

Embora em Porto Alegre os primeiros estudos 
para a criação da região metropolitana datem de 
1967, foi somente em 1970 que 14 municípios, 
o Governo Estadual e o Governo Federal, através 
da Supenntendência para o Desenvolvimento da 
Região Sul (Sudesul), assinaram convênio para 
a realização de estudos e projetos relativos ao 
desenvolVImento integrado da região. a coorde-

nação de projetos, obras e serviços nela execu
tados e o acompanhamento dos estudos refe
rentes à instltucionalização das regiões metropo
litanas. 

Em decorrência desse convêmo foram criados 
o Conselho Metropolitano de Mumcípios, órgão 
com funções deliberativas, e o Grupo Executivo 
da Região Metropolitana (Geram), com atribui
ções executivas. 

Em Salvador, ainda em 1967, por recomen
dação de uma missão do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento (BIB), foi cnado o Conselho 
de Desenvolvimento do Recôncavo (Conder), em
brião do atual órgão metropolitano. Sua finalidade 
era formular uma estratégia de desenvolvimento 
para a região, que abrangia, então, 37 mumcípios. 

Esse Conselho era constituído por uma comis
são pk :1a (órgão deliberativo) e um grupo execu
tivo, encarregado da realização de estudos e pro
jetos 

Resultaram de estudos do Conselho a Lei no 
3.064, de I O de dezembro de 1972, que delimitou 
a área metropolitana do Recôncavo, e a Lei no 
3.103, de 17 de maio de 1973, que criou o Fundo 
Especial de Equipamento da Área Metropolitana 
do Recôncavo. 

Todas as imciatlvas ac1ma antecederam, por
tanto, à Lei no 14n3 Algumas, inclusive, micia
ram-se antes da própria emenda constitucional 
de 1969. Os Estados e mumcípios anteciparam
se, po1s, à União, em ações concretas para enfren
tar os problemas metropolitanos 

A Lei Complementar no 14, de 8 de maio de 
1973, criou oito regiões metropolitanas e enume
rou os municípios que as integranam; posterior
mente, esse número foi aumentado para nove 
com a criação da região metropolitana do Rio 
de Janeiro pela Lei Complementar no 20, de 1o 
de Julho de 197 4 

Dispôs a Lei Complementar n" 14, também, 
sobre a organização básica das regiões metropo
litanas, prevendo dois Conselhos - Consultivo 
e Deliberativo - a serem cnados pelos Estados, 
e definindo suas atribuições No primeiro está pre
VISta a participação de um representante de cada 
mumcípio que integra a região metropolitana. O 
Conselho Deliberativo, por sua vez, deve ser com
posto de cinco membros de reconhecida capaci
dade técnica e admmistrativa nomeados pelo go
vernador, sendo dois deles indicados pelos muni
cípios integrantes da região: um pelo prefeito da 
capital e outro pelos demais. 

No art. 3", a referida lei estabelece como com
petência do Conselho Deliberativo o planejamen
to mtegrado da região metropolitana e a coorde
nação dos programas e projetos de mteresse co
mum, recomendando que se busque, sempre que 
possível, a umficação dos serviços públicos de 
interesse metropolitano. 

Os serviços comuns de mteresse metropolitano 
foram assim definidos no art. 5n da Lei Comple
mentar no I4n3: 

• planejamento integrado do desenvolvimento 
econômico e social; 

• saneamento básico, notadamente abasteci
mento de água, rede de esgotos e serviços de 
limpeza pública; 

• uso do solo metropolitano; 
• transportes e sistema viário, 
• produção e distribuição de gás combustível 

canalizado; 
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• outros serviços incluídos em sua área de 
competência por lei federal. 

Com o advento das Leis Complementares noS 
14 e 20, as miciativas precursoras dos Estados 
e municípios tiveram que se adaptar ao modelo 
institucional previsto pela União. Quem amda não 
havia tomado iniciativa teve de criar suas próprias 
mstituições. De todas as formas, apesar dos mo
delos restritivos, cada região metropolitana desen
volveu fórmulas e procedimentos distintos para 
enfrentar seus problemas peculiares 

Decorridos mais de 1 O anos da cnação das 
regiões metropolitanas pelas Leis Complemen
tares n"' 14/73 e 20/74, pode-se afirmar que, em
bora poucas delas tenham conseguido contnbuir 
decisivamente para a solução dos problemas de 
desenvolvimento integrado, articulação de esfor
ços entre diferentes esferas e agências governa
mentais e prestação de serviços de mteresse co
mum em seu território, cumpriram relevante pa
pel histórico ao chamarem atenção para o proble
ma e aprofundarem o conhecimento dos fenôme
nos intra-urbanos em algumas das principais me
trópoles brasileiras. Com ISSO, pode-se considerar 
cumprido o seu primeiro estágio no processo de 
institucionalização. Resta capacitá-las para novos 
avanços nesse sentido. Nesse aspecto, parece ha
ver consenso entre os estudiosos do assunto so
bre a necessidade de reVIsão do modelo institu
cional adotado pela Lei Complementar n' 14/73 

No momento, o País está vivendo um período 
de transformações institucionais que refletem o 
desejo social de mudanças e participação política. 
Várias das medidas já tomadas e outras anuncia
das e em discussão afetam a orgamzação e o 
futuro das entidades metropolitanas É o caso 
da eleição para prefeitos de capitais, áreas de se
gurança nacional e estâncias hidrominerais. Exis
tem também exigências de transparência e legiti
midade, novos valores que terão de ser incorpo
rados às principais instâncias onde se exerça o 
poder público. 

Finalmente, cabe lembrar que existem no País 
aglomerados urbanos de diferentes tipos, apre
sentando tendências à metropolização. Apesar de 
estarem configurando processo de fato, não en
contram respaldo na lei federal, fechada, que no
meia apenas as nove regiões metropolitanas já 
existentes e não estabelece critérios para reco
nhecer e lidar com outras situações. O próprio 
CNDU, percebendo a necessidade de enfrentar 
o problema da intermediação entre fenômenos 
de urbanização e metropolização, promoveu uma 
séne de estudos neste sentido.7 

4. Justificativa 

A consciência do problema da urbamzação ace
lerada levou a Organização Mundial de Saúde 
órgão das Nações Unidas, a afirmar que, depoi~ 
da paz mundial, é provavelmente o mais sério 
problema que enfrenta o mundo moderno.'8 

Trata-se do reconhecimento da gravidade dos 
problemas que habitualmente afligem os grandes 
centros urbanos, destacando-se, dentre eles, o 
aumento dos déficits de serviços públicos, o agra
vamento dos problemas sociais e das dificuldades 
de articular os objetivos e ações dos diferentes 
níveis de governo e suas múltiplas entidades. 

Para solucionar esses problemas, Impunha-se, 
no caso brasileiro, uma mudança na configuração 
do poder político, de forma a ajustá-lo às implica-

ções e consequências do processo acelerado de 
urbamzação concentradora. O modelo de desen
volVImento econômico adotado nos últimos 20 
anos, emmentemente centraiizador, trazia Implí
cita uma certa permissiVIdade em relação às ques
tões de política territorial e social que acabaram 
pelo acúmulo de paradoxos não-solucionados, 
gerando distorções que não podem mais ser con
tornadas 

Apesar da pouca atenção dispensada ao assun
to, em 1967 o legislador constitucional já reco
nhecia os problemas decorrentes da grande con
centração urbana. A Umão tentou encammhar so
luções através da Lei Complementar no 14/73 
Em decorrência dessas medidas, surgiram as vá
rias entidades metropolitanas, as quais, como Já 
foi mencionado, desenvolveram nesses últimos 
12 anos grande esforço no sentido de estudar 
o fenômeno da metropolízação e de buscar o 
tratamento adequado para suas questões básicas 
Resultou daí Importante acervo de conhecimen
tos e experiências que certamente será de grande 
valia, sobretudo agora que o País atravessa um 
processo de redemocratização e quando são 
aguardadas importantes modificações na estru
tura político-mstitucional, mclusive com a futura 
Assembléia Nacional Constitumte 

Caberá à Constituinte incorporar à legislação 
magna do País os anseios da sociedade civil, que 
implicam necessariamente a descentralização do 
excesso de poder concentrado na esfera federal, 
valorização da cidadania, preocupação com a le
gitimidade e representatividade das instituições 
e aumento da participação popular nas questões 
governamentais 

Já existe, entre políticos, autoridades e estudiO
sos do assunto, certo consenso sobre a neces
sidade de rever o atual sistema de divisão de com
petência do País Há mesmo pensadores que de
fendem a idéia que as responsabilidades dos mu
nicípios devem ser graduadas segundo as pecu
liaridades do ambiente em que atuam e sua capa
cidade operacional. 

Poder-se notar, ainda, uma preocupação no 
sentido de assegurar aos governos estaduais e 
locais recursos financeiros necessários ao bom 
desempenho de seus encargos Para tanto, já foi 
aprovada a reforma tributária de emergência 

Garantir a democratização da gestão governa
mental, em todos os níveis, parece também ser 
uma diretriz que encontra grande respaldo políti
co. Trata-se, portanto, de uma ocasião muito pro
pícia a uma revisão geral das bases de nosso 
sistema federativo, de forma a incorporar-lhe no
vos valores e ajustá-lo à realidade espacial-ter
ritorial e sócio-econômica do País. Contudo, o 
problema da política urbano-metropolitana vem 
sendo pouco ventilado nos debates que estão an
tecedendo a nova Constituinte, talvez por ainda 
haver uma consciência imperfeita da oportuni
dade da questão. 

A preocupação em situar as regiões metropo
litanas no quadro institucional que se delineará 
com a nova Constitwção está circunscrita, de mo
do geral, ao pessoal ligado às próprias entidades 
criadas para gen-las e a alguns estudiosos do 
assunto. Ainda não ganhou o espaço que merece 
junto aos meios de comunicação de massa, aos 
políticos em geral e à sociedade civil. O problema, 

portanto, amda não adquinu a visibilidade neces
sária para lhe dar legitimidade plena. 

Configura um grupo especial de interesse o 
de políticos e admimstradores ligados a áreas que 
almejam ser reconhecidas como submetidas a 
processos de metropolização. É o caso de VItória 
(ES), Baixada Santista (SP), Campinas (SP), Goiâ
nia, (GO), Brasília (DF/GO), norte do Paraná (PR), 
por exemplo. Trata-se, sem dúvida, de um grupo 
de pressão consciente, ainda que tenha expec
tativas equivocadas frente ao quadro atual. Gover
nadores, prefeitos, deputados e vereadores, nes
ses locais, imagmam que passarão a receber van
tagens excepcionais quando alçados ao status 
metropolitano. É curioso que, na situação oposta, 
existam muitos políticos e administradores de 
municípios incluídos nas regiões metropolitanas 
existentes, sem se aperceber do papel e das po
tencialidades de órgãos metropolitanos, VIstos 
apenas como repassadores de recursos 

Os especialistas que trabalham com o assunto 
percebem que já se esgotou um Ciclo e que o 
atual modelo preconizado pela Lei Complementar 
n" 14/73 não lhes oferece mais condições para 
avançar, no sentido não só de sua plena institucio
nalização, como no de sua legitimação social. En
contram-se numa espécie de Impasse e para su
perá-lo necessitam que sejam definidos, com ur
gência, os novos rumos que deverá tomar o trato 
da questão urbano/metropolitana no País 

Como outras entidades metropolitanas que 
avançaram consideravelmente em seu processo 
de institucionalização, a Conder deseja contribuir 
não só para o levantamento e debate de alterna
tivas de solução para os problemas trazidos pelo 
processo de urbanização no Brasil, como para 
aqueles que a atingem em particular. Daí ter con
cebido o estudo que aqui se descreve e que se 
justifica, principalmente, pelas seguintes razões· 

• irreversibilidade e importância do fato metro
politano; 

• possibilidade que propicia de se ampliar o 
debate sobre a questão urbano-metropolitana; 

• oportunidade de reorganização do quadro 
mstitucional das regiões metropolitanas no País 
em face da nova Constituinte e às mudanças no 
cenário político e social; 

• necessidade de se legitimar, política e social
mente, a gestão metropolitana; 

• interesse da própria Conder em tomar a dian
teira de iniciativas decorrentes no quadro nacional 
e melhor se aparelhar para atingir os novos objeti
vos que venha a explicitar. 
5. Caracterização do projeto 

O projeto tem quatro objetivos hierarquizados, 
cuja meta principal é chegar a soluções aplicáveis, 
de fato, à região metropolitana de Salvador: 

a) sugerir medidas de caráter geral (norma
tivas e de política pública) para o trato de questão 
urbano/metropolitana no âmbito federal; 

b) identificar possíveis paradigmas para os fe
nômenos de metropolização do Brasil, a partir 
do estudo do caso da região metropolitana de 
Salvador; 

c) analisar e sugerir alternativas político-mstitu
cionais para a região metropolitana de Salvador; 

d) propor estruturas de acolhimento aos níveis 
estadual e local capazes de absorver as alterna
tivas propostas no item anterior. 

Para atingir os fins almejados, os trabalhos se 
dividirão em duas vertentes: levantamentos e estu-
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dos_ de amplitude nacional e enfoque específico 
da região metropolitana de Salvador. Na prática, 
a separação adotada é artificiaL Trata-se de sim
ples artifício metodológico para facilitar a conse
cução das metas propostas 

Dimensões 

Sócio-econômico 
Político-mstitucional 
Admmistrativo-financeira 
Espacial intrametropolitana 

Ao nível nacional serão considerados, dentro 
da dimensão sócio-econômica· 

a) No plano estrutural - os macrodetermi
nantes capazes de afetar o comportamento das 
regiões metropolitanas: 

• estrutura produtiva; 
• distribUição de renda e funcionamento do 

mercado de trabalho; 
• distribuição e expansão populacional; 
• assentamento de pessoas e atiVIdades e ocu

pação do espaço geográfico; 
• redes de infra-estrutura sociaL 

b) No plano conjuntural- políticas de gover
no abrangentes, que estariam condicionando as 
demais. 

• comércio exterior; 
• combate à inflação; 
• regionalização diferenCiada. 
Dentro da dimensão político-institucional: 
a) Fatores precedentes- mfluências sobre as 

práticas político-institucionais até então em vigor 
no País e resultados que não podem ser negligen
ciados: 

• organização do poder público; 
• políticas específicas para os processos de ur

banização; 
• revisão de experiências internacionais em 

áreas metropolitanas; 
• revisão das práticas urbanas e metropolita

nas correntes no Brasil; 
• políticas de redistribuição de renda (mterpes

soais, intra e inter-regionais). 
b) Fatores de transição- elementos interme

diadores que encaminham as alterações possíveis 
para o futuro próximo. 

• novos arranjos na distribuição do poder; 
• propostas já formuladas para políticas urba

nas e metropolitanas; 
• alterações na política fmanceira 
Os conhecimentos obtidos através de duas di

mensões permitirão a construção de alguns cená
rios nacionais, de acordo com diferentes perspec
tivas de permanência ou mudança. Tais cenários 
serão desenhados segundo horizontes temporais: 
médio (cinco anos) e longo (15 anos) prazos. 

Ao nível da região metropolitana de Salvador, 
serão considerados: 

Dentro da dimensão sócio-econômica. 
• versão local dos parâmetros nacionais; 
• ação específica do poder público na região 

metropolitana de Salvador; 
• papel da região metropolitana de Salvador 

como agente polarizador. 

Para melhor atendimento é apresentado, a se
guir, um quadro mostrando a distribuição, ao nível 
nacional e ao nível de Salvador, das diversas di
mensões abrangidas pela investigação. 

Níveis 

Nacional RMS 

X X 

X X 

X 

X 

A perspectiva do projeto é a de que eXJste neces
sidade da sociedade estar consciente da razão 
social de existência dos órgãos públicos que 
atuam no urbano/metropolitano, o que torna im
perativo para a Conde r ( 1) o conhecimento do 
Imaginário da população da região metropolitana 
de Salvador no que tange à questão urbana; e 
(2) o conhecimento das percepções e expecta
tivas das lideranças representativas da região me
tropolitana de Salvador, também no que tange 
à questão urbana Serão pesquisados dentro da 
dimensão político-mstitucwnal: 

• agentes e respectivas instâncias de represen-
tação e intermediação; 

• população metropolitana; 
• gestão metropolitana e relações de poder; 
• relações inter e intragovemamentais; 
• políticas, diretnzes técmcas e disposições 

normativas. 
Dentro da dimensão administrativo-financeira: 

• administração pública e gestão metropolita
na; 

• identificação dos programas de mteresse 
metropolitano mais relevantes, por esferas de go
verno e por fontes de recursos; 

• tipos de financiamento; 
• fluxos de formação e alocação de recursos 

econômicos-financeiros regionais. 

Dentro da dimensão espacial-intrametwpolita-
na: 

• tendências de concentração espacial; 
• vetores de expansão; 
• distribuição fundiána; 
• revisão dos esforços de planejamento físico. 

Realizados os estudos - geral e de caso -
segundo todas as dimensões indicadas, serão ela
borados os seguintes produtos: 

• conjunto de reflexões sobre os cenários pre
visíveis para o País e a região metropolitana de 
Salvador; 

• recomendações para ação no âmbito federal; 
• recomendações para ações especificamente 

voltadas para a região metropolitana de Salvador 

6. Metodologia 
O trabalho subdiVIde-se em mto etapas princi

pais. Para cada uma serão detalhados ações e 
instrumentos metodológicos. A mesma etapa po
de cobnr, total ou parcialmente, um ou vários 
dos objetivos relacionados no item anterior. Não 
há intenção de estabelecer correspondências di
retas entre etapas e objetivos. 

Quadro 1 
ETAPAS 

1. Levantamento de dados de fontes se
cundárias 

2. Levantamento de dados de fontes pri-
márias 

3. Elaboração do painel básico 
4. Montagem de cenários nacionais 
5. Detalhamento do estudo de caso da 

região metropolitana de Salvador 
6. Compatibilização com as diretrizes da 

Conder 
7. Recomendações 
8. Relatório final 

Etapa 1 - Levantamento de dados de fontes 
secundárias. 

Para formação de um panorama sobre a situa
ção nacional serão utilizados os dados disponí
veis, visando apenas a recuperação do conheci· 
menta Já acumulado. 

Na dimensão sócio-econômica serão utilizadas 
as mformações censitárias de 1970 e 1980, agre
gadas por região metropolitana, e a literatura es· 
pecializada, incluindo teses acadêmicas 

Na dimensão político-institucional será consul
tada a literatura nacional e mternacional pertinen
te, com destaque para os estudos e diagnósticos 
já existentes sobre as regiões metropolitanas e 
a legislação federal e estadual sobre o assunto. 
Além disso, serão revistos os arquivos disponíveis 
de recortes de JOrnais 

Para formação de um panorama sobre a região 
metropolitana de Salvador serão visitadas as 
agências federais, estaduais e mumcipais atuantes 
na área, e recolhidas as informações disponíveis. 

Na dimensão sócio-econômica, além das infor· 
mações censitánas especificas para a região me
tropolitana de Salvador, serão levantados estudos 
e pesquisas, planos de desenvolVImento integra· 
do, planos de mvestlmento, relatónos e balanços 
dos agentes mais expressivos no quadro da eco
nomia locaL 

Na dimensão político-institucional serão cole
cionadas leis e outros atos, normativos existentes, 
planos governamentais e estudos relativos ao te
ma. 

Na dimensão administrativo-financeira serão 
consultados planos de trabalho, orçamentos e ba
lanços das diversas agências públicas responsá
veis pelo desenvolvimento da região metropoli
tana de Salvador. Além disso, será levantada a 
legislação básica do setor público estadual, com 
ênfase nos organismos que mantêm relações 
mais fortes com a entidade metropolitana 

Na dimensão espacial-intrametropolitana serão 
pesquisa dos os projetos de maior vulto no âmbito 
da região metropolitana. 

Esta etapa será desenvolvida no Rio de Janeiro 
e eventualmente em Brasília, no que diz respeito 
à consecução de dados em escala nacionaL Para 
as informações detalhadas sobre o caso de Salva
dor, os levantamentos serão realizados na região 
metropolitana de Salvador. Os resultados serão 
traduzidos sob a forma de uma listagem dos do
cumentos que servirão de base a todas as tarefas 
posteriores. 

Etapa 2 -Levantamento de dados de fontes 
primárias 

Coleta direta de informações em Brasília, na 
região metropolitana de Salvador e nas outras 
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regiões metropolitanas. Para o conhecimento do 
imaginário da população e das percepções e ex
pectativas das lideranças representativas da re
gião metropolitana de Salvador, o projeto utilizará 
duas técnicas complementares já consagradas no 
desenvolvimento de metodologia de pesquisas 
em ciências sociais. A pnmeira delas diz respeito 
à tipologia de lideranças. A segunda diz respeito 
ao survey. 
A) A pesqUisa de liderança Baseada numa tipolo
gia de lideranças construída a partir dos estudos 
correntes sobre elites políticas e sociais, a pes
quisa de lideranças será aplicada a uma amostra 
de aproximadamente 20 líderes formais e Infor
mais por município da região metropolitana de 
Salvador, com os objetivos gerais de: 
•identificar a situação sócio-econômico-política 
das localidades mtegrantes da região metropo
litana de Salvador; 
e detectar os principais problemas e as soluções 
viáveis em cada localidade; 
• conhecer a imagem e as expectativas que os 
moradores de cada localidade possuem quanto 
à Conder; 
• onentar a ação da Conder nessas localidades, 
conforme as aspirações e expectativas dos seus 
moradores. 

A tipologia de lideranças tem as seguintes cate
gorias: politico-eleitoral; judiCiário, religioso; for
mador de opinião; sindical; esportivo; militar; em
presarial; cultural/intelectual; tecnocrático; educa
cional; associação comunitária/entidade da socie
dade civil. 

A amostra será construída previamente pelo 
processo de entrevistas com uma amostra inten
cional de aproximadamente cinco líderes locais, 
a partir dos quais as lideranças mais citadas pas
sarão a compor a amostra final 

Construída a tipologia amostrai, serão cumpri
das as seguintes fases: 
• elaboração do questionário e do instrumental 
de pesquisa, 
e formação da equipe e planejamento; 
e pré-teste do mstrumental; 
e seleção e treinamento dos pesquisadores, 
e levantamento de campo; 
• tabulação, codificação, processamento eletrô
nico e análise. 

B) O survey. A pesquisa tipo survey é baseada 
na seleção de indivíduos por amostragem e na 
aplicação de questionários padronizados O sur
vey será realizado em todos os municípios da 
região metropolitana de Salvador, obedecendo à 
proporcionalidade populaCional desses municí
pios na distribuição da amostra. 

A pesquisa amostrai possibilitará avaliar: 
eas condições sócio-econômicas e político-orga
nizacionais da população; 
• grau de identificação dos problemas urbano/ 
metropolitanos; 
• percepções e expectativas da população com 
relação à questão urbano/metropolitana; 
•canais utilizados pela população para o encami
nhamento de problemas decorrentes da presta
ção de serviços. 

Serão cumpridas as seguintes fases: 

1. Planejamento 

• formulação do questionário para o pré-teste, 
com vistas à elaboração do questionário definitivo; 
edefinição dos critérios de amostragem e dimen
sionamento da amostra; 

------------------------------
e elaboração de manuais de instrução para o tra
balho de campo e para codificação; 
• preparação dos dados para o processamento 
em computador e indicação dos cruLamentos de 
variáveis. 
2. Trabalho de campo 
eaplicação do pré-teste; 
etreinamento dos supefV!sores de campo; 
•treinamento de entrevistadores; 
eaphcação do questionário; 
e checagem de entreVIstas realizadas. 
3. Processamento de dados 

Codificação dos dados, que deverá ser realizada 
simultaneamente ao trabalho de campo, e o pro
cessamento eletrônico dos dados coletados. 
4. Análise e relatório final 
Etapa 3 - Baboração de painel básico sobre 
o Brasil e de quadro local da região metropo
litana de Salvador 

Exercício analítico elaborado a partir das 
seguintes variáveis: 
A) Para a situação nacional 
•Dimensão sócio-econômica 
-no plano estrutural: estrutura produtiva, me
dida através de padrões de localização industrial, 
valor de transformação industrial, emprego e pro
priedade do capital; composição do setor terciário 
(emprego); transformação da produção agrícola 
(modernização e ocupação de novas fronteiras); 
-distribuição de renda e funcionamento do mer
cado de trabalho, percebidos através de: relacio
namento entre meio rural e urbano, características 
mtermetropolitanas; articL,]ação entre mercado 
formai e informal; 
-distribuição e expanse,o populacional, avalia
das através de migrações e crescimento vege
tativo, 
-assentamento e ocupação do espaço geográ
fico, dados por expansào de fronteiras agrícolas 
e concentração urbane, (tendência à metropoli
zação); 
-redes de infra-estrut•.1ração social, vistas como 
intermediadores indispensáveis que permeiam e 
viabdizam todos os aspectos anteriores; 
-no plano conjuntural, comércio extenor, levan
do em conta: atividades voltadas para exportação 
(vocações metropolitémas peculiares); atividades 
substituidoras de Importações e atividades que 
depenc:tem de importações; 
-combate à inflação, com ênfase no corte de 
gastos em mfra-estrutura social (investimentos); 
-regionalização diferenciada, considerando as 
políticas e disposições especiais para o Nordeste. 

•Dimensão político-institucional 
-fatores precedentes: organização do poder pú
blico, englobando ordenamento constitucional da 
Federação e articulação entre níveis de poder; 
-políticas específicas para os processos de urba
nização, destacando: alocação de recursos finan
ceiros, programas de cidades de porte médio; 
metropoiização; 
-revisão de experiências internacionais em 
áreas metropolitanas, considerando as diversas 
formas de 9estão existentes; 
-revisão da experiência brasileira, compreen
dendo: instalação e funcionamento das nove re
giões metro\)olitanas; aprovação e aplicação das 
Leis federais no• 6.766 e 6.803; Anteprojeto de 
Lei de Desenvolvimento Urbano; 
-fatores de transição: novos arranjos na distri
buição do poder, traduzidos por movimento mu
nicipalista, descentralização, eleição de prefeitos; 

reivindicações estaduais; articwações executivo
legislativo-judiciário; representação formal X parti
cipação popular; 
-alternativas já formwadas para políticas urba
nas e metropolitanas e para modelos mstitucio
nais por diversas entidades (CNDU, Plambel, Em• 
plasa, Fundação para o Desenvolvimento daRe
gião Metropolitana do Rio de Janeiro (Fundrem) 
e outras; 
-alterações da política financeira, enfocando: re
forma tributária, política tarifária, endividamento 
público. 
B) Para a situação da região metropolitana de 
Salvador 

eDimensão sócio-econômica 
-versão local dos parâmetros nacionais; 
-ação específica do poder público, detectada 
através de insumos à produção e geração de em
pregos (pólo petroquímico de Camaçari, Aratu, 
indústria turística, setor público etc.); 
-papel polarizador, incluindo as áreas de influên
cia, conflitos e superposição com outros pólos 
nacionais e regionais. 
eDimensão político-institucional 
-agentes e respectivas instâncias de represen
tação e intermediação, compreendendo: presen
ça da União; governo do Estado; grupos de inte
resse econômico; grupos de interesse comuni
tário; partidos políticos; 
-gestão metropolitana e relações de poder in
dentificadas através da oposição autonomia X 
centralismo e da capacidade de intervenção dos 
diversos atores em processos de decisão, 
-relações inter e intragovernamentais, percebi
das por meio das articulações horizontais e verti
cais entre esferas e agências de governo e entre 
o Executivo e o Legislativo; 
-políticas, diretrizes técnicas e disposições nor
mativas referentes à região metropolitana de Sal
vador, à ordenação do seu território e à aplicação 
das disposições legais pertinentes. 

eDimensão administrativo-financeira 
- admmistração pública e gestão metropolitana 
levando em conta: divisão de encargos; responsa
bilidades de investimento, execução e manuten
ção; formas, estruturas e comportamentos orga
nizacionais; mstrumentos de planejamento, coor
denação, execução e controle; 
-Identificação dos programas de interesse me
tropolitano mais relevantes por esfera de governo 
e por fontes de recursos (tributos, transferências, 
endiVIdamentos, tarifas etc.); 
-tipos de financiamento abrangendo: investi
mento, operação e manutenção do serviço. 

• Dimensão espacial-intrametropolltana 
-tendências de concentração espacial expres
sas por meio de distribuição das atividades no 
espaço e fatores indutivos de usos especiais; 
-vetores de expansão identificados por: suportes 
(sistema de transportes articulado a uso do solo); 
dinâmica (velocidade de transformação de uso, 
parcelamento e ocupação da terra); potenciais 
(áreas de reserva e alternativas); 
-distribuição fundiária de acordo com a proprie
dade pública e privada; mvasões e áreas de ocupa
ção irregular; 
-revisão dos esforços de planejamento físico 
a partir de planos e projetos da Conder, seja como 
coordenadora ou executora. 

Na etapa 3 será elaborado um documento preli
minar que, à medida em que for sendo escrito, 
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será discutido em vários semmários, realizados 
em Salvador. 

Etapa 4 - Montagem de cenários nacionais 

Com as observações surgidas no seminário que 
encerra a etapa anterior será VIável montar cená
rios prospectivos Para fazê-lo, será escolhida uma 
hipótese abrangente na dimensão sócio-econô
mica e uma na dimensão político-institucional 
Em segwda, cada uma será tratada como estática 
ou sujeita a mudança, gerando quatro alternativas 
vistas como possíveis condicionadoras das situa
ções metropolitanas a médio (cinco anos) e longo 
(15 anos) prazos. 

Etapa 5 - Detalhamento do estudo de caso 
da região metropolitana de Salvador 

A partir dos comentários e críticas ao docu
mento apresentado nos seminários ao longo da 
etapa 3, será feito um trabalho de detalhamento, 
promovendo-se os ajustes necessários Serão uti
lizadas as técnicas propostas para a etapa_ 2, even
tualmente complementadas por dados de fontes 
secundánas e levantamentos específicos. 

Etapa 6-Compatibilização com as diretrizes 
da Conder 

Revisão dos resultados da etapa 5 e preparação 
do material da etapa 7. 

Etapa 7 -Recomendações 
Levando em consideração os cenários previs

tos na etapa 4, serão propostas ações no âmbito 
federal e específicas para a região metropolitana 
de Salvador. Daí resultarão recomendações obje
tivas e claras para as políticas urbano/metropo
litanas, no que d1z respeito, entre outras, a: 
• competências de municípios metropolitanos; 
• funções metropolitanas; 
• serviços comuns de interesses metropolita
nos; 
• peculiar interesse metropolitano; 
• fontes de financimento para as regiões metro
politanas; 
• compensações econômico-financeiras; 
• divisão do poder entre esferas de governo; 
• instrumentos jurídicos sobre uso do solo urba
no; 
• alternativas de estruturação admimstrativa pa
ra a entidade metropolitana 

Em vários seminários, com a presença de re
presentantes de todas as regiões metropolitanas 
e de órgãos responsáveis pelas políticas urbanas 
nacionais, além de representantes de todos os 
setores significativos da região metropolitana de 
Salvador, serão apresentadas sugestões para de
bate, como subsídios, visando ao futuro encami
nhamento à Assembléia Constituinte. 

Etapa 8 - Relatório final 
Consolidação de todos os produtos obtidos nas 

etapas antenores, sob a forma de documento
síntese remiSSIVO, aos relatórios parciais elabo
rados ao longo do trabalho. 

7 Gerenciamento 
O órgão executor deste projeto é a Conder, 

à qual caberá a coordenação do desenvolVImento 
de todas as etapas do projeto aqui descnto, sendo 
a sua execução contratada por instituições espe
cializadas e consultores independentes. 

Dentro da Conder, o projeto tem a coordenação 
geral da assessoria da presidência e conta com 

um grupo de trabalho vinculado à diretoria de 
planeJamento 

O apoio admimstrativo será prestado pela Se
cretaria da Assessoria da Presidência. 

CIDADANIA, DIREITOS 
SOCIAIS E ESTADO 

Sonia Maria Aeury Teixeira 

I. A reposição da consciência do cida
dão na transição democrática; 2. Desenvol
VImento dos direitos sociais no Estado mo
derno; 3. DesenvolVImento dos direitos so
ciais no Brasil. 

I. A reposição da consciência do cidadão 
na transição democrática 
1.1 A negação da cidadania 

A retomada da discussão acerca da questão 
da cidadama remete-nos ao colapso do regime 
burocrátlco-autontário, a partir da compreensão 
das tensões que se desenvolveram no intenor do 
pacto de dominação e seu acirramento em decor
rência da crise econômica mundial. 

O regime autoritáno, micl8do em 64, caracte
nzou-se pelo rompimento com o modelo político 
mstaurado no período populista, no qual as de· 
mandas sociais emergentes, em face do processo 
de industrialização e urbanização, foram canali
zadas através de instrumentos corporativos de 
cooptação das massas populares, colocadas na 
condição de suporte legitimador de um Estado 
autontário e representante de interesses de um 
amplo compromisso entre as diferentes frações 
da eleite dominante. 

As mediações então existentes entre Estado e 
sociedade, corporificadas em um aparato institu
Cional de natureza híbnda (como o sind1cahsmo, 
os institutos previdenciários e o próprio sistema 
partidáno), assentavam-se menos nos direitos e 
na consciência da cidadania do que nos liames 
acionados a partir das noções de nação e de povo. 
O estilo das lideranças populistas não interpelava 
os indivíduos enquanto cidadãos, Isto é, a partir 
de uma pauta de direitos e deveres que os vincu
lasse ao Estado, mas principalmente como povo, 
parcela da população que carecia de uma prote
ção especial do governante, intrmsecamente vin
culada ao grande projeto coletivo do desenvol
VImento nacional. 

Embora esta trajetória histórica dirija-se para, 
nos limites do processo de acumulação e da Juta 
de classes, absorver as demandas sociais, consoli
dando-se em ganhos substantivos em termos de 
justiça social, não deu origem ao desenvolVImento 
da cidadania, enquanto mediação precípua entre 
o Estado democrático e o conjunto de indivíduos 
pertencentes à Nação 

A inserção das classes populares urbanas no 
populismo deu-se sempre de forma corporativa, 
fragmentada, em função do poder de barganha 
de cada categona funcional e inconsciente quanto 
à ausência política imposta aos camponeses, de 
tal forma que as conquistas sociais alcançadas 
conformaram-se melhor como privilégios, seto
nais do que como direitos universais dos Cida
dãos 

A dialética das contradições inerentes a este 
"estado de compromisso" baseado na ideologia 
du nacional-desenvolvimento e na mobilização 
controlada das massas urbanas, tomou-se mais 
aguda com a intensa penetração do capital estran
geiro através da Implantação, aqui, das suas em-

presas monopolistas e com o amadurecimento 
da consciência de classe dos trabalhadores. 

O rompimento dessa articulação Estado/socie
dade foi a condição para que se refiZesse o pacto 
de dominação em termos do tripé composto pelo 
Estado burocratizado e coercitivo, os monopólios 
transnacionais e nacionais e o capital financeiro 
de ambas as origens. A exclusão das camadas 
populares e a destruição do aparelho institucional 
populista foi realizada com o concurso das Forças 
Armadas e da tecnoburocracia por meio da re
pressão política e das diversas reformas admims
trativas que viabihzaram a concentração do poder 
ao nível dos altos escalões da burocracia estatal. 

O regime burocrático-autoritário caracterizou
se como desmobdizador, enquanto desativou as 
formas de orgamzação das classes trabalhadoras, 
e excludente, desde que a predominância dos 
critérios tecnoburocráticos apologéticos do pla
neJamento relegaram as demandas sociais, en
quanto subordinavam o aparelho estatal às neces
Sidades de um processo de acumulação altamen
te concentrador. 

A fratura introduzida na relação Estado/socie
dade não conseguiu ser compensada pela preser
vação da mediação mtroduzida por um conceito 
de nação originário da teoria militansta de segu
rança, nem também pelo mcentivo a políticas so
ciais compensatórias de cunho assistencialista. 

A desestruturação do sistema partidário de re
presentação política dos interesses sociais e sua 
substituição por um sistema cooptativo informal 
de ligações entre a burocracia pública e privada 
(os anéis burocráticos), se, num primeiro mo
mento, atmg1ram prmcipalmente os setores de 
oposrção, quando prrncrpra o descenso da econo
mia, mostraram-se inviáveis como mecanismos 
de articulação de um consenso mínimo entre as 
elites dirigentes. 

A crise de Jegitlmrdade do regime autoritário
burocrático é uma crise de isolamento da sua 
facção mais reacionária, com as dissenções a ní
vel dos própnos participantes menores do pacto 
dommante (os empresários nacionais), o que eVI
dencia a ausência de mediações necessárias entre 
Estado/sociedade, que pudessem embasar o 
exercício legítimo do poder político. 
I 2 A valorização da democracia 

Neste contexto de esfacelamento do regime 
burocrático-autoritário, diversos projetos de rede
mocratlzação emergem oriundos de diferentes 
setores da sociedade. 

A convergência de setores tão distintos, da es
querda à centro-direita, em torno da valorização 
da democracia como a saída para o impasse auto
ritário, não deve ocultar a diversidade dos projetos 
políticos e as diferentes traduções dadas ao con
ceito de democracia. 

As esquerdas latino-americanas teriam s1do o 
primeiro e principal ator político a rever suas con
cepções e assumir uma proposta efetiva de rede
mocratlzação da sociedade. Este processo de au
tocrítica não decorreu principalmente da repres
são imposta pelo regime autoritáno, mas de uma 
longa trajetória de maturação política e teórica. 
Concorreu, por um lado, o desencanto com as 
teonas nacionalistas de origem cepahna, nas 
quais se propugnava por um papel destacado pa
ra a burocracia estatal que, através da ação plane
jada, criaria as condições de um desenvolVImento 
nacional beneficiador de toda a sociedade. Os 
governos autontários foram um cruel aprendizado 
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acerca de que nem tudo que é estatal é público, 
no sentido de propiciar o aumento do bem-estar 
da sociedade 

Por outro lado, o desenvolvimento teórico re
cente da teona marxista do Estado retomou, tanto 
nas sociedades capitalistas como nas socialistas, 
a questão democrática como um valor universal. 
A compreensão do Estado não mais como exclu
sivamente um comitê de negócios da burguesia, 
mas como uma arena de lutas políticas, crivada 
das contradições que atravessam a estrutura de 
classes, tem como correspondente a identificação 
de que a dominação passa tanto pela direção/do
minação hegemônica, quanto pela coerção. 

A luta pela hegemonia por parte das classes 
dominadas recoloca a questão da democracia 
não só como uma valor tático, mas também estra
tégico. A democracia, enquanto uma modalidade 
plural de exercício do poder político, passa a ser 
vista como o espaço ideal de formulação de uma 
contra-hegemonia, ampliando o campo de alian
ças das camadas populares, de sorte que os inte
lectuais, oriundos das classes médias e da bur
guesia, vêm a ser um aliado fundamental neste 
processo de formulação de um projeto político 
e cultural dos setores dominados. 

Esta reVIsão de perspectiva golp1sta das esquer
das aponta para a conquista de reformas no inte
rior do capitalismo, como condição de consoli
dação de uma contra-hegemonia e mesmo como 
uma via de transição a um socialismo que pre
serve as conquistas democráticas alcançadas. 

Autores que se dedicam ao estudo do sistema 
político latino-americano chegam até a afirmar 
que, na medida em que a burguesia entre nós 
prescindiu da democracia para implantar a sua 
dominação, as bandeiras democráticas desfral
dadas no continente nos últimos anos têm, por 
sua vez, um cunho revolucionáno e anticapitalista. 

Embora concordemos com a singularidade de 
curso que a democracia teve e terá na Aménca 
Latina, não nos parece que as consequências 
apontadas lhe sejam inerentes. Em pnmeiro lugar, 
porque, embora a questão democrática tenha SI
do posta pela e para a esquerda, está-se longe 
de ter alcançado, por parte desses grupos, um 
desenvolvimento teórico e político que assegure 
uma compreensão homogênea e uma estratégia 
de luta clara, onde a relação entre democracia 
capitalista e a transição para o socialismo esteJa 
elucidada 

Em segundo lugar, é preciso ter claro que a 
luta pela democracia é hoje um projeto de vánas 
facções da burguesia e das camadas burocráticas, 
mesmo que se desconfie da pureza e profun
didade dessas intenções 

Ninguém há de negar o papel e o peso político 
que representou no Brasil dos anos recentes a 
ruptura da ahança entre a burguesia industrial e 
a tecnoburocraCia militar. 

As profundas articulações da nossa burguesia 
com as diferentes formas de autoritarismo, as ori
gens pouco ortodoxas de um desenvolvimento 
industrial assentado em uma coalizão reacionária 
da burguesia com a oligarquia agrária e a conse
qüente preservação de uma cultura política mar
cadamente ehtista não são fatos suficientes para 
que se atribua a esta classe uma perspectiva mtrm
secamente autoritária. Pressionada pelas classes 
populares a adotar uma postura democrática, a 

burguesia industrial ahou-se à luta pela demo
cracia não apenas como oportunismo político 
mas em função de sua natureza de classe nume
rosa e fragmentada que carece dos mecanismos 
institucionais de alternância, no poder, dos diver
sos grupos e frações em que naturalmente tende 
a se diVIdir. 

As incoerências do comportamento da burgue
sia industrial no processo de transição podem 
ser atnbuídas a esta sua posição contraditória. 
ao mesmo tempo que incorporou uma longa tra
dição elitista e autoritária, vislumbra o processo 
democrático como necessáno para preservação 
da sua posição, dadas sua hegemonia ideológica 
e a carência de mecanismos institucionais agre
gadores de suas frações componentes. 

É preciso deixar claro que o projeto democrá
tico não sensibiliza as frações mais reacionárias 
da burguesia brasileira (a fração mercantil espe
culativa e latifundiária) e nem os monopólios mter
nacionais aqui mstalados Neste caso, a defesa 
democrática é mero oportumsmo em face da per
da de legitimidade do regime autoritário e uma 
saída em busca da recomposição de um pacto 
excludente 

Apontada a convergência entre distmtos proje
tos emergentes em torno da valonzação da demo
cracia, resta-nos identificar como se coloca a 
questão da cidadania para a sociedade demo
crática 

1 3 Democracia: o governo dos cidadãos? 

Em todas as propostas de democratização o 
elemento comum é a busca do estabelecimento 
de novas relações entre Estado e sociedade, reco
nhecendo-se o caráter autontário do Estado e 
a sua dissociação e falta de legitimidade em face 
de uma sociedade civil de natureza complexa e 
mcontrolável na sua tendência à auto-orgamza
ção. As diferentes adjetivações que recebe o con
ceito de democracia denotam as profundas diver
gências de origem e significado que se lhe atribwr 
em cada projeto político, desde a suposta desesta
tização da economia, passando pela restauração 
dos instrumentos de alternância no poder, até 
a incorporação dos setores excluídos e suas de
mandas políticas e sociais em um novo pacto 
econômico-soem! 

Na busca de maior precisão, pode-se afirmar 
que o conceito de democracia remete a três re
gras pnncipais; "participação (ou participação co
letiva e generalizada, ainda que indireta, nas toma
das de decisões válidas para toda a comumdade); 
controle a partir de baiXo (com base no princípio 
de que todo poder não controlado tende ao abu
so) e hberdade de dissenso". 

Esta conceituação, oriunda do liberalismo de
mocrático, pode ser considerada inelásbca no 
sentido de que se opõe à autocracia, sendo que 
no primeiro caso as normas JUrídicas que regulam 
o exercício do poder político democrático são 
coados por aqueles a quem são dirigidas, e, no 
segundo caso, por pessoas diferentes dos seus 
destinatários. 

No entanto, a indefimção dos contornos do 
conceito de democracia expressam-se, desde os 
clássicos, em torno das contraditórias noções de 
individualidade, igualdade e representação, nas 
quais se assenta o pensamento liberal, e que fo
ram traduzidas diferentemente em cada situação 
histórica específica. 

A Identificação do regime democrático com o 
governo dos cidadãos encontra no conceito de 
cidadama a smtese das noções de igualdade, indi
vidualidade e representação mencionadas, bus
cando expressá-las a partir da vinculação jurídica 
de cada cidadão a um determinado Estado na
cional 

A democracia, então, além de um conjunto de 
regras formais de exercício do poder político, é 
o locus de articulação das mediações entre Esta
do e sociedade. 

A cidadama é, pois, a mediação que dá organi
cidade a esta relação, na medida em que, para 
além da ou em negação à fragmentação das clas
ses na estrutura social, articula o conjunto de mdi
viduos de uma nação com o Estado represen
tativo, assegurando-lhe a legitimidade necessária 
ao exercício do poder. 

Assim como a democracia, a cidadama pode 
ser considerada um tipo ideal que a históna real 
dos homens tratou de problematizar 

"Em sua acepção mais ampla, conforme apon
ta Dalmo Dallari, a noção de cidadania busca 
expressar a igualdade dos homens em termos 
de sua vinculação juridica a um determinado Es
tado. A condição de cidadão está VInculada à le
gislação do Estado; portanto, este tem o poder 
de definir os condicionantes do exercício da cida
dama O cidadão constitui uma criação do Estado 
que vai moldá-lo aos seus interesses." 

É neste sentido que queremos enfatizar a histo
ricidade da cidadania, não como tipo Ideal, mas 
como formato concreto de relação de inclusão/ 
exclusão dos indivíduos no interior de contextos 
nacionais smgulares. 

A cidadania vista como um status concedido 
àqueles aos quais uma determinada sociedade 
atnbu1 a condição de cidadão Implica que cada 
Estado usa quanto ao status do cidadão critérios 
diferentes de seleção e exclusão, sendo este pro
cesso, ao mesmo tempo que resultante das rela
ções entre Estado e classes sociais e interclasses, 
constitutivo da individuação desses atores polí
ticos. 

''Toda política pressupõe determmados princí
pios de individuação através dos quais se aceitam 
e se estimulam certas identidades sociais e políti
cas, se alternam e res1gnificam outras, se estig
matizam as não-desejáveis " Desta maneira, com
preendemos que, ao mesmo tempo que produto 
da luta de classes, a cidadania, enquanto parte 
da ordem simbólica, atua dialeticamente confor
mando identidades sociais e políticas das classes 
dommadas no processo intersubjetivo de interpe
lação, no qual uma classe assimila um conjunto 
de atributos através dos quais se individualiza, se 
reconhece e é reconhecida pelos demais compo
nentes da estrutura social Em resumo, a constru
ção da cidadania resulta da dinâmica das relações 
de poder, sendo concomitantemente parte do 
processo de constituição e consolidação da hie
rarquia de poder na sociedade. 

Neste sentido, a dmâm1ca histórica do desen
volvimento da cidadama transcende a sua origem 
liberal-burguesa, na qual colocava-se como me
diação necessária entre cidadãos individualizados 
e o poder político situado acima das classes so
ciais. 

O paradoxo apontado por Marshall acerca da 
igualdade básica inerente ao fato de a cidadama 
ter sido a condição de viabilidade de uma estru-
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tura social fragmentada em classes, portanto não
igualitária, já é clássico na ciência polltica. Ele 
aponta para as reformas mtroduz1das no sistema 
capitalista, por pressão das classes dommadas 
que, longe de destruírem este Sistema, fortalece
ram-no na perspectiva de sua humanização e al
cance de maior legitimidade política. 

As evidências históricas não podem, no entan
to, obscurecer a natureza contraditória da traje· 
tória de constituição da cidadania nas sociedades 
cap1talistas, pois, se o desenvolvimento da cidada
nia é parte do processo de consolidação da hege
monia burguesa, há que se assinalar os efeitos 
contraditónos da hegemonia, já que, quanto mais 
uma classe é autenticamente hegemônica, mais 
ela deixa às classes adversárias a possibilidade 
de se orgamzarem e de se constituírem em força 
política autônoma. 

Em outras palavras, a anáhse da mtegração das 
classes subordinadas a uma classe dominante 
requer uma teoria da autonom1zação dessa clas
se, isto é, o estudo da formação de uma contra-he
gemoma. 

A necessidade e a possibilidade de uma classe 
vir a ser hegemômca antes de tomar o poder, 
como apontou Gramsc1, isto é, conquistar o con
senso na sociedade civil antes de tomar os apare
lhos da sociedade política, introduzem uma nova 
estratégica para as classes dominadas realizarem 
a transição para o soc1alismo, além de trazerem 
para o cerne da luta de classes as batalhas ao 
nível cultural e ideológico travadas no cenáno ms
titucional. 

É, pois, com base neste referencial teónco que 
reafirmamos nossa tese de que a conqUista da 
cidadania através da implementação das políticas 
socias é sempre o resultado concreto e específico 
de uma relação de forças das classes em luta 
pela hegemoma, de sorte que a resultante deste 
processo é a corporificação legal e mstitucional 
das relações de forças estabelecidas h1storica· 
mente entre as classes e medidas pelo Estado, 
na busca da preservação da hegemoma domi
nante ou na consolidação de um projeto alterna
tivo de contra-hegemonia. 

Recolocar a questão da cidadania na transição 
democrática brasileira é buscar o real conteúdo 
da democracia que pretendemos construir 

2. Desenvolvimento dos direitos sociais no 
Estado moderno 

O surgimento dos Estados Nactonais, com a 
transição do feudalismo para o capitalismo, na 
Europa, teve como contrapartida o reconheci
mento da concessão do status de cidadão do 
povo, senao que a cidadama implicou o estabele
cimento de uma pauta de direitos e deveres mú
tuos entre o Cidadão e seu Estado, de~de o reco
nhecimento da Igualdade humana básica até a 
busca de uma participação integral do individuo 
na comumdade. 

Este processo histórico, que vai do reconhe
cimento dos direitos CIVIS, passando pela con
quista dos direitos políticos, até a luta pela obten
ção dos direitos sociais, não se deu como decor
rência natural do surgimento do capitalismo e 
c:;onf1gurou-se em distintas trajetórias nacionais. 
E verdade que o capitalismo emergente, para ple
na constitUição do mercado, requereu o estabele
cimento do primeiro elemento de cidadania -
os direitos civis embasados nos pressupostos re
volucionários da burguesia, de igualdade e liber-

dade de todos os seres humanos. No entanto, 
o credo liberal defendido pela burguesia restringia 
estas noções de Igualdade e liberdade às funções 
econômicas necessánas ao estabelecimento do 
sistema de trocas de mercadorias Neste sentido, 
a ddadama não incluía a Igualdade e liberdade 
relativas ao gozo dos direitos políticos e sociais 
para toda a população Ao contrário, a proteção 
estatal relativa aos problemas sociais que surgi
ram com as mudanças decorrentes da nova for
ma de produção (urbanização, pauperismo, de
samparo), foi vista pelos liberais como uma inter
venção nefasta do Estado, com sérias consequên
cias para a auto-requlação do mercado 

Assim, podemos afirmar que o cidadão é um 
corolário do surgimento do capitalismo, mas que 
o pensamento liberal que embasava a criação 
do novo Estado era ao mesmo tempo revolucio
nário enquanto estabelecia os princípios univer
sais da Igualdade e liberdade, e profundamente 
reacionário e antidemocrático quando os restrin
gia exclusivamente aos direitos ciVIs 

A conquista dos direitos sociais, ao contrário, 
não pode ser tributada à burguesia revolucionária, 
mas sim às duras lutas travadas pela classe traba
lhadora em tomo da ampliação da noção de igual
dade: de uma igualdade formal e uma igualdade 
na apropriação da nqueza social. 

No entanto, a conquista dos direitos sociais pas
sou por trajetórias políticas tão distintas que pode
mos afirmar que foram conformados pelo menos 
dOis padrões clássicos de cidadama. 

2.1 Do capitalismo liberal à democracia so
cial: o exemplo da Inglaterra 

Nos diferentes países em que a transição se 
fez sob-a hegemoma da burguesia, o Estado capi
talista constituiu-se à luz do credo liberal, no qual 
se postulava a primazia do livre jogo das forças 
do mercado como mecamsmo necessário e sufi
ciente para organização e reprodução da ordem 
econômica e social O poder político, consequen
temente, deveria restringir sua ação à garantia 
do funcionamento do mercado. 

Tal postura não-intervencionista abarcava tanto 
as questões de ordem econômica como as so
ciais, já que se postulava a auto-regulação do 
mercado, seja em relação às mercadorias, seja 
em relação ao trabalho, este regulado no seu mer
cado próprio. 

l.omo se deu este processo histónco, no qual 
o legado liberal constitui-se em pnmeiro lugar 
como barreira à emergência dos modernos direi
tos sociais para, posteriormente, conformar a na
tureza universal da cidadania plasmada no Estado 
do bem-estar soCial (Welfare State)? Embora 
a concepção liberal clássica (e mesmo a mo
derna, de autores como Friedman) restringisse 
a cidadama ao elemento civil, ela continha os ger
mes da contradição que possibilitou a transição 
de um liberalismo ortodoxo em direção à com
plexa relação liberal democrata A possibilidade 
desta transformação radica-se no pressuposto 
igualitário necessário às relações de troca e cons
tituição do mercado. A construção do Estado co
mo fruto de um pacto social supõe a existência 
de cidadãos que, a um certo nível, se igualam. 
Este nível restnngia-se ongmalmente ao reconhe
cimento e garantia dos direitos ciVIs, mas, mesmo 
assim, o Estado capitalista diferenciava-se das ou
tras formas de Estado que o precederam ao pres-

supor, em alguma medida, a relação direta do 
soberano com todos os cidadãos. 

-No caso da Inglaterra, Marshall formulou uma 
tipologia dos d1reitos de c1dadama, decompondo 
esta noção geral em três elementos constitutivos, 
ressaltando que a sua separação em tais elemen
tos decorreu da própria evolução histórica distinta 
que cada um deles atravessou no caso inglês. 
Ao surgimento de cada um dos elementos o autor 
associou também a correspondência com institui
ções públicas responsáveis pela garantia da sua 
vigência São eles: 

"O elemento ciVIl é composto dos direitos ne
cessários à liberdade individual - liberdade de 
Ir e vir, liberdade de Imprensa, pensamento e fé, 
o direito à propriedade e de concluir contratos 
válidos e o direito à justiça Este último difere 
dos outros porque é o direito de defender e afirmar 
todos os direitos em termos de igualdade com 
os outros e pelo deVIdo encammhamento proces
sual Isto nos mostra que as instituições mais inti· 
mamente associadas com os direitos civis são 
os tribunais de justiça. 

"Por elemento político se deve entender o direi
to de participar no exercício do poder político, 
como um membro de um organismo mvestido 
de autoridade política ou como um eleitor dos 
membros de tal organismo. As instituições corres
pondentes são o Parlamento e conselhos do go
verno local. 

O elemento social se refere a tudo o que vai 
desde o direito a um mínimo de bem-estar econô
mico e segurança ao direito de participar, por 
completo, na herança social e levar a VIda de 
um ser civilizado de acordo com os padrões que 
prevalecem na sociedade. As instituições mais in
timamente ligadas com ele são o sistema educa
cional e os serviços sociais" (grifas do autor) 

Ainda para este autor o divórcio entre os três 
elementos constitutivos da cidadania permitiu que 
cada um deles seguisse um curso próprio, o -que 
o leva a afirmar que foram formados em momen
tos distintos: os direitos CIVIS no século XVIII, os 
políticos no XIX e os sociais no XX. 

No caso mglês o desenvolvimento histórico dos 
elementos da cidadania se deu como uma relação 
causal, na qual o exercício dos direitos relativos 
a um dos elementos introduzia contradições só 
superadas pelo desenvolvimento do elemento 
subsequente. 

O desenvolvimento dos direitos CIVIS se deu 
por adição de um novo componente que rompia 
com a associação entre direito CIVIl e individua
lismo, qual seja, o direito de associação e organi
zação Assim, os direitos políticos foram conquis
tados na luta pelo sufrágio universal (masculmo) 
e pela sindicalização, rompendo a concepção libe
ral clássica na qual o direito político não era um 
direito natural mas concedido àqueles que o me
recessem. 

Foi o rompimento com o indiVIdualismo bur
guês que permitiu a intervenção estatal na garan
tia dos direitos sociais. Mas como o mercado nun
ca fOI capaz de dar conta da questão da repro
dução da força de trabalho, conformaram-se dis
tintas modalidades de proteção estatal ao longo 
dos três séculos que vão da garantia dos direitos 
civis à conquista dos direitos sociais. 

No período inicial, a oposição entre direitos civis 
e proteção social foi tão violenta que aquele que 
carecesse de proteção perdia os direitos ciVIs ad-
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qUiridos A modalidade de proteção social que 
teve início nos primórdios do capitalismo mglês 
assumiu a forma assistencial. A assistência social 
é, pois, na história do capitalismo, a primeira for
ma de proteção social que se angina com a con
cepção de que a pessoa está em estado de neces
sidade por causa de problemas de seu caráter, 
o que acarreta a provisão de assistência em condi
ções que tentam parcialmente compensar falhas 
passadas e prevemr-se contra falhas futuras. 

O caráter pnm1tivo das medidas de assistência 
social revela-se na ideologia transmitida através 
delas, onde o mdivíduo toma-se objeto de prote
ção social desde que se reconhece a sua incapa
cidade pessoal de prover seu sustento e repro
dução no mercado. Desta forma, reconciliou-se 
a necessidade econômica de proteção social aos 
trabalhadores, criada a partir da desestruturação 
das relações tradicionais e da voracidade da pro
dução capitalista, com a necessidade ideológica 
de disciplmar a classe trabalhadora emergente 
através de incentivos ao trabalho e punição aos 
que não se submetiam a esta lógica 

Com a conquista dos direitos políticos pela clas
se trabalhadora, uma nova concepção social so
bre a pobreza começa a ser desenvolVIda, inician
do um processo de revisão das medidas estigma
tizantes aplicadas indiscriminadamente aos mise
ráveis. Começa a surgir a segunda modalidade 
de proteção, o seguro social, em mUitos aspectos 
distinto da assistência social. O seguro social 
constitui-se em um novo fenômeno econômico 
e político, na medida em que interferiu no contrato 
de trabalho, criando uma obrigação mútua, e que 
deu origem a uma nova relação entre Estado e 
cidadão. Esta relação, embora restrita aos empre
gados assalariados, caracteriza-se como uma re
lação contratual, implicando a existência de uma 
pauta de direitos positivos para aqueles que con
trataram com o Estado. Ademais, coloca a prote
ção social sob a égide da equidade e da justiça, 
distinguindo-se do caráter repressor da assistên
cia. 

Do ponto de VISta político, o seguro social repre
sentou importante alteração nas relações confli
tivas entre capital, na medida em que transpôs 
o conflito da esfera da produção para a da repro
dução, além de tornar as questões relativas à re
produção passíveis de serem tratadas técmca e 
não politicamente. 

Só depms da I Guerra Mundial começaram a 
ser introduzidos os princípios e leis que caracte
rizaram a terceira forma de proteção social: o Es
tado do bem-estar social 

A garantia dos direitos sociais dos trabalhado
res representou a consolidação de um longo pro
cesso de lutas e reformas das formas de proteção 
social. Além dos interesses políticos envolvidos, 
outro determinante crucial nesta alteração foi co
locado a partir das necessidades inerentes ao pró
pno processo de acumulação capitalista em rela
ção à produtividade da força de trabalho nele en
gajada. A passagem da fase concorrencial da acu
mulação capitaliSta para a fase monopolista trans
formou a modalidade preponderante de extração 
do excedente, que passou crescentemente a se 
dar em função do aumento da produtividade do 
trabalho, carecendo de um trabalhador mais qua
lificado e hígido. 

O Estado do bem-estar social consagrou os 
direitos sociais ao desvinculá-los da relação con
tratual feita pelos assalariados e estendê-los a to-

dos os cidadãos. Assim, os direitos sociais incor
poraram-se plenamente à condição de cidadania, 
na medida em que a sociedade reconheceu a 
necessidade de o Estado fornecer as condições 
mínimas de sobrevivência a todos os cidadãos. 
O estado capitalista liberal finalmente encontrou 
sua feição democrática. 

Os Di/ares do Estado do bem-estar soCial foram 
a eYJstência de um plano de seguros contributivo, 
compulsorio e universal, a prestação de contri
buições e benefícios de valores fiXos ao nível da 
subsistência e suplementação deste mínimo por 
poupança voluntána 

Este sistema adequar-se-Ia a uma política eco
nômica de corte Keynesiano, que supunha o ple
no emprego, garantido pela mtervenção estatal 
na economia como condição da eficiência do Es
tado do bem-estar social, ao mesmo tempo em 
que o próprio sistema de serviços sociais consti
tuir-se-ia em poderoso instrumento para imple
mentação desta política de pleno emprego. Além 
da pressuposição do pleno emprego, a adoção 
de um Estado do bem-estar social implicava que 
o Estado assumiria em grande parte os custos 
do sistema, já que as contribuições individuais 
mínimas não dariam para cobrir encargos tais 
como saúde e o cuidado infantiL 

2 2 Política social no capitalismo autoritário. 
o caso da Alemanha 

O desenvolvimento de um padrão de política 
social fora dos marcos liberais vai ser uma conse
qi.Iência das características que marcaram o pro
cesso de industrialização alemã, a principal delas 
o atraso (tining) no Irromp1mento deste proces
so, em relação às demais economias européias 
ocidentais. Em um século a Alemanha alcançou 
consolidar a unificação nacional, abolir as institui
ções feudais como a servidão e tornar-se uma 
das maiores nações industriais. 

A ausência de uma burguesia hegemônica na 
condução deste processo, sendo esta mais um 
resultado da mdustrialização do que seu pré-re
quisito, implicou na pequena penetração das 
idéias liberais O desenvolVImento capitalista foi 
impulsionado por um Estado forte, burocratizado 
e intervencionista, que assegurava a coalizão entre 
as tradicionais elites agrárias e a emergente bur
guesl8 industrial. 

Outra cardcterística marcante foi a radicaliza
ção do movimento operário alemão que se opu
nha à introdução de reformas no capitalismo, in
clusive as sociais, direcionando seu projeto polí
tico para uma transformação revolucionária. 

O papel de árbitro destinado à burocracia esta
tal na condução de uma coalizão não-hegemô
nica é o fator explicativo da posição preponde
rante e pioneira assumida pelo governo, com a 
ascensão de Bismarck, na proposição e Imple
mentação da legislação social. 

Se é certo que esta legislação referente ao segu
ro social teve origens nas pressões VIndas de bai
xo, também é certo que o Estado concedeu-a 
como forma de diminuir o potencial revolucio
nário das classes trabalhadoras Sua preocupação 
central não era a criação de novos direitos sociais, 
consistentes com o desenvolvimento de uma ci
dadania universal, mas com a preservação da rela
ção patriarcal entre individuo e Estado. Em certo 
sentido, os direitos sociais foram garantidos para 
prevenir o possível alargamento dos direitos polí
ticos 

Assim, o padrão de política social emergente 
em um contexto de industrialização retardatária 
é marcadamente distinto daquele que se originou 
na liberal democracia, o que se reflete em seu 
formato institucional e nas relações políticas e 
jurídicas que o conformam 

Com relação ao formato institucional, o seguro 
social alemão assemelhou-se à estrutura dos se
guros privados caracterizando-se: 

-quanto ao financiamento· contribUições dos 
empregados, dos empregadores e do Estado; 

-quanto à admmistração: comitês corpora
tivos com representação de empregados e em
pregadores, sob o controle estatal realizado por 
meio de um aparato burocrático refletindo a idéia 
do Estado como árbitro entre os conflitos de clas
se; 

-quanto aos benefícios. diferencwdos de 
acordo com a contribuição, isto é, um seguro 
de natureza contratual ao mvés de um mínimo 
vital como direito umversal. É neste sentido que 
se pode afirmar que tal seguro é um mecanismo 
de reprodução das desigualdades existentes e ge
radas na esfera da produção, embora tenha um 
caráter de política compensatória em face das 
maiores discrepâncias ali originadas. 

A adoção deste princípio de manutenção do 
status do mdivíduo significa que o sistema previ
denciário passa a ser um instrumento de perpe
tuação das desigualdades existentes durante o 
período de VIda ativa do individuo. 

A inexistência de um mínimo vital faz com que 
o movimento em direção à universalização da 
cobertura se dê pela progressiva incorporação de 
categorias profissionais anteriormente excluídas 
do sistema, tais como camponeses, artistas, pro
fissionais hbera1s etc. 

Assim, embora o escopo de benefícios ofere
cidos pelos sistemas de proteção social dos países 
centrais tenha-se tornado progressivamente mui
to similar, há que diferenciá-los do ponto de vista 
do seu significado jurídico e político. Segundo 
Abranches, os sistemas difeririam quanto ao grau 
de 1mquidade embutido em cada um, em relação 
aos quais os benefícios caracterizar-se-iam ou co
mo priVIlégios garantidos pelo Estado, ou como 
direitos de cidadania. 

2.3 limitações Impostas à cidadania na so· 
ciedade moderna 

Independentemente do modelo adotado nos 
países centrais-seguro social ou Welfare State 
- certo é que ambos os sistemas expandiram-se 
nos últimos 50 anos tanto em termos da sua 
cobertura quanto em relação ao tipo e valor dos 
benefícios concedidos. Esta expansão represen
tou também um crescente aumento dos gastos 
públicos com o sistema social, chegando a repre
sentar, em 1985, cerca de 30% do total de gastos 
púbhcos na Inglaterra. 

As vinculações desse processo com dois outros 
fenômenos- o ascenso do ciclo econômico pos
sibilitado por uma política Keynesiana e o predo
mínio político da social-democracia - constituí
ram o tripé no qual se assentou o desenvolvi
mento capitalista europeu. 

Economicamente, o Estado do bem-estar so
cial casava-se com a política Keynesiana mais 
geral, supondo um mecanismo de ajuste entre 
oferta e demanda através do pleno emprego e 
das medidas assistenciais. Supunha-se que esta 
adequação dar-se-ia na medida em que uma polí
tica econômica ativa estimularia o crescimento 
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econômtco, de onde resultaria matar volume de 
impostos, o que permitiria a ampliação controlada 
dos programas sociais, o qual, por sua vez, esti
mulana o consumo etc , fechando o ciélo 

Recentemente, em face da grave crise conô
mica mundial que marcou a década de 70 e segue 
assolando as economias periféricas nos anos 80, 
todo este sistema político e econômtco veio a 
ser questionado, e a evidência maior foi a eleição 
e posterior reeleição dos governos Reagan nos 
EUA e Tatcher na Inglaterra, de características 
autoritánas e com políticas de corte nos gastos 
públicos e nos programas sociais. 

Politicamente, o colapso da social-democracia 
nos marcos de uma profunda cnse econômica 
caracteriza-se por um enfraquecimento das insti
tuições que foram o baluarte da democracia, co
mo, por exemplo, o sistema partidáno, que passou 
a enfrentar a preponderância do Executivo sobre 
os Poderes Legislativo e Judiciáno, e o desenvol
vimento de uma tecnoburocracia portadora de 
um saber que viabiiiza e fortalece o poder central. 

Para Bobbio existinam hoJe quatro paradoKOs 
inerentes ao desenvolvimento da própria demo
cracia, os quais se colocam como limites objetivos 
a sua expansão: 

"O primeiro paradoxo da democracia dos mo
dernos contraposta à democracia dos antigos (pa
ra repetir uma célebre distinção), nasce daí: pedir 
mais democracia em condições objetivas sempre 
mais desfavoráveis. Há muito tempo nos foi expli
cado que nada é mais difícil que fazer respeitar 
as regras do jogo democrático nas grandes orga
nizações: e as organizações, a começar pela esta
tal, tornam-se maiores. 

Um segundo paradoxo, amda mais complica
do, nasce do fato de que o Estado moderno cres
ceu não somente em dimensões mas também 
em funções, e cada aumento das funções do Esta
do foi resolvido com um crescimento do aparelho 
burocrático, isto é, de um aparelho de estrutura 
hierárquica e não-democrática, de poder descen
dente e não ascendente 

Um terceiro paradoxo -o mais macroscópico 
- é conseqi.têncta d~ desenvolVImento técnico 
característico das sociedades industriais, não Im
porta se hgado à economia capitalista ou socia
lista, isto é, o fato de terem aumentado nestas 
sociedades, de forma sempre mais acelerada, os 
problemas que exigem soluções técnicas e não 
podem ser confiados senão a especialistas, de 
onde deriva a frequente tentação de governar uni
camente através de técnicos ou da tecnocracia. 

Considero um quarto paradoxo, quarto e últi
mo, o que nasce do contraste entre processo de
mocrático e sociedade de massa A democracia 
pressupõe o livre desenvolvimento das faculdades 
humanas. O resultado da massificação de que 
sofrem todas as grandes sociedades é o confor
mismo generalizado." 

Os limites ao desenvolVImento da democracia 
encontram sua explicação na etapa atual do capi
talismo, o capitalismo monopolista de Estado, na qual 
a nova articulação que se estabeleceu entre o poder 
econômico e o Estado colocou-se em contradição 
ao pressuposto liberal de um Estado fundado no 
pacto contratualista. Neste sentido a cnse soaal-de
mocratica é uma crise acentuada pela conjuntura 
recessiva, mas que não obscurece seu caráter 
estrutural de aumento das funções econômicas 
estatais em detrimento das suas funções le~itima-

doras, na medida em que subordma o aparato 
estatal ao processo de acumulação monopolista, 
Impossibilitando o exercício de políticas reforrms
tas de cunho redistnbutivo. 

A incapacidade de a social-democracia revitali
zar-se neste contexto recessivo, de crise orgânica 
e de Estado, tem aberto espaço para as forças 
conservadoras que se rearticulam tdeológica e 
politicamente em torno dos princípios liberais em 
combate à feição assumida progressivamente 
neste século. 

Como um dos sustentáculos da proposta so
cial-democrata, o Welfare State passa a ser obje
to de críticas constantes, entre as quais podemos 
encontrar argumentos pensadores de direita e de 
esquerda tms como. 

• ao tentar solucionar o problema da demanda 
macroeconômica, o Welfare State ampliou o 
problema da oferta, introduzmdo uma rigidez no 
mercado de trabalho, incompatível com a lógica 
da acumulação capitalista. Segundo Claus Offe, 
"os salános são não apenas "rígidos" e "inflexíveis 
ao declímo" mas, além disso, as proVIsões do 
Estado do Welfare "desmercantilizam" em parte 
os mteresses dos trabalhadores, substitumdo o 
"contrato" pelo status e os "direitos de proprie
dade" pelos direitos do cidadão"; 

• como consequência, o Welfare State con
tribuiria parcialmente como desestímulo ao traba
lho, já que os esquemas rígidos de proteção tor
nam a mão-de-obra menos ajustada às variações 
estruturais e tecnológicas da economia, 

• o Welfare State funciona como um meca
nismo de redistribuição da renda em favor dos 
setores monopolistas. As mudanças tecnológicas 
merentes .à produção monopolizada geram um 
excedente populacional relativo, cada vez mais 
dependente do Estado: "os programas de bem
estar ( .. ) são financiados por fundos de verbas 
tributárias recolhidas nos setores de melhores re
munerações - monopolista e estatal - sendo 
tais fundos canalizados, direta e indiretamente, 
para as mãos da população excedente e para 
os órgãos oficiais, os burocratas, os profissionais 
liberais e outros que administram os programas 
preVIdenciários Em outras palavras, a renda real 
dos trabalhadores do setor monopolista é aumen
tada pela socialização dos custos do investimento 
soctal e do consumo social, e logo reduzida pela 
tributação e/ou inflação necessárias ao financia
mento das despesas sociais de produção torna
das mdispensáveis exatamente pelo crescimento 
do setor monopolista"; 

• como consequência do crescimento irracio
nal do setor monopolista, cuja acumulação se 
faz acompanhar pelo desemprego e pobreza, o 
Estado assume os ônus da reprodução desse "ex
cedente" populacional, sociabilizando os custos 
dos investimentos sociais O crescimento do setor 
estatal e da despesa estatal torna-se, pois, impres
Cindível à acumulação lucrativa do capital mono
plista; 

• a socialização dos custos e a apropnação 
privada dos lucros geram uma crise fiscal, ou 
uma "brecha estrutural" entre despesas do Esta
do e suas rendas. O resultado é uma tendência 
para as despesas públicas crescerem mais rapida
mente que os meios de financiá-Ias; 

• embora o histórico do desenvolvimento das 
políticas sociais sugira uma espiral com um movi
mento ascencional que passa da forma assisten-

cial, desenvolve o sistema de seguro social e rea
liza plenamente a cidadania no Welfare State, 
diversos autores têm chamado atenção para o 
caráter cíclico e fragmentado das políticas sociais. 

Brunhoff identifica a existência de políticas as
sistenciais sobrevivendo concomitantemente 
com as políticas de bem-estar social. Nenhum 
dos países desenvolVIdos tena elimmação tais po
líticas, e, para esta autora, tal anacronismo é uma 
função de classe. Desta forma, nega a hipótese 
de um curso ascensional da assistência ao seguro, 
e, posteriormente, ao Welfare, e identifica a raiz 
da persistência das diferentes modalidades na 
própna fragmentação da classe trabalhadora, em 
face da coexistência' de diversas formas de extra
ção da mais-valia; formas não-mercantis convi
vem com a extração da mais-valia absoluta e da 
mats-valia relativa. 

• finalmente, a cnse financeira dos Sistemas 
de bem-estar tem sido atribuída às alterações eco
nômicas e demograficas que os responsáveis pela 
plamficação social não puderam antever nos tem
pos de prosperidade que se seguiram no pós
guerra Esperanças de VIda mais longa fazem su
bir os custos dos cuidados de saúde e das pen
sões de velhice, enquanto que um declínio da 
taxa de natalidade está sobrecarregando com im
postos cada vez mais elevados os trabalhadores, 
que devem suportar um SIStema cada vez mais 
dispendioso. A competição comercial e mdustrial 
do Japão e EUA corroeram a prospendade euro
péia, sendo cada vez maior o número de desem
pregados que vão sobrecarregar os orçamentos 
do fundo de desemprego e das pensões de inva
lidez 

Fica cada dia mais clara a complexa relação 
entre Estado-previdência e desenvolvimento, en
tendida não apenas como crescimento econô
mico, mas também pela sua orientação por uma 
melhor distribUição e redistribUição da nqueza so
cial. A crise atual não se alterara enquanto as 
velhas mdústnas européias continuarem em declí
nio e o desenvolVImento econômio for regredindo 
dia a dia. 

Enquanto isso, os governos buscam enfrentar 
a crise com medidas paliativas que convergem 
para a desmontagem do Welfare State (como 
a proposta expressa no Green Paper na Ingla
terra) 

Ocorre que o limiar da cidadania consolidado 
nestes anos anteriores tem-se tornado um obstá
culo real à implementação das políticas liberais 
que tentam romper a associação mstoncamente 
forjada entre liberalismo e democracia. 

3. Desenvolvimento dos direitos sociais no 
Brasil 

No caso brasileiro, o desenvolvimento dos direi
tos sociais assemelha-se ao padrão autontário 
que analisamos, no qual a conquista da cidadama 
se dá de forma a fragmentar a classe trabalhadora, 
concedendo benefícios como privilégios de certas 
frações, como parte de um projeto de corporati
vização do movimento operário e sindical. 

Embora existam diferenças quanto às lutas em
preendidas pela conquista dos direitos sociais em 
setores específicos, que corresponderam mclu
sive a maiores ou menores avanços na legislação 
social brasileira, certo é que, da primeira à nova 
República, observamos a consolidação de uma 
postura discricionária, cooptativa, centralizadora 
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e pnvatizante da atuação estatal no campo das 
políticas sociais 

É Importante lembrar que já a proclamação 
da República ocorre em um contexto em que 
o lidebarlismo se disseminara na cultura como princí
pio ordenador das relações políticas e sociais. 
Neste sentido, a Constituição de 1981, além de 
não estender os direitos políticos à maioria dos 
cidadãos (excluindo os pobres seja pelo censo, 
seja pela exigêncm de alfabetização), representou 
um retrocesso em termos dos direitos sociais 

A exigência de alfabetização para o exercício 
dos direitos políticos foi acompanhada da retirada, 
do texto imperial, da obrigação do governo dar 
instrução primária Também se retirou um dispo
sitivo relativo à obrigação do Estado de promover 
os socorros públicos. 

Neste sentido, a negação dos direitos políticos 
e sociais consagrou o início de uma república 
hberal marcadamente antidemocrática 

Durante a primeira República, a posição liberal
oligarca do Estado, consolidada na Constituição 
de 1891, implicava a sua não-mtervenção nas 
questões sociais, o que tornava a legislação já 
existente na área trabalhista (jornada de trabalho, 
férias, trabalho do menor e da mulher, leis de 
acidentes) no mínimo mócua. Foi a partir dos 
anos 30 que efetivamente se conformou um pro
jeto social, estatal, embora a Previdência Social 
tenha surgido na forma de Caixas de Aposen
tadorias e Pensões desde 1923. 

Até a Revolução de 1930, a introdução da legis
lação trabalhista e preVIdendiária se dá em um 
contexto político de transição do liberalismo orto
doxo para uma postura neoliberal, como resposta 
à crescente demanda do movimento operáno sin
dical urbano, que se expressa ao nível parlamentar 
especialmente na figura de Maurício de Lacerda. 

A derrocada do llberahsmo ao nível interna
cional, aliada à falta de um projeto do setor 
agroexportador - todavia hegemônico ao nível 
da economia - para regular as relações soCiais 
e trabalhistas urbanas, acarretou a assimilação 
gradual, pelo Estado, de diversas medidas de cu
nho regulador e assistencial, ao sabor das pres
sões internas e externas mencionadas. 

Menos que o desenvolvimento da cidadania, 
situada nas esferas das relações políticas e de 
reprodução social, tratava-se de equacionar de
mandas relativas ao processo de produção na 
sociedade urbana. 

A partir de 1930 a ordem liberal foi substituída 
por um Estado modernizador, sustentado por 
uma coalizão não hegemônica composta de fra
ções da oligarquia e da burguesia emergente, que 
se vai caracterizar por uma postura autoritária as
sociada a uma estrutura administrativa corpora
tiva e a um arcabouço político populista. 

Uma breve e não exaustiva revisão do desenvol
vimento dos direitos sociais a partir de então, em 
setores como educação, saúde, preVIdência e as
sistência, poderá ser útil para caracterizarmos o 
padrão brasileiro de incorporação das demandas 
sociais. 

No setor de Educação, a partir da realização 
da IV Conferência Nacional de Educação, em 
1931, um grupo de educadores assinou o Mani
festo dos Pioneiros da Educação Nova, que repre
sentou o auge da luta ideológica na busca da 
umversalização do direito à educação. O mam
festo considerava que embora o Estado não tives-

se condições de Implantar o monopólio da educa
ção (basicamente nas mãos da Igreja Católica), 
deveria concretizar o direito de todos à educação, 
assegurando às camadas menos favorecidas o 
ensino público gratuito, obrigatório, leigo e em 
igualdade de oportumdades para homens e mu
lheres. 

A luta empreendida pelos pioneiros da educa
ção refletiu seus êxitos na Constituição de 1934, 
com exceção do ensino religioso, que permane
ceu facultativo, mas três anos depois, com a insta
lação do Estado Novo, foi promulgada a Consti
tuição de 1937, que minimizava o dever do Estado 
como educador. Só com a volta da normalidade 
democrática a Constituição de 1946 retomou os 
pnncíp1os inspiradores da luta dos pioneiros. FI
cou ali Impresso que a educação é um direito 
de todos, e são deveres do Estado a prestação 
do ensino primáno gratuito para todos, a organi
zação do sistema educacional de forma descen
tralizada e a previsão de recursos mímmos para 
que o direito mstituído seja assegurado A luta 
passou então a ser travada em torno da questão 
da relação do Estado com as instituições privadas 
(monopólio ou não), debate que se prolongou 
até o mício do período autontário, no qual a polí
tica social como um todo sofreu um redirecio
namento em função da centralização, pnvatJzação 
e diminuição dos recursos a ela alocados no orça
mento público. 

É Importante lembrar esta história da luta pela 
cidadania no setor educacional porque a reto
mada do curso democrático no momento atual 
vai .:!ncontrar os setores sodas com diferentes 
legados históricos. 

No caso da saúde, segundo Bastos, a Consti
tuição de ·1934 é a primeira a definir as responsa
bilidades específicas do Estado no que se refere 
a legislar sobre normas de assistência socml e 
estatísticas de mteresse coletivo sobre o exercícto 
das profissões liberais e técnico-científicas, sobre 
cuidados com saúde e assistência públicas; fisca
lização da aplicação das leis sociais; garantia, na 
legislação trabalhista, de assistência médica e sa
nitána ao trabalhador e à gestante. 
gestante. 

Incumbiu à União, aos Estados e aos muni
cípios estimular a educação eugênica; amparar 
a maternidade e a infância; adotar medidas legis
lativas e admmistratJvas, tendentes a restnngir a 
mortalidade e morb1dade infantis, e de higiene 
social, para Impedir a propagação de doenças 
transmissíveis, cuidar da higiene mental e incen
tivar a luta contra os venenos sociais. 

À União coube organizar o seMÇO nacional de 
combate às grandes endemias do país, incumbin
do-lhe o custeio e direção técnica, impondo-se
lhe a obrigatoriedade do amparo à maternidade 
e à mfânCJa, para o que a União, os Estados e 
os municípios destinanam 1% das rendas tnbutá
nas. Regulamentação da prova de sanidade física 
e mental dos nubentes; uso de parte dos fundos 
de educação para assistência alimentar, dentária 
e médica; regulamentação da utilização de terras 
em regiões de fronteira (VIgilância sanitária); ga
rantia da aposentadoria aos funcionános vitimas 
de acidente no trabalho ou atacados de doença 
contagiosa ou incurável. 

Já a Constituição do Estado Novo, em 1937, 
restringiu a competência anteriormente mencio
nada, cabendo à Umão legislar sobre as normas 
de defesa de proteção da saúde, especialmente 

da saúde da criança; aos Estados, legislar para 
suprimir deficiências locais em assistência públi
ca, obras de higiene, casas de saúde, clínicas, 
estações de clima e fontes medicmais; aos muni
cípios, a administração dos cemitérios. A legisla
ção do trabalho seguiu o preceito de prestar assis
tência médica ao trabalhador e à gestante e asse
gurou o repouso antes e depois do parto 

O exercício das profissões liberais ficou assegu
rado só para brasileiros natos e naturalizados 

A Constituição de 1946 atribuiu à União a orga
nização da defesa permanente contra as grandes 
endemms, a legislação sobre seguro e providência 
social e sobre a defesa e proteção da saúde, sobre 
o exercício das profissões, sem exclusão da legis
lação estadual supletiva ou complementar. Asse
gurou a autonomm dos municípios quanto à orga
nização dos serviços púbhcos locais sem especi
ficar os serviços de saúde e assistência. Assegurou 
o direito à assistência sanitána, inclusive hospitalar 
e preventiva ao trabalhador e à gestante. Restabe
leceu artigo da Constituição de 1934 que tornava 
obrigatória a assistência à maternidade, infância 
e adolescência, e os vencimentos integrais na 
aposentadona de funcionános VItimados por aci
dente ou moléstias profissionais, contagiosas ou 
mcuráveis 

A Constituição de 1967 introduziu as inovações 
de orgamzar a polícia federal para combate ao 
tráfico de entorpecentes: a competência da União 
para estabelecer planos nacionais de saúde e cele
brar tratados e convênios com Estados estran
geiros e orgamzações internacionais, além de per
mitir a colaboração entre entidades religiosas e 
o Estado; assegurou a autonomia municipal 
quanto à organização dos serviços públicos locais, 
facultando aos três níveis da organização (União, 
Estados e municípios) a arrecadação de taxas 
pela utilização dos serviços públicos Ficou-lhes, 
no entanto, vedada a cnação de impostos sobre 
os mesmos. Assegurou o direito à assistência sa
nitária hospitalar e médica preventiva aos traba
lhadores, através da Previdência Social. 

Uma breve reVIsão dessas Constituições pode 
mostrar-nos que a legislação sobre a questão da 
saúde foi de evolução lenta, de natureza vaga e 
de caráter discriminatório. Não se alcançou, em 
qualquer momento, imprimir na Carta Magna o 
direito à saúde como inerente à cidadania e o 
dever do Estado na garantia do seu gozo. Ao 
contrário, a assistência médica apenas fOI garan
tida aos trabalhadores e dependentes vinculados 
ao sistema previdenciário, cnando uma situação 
de pré-cidadama para todos os demais brasileiros 
quanto ao direito à saúde. 

Na medida em que não se alcança o desenvol
vimento de direitos universais, sendo os direitos 
previdenciários restritos à condição de cidadania 
regulada pela inserção do individuo no processo 
de trabalho, e que mesmo o direito à educação 
não é assumido realmente pelo Estado, a questão 
social vai sendo canalizada para medidas e insti
tuições de cunho assistencial. Inicialmente essas 
instituições têm origem na atuação de grupos 
voluntános religiosos e humanistas, reservando
se o Estado o papel repressor da pobreza (ver 
criação do Serviço de Assistência ao Menor -
SAM), coerente com a percepção deste fenômeno 
como uma disfunção pessoal. Progressivamente, 
"o Estado se insinua nesta rede enquanto agente 



Agosto de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Quinta-feira 6 781 

de apoio, um tanto obscuro, ou de fiscalização". 
Tais serviços assistenciais incluíam tanto a assis
tência à saúde quanto a assistência social. 

O surgimento do Serviço Social enquanto fun
ção pública data de 1938, com a organização 
nacional de Serviço Social e da Legião Brasileira 
de Assistência (LBA) reconhecida como órgão 
de colaboração com o Estado em 1942, assegu
rando estatutariamente sua presidência às pnmei
ras damas da República. 

A inclusão da função assistencial no aparelho 
estatal não vai, no entanto, alterar a sua substância 
e modelo de atuação. O mesmo sentido p~terna
lista e repressor caractenza a assistência estatal, 
que busca uma simbiose com o voluntariado pri
vado, descaracterizando o benefício como direito 
social O consumo de bens assistenciais não se 
msere no escopo da cidadama, mas aparece co
mo uma intervenção benevolente nas disfunções 
que a "comunidade" não alcança solucionar. 

Na década de 40 as funções assiStenCiais estão 
centradas na LBA e no Departamento Nacional da 
Criança do Ministério da Saúde aos quais vão somar
se a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial (Senai), em 1942, e o Serviço Social da 
Indústria 'Sesi), em 1946, com uma nova pers
pectiva de associação dos esforços públicos e 
empresariais em torno da perspectiva de promo
ção social. 

As diferentes conjunturas políticas que se suce
deram nas décadas seguintes não foram suficien
tes para alterar a natureza da assistência social, 
considerada como benefícios prestados aos pré
cidadãos. 

A cnação da Fundação Nacional do Bem-Estar 
do Menor (Funabem) em 1964, e a incorporação 
de um discurso preventivista e educativo na for
mulação da Política Nacional do Bem-Estar do 
Menor coadunaram-se mais propriamente com 
a perspectiva centralizadora e tecnificante do au
toritansmo, associada à ideologia de segurança 
nacional e controle social, do que com uma efetiva 
mudança nas práticas representativas à "margina
lidade social". 

A inserção das políticas assistenciais no mterior 
do sistema mstitucional previdenciário com a cna
ção do Ministéno da PreVIdência Social, em 197 4, 
vai colocar mais contradições do que as que pre
tendeu resolver. 

Resta-nos agora considerar brevemente o de
senvolvimento dos direitos e mstttuições preVIden
C!ánas para buscar caracterizar a situação atual 
das políticas sociais 

O surgimento da Previdência Social, com a pro
mulgação da Lei Eloy Chaves, em 1923, criando 
as Caixas de Aposentadonas e Pensões (CAP) pa
ra os empregados das empresas de estradas de 
ferro, definiu os contornos e contradições da nos
sa política social: dirigia-se a uma fração restrita 
da classe trabalhadora, excludente em relação à 
maioria da população rural e urbana, baseada 
na relação contratual característica do seguro pri
vado, e abrangente quanto ao conjunto de bene
fícios concedidos Assim, ao lado dos benefícios 
tradicionais de aposentadorias e pensões, compa
tíveis com um regime financeiro de capitalização, 
foi concedida a assistência médica, de natureza 
basicamente redistributiva. 

A Lei Eloy Chaves instituiu os seguintes benefí
cios, nesta ordem: 1. assistência médica, inclusive 

aos familiares do segurado; 2. medicamentos a 
preços especiais; 3 aposentadoria; 4. pensão. 

No entanto, nunca foi estipulado um percentual 
da receita destinado a cobrir os custos de assis
tência médica ficando resguardado esse benefício 
"na medida das possibilidades orçamentárias" 
Esta fragilidade vai-se refletir nas variações impos
tas às despesas com assistência médica em cada 
conjuntura política e Institucional, que aumentam 
ou dimtnuem em função de pressões políticas 
e não com base em uma política previdenciária 
relativa à saúde dos beneficiários. 

A partir da cnação dos Institutos de Aposen
tadona e Pensões (IAP), na década de 30, assisti
mos ao desenvolvimento de algumas tendências 
que marcaram até os dias atuais a trajetória previ
denciária: a progressiva incorporação dessas insti
tuições ao aparelho estatal, em um processo de 
crescente centralização e burocratização; a exten
são da cobertura a outras categorias ocupacio
nais, a diminuição relativa das fontes de custeio 
e sua concentração na folha de pagamento (as 
empresas passaram da contribuição sobre o fatu
ramento para uma percentagem da folha de paga
mento, e a Umão reduziu progressivamente sua 
participação no custeio, de 33% para 1 0% e, fmal
mente, para cobrir apenas os custos da adminis
tração) e, consequentemente, a vulnerabilidade 
dos recursos previdenciários a conjunturas eco
nômicas recessivas e/ou a injunções políticas. 

À época dos lAP consolidou-se um padrão de 
discnminação da classe trabalhadora em termos 
de distintas cidadamas, desde a condição e pré-ci
dadãos a que ficou relegada a população rural 
e a maiona da urbana, até a concessão de bene
fícios diferenciados em função do poder de barga
nha de cada categoria ocupacional vinculada à 
Previdência. 

A tendência à homogeneização dos beneficios 
no interior do sistema preVIdenciário decorreu 
tanto da pressão exercida pelas demandas dos 
beneficiános em um contexto de legitimação do 
populismo (como ficou assegurado legalmente 
através da Lei Orgâmca da Previdência Social) 
quanto da já apontada tendência à centralização 
e controle do sistema pela burocracia estatal (al
cançada com a criação do lNPS no periodo dos 
governos autoritános). 

Neste sentido, podemos afirmar que, desde a 
sua origem, a Previdência Social combinou, de 
forma contraditória, um modelo de seguro social 
com a concessão e ampliação progressiva de be
nefíciOS assistenciais. Diferentemente do modelo 
do Estado de bem-estar social, onde a universa
lização da cidadania encontra uma correspondên
cia com a base institucional e financeira através 
da defimção do papel do Estado na garantia fman
ceira, legal e mstitucional do exercício desses di
reitos, o processo brasileiro se dá de forma mver
sa. Financiado pelos trabalhadores (através da 
contribuição direta ou indireta via repasse dos 
empregadores ao preço dos produtos), gerido pe
lo Estado, subordinado a uma lógica de acumu
lação capitalista, a progressiva extensão da cober
tura não alcança universalizar a cidadama, mas 
sim agregar distmtas cidadanias. 

As características mais marcantes da Previdên
cia Social no periodo autoritário podem ser assim 
resumidas: a primeira característica marcante 
desse período é a extensão da cobertura previden
Ciária, de forma a abranger a quase-totalidade 

da população urbana e ainda parte da população 
rural. A partir de 1973 são mcluídos os trabalha
dores rurais, as empregadas domésticas, os traba
lhadores autônomos, etc. A segunda característica 
do período foi a modernização do aparelho estatal 
destinado a lidar com políticas sociais Este pro
cesso, que se inicia com a criação do INPS em 
1966, consolida-se em 1974 com a criação do 
Ministério da Previdência e AssiStência Social do Con
selho de Desenvolvimento Social e do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social. É também 
deslocada da Previdência a função de capitali
zação, com a criação de novos mecanismos de 
poupança compulsória como o Fundo de Garantia 
e Tempo de Serviço (FGTS) e posteriormente 
o Programa de Integração Social (PlS)!Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor (Pasep). 

Todo esse processo de modernização adminis
trativa e institucional caracterizou-se por maior 
especialização de cada órgão ao lado de uma 
crescente centralização e concentração dos recur
sos institucionais, e foi coroado com a criação 
do Sistema Nacional de Previdência e Assistência 
Social (Sinpas), em 1978 

A criação desses novos mecanismos mstitu
cionais não alterou a estrutura básica da nossa 
política social, que continuou tendo como esteio 
a instituição previdenciária Ao contrário, a tenta
tiva de tratar da questão social de forma mais 
abrangente, fora dos limites previdenciários -
evidenciada na criação do Conselho de Desenvol
vimento Social - não teve êxito. 

A terceira caracteristica a ser mencionada trata 
da privatização da assistência médica previden
ciária, processo que Implicou: a) a reorientação 
da política nacional de saúde para uma prática 
médica curativa, indiVIdual, especializada e sofisti
cada, em detrimento de medidas de saúde públi
ca, de caráter preventivo e de interesse coletivo; 
b) a viabihzação, pela Previdêncta Social, da cria
ção de um complexo médico-industrial, respon
sável por elevadas taxas de acumulação de capital 
das grandes empresas monopolistas internacio
nais na área de produção de medicamentos e 
de equipamentos médicos; c) o desenvolvimento 
de um padrão de organização da prática médica 
onentado para a lucratividade, propiciando a capi
taliZação da medicina e o privilegiamento do pro
dutor privado desses serviços, em detrimento da 
rede de serviços próprios da Previdência; d) a 
organização da prática médica em moldes de rela
cionamento mais caracteristicamente capitalistas, 
passando a diferenciar a clientela a ser atendida 
em função da sua inserção na estrutura produtiva. 

A quarta característica do periodo foi a ampha
ção das funções assistenciais da Previdência, em 
termos da cobertura e dos benefícios, consoli
dando a associação entre PreVIdência e política 
social Este processo tem seu momento de maior 
expressão a partir de 197 4, quando a questão 
social toma-se estratégica para a política governa
mental, na tentativa de ampliação das bases de 
legitimidade do regime, ameaçadas com o início 
da crise econômica. A formulac,:ão de uma estra
tégia de desenvolvimento social vai ser corpori
ficada no li PND, que prega a pnoridade para 
políticas sociais que possibilitem a distribuição 
mais equânime da renda, cuja concentração havia 
aumentado substancialmente nos anos recentes 
de grande crescimento econômico. 
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Sem querer discutir a ineficácia da formulação 
expressa no 11 PND, há que se cons1derar que 
esse é um momento-chave em que a problemá
tica social é tomada como estratégica no projeto 
de desenvolvimento. 

Para além de uma mera ideologização encon
tra-se no período um conjunto de medidas, seja 
quanto à expansão da cobertura, seja como apri
moramento dos mecanismos institucionais, que 
podem ser compreendidas como parte dessa di
retriz mais global acerca da política soda!. 

As medidas mais significativas quanto à efetivi
dade do caráter universalizador e quanto à equi
dade foram, sem dúvida, a criação do Funrural, 
englobando os trabalhadores rurais, a incorpo
ração dos domést1cos e autônomos e a criação 
da renda mensal vitalícia. Ora, o que se vê Imedia
tamente é que as principais medidas de realização 
da nova diretriz de polítJ<:a social são parte de 
alterações ou expansão da estrutura previdenciá
ria. Neste mesmo sentido seria vista a indusão 
da Funabem e LBA no Sinpas. 

Assim, a política soem! vai sendo condicionada 
aos estreitos limites da sua base institucional pre
videnciária, quer como necessidade de expansão 
da cobertura, quer como impossibilidade de am
pliar as políticas assistenciais em face do desequi
líbrio financeiro da Previdência Social 

Fora da estrutura previdenciária encontramos 
poucas medidas consolidadoras da política social 
propugnada, e, mesmo assim, tenderam a ser 
ma1s esporádica« que permanentes. Só recente
mente, em 1982, o Governo criou o Fundo de 
Investimento Social (Fmsocial), fundo admims
trado pela Secretaria de Planejamento (Seplan) 
e gerido pelo Banco Nac1onal de Desenvolvimen
to Econômico e Social (BNDES). 

Esse fundo destina-se a custear mvestimentos 
de caráter assistencml em alimentação, habitação 
popular, saúde, educação e amparo ao pequeno 
agricultor. Em 1983 esperava-se que atingisse um 
montante de US $ 1 ,2 bilhão. Já se pode perceber, 
porém, as dificuldades em usar tais recursos na 
implantação de nova diretriz, na medida em que 
sua criação e gestão não obedeceram a uma es
tratégia mais defimda de alteração da política so
cial VIgente, e sua aplicação deverá ser feita a 
partir da estrutura atual de execução de polítJcas 
sociais. 

Voltando à questão da relação entre previdência 
e assistência, reafirmamos a sua associação nesse 
período, de sorte que a cobertura previdenciária 
passou cada vez mais a abarcar setores marginais 
ou externos à estrutura produtiva. No entanto, não 
houve um rompimento da cidadania regulada co
mo relação de direito e organização social, já que 
os programas assistencmis foram preservados co
mo "atípicos" dentro do padrão de seguro soda! 
dominante. 

Podemos dizer que o não-rompimento dessa 
estre1ta base financeira e mstitucional em direção 
a uma política soCial globahzante é responsável 
pela fragilidade e instabilidade dessas medidas, 
em face de um quadro de desequilíbrio financeiro 
crônico da Previdência SociaL 

Além disso, a inclusão de medidas assistenciais 
e mesmo de benefícios desvinculados de uma 
contnbuição pretérita (Funrural, renda mensa VI
talícia) não foram suficientes para conformar uma 
relação de cidadania universal baseada na garan
tia de um direito social justo e equânime. 

A política assistencial jamais deixou de ser exe
cutada e pautada em termos de "cidadania inves
tida", na qual o indivíduo entre em relação com 
o Estado no momento em que se reconhece co
mo um não-cidadão, carecendo de atributos jurídi
cos e inst1tucionars que lhe assegurem o gozo 
dos benefícios 

Quanto à assistência médica e mesmo aos di
reitos secuntários de aposentadorias e pensões, 
persistem as exclusões e diferenciações através 
da coeXIstência de regimes distmtos e do acesso 
diferencial aos serviços 

Na medida em que o s1stema previdenciário 
se foi tornando altamente centralizado no período 
autoritário, excludente na participação dos usuá
rios na sua gestão e voltado para a compra de 
serviços méd1cos aos empresários da saúde, 
acentuaram-se as iniquidades no acesso aos ser
viços Além de serem preservados serviços dife
renciados para militares e funcionários púbhcos, 
foram criados s1temas complementares de previ
foram errados sistemas complementares de previ
dência e assistência para os executivos das gran
des empresas estatais. 
dades no atendimento médico-hospitalar Ao lado 
dos trabalhadores desempregados ou subempre
gados, permanentemente exduídos do sistema, 
ampliaram-se as iniqüidades contra os que dele 
fazem parte, d1scrimmando-se o acesso aos servi
ços por parte dos trabalhadores rurais, da popu
lação que vive na periferia das metrópoles, dos 
que habitam as regiões mais pobres. 

A polítJca social, que deveria pautar-se pelo de
ver do Estado na garantia do direito à saúde de 
forma universal, equânime, redistributiva e des
centralizada, conformou-se de modo inverso: o 
d1reito é só para os segurados, e os serviços são 
fornecidos de forma a aumentar a desigualdade, 
a regressivídade e a centrahzaçâo. 

As tendências ongmadas no bojo da crise fman
ceira preVIdenciária, de racionalização do modelo 
de prestação dos serVIços médicos e integração 
dos serviços públicos, são alvissareiras, embora, 
isoladamente incapazes de romper o padrão dis
cnminatório de cidadania implantado. 

O projeto democrático passa necessariamente 
pelo rompimento das concepções tradicionais 
que ou subordinam o desenvolVImento social ao 
econômico, ou os coloca como pólos antagô
nicos. Passa também por restabelecer o papel 
do Estado, desvinculando suas mstituições dos 
estritos interesses de acumulação para reintegrá
los nas suas funções púbhcas. 

3.1 Dever do Estado 
A garantia dos direitos sociais é coroláno do 

dever do Estado. Assim sendo, tratar-se-m de re
definir as relações Estado/sociedade nessa nova 
conjuntura, adequando seu aparelho institucional 
às funções públicas. 

Nesta conjuntura de transição toma-se neces
sáno resgatar concomitantemente a liberdade e 
a justiça social. Neste sentido é que se afirma 
que há direitos que se constituem em liberdades 
e "há direitos que se constituem em poderes, 
direitos sociais Os que se constituem em liber
dade implicam sempre afastamento do Estado, 
enquanto os direitos soc1a1s requerem a interven
ção de um Estado democraticamente controla
do". 

O recrudescimento do liberalismo tem procu
rado falsear o debate em tomo da proposta de 

desestatizacão. Na área da saúde, adimite-se o 
direito a ela, porém, se afirma que ele não implica 
o dever do Estado, mas o da sociedade. 

Torna-se necessário desmistificar essa falsa 
oposição - estatização versus pnvatização -, 
acreditando que a mtensa intervenção estatal 
ocorrida nos anos autontários se tenha subordi
nado aos interesses da acumulação, caracterizan
do uma situação ao mesmo tempo de estatização 
da soc1edade e pnvabzação do Estado. 

Não se trata, assim, de privatizar o que é estatal, 
mas, sim, devolver â esfera publica serviços e ativida
des essenciais que foram privatizados. Em ou
tras palavras, constata-se que nem tudo que é 
estatal é púbhco, compreendido como público 
o conjunto de 1nst1tuições e mecanismos voltados 
para o bem-estar e com VIsibilidade suficiente pa
ra perno~tir o seu controle pela sociedade (empre
sas, sindicatos, usuános, partidos, etc.). 

A privatização dos serVIços essenciais foi possí
vel na medida em que as formas de representação 
dos interesses de todos na sociedade formam 
cerceadas e substituídas por vinculações diretas 
entre os setores capitalistas e as instituições esta
tais. 

É fato notório, na assistência médica previden
ciária, que essa assocmção propiciou não só uma 
sangria de recursos através do mar de fraudes 
e corrupções, mas, talvez, o mais grave, a subordi
nação da política assistencial aos interesses priva
dos, acarretando, como consequênc1a, um siste
ma de serviços altamente concentrado, oneroso, 
especializado, descoordenado e potencializador 
das iniqúidar!es. 

A saúde, e, portanto, a assistência, são serviços 
essenciais e não podem ser vistos de outra forma 
senão como um bem público. 

O que isto quer dizer em termos da configu
ração do s1stema nacional de saúde? Seria a sua 
estatização? Não necessariamente. Há que consi
derar que a situação consolidada garante atual
mente ao Estado (via recursos previdenciários) 
o controle financeiro, mas não se passa o mesmo 
com a oferta de sefV!ços. Toda a política de suca
teamento dos serviços públicos redundou no in
cremento dos serviços médico-hospitalares priva
dos, que hoje mantêm o predomínio indiscutível 
na oferta desses serviços. 

Outra posição já conhecida buscava definir o 
papel do Estado como formulador da Política Na
cional de Saúde, a ser executada de forma plura
lista (ver Lei n" 6.229 do Sistema Nacional de 
Saúde) Parece-me que seria ingênuo e pouco 
condizente com as análises anteriores defender 
esta proposta como o grande projeto da Nova 
República, quando é sabido que a lógica da acu
mulação, sem um controle público, entra em cho
que com as necessidades sociais Por outro lado, 
torna-se necessário alterar o próprio aparelho es
tatal conformado no autoritarismo, para que ele 
possa vir a ser permeável ao controle da socie
dade. 

Um outro ponto importante é que o dever do 
Estado na garantia dos direitos sociaiS vai implicar 
necessanamente o rompimento dessa política so
em! restritiva em direção à universalização da cida
dama Ora, parece-me impossível pensar que tudo 
isto ocorra mantendo a estrutura atual da previ· 
dênc1a, na qual o sistema reduziu-se a uma função 
bancária de compra de serviços. Por mais que 
se controle as fraudes, os desmandos, que se 
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estabeleça parâmetros e se redirecione os recur
sos previdenciários, isto tudo amda são meca
msmos limitados, inerentes à estrutura e às fun
ções atuais da Previdência SociaL 

Além dos financeiros, há que se criar meca
msmos mais adequados à nova relação que se 
propõe estabelecer, para propiciar condições de 
se efetuar uma política social democrática O con
trole financeiro é necessário mas não suficiente, 
tornando-se imprescindível as redefimções de ní
vel jurídico desta nova relação 

Já eXIstem na sociedade brasileira experiências 
em que serviços essenciais, como os transportes 
e telecomunicações, são monopólios estatais, 
sendo a prestação de serviços realizada por em
presas pnvadas considerada uma concessão 
Neste caso, o serviço é considerado um bem pú
blico essencial e permite ao Estado mecanismos 
legais de controle; e intervenção sobre os presta
dores pnvados. E necessário avaliar a aplicabi
lidade dessas experiências ao setor saúde. 

É claro que o outro lado da medalha é exata
mente a democratização do própno Estado, para 
que um controle social efetivo seja exercido de 
maneira transparente, desconcentrada e descen
tralizada. 

Só assim será possível redefinir a política nacio
nal de saúde de maneira efetiva, atr1bumdo ao 
Estado democrático a competência não só de 
normatização e financiamento, como também o 
efetivo controle da prestação dos serviços, condi
ção mdispensável à garantia da universalização 
do direito à saúde. 

3.2 As democracias possíveis 

O caráter da democracia que a sociedade brasi
leira anseia por construir ainda é uma grande 
interrogante. A resultante das relações que se co
locam hoje na cena política defimrá as possibi
lidades e limites desse processo, e, portanto, o 
grau e formato da cidadania que se pretende asse
gura~. 

Para Bresser Pereira, delineiam-se atualmente 
dois pactos alternativos, um liberal-burguês e ou
tro democrático-popular. O pacto liberal-burguês 
tena como base a grande burguesia T ena apoio 
decisivo da média burguesia conservadora, inclu
sive a que pretende ser liberal, porque, ao mesmo 
tempo que esta é democrática, repudia a Interven
ção do Estado na economia. E teria como massa 
de manobra os trabalhadores não-organizados 
politicamente. A tecnoburocracia teria também, 
obVIamente, um pape! no pacto liberal, porque 
a burguesia necesssita de técnicos e administra
dores, mas seu papel será reduzido, na medida 
em que a burguesia adota uma posição contra
ditóna em relação ao Estado e às grandes organi
zações burocráticas. 

De um lado, apóia-se nos tecnoburocratas pú
blicos e ;Jrivados e no Estado para garantir a sua 
acumulnçi\o de capital; de outro, faz a crítica siste
mática e apaixonada do estatismo e da tecno
cracia. 

Est1• pacto será necessanamente conservador 
em te··mos econômicos e sociais, já que pretende 
mais bem aperfeiçoar a ordem existente do que 
superá-Ia. Com relação às classes trabalhadoras, 

alQuns ganhos limitados poderão ser conquis
tados nas franjas de uma política econômica con
tinuísta, mas como decorrência de pressões políti
cas dos setores organizados e da cooptação das 
massas sem organicidade, chamadas a legitimar 
os governos liderados ao estilo neopopuhsta 

O pacto democrático-popular não terá o apoio 
da grande burguesia, a não ser de alguns setores 
industriais. Terá amplo apoio da média burguesia 
progressista, que alia aos valores democráticos 
as preocupações com justiça social, contará com 
apoio decidido da classe média tecnoburorática 
que administra e coordena as grandes organi
zações privadas e, pnncipalmente, públicas. 

A participação dos trabalhadores orgamzados 
é condição de legitimação desse pacto, que pre
tenderá mudanças na política econômica a partir 
da retomada do crescimento econômico e de 
uma melhor distribuição de renda. 

É preciso, no entanto, deixar claro que em ne
nhum dos dois pactos a classe trabalhadora estará 
em condições hegemônicas. Ao contrário, a bur
guesia preserva o controle dos aparelhos ideoló
gicos formadores da opinião pública, e a carência 
de partidos políticos fortes identificados com a 
classe trabalhadora mviabiliza a transformação da 
consciência emergente de cidadão em um projeto 
político orgânico Outro fator que sempre atuará 
contra formação de uma nova hegemonia é o 
legado profundamente autoritário das nossas eli
tes políticas, sejam onundas da burguesia, seJam 
a própria burocracia mais progressista. 

A questão da cidadania é cada vez mais um 
espaço crucial na luta política e ideológica, Im
prescindível para consolidação de uma efetiva 
transfor111ação democrática. Neste sentido, a luta 
pela cidadama não será o resultado deste proces
so, mas sim o seu pré-requisito, já que é condição 
de articulação dos movimentos sociais urbanos 
e rurais com as reiVIndicações dos trabalhadores 
smdicalizados, e definirá as possibilidades da clas
se trabalhadora mtegrar ou não um pacto demo
crático. 

O resgate da cidadania iniciou-se recentemente 
com a extensão do direito de voto aos analfabetos 
e deverá prosseguir com a alteração da Conso
lidação das Leis Trabalhistas e da Lei de Greve. 
No entanto, só se consolidará com a ampliação 
universal dos direitos sacias, fato que, além de 
defmir uma nova situação para os trabalhadores, 
Implicará a alteração do modelo econômico de 
desenvolvimento e a reposição da questão da au
tonomia nacional 

Não será fácil o resgate da cidadania brasileira 
Ao lado de um projeto político pouco definido, 
apoiado por uma composição de forças hetero
gêneas e débeis, há que se considerar o legado 
institucional cristalizado durante todos estes anos 
nas áreas sociais, além dos limites impostos a 
efetiva democratização do capitalismo monopo
lista e dependente. 

A alternativa de assumir uma postura assisten
cialista, mais uma vez negando os direitos sociais, 
terá como contrapartida o enfrentamento com 
as novas organizações da classe trabalhadora, on
de germina e floresce a consciência dos cidadãos 
brasileiros Mais do que nunca o campo das políti
cas sociais será palco de uma intensa luta, na 
qual serão definidos os contornos da sociedade 
democrática. 

DEFESA NACIONAL E PRESERVAÇÃO 
DA DEMOCRACIA: RISCOS 
E PERSPECTIVAS QUANTO 

AO PROFISSIONALISMO 
MILITAR 

Douglas Eden Brotto 
Introdução; 2. O profissionalismo em 

um contexto político-autoritário; 3. O profis
sionalismo em uma sociedade democrática; 
4. O futuro do totalitarismo institucional mi
litar 

Dedico este artigo a meu filhoJun, oficial, como 
eu, da reserva naval. 

Há mwtos anos, em sua distante e iletrada in
fância, ao ouvir-me transmitir instruções e ordens 
a um grupo misto de civis e militares, Jun, pensa
tivo, perguntou: 

"Pai, o que são os militares?" 
Este artigo pretende ser apenas um daqueles 

inúmeros pequenos textos que, ao lado de alenta
dos volumes, compõem essa peculiar biblioteca 
escnta por, para e sobre quem são, quem somos, 
quem fomos nós, os militares, essa estranha gente 
fardada. 

Talvez para você, meu filho, esse assunto já 
não tenha mais importância. Mas para nós, na 
Terra, nesta terra, ele é ainda muito relevante. 
E, pensando, meditando sobre ele, penso em vo
cê, nesses vastos espaços balizados pelo cmtilar 
das estrelas, riscados pela trajetória Jummosa de 
velozes cometas Penso em você, nesse lugar ma
ravilhoso para onde se retirou, em boa ordem, 
como bom militar, após cumprir de forma exem
plar a sua difícil missão na Terra, fiel, sempre, 
ao seu lema: "Pode-se ir ainda muito longe, depois 
do cansaço". 

A você, Jun, dedico hoje, hoje e sempre, estas 
palavras, todas as palavras, borrifadas pelo sal 
das fortes ondas da saudade. 

De seu pai, Douglas 

Apresentação 
O objetivo do presente artigo era, inicialmente, 

comentar, de forma mais sistemática e profunda, 
as sugestões que apresentamos à Comissão Pro
visória de Estudos Constitucionais sobre o tópico 
"Defesa Nacional e Preservação da Ordem Demo
crática". Trata-se de um tópico delicado, devendo 
abordar não só os princípios orientadores do 
comportamento dos militares e suas mstituições 
armadas no tocante à defesa nacional e aos pode
res constitucionais, como também estabelecer os 
valores básicos da profissão, que irão inspirar 
aqueles princípios. 

Nas horas críticas, os valores muitas vezes con
fundem-se com os princípios, suplantando-os, 
em detrimento da ordem democrática - valor 
máximo da nação a que se aspira - criando, 
então, um grave problema político: a intervenção, 
direta ou velada, dos m1htares, como instituição, 
na vida política nacional Tal problema, que tem 
permeado a nossa história como nação, ocorre 
frequentemente contra a vontade da maioria mili
tar, que obedece, porém, a seus chefes, em decor
rência da hierarquia e do esprit de corps. 

Leitão de Carvalho, general-de-exército e ex
poente dos antigos "jovens turcos", fOI um crítico 
acerbo do movimento tenentista, bem como dos 
políticos civis que o inspiraram, como José Amé
rica, que "( .. ) procurou justificar, como procedi
mento autorizado à força armada e a seus mem-
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bras, a inteiVenção nas cnses políticas". A coerên
cia de sua situação de 'jovem turco" e de não-in
teiVencionista foi, gerações mais tarde, de modo 
geral, contestada por Coelho mas, de fato, a maio
ria dos militares é, por índole, contra as inter
venções. 

Os termos sociedade democrática, totahtans
mo e autoritarismo, encontrados páginas admnte, 
devem ser entendidos conforme os sigmficados 
que lhes atribuem Popper, Arendt e Schwartzman 
Da temática abordada por este último, fica-nos 
também a sugestão para um estudo aprofundado 
da influência do positivismo sobre as elites milita
res brasileiras 

Apesar das sugestões apresentadas à Comis
são ProVIsória de Estudos Constitucionais serem 
sequer mencionadas no texto que se segue, ele 
está fortemente impregnado pelo espínto que as 
inspirou, e isto, permitam-nos os que nos lerem, 
é o que julgamos ser o mais importante. 

1. Introdução 

Em pnncipios de 1982, ao IniCiarmos a elabo
ração de nossa monografia de mestrado para a 
EBAPIFGV, mencionamos o sentido do momento 
político de então, detectado por um de nossos 
melhores analistas políticos, Carlos Castello Bran
co. Este sentido levara ao consenso quanto à ne
cessidade e à oportunidade de redemocratização, 
a fim de que nossas Forças Armadas não atingis
sem o nível de anarquia a que haviam chegado 
as suas congêneres do cone sul. 

Mills chama a atenção para a tendência de de
sunião dos militares, quando ocupam mstitucio
nalmente o poder político de uma nação. 

Manifestamos, àquela época, esperanças na 
maturidade política das lideranças civis na admi
nistração incruenta do conflito entre diferentes 
interesses sociais, e uma relativa crença na neces
sidade de profissionalização das instituições mili
tares, pelo estabelecimento de objetivos especí
ficos a elas merentes. 

Deixamos, também, em aberto, a probabilidade 
de as instituições militares terem enfraquecido 
o seu caráter de "orgamzações tota1s", em função 
da necessidade de intercâmbio tecnológico com 
a sociedade, necessidade esta, paradoxalmente, 
introduzida pela autoritána - senão totalitária -
ideologia que inspirou a doutrina de segurança 
nacional. 

Será precisamente sobre estes dms pontos -
a profissionalização e a delimitação clara dos limi
tes funcionais das Forças Armadas, bem como 
as alterações em sua natureza institucional- que 
incidirão os focos principais deste artigo. 

Estudos posteriores levaram-nos a indagar so· 
bre a necessidade de sobrepor determmadas va
riáveis políticas inteiVenientes ao fator do profis
sionalismo militar, a fim de que a nação, em pleno 
desenvolvimento econômico e social, conseguis
se manter, em razoável equilíbrio, o seu tabuleiro 
de desenvolvimento político-institucional. 

Este artigo trata, portanto, não propnamente 
de uma correção de rumo, mas sim da determi
nação de um novo curso, mais apropriado à evo
lução da realidade política que, hoje, vicenciamos 
Se, àquela época, o incentivo ao profissionalismo 
era um dos argumentos para a "volta aos quar
téis", no momento atual devemos analisar com 
mais cuidado esse conceito, pois no cerne do 
profissionalismo podem ser divisados os perigos 

de uma futura volta da instituição mihtar à arena 
política. 

2. O profissionalismo em um contexto polí· 
tico autoritário 

"O Exército é uma nação dentro da nação; é 
esse um vicio dos nossos tempos." (VIgny) 
2.1 O antigo profissionalismo militar 

Huntmgton advoga ser a máxima profissiona
lização possível das Forças Armadas a condição 
fundamental para preseiVar o ideal democrático, 
pois ela afasta os militares da política. 

A profissionalização possibilitaria o controle civil 
objetivo, Imunizando os militares contra as pres
sões onundas da disputa dos civis pelo poder. 
Militarmente profissionalizadas e politicamente 
neutras, as instituições armadas gozanam de uma 
relativa autonomia O outro processo de neutrali
zação política dos militares sena o controle civil 
subjetivo; um grupo civil (ou vários), exercendo 
um poder superior ao do estamento militar, redu
ziria a sua autonomia, visualizando-os como cida
dãos que prestam ao Estado apenas um serviço 
bastante específico. 

Nas entrelinhas, Huntington dá preferência ao 
processo da profissionalização. Segundo ele, "a 
maximização do poder civil significa sempre a 
mé!Xlmização do poder de um grupo de grupos 
particulares ( .. ) Ele é desenvolVIdo por um grupo 
Civil como forma de aumentar seu poder à custa 
de outros grupos civis ( ... )Em suas diversas mam
festações históricas, o domínio subjetivo Identifi
ca-se com a maximização do poder de instituições 
governamentais particulares, de classes sociais 
particulares ( ... )" 

Abrahamsom contesta os termos propostos 
por Huntington, considerando-os depreciativos e 
equívocos: o controle CIVIl subjetivo, segundo ar
gumenta, seria justamente aquele onundo da pro
fissionalização, por ser esta uma função subjetiva 
de processos subjetivos, adVIndos da educação, 
da instrução e do adestramento militar, bem co
mo da VIvência e das experiências adquindas no 
decorrer da carreira. Propõe substituí-los, na acep
ção que lhes deu Huntington, por controle auto· 
regulador e controle direto, respectivamente. 

As principais objeções de Abrahamsson à teoria 
de Huntington, porém, são mais do que mera
mente uma questão de termos Elas contestam 
a sua essência. São três, as pnncipais. 

A primeira é por ser tal teona msatisfatóna quan
to à lógica, pois toma como postulado, precisa
mente, aquilo que deve ser demonstrado como 
verdadeiro, no caso a eficiência dos órgãos e das 
políticas com função de manter os militares politi
camente neutros. 

A segunda é quanto ao conceito de profissio
nalismo. Definido geralmente como composto 
pela perícia e responsabilidade no exercício da 
profissão, ahadas à lealdade aos companheiros 
( esprit de corps ), o profissionalismo é enrique
cido por Huntington com um novo componente: 
a neutralidade política. Dedicando-se mtegral
mente a seus afazeres, satisfeitos por estarem Iso
lados em sua "organização total", os militares não 
teriam tempo nem interesse pela política: 

"Um corpo de oficiais altamente profissiona
lizado está sempre preparado para executar os 

deseJOS de qualquer grupo civil que disponha de 
autoridade legítima dentro do Estado " 

Os distantes e decepc1onantes exemplos dos 
altamente profissionaiizados oficiais dos exércitos 
alemão e Japonês não abalaram sua "lógica", bem 
como o golpe do exérCito chileno, em 1973, tam
bém não a abalaria Huntington limita-se a afirmar 
candidamente que esses oficiais abandonaram 
o profissionalismo para adotar posições políticas. 
O porquê dessa atitude ele não nos explica. Coe
lho, porém, esclarece-nos o aparente paradoxo, 
enxergando urna forte correlação positiva entre 
profissionalismo e politização das instituições mi· 
IItares, ao relatar o fenômeno dos "jovens turcos". 

"A campanha dos jovens turcos teve plena re
percussão, pnncipalmente entre os oficiais subal
ternos Mas( ... ) a aceitação do programa de profis
sionalização militar não foi extensiva aos valores 
que o informavam ( ); o pressuposto de que a 
neutralidade ou apoiitismo militar era indispen· 
sável para o aperfeiçoamento profissional foi recu· 
sado ( . ); a história ensinava (. ) que o correlato 
da abstenção política fora quase sempre ( ) a 
ausência de qualquer compensação em termos 
de níveis mais altos de modernização e profissio
nalização do aparelho militar." 

A terceira objeção de Abrahamsson aponta a 
contradição entre o que Huntington define como 
mentalidade militar e o que define como profissio
nalismo. A primeira é definida pelo nacionalismo, 
pelo alarmismo e pelo conseiVantismo. Ao segun
do, é acrescentada a característica de neutralidade 
política. Abrahamssom não consegue conciliar as 
duas defimções, uma vez que as características 
da primeira dificilmente poderão ser combinadas 
com neutralidade política. 

Finer não só nega a vahdade preventiva do pro
fissionalismo contra a mteiVenção, mas a classi
fica como um dos fatores que a favorecem. Cons
cientizados da especificidade de sua profissão e 
cientes de sua força, os militares consideram co
mo sua missão serVIr ao Estado, e não ao Governo 
momentaneamente no exercício do poder. Esta 
distinção entre nação - comunidade duradoura 
-e Governo- autoridade passageira-, leva-os 
a definir a sua própria noção de quais sejam os 
reais mteresses da nação. Desta descoberta à in
teiVenção, velada ou aberta, é apenas uma ques
tão de tempo. O profissionalismo, através de uma 
de suas características - no caso, a noção de 
responsabilidade dos militares frente aos interes
ses naciOnais - atuou, portanto, como motor 
da inteiVenção 

Outra característica do profissionalismo que 
contnbui para a mteiVenção, segundo Finer, é 
a perícia de que são capazes (ou de que se julgam 
capazes) os militares no campo de suas funções 
específicas Eles VIsualizam a nação de um ponto 
de vista essencialmente militar, como uma reseiVa 
em potencial humano e matenal, em condições 
de ser mobilizado para a guerra. Especialistas ab
solutos no exercício de suas funções, sobre as 
quais detêm autondade inconteste, quando em 
desacordo com a política de defesa e segurança 
governamental julgam-se no dever de impor os 
seus pontos de vista, visando a defesa daquilo 
que consideram como sua base civil, em seus 
aspectos territonais, sócio-econômicos ou políti
cos. 
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Outro motivo decorrente do profissionalismo 
e que pode levar à intervenção é a sua descaracte
nzação, quando o Governo constituído tenta atri
bUir às Forças Armadas tarefas estranhas à sua 
missão, utilizando-a como força coerCitiva contra 
oponentes internos. Isto ocorreu no Brasil pré-A
bolição, no pós-República e no episódio da Coluna 
Prestes. No Estado Novo, ao readquirir o Exercito 
a sua consciência de mstituição nacional abranda
ram-se sigmficattvamente, em seu interior, as re
sistências às deliberações do Governo no sentido 
de usá-lo na repressão a moVImentos internos 
de rebeldia A maior parte do Exército foi fiel ao 
Governo, no combate à Revolução de 1932, em 
São Paulo, e na repressão aos moVImentos de 
rebeldia inspirados pela Aliança Nacional Liberta
dora -ANL (1935) e pelo integralismo (1937). 

Finer demonstrou, portanto, o absurdo de pen
sar-se em evitar a intervenção militar somente 
através do profissionalismo, pois nas caracterís
ticas deste estão as raízes daquela. 

2.2 O novo profissionalismo militar 
O novo profissionalismo militar começa a deli

near-se, segundo Stepan, na passagem da década 
de 50 para a de 60 A derrota sofrida por exércitos 
convencionais na China, na Indochina e em Cuba 
levaram seus congêneres, de países desenvolVI
dos ou não, à reavaliação de suas estratégias mili
tares e políticas destinadas a combater ou prevenir 
surtos revoluClonános. 

As instituições militares passaram a mteressar
se pelo estudo de contextos políticos e sociais 
passíveis de atuar como caldo de cultura para 
processos revolucionários, bem como a elaborar 
e desenvolver doutrmas e técnicas destmadas a 
prevem-los ou combatê-los Isto levou seus ofi
ciais ao estudo de assuntos vinculados à segu
rança mterna, abrangendo-os nos campos psíqui
co, social, econômico e político Pnncipalmente 
no Brasil e no Peru, através da Escola Supenor 
de Guerra e do Centro de Altos Estudos Militares, 
tais estudos determinaram, nos oficiais, um alto 
grau de politização, ampliando, de modo próprio, 
as tarefas atribuídas a suas instituições armadas. 
Essa ampliação de atribuições, notadamente no 
campo da segurança interna, do desenvolvimento 
e da organização da sociedade, agravou-se devido 
à omissão, à complacência e à falta de legitimi
dade das autoridades civis, que ocasionaram um 
vácuo de poder, p;ontamente preenchido. 

A obsessão militar por resultados Imediatos 
e palpáveis, porem, fê-los confundir crescimento 
econômico co•n desenvolVImento Sua rígida for
mação dentro dos parâmetros da h1erarqwa e 
da d1sciphna- essenciais a qualquer orgamzação 
militar para ter um mínimo de eficácia -levou-os 
a tentar estender esses parâmetros à sociedade, 
mantendo certos setores desta sob constante aná
lise e severa VIgilância 

Interessante é que esse fenômeno, como notou 
Stepan, ocorreu, também, em países do Primeiro 
Mundo, com diferenças de grau, ressalve-se. Paí
ses sujeitos a crises de identidade política, como 
a França dos anos 50, ou afetados por distúrbios 
desencadeados por minorias sociológicas, como 
os EUA dos anos 60, desenvolveram atiVIdades 
militares que resultaram em técnicas de contra-re
volução e ação cívico-social destinadas à aplica
ção em países ameaçados de subversão. Desper
taram, contudo, um grande mteresse interno, le
vando à expansão das tarefas de vigilância e anã-

lise militares sobre partes da própria sociedade 
norte-americana. 

Em nosso entender, esse novo profissionalismo 
é o efeito perverso da divisão de tarefas assumidas 
pelos países do Ocidente em face da ameaça, 
real ou latente, da expansão russa. Digo russa, 
e não comumsta, po1s esta Ideologia atualmente 
atua como um eficaz instrumento para assegurar 
a estabilização, nos níveis atuais, ou a continui
dade do expansiomsmo russo, que vem dos re
motos lt:mpos das guerras entre a poderosa Ka
zan e a pequena Moscou, sob o governo autori
tário de Ivan IV. 

Esta divisão de tarefas atribui aos países desen
volvidos a função de conter o expansionismo rus
so fora de suas fronteiras, e aos demais propor
Cionar, no âmbito das relações mternacionais, o 
respaldo político destinado a legitimar essa con
tenção; no âmbito econômico, a adesão aos pnn
cípios da economia de mercado, bem como a 
complementação da economia dos países cen
trais, através da aceitação e prática da teoria das 
vantagens comparativas; no âmbito Ideológico, 
o desenvolVImento, entre suas populações, dos 
prmcíp1os e valores que indiquem o capitalismo 
como o melhor dos sistemas econômicos A con
tenção direta do expans1omsmo russo sena ba
seada nos conceitos de segurança nacional, po
der naCional e segurança coletiva, elaborados por 
Morgenthau, que exprimiam a necessidade de 
uma potente força militar supranacional, desti
nada a dissuadir qualquer agressor Extrapolando 
esta necessidade para a política mterna de seus 
próprios países, militares latino-amencanos pas
saram a definir como sua principal função a segu
rança mterna, não mais a externa, esta aparente
mente assegurada por "fronteiras ideológicas" 
O desenrolar e o resultado da Guerra das Malvinas 
encarregaram-se de desmenti-los, atuando co
mo um ponto de reversão às suas pretensões 
de legitimação de seu sistemático e abrangente 
domínio no campo da política. 
2.3 O futuro do profissionalismo militar 

Morris Janowitz concluiu que a vertigmosa evo
lução tecnológica e política de nossos tempos 
determinou novas responsabilidades para os altos 
escalões da liderança m1htar, sob a forma de op
ções alternativas apropriadas para a ação. Na so
lução desses dilemas, os oficiais redefiniram os 
requisitos profissionais para a carreira, bem como 
desenvolveram uma nova autoconcepção. Os ns
cos de um holocausto nuclear limitam o uso da 
força nas relações internacionais, trazendo de vol
ta antigas concepções policiais para o emprego 
das Forças Armadas, especificamente as norte-a
mericanas, mas desta vez para atuarem externa
mente, além-fronteiras, na prevenção ou na extin
ção de conflitos, ou de situações de ameaça para 
a segurança externa dos EUA A citação que se 
segue nos leva à conclusão de que a elirnmação 
da distinção das funções militares na paz e na 
guerra passa a assemelhá-las a funções de poli
ciamento, desempenhadas sob condições de um 
alerta constante: 

"Não é mais possível à oficialidade, se de
seja estar organizada eficazmente para a mtl
midação estratégica, e para a guerra hmitada, 
atuar segundo premissas "de paz" e ''de 
guerra··. 

Mesmo destinando-se a funções policiais exter
nas, essa nova VIsão do profissionalismo, ainda 

assim, é contestada por boa parte da sociedade 
norte-amencana. O que ocorre, então, nas nações 
periféricas, onde as sociedades ficam tolhidas pe
los efeitos perversos dessa VIsão, que prevêem 
também funções policiais internas para as suas 
Forças Armadas? Tentaremos descrever duas di
ferentes perspectivas de ação para essas socie
dades, sendo que cada uma delas definirá um 
cenáno diferente A primeira, de aceitação, pela 
sociedade, das funções policiais internas de suas 
Forças Armadas, encerrará esta parte do trabalho. 
A segunda, de recusa das citadas funções, será 
o tópico de abertura da segunda parte 

Admitamos como aceito, pela sociedade perifé
nca, o novo papel policial de suas Forças Arma
das, sob a msp1ração de uma doutrina de segu
rança nacional formulada por suas ehtes militares. 
Este papel seíia também desempenhado alem
fronteiras, normalmente nos países limítrofes que 
atravessem fases de conturbação, em obediência 
a princípios geopolíticos vinculados à noção de 
fronteiras Ideológicas Por uma questão de coe
rência com os princípios democráticos, as institui
ções militares e suas funções deverão estar sujei
tas ao controle CIVIl, através dos seguintes fatores: 

-efetiva integração dos militares com os valo
res civis; 

- padrões de comportamento profissional au
to-impostos, 

-imposições legais e tradições de lealdade. 
O pnmeiro fator só pesará na balança na me

dida em que os altos escalões das mstituições 
militares tenham tido uma formação ciVIlista. Ora, 
o própno conceito de profissionalismo militar, 
aliado ao de mentalidade militar, já torna a possibi
lidade desse fator uma h1potese bastante para
doxal 

O segundo fator reproduz a definição de con
trole civil objetivo de Huntlngton (ou controle au
to-regulador de Abrahamsson), já posto em dúVI
da em termos de sua lógica. 

No terceiro fator, tanto as imposições das leis 
como a noção de lealdade precisam ser redefi
mdas, desenvolVIdas e instltucionalizadas. Tais 
processos, porem, desenrolar-se-ão sob a mspira
ção do novo conceito do profissionalismo militar, 
em sua versão periférica. É óbvio, com Isso, que 
esse reprocessamento de leis e noções ocorrena 
de uma forma VIciosa, obstando-se, mais uma 
vez, as possibilidades de desenvolvimento político 
da sodiedade. 

3. O profissionalismo em uma sociedade 
democrática 

"É arnscado equilibrar-se sobre o aguçado 
fio de uma navalha. Tão árduo como, dizem 
os sábios, é o caminho da salvação ·· 

( Upanishadas) 
3.1 O pnncíp1o da supremacia civil 

A segunda perspectiva de ação para a so
Ciedade seria repudiar a concepção policial 
para suas Forças Armadas, não apenas recu
sando os discutíveis conceitos expressos na 
doutrina de segurança, mas elaborando uma 
nova doutrina, mais afim com o sistema de
mocrático-representativo de governo. e defi
mndo novos conceitos que regulariam as 
funções das instituições armadas Esta rede
fimção seria mtemalizada por todos os esca
lões da hierarquia, valendo-se dos sistemas 
de ensmo existentes, em articulação com no
vos regulamentos, sob a supervisão de uma 
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comissão integrada por elementos dos três 
poderes Este trabalho seria lento e paulatino, 
sujeito a constantes reavaliações de seus re
sultados e reformulações de seus métodos 
Demandaria várias gerações de oficiais para 
começar a surtir efeito, integrando os milita
res e harmomzando seus conceitos de segu
rança com as legítimas aspirações da socie
dade nacional, expressas através de proces
sos democráticos. 

Neste ponto, alias, tanto Fmer como Jano
witz são taxativos e unâmmes: "( ... ) se as For
ças Armadas não devem intervir na política, 
devem acreditar num princípio explícito -
o princípio da supremacia civil". 

"Contudo, todos os oficiais devem com
preender o significado da supremacia civil". 

Mas segundo Van Doorn tal princípio infe
lizmente ainda não faz parte da doutnna do 
profiSSionalismo militar, o qual, como qual
quer outro profissionalismo corporativo, está 
permeado de uma idéia recorrente de auto
nomia, que entra em conflito com o processo 
de controle político externo. lntroduzii na 
doutrina militar, de forma eficaz e efetiva, o 
pnncípio da supremacia civil, Implica a espi
nhosa tarefa de alterar a mentalidade militar 
VIgente nos países periféricos, que, como já 
vimos anteriormente, é considerada como 
um reflexo da ideologia de estabilidade e pro
gresso de suas novas classes médias. 

Seria vão, portanto, qualquer empenho em alte
rar-se a mentalidade das lideranças militares sem 
proceder-se, também, à reeducação política de 
suas novas classes médias, onde se originam seus 
quadros, em sua maioria, e de cuja ideologia com
partilham; tornar a mentalidade dessas classes 
mais arejada, mais liberal, fazê-las aceitar na vivên
cia cotidiana, os princípios básicos que regem 
uma democracia; levá-las a admitir a incorpo
ração crescente de novos grupos sociais nos pro
cessos de participação política e a distribuição 
mais eqüitativa do bem-estar econômico, quer 
no plano regional, quer no social. 

Este sugestivo processo de reeducação, porém, 
não passou ainda da fase de uma wishfull thin
king para incorporar-se em um projeto dotado 
de razoável grau de efetividade. No Brasil, as difi
culdades para o desenvolvimento de tal projeto 
são mais complexas do que na Alemanha ou na 
Argentina, pos, além das variáveis sociais e políti
cas, intervém as variáveis étnicas e culturais 

A formação de nossa nacionalidade através da 
exploração brutal de uma de suas etnias constitu
tintes e do genocídio cultural de outra, ahada ao 
patrimonialismo de origem lusitana, e agravada 
pela sobreposição de um positivismo tardio manu 
mllitarl, resultou em um pesado lastro negativo 
à cultura resultante. A constatação de Frei VIcente 
do Salvador, na Bahia, em 1627, de que "( .. ) 
nenhum homem, nesta terra, é república, nem 
zela ou trata do bem comun, senão cada um 
de seu bem particular", continua válida em nossa 
atualidade, quando continua difícil e problemática 
a ordenação do que deve ser considerado como 
bem comum. E um dos meios eficazes para evi
tar-se a mtervenção múitar na política estaria pre
cisamente em definir-se o que deve ser conside
rado como bem comum, através de um consenso 
momentâneo que congregue toda a sociedade 
nacional, ou seja, através de uma Assembléia 

Constituinte eleita expressamente para essa finali
dade 

Nesta segunda perspectiva de ação, que prevê 
não só a alteração da mentalidade militar, como 
também a da própna ideologia das classes médias 
periféricas, mantêm-se como primadas os aspec
tos relativos ao tipo de serviço militar a ser adota
do. não deverá ser o de puro voluntáriado, nem 
o da pura conscnção, mas um tipo misto, que 
conserve no âmago das instituições militares os 
princípios civilistas de que devem estar imbuídas, 
sem prejuízo de sua eficácia profissional. As ra
zões dessa opção serão melhor entendidas no 
decorrer da leitura do tópico final deste artigo. 

Esta perspectiva elimina os problemas decor
rentes da adoção, pelas instituições militares, da 
concepção de força policial, tão minuciosamente 
previstos por JanoWitz. Mesmo, porém, alijando
se da instituição mihtar esse indesejável lastro e 
as penosas e pouco efetivas funções decorrentes, 
persistirá ainda um problema, umversal em qual
quer força armada. É o problema do controle 
da frustração que causa os efeitos desagrega
dores, prejudiciais ao moral dos que se preparam 
para um combate cujo deflagrar deve ser constan
temente evitado pela ação política. 

Os requisitos previstos por JanoWitz para um 
efetivo controle da frustração são quatro. O pn
meiro consiste em limitar-se os objetivos militares 
a metas viáveis, segundo, orientar-se a formu
lação da doutrina militar de modo que ela expres
se resumidamente os objetivos políticos nacio
nais; terceiro, desenvolver-se uma consciência no 
sentdo do profissionalismo militar e, finalmente, 
elaborar-se novos processos no sentido de se 
exercer um efetivo controle político civil sobre os 
múitares, ~m bases políticas democráticas. 

Concordando inteiramente com os dois primei
ros reqUisitos, chamamos, porém, a atenção para 
os efeitos perversos que podem advir da mal ela
borada utilização do terceiro, sem o deVIdo contra
balanço proporcionando pelo controle previsto no 
quarto requisito. Sobre este último, o controle civil, 
Janowitz acrescenta serem "(. ) também neces
sárias experiências corajosas na educação política 
da oficialidade. É Impossível isolar o soldado pro
fissional da vida política nacional, nem é conve
niente que se deiXe mteiramente as tarefas de 
educação política a cargo dos própnos militares 
( ... ). A meta da educação política consiste em 
criar um compromisso de lealdade para com o 
Sistema democrático e uma compreensão de seu 
funcionamento". 

Embora boa parte dessa tarefa educacional de
va competir às próprias mstituições militares, par
cela bem Significante dela pode e deve ser desem
penhada pelos partidos políticos. 

Regressamos, aqUI, ao problema da tradição 
de lealdade m1htar, proposta, em paralelo às impo
sições e sanções legais, como um eficaz instru
mento na Imposição e manutenção do controle 
sobre os militares pela sociedade. Ocorre-nos, en
tão, perguntar: essa lealdade é devida a quem 
e por quê? É devida às mstituições armadas consi
deradas como mstitwções fechadas, ou como 
subsistemas abertos mtegrados no grande siste
ma naciOnal? Para responder a tal questão, passa
remos primeiro à descnção dos princípios que 
regem os direitos e os deveres dos integrantes 
das modernas Forças Armadas da República Fe
deral da Alemanha, criadas no pós-guerra 

3.2 As novas Forças Armadas alemãs 
As novas Forças Armadas da República Federal 

da Alemanha foram criadas cerca de 10 (dez) 
anos após o final da 11 Grande Guerra, ainda sob 
o governo conservador e pró-Ocidente de Konrad 
Adenauer Apesar disso, sua filosofia é de, fortale
cendo as defesas, dissuadir um ataque, e o espírito 
que rege as relações entre seus mtegrantes é bas
tante democrático 

Um dos seus arquitetos fm o General Professor 
Wolf Graf von Baudissin, conde prussiano, cuja 
famíha, de longa tradição militar, provém da no
breza da Pomerânia No final da guerra, já como 
oficial superior, passou um período em uma pn
são mihtar, por haver participado de uma conspi
ração contra o nazismo, juntamente com outros 
oficiais qu~. como ele, serviam com Rommel, no 
norte da Africa O espírito das palavras que se 
seguem pretende expressar diversas linhas de seu 
pensamento sobre a organização, os princípios 
e normas regedoras, bem como o papel político 
destinado às Forças Armadas em um estado de
mocratico Tais idéias foram expostas, a pedido 
do llctn (Instituto Latinoamericano de Coope
ración Tecnológica y Relaciones lnternacionales), 
no prólogo do livro Fuerzas Armadas y Demo
cracia, cujos capítulos versam sobre variados as
pectos da segurança nacional da Argentina. O 
llctri é uma associação civil sediada em Madn, 
cujo objetivo fundamental é a elaboração de pro
jetos políticos, sociais e econômicos, alternativos 
ou complementares a outros projetos relaciona
dos com o futuro da América Latina. No estudo 
de temas que versem sobre políticas de segu
rança, o llctr1 tem recebido a colaboração do Insti
tuto de Investigações sobre a Paz e Políticas de 
Segurança, da Universidade de Hamburgo, onde 
von Baudissin, além de diretor, ocupa a cátedra 
referente a temas de defesa e estratégia. A Funda
ção para a Democracia na Argentma, sediada em 
Buenos Aires, teve importante papel na elabo
ração e publicação do livro citado. O fato de ter 
sido lançado em maio de 1982 é bastante signifi
cativo, pois, a essa época, já ameaçava, mas ainda 
não havia sucumbido à brutal, ineficiente e mefe
tiva ditadura m1htar que desmantelava a Argentina 
desde 1976 Foi significativo, repetimos, pois a 
publicação, além de uma elevada demonstração 
de conhecimentos específicos, representou tam
bém uma prova de coragem. 

Nesse prólogo, von Baudissin realça que o pro
cesso de transição de um regime autontário para 
o democrático, a fim de ser profundo e durável, 
deve também atingir as Forças Armadas da na
ção. Este fato será o ma1s evidente dos mdica
dores da autenticidade da transição. A restauração 
da democracia torna necessária, a bem de seu 
fortalecimento e perenidade, uma profunda refor
ma política e mstitucional das Forças Armadas, 
reforçando seus interesses no desenvolvimento 
industrial. Esses interesses, porém, deverão ser 
enquadrados por uma política externa cujo axio
ma central seJa "( ... ) a distensão internacional, 
a obtenção do equilíbrio político, estratégico e 
militar entre o Oeste e o Leste, a previsão e o 
cálculo nas decisões político-militares e econô
micas, e o desenvolvimento de uma política de 
contenção de conflitos e compensação de inte
resses". 

Nessa transição para a democracia, no tocante 
às instituições, militares, serão modificadas subs
tancialmente a função e as características da ativi-
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dade do militar. Em razão disso, deverão ser con
siderados como definitivamente superados: 

-"o protótipo do oficial persuadido da autono
mia de sua mstituição, marcado pelo estigma de 
estruturas sociais e políticas tradicionais e con
victo da Incompatibilidade entre o mundo militar 
e o CIVIL Esse militar está Impregnado de um 
"pessimismo cultural" que exclui sua adaptação 
a uma sociedade moderna, dinâmica, em perma
nente evolução;" 
-o oficial para quem a atiVIdade militar é uma 

alternativa para o tédio, possibilitando-lhe evadir
se politicamente para um mundo ideal, de essên
cia fortemente antidemocrática; 
-o tecnocrata de uniforme, variedade moder

na do oficial mercenáno, de responsabilidade re
duzida em relação ao contexto moral, legal e polí
tico que concernern à tropa, em virtude de consi
derar-se um mero recebedor de ordens. 

Tais protótipos devem ser abandonados, mas 
mantidos registrados na memóna social das insti
tuições militares, a fim de serem evitados no futu
ro. A imagem que mais claramente se ihes opõe, 
e deve ser cultivada como um modelo para as 
futuras gerações militares, é a do cidadão fardado, 
ou seja, a do profissional que antepõe à sua situa
ção militar a sua condição de cidadão, pois não 
pode ser analisado nem analisar-se, humana ou 
profissiOnalmente, isolado do contexto social on
de está insendo. 

Nos parágrafos anteriores, utilizamos sempre 
o termo oficial, porém tais estereótipos e modelos 
referem-se também a recrutas, soldados e outros 
subalternos de carreira, como se espera do futuro 
oficial, em seu novo papel, um efeito demons
tração sobre seus subordinados, enfatizam-se os 
exemplos com as figuras de oficiais. Isto será mais 
tarde confirmado, na leitura do White Paper so
bre A situação e o desenvolvimento das Forças 
Armadas Federais da RFA. Este paper, ao definir 
as normas internas ·(lnnere Führung), utiliza 
o termo genérico de "soldados de todos os esca
lões do comando", equivalente, em nosso enten
der, aos militares em geral. 

3.3 O conceito de normas internas 

O conceito das normas internas (ou da condu
ção mterior, como é frequentemente traduzido) 
liga o sistema de padrões e valores embutido na 
Constituição alemã às situações reais de lideran
ça, instrução e adestramento VIgorantes em suas 
Forças Armadas. Esse conceito determina, assim, 
a posição das instituições militares na sociedade 
democrática, estabelecendo padrões de referên
cia para a autopercepção de seus integrantes, re
fletmdo-se em um outro conceito, o de Cidadão 
fardado 

Conforme Von Vaudissm, a base conceitual das 
normas internas apóia-se nos segumtes princí
pios: 

-que a reforma das F orças Armadas é e conti
nuará sendo um problema político de grande sig
nificação, tanto mterna como externamente; 

-que as Forças Armadas constituem um mi
crossistema social, resultante da interação de indi
víduos reais. Tanto o Estado como a sociedade 
civil, quanto à eficácia da função militar, exigem 
o reconhecimento desses homens em suas ple
nas mdividuahdades, no interior desse microssis
tema; 

-que tais indivíduos integram um grupo só
cio-profissional amplo e bastante diferenciado, 

em virtude da sofisticação tecnológica exigida por 
modernas e efetivas Forças Armadas. O militar, 
como profissional especializado, deverá manter 
uma grande pluralidade de relações complexas 
com a sociedade CIVIl que o envolve, notadamente 
com os civis de especialização Idêntica ou similiar 
à sua; 

-que o militar, em um estado de direito, pres
tando serVIços para sua defesa, precisa compar
tilhar com o restante da sociedade os principais 
valores constitucionais desse estado Em outras 
palavras, precisa ter assegurado todos os seus 
direitos de cidadão, notadamente os políticos. 

Conforme o já citado White Paper, os objetivos 
fundamentais a serem atingidos através da VIvên
cia das normas internas são três: 

-"legitimação justificar a missão das Forças 
Armadas e o dever dos cidadãos em prestar o 
serVIço militar, à luz dos padrões legais, políticos 
e éticos; 

-Integração: mtegrar as Forças Armadas e seu 
pessoal no Estado e na sociedade; 

-motivação: induzir todos os militares das For
ças Armadas a uma lealdade esclarecida, cumprir 
seus deveres com o mais alto empenho e aceitar 
as restrições de seus direitos básicos impostos 
pela lei do serviço militar " 

Conclwu-se, finalmente, que tais objetivos se
riam mais eficientemente atingidos pela aplicação 
dos princípios básicos das normas mternas nos 
segumtes campos: 

-liderança, baseada na credibilidade e no 
exemplo pessoal dos superiores; 

-tratamento digno aos subordinados, através 
de um equilibrado critério entre o atendimento 
de suas necessidades e interesses e as exigências 
do serviço militar, 

-educação política, que permita aos militares 
reconhecerem as várias faces de uma realidade 
e do campo onde ela atua, possibilitando-lhes 
adquirir critérios de análise e de ação políticas 
individuais, apropriados à sua situação de cida
dãos fardados, 

-leis e regulamentos militares que configu
rem os limites legais para o exercício da liderança 
militar, e legitimem as exigências sobre a motiva
ção e a disciplina dos subordinados. 

3.4. O primado da política 

Alerta-nos von Baudissm também para o fato 
de que a reforma institucional de forças armadas 
que atuaram como respaldo fundamental de um 
regime autoritário, ou a cnação de novas forças 
armadas "deve partir sempre do conceito de que 
o elemento político é o efeito e a causa que inspira 
todo militar, e que, por conseqúência, os militares 
devem ser sujeitos à política". De outro modo, 
a "mstitwção militar autônoma", apoiando-se em 
uma ideologia militarista e em uma lealdade exa
cerbada, decorrente de sua autopercepção como 
instituição política, levará fatalmente à ocupação 
do poder político pelos militares, por seus asse
melhados ou por civis imbuídos de ideologias 
militanstas. Disto von Baudissin conclui que criar 
novas forças armadas ou transformar as existen
tes pressupõe um Estado com capacidade efetiva 
de ação e uma sociedade civil consCiente e segura 
de seus valores políticos E Isto, repetimos, só 
poderemos conseguir pela legitimação desses va-

!ores através de uma Assembléia Constituinte au
tônoma, baseada em uma real proporcionalidade 
entre os contigentes eleitorais dos Estados, e que 
se dissolva automaticamente, cumpnda sua mis
são. 

O primado da política, consubstanciado na su
premacia do Parlamento e das lideranças políticas 
sobre as Forças Armadas, é garantido através dos 
seguintes meios: 

-delegação da autondade de comando sobre 
as Forças Armadas ao Ministro da Defesa, durante 
a paz, e ao Pnmeiro-Ministro, em tempos de guer
ra; 

-integração das Forças Armadas no Poder 
Executivo; e 

-controle parlamentar das Forças Armadas 
por comitês do Poder Legislativo, especialmente 
pelo Comitê de Defesa, reforçado pela instituição 
de uma secretaria destinada a coordenar as atiVI
dades das diversas comissões parlamentares para 
as Forças Armadas. 

Para von Baudissin, o controle democrático de 
grandes organizações torna-se cada dia mais difí
cil devido a fatores crescentemente interdepen
dentes, e cada vez mais complexos. A fim de neu
tralizar tais fatores negativos e tornar efetivo o 
controle, além das garantias formais acima enu
meradas há a necessidade de um firme ato de 
vontade O problema, portanto, é menos técnico 
do que político, e podena ser resolvido pela reali
zação das segumtes condições: 

-se as forças políticas, tendo desenvolVIdo 
uma razoável consciência da importância do pro
blema, estiverem dispostas a estabelecer um con
trole efetivo e eficaz; 

-se as autoridades militares, representadas 
por todos os escalões de comando, crerem na 
necessidade desse controle; e, 

-se eXIstir uma opinião pública sensível e des
perta para dar o devido respaldo e legitimidade 
ao processo democrático 

Mesmo estas condições, todavia, são apenas 
necessánas, mas ainda não suficientes para ele. 
A condição necessária e suficiente é enunciada 
de maneira fulminante: 

"Para manter forças armadas funcionais e efi
cientes deve-se banir, sobretudo, a funesta hipó
tese de guerra que localiza o inimigo no mterior 
da sociedade nacional. 

Além disso, é enfatizada a necessidade de uma 
comissão parlamentar com dupla função: con
trolar as normas internas para aprimorar a con
duta das Forças Armadas e seus integrantes e 
proteger os direitos destes últimos, seja de que 
graduação forem, em qualquer situação 

Relembra, também, as tristes consequências 
que decorrem do distanciamento entre as Forças 
Armadas, a sociedade e a Constituição, pregando 
a vinculação continuada do militar à classe social 
de onde provém, ao partido político e ao smdicato 
profissional aos quais estava filiado. Os resultados 
desta política serão efetivos de ongem social e 
política diferenciada, pnncipalmente para o qua
dro de oficiais, reduzindo-se, assim as probabi
lidades de intervenção militar em assuntos políti
cos Este processo simultâneo de formar quadros 
socialmente diversificados, mas politicamente 
bem mtegrados ao contexto democrático da so
ciedade civil mais ampla, previne possíveis ten
dências para a autonomia excessiva das institui-
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ções m1htares.lmpede também que seus escalões 
supenores se constituam em um quisto interno, 
arrogando-se o direito de comportar-se como 
porta-vozes de todo o estamento militar Ev1ta, 
também, que esses escalões superiores da hierar
qwa incutam nas mferiores uma concepção polí
tica apartidária para os militares, ou linhas de pen
samento e ação apolíticas, condições préVIas para 
o surg1mento do "Estado dentro do Estado" prus
siano ou da "nação dentro da nação" francesa 

Um numeroso instrumental é enumerado tanto 
por von Baud1ssm como pelo White Paper já cita
do, a fim de tornar possíveis os objetivos das nor
mas internas, aumentando as probabilidades de 
seu atlngimento: aud1tonas militares onde os juí
zes civis predominam numericamente; assessoria 
juríd1ca para os diversos escalões de comando, 
a fim de evitar-se que transgridam as leis; assis
tência jurídica a todos os integrantes das Forças 
Armadas, através de defensores públicos; assis
tência religiosa prestada por capelães civis tempo
rános, escolhidos livremente pela maiona dos mi
litares que prestem serviço em determmada área, 
instituição de homens de confiança e comitês 
de propostas nas organizações militares; extensão 
do direito de interpelação, sindicalização e outros 
dire1tos c1vis e políticos. 

Este mstrumental espelha o reconhecimento 
de que também nas unidades militares, como 
parte mtegrante de um todo social, devem ser pre
vistos conflitos de toda índole. A eficác1a dessas 
umdades não aumentará com a negação ou a 
supressão pura e simples da existência de tais 
conflitos. Aumentará a longo prazo, porém, se, 
ao invés de negados ou sumariamente supnmi
dos, eles forem mtehgentemente administrados, 
pois um m1htar que vivenda diariamente a prote
ção, pelo Estado, de seus próprios d1re1tos de 
c1dadão, estará mais motivado para a defesa des
se Estado de dire1to, tanto como c1dadão quanto 
como mihtar. 

Discípulo de Aristóteles -in medi o est virtus 
- von Baudissin, equilibrando-se cuidadosamen
te sobre esta linha de compromissos, coloca-se 
conscientemente sob um fogo cruzado. De um 
lado, os generais tradicionalistas como Schnez 
e Grashey defendem em público a necessidade 
de o Exército retirar o disfarce de força de autode
fesa, integrado por "cidadãos fardados", manifes
tando-se contrariamente ao espírito das normas 
internas De outro, a ala esquerda do seu próprio 
partido, o PSD (Partido Social Democráta), aliada 
ao lúrnpen-conservadorismo de uma imprensa 
sensacionalista encabeçada pelo Der Spiegel, de 
Axel Spnnger, age provocatlvamente criticando 
aspectos secundános das reformas militares. Co
nhecendo os pengos dos caminhos que percor
rem, porém, von Baudissin e os reformistas obsti
nam-se, com as deVIdas cautelas, em trilhá-los, 
fiéis a seus princípios de soldados e de Cidadãos " 

4. O futuro do totalitarismo institucional 
militar 

"Valeu a pena? Tudo vale a pena se a alma 
não é pequena." 

(Fernando Pessoa) 

4.1 O efeito indireto do intercâmbio tec
nológico 

Na parte 11 de nossa monografia de mestrado, 
descritiva das mstltuições militares em suas for
mas gerais, mencionamos o fato de a doutrina 
de segurança nacional amda vigente ter, em seus 
primórdios, auxiliado a atenuar os tons negativos 
da imagem pública que os militares faziam de 
si própnos, além de ter fornecido o lastro teónco 
que possibilitou o intercâmbio tecnológico com 
a sociedade mais ampla Como um dos fins últi
mos da doutrina visa a coesão absoluta das For
ças Armadas, fomos levados a indagar em que 
medida estas aberturas parciais para a comuni
dade científica, com vistas à modernização, influi
riam, a longo prazo, sobre as instituições militares 
em sua primitiva natureza de orgamzações totais, 
conforme defmidas por Goffman. 

Das palavras de von Baudissin, poderíamos m
ferir que tais aberturas parcia1s seriam também 
uma outra condição necessária para a mtegração 
das Forças Armadas à sociedade CiviL Seriam, 
porém, suficientes, se desprovidas do respaldo 
da fiscalização parlamentar merente à democra
cia? Cremos agora que tais "aberturas" senam 
bastante limitadas e de curta duração, se não se 
utilizassem ao menos alguns dos componentes 
do vasto mstrumental enumerado no tópico ante
rior, destinado a implantar e manter o pnmado 
da política através do estabeleCimento e interna
lização das normas internas pelo pessoal militar 
de todos os escalões hierárquicos, principalmente 
dos destinados ao comando, bem como pelo co
nhecimento e fiscalização dessas normas por to
dos os integrantes da sociedade civil. Somente 
a análise empírica de uma série de Situações histó
ricas semelhantes, porém, nos possibilitaria for
mular algumas hipóteses mais plausíveis. A inexis
tência desta série, porém, força-nos a fmalizar co
mentando o problema tal como a larga expe
nêncm de von Baudissin o formula, em seus as
pectos mais recentes. 

O atendimento das necessidades de pessoal 
das Forças Armadas modernas, através do recru
tamento obrigatóno - característica de uma so
Ciedade industnal e democrática - eXIge que es
tas instituições armadas sejam politicamente 
abertas. Os cidadãos a elas incorporados de
monstram, quase sempre, inteligência técnica 
bem desenvolvida, apresentando, portanto, condi
ção básica para se tornarem militares Imbuídos 
do pnncípio da obediência ativa Tal fato contribui 
para o aprimoramento da eficiênCia geral no de-

sempenho dos serviços, aumentando as possibi
lidades de sucessão na missão 

Nas Forças Armadas modernas, tecnicamente 
evoluídas, a maior parte dos seus integrantes não 
desempenha estritamente missões de guerra, 
mas sim atividades técnicas especializadas, direta
mente equivalentes a outras congêneres no meio 
ciVIL Estas atividades, portanto, só podem ser de
sempenhadas eficientemente de acordo com 
princípios admmistrativos e econômicos de cará
ter universal. Formar a consciência e a autoper
cepção dos militares, levando-se em conta apenas 
a situação extrema de guerra, portanto, significaria 
dissociá-los de sua pnncipal tarefa atual, que é 
a de administrar um poder de destruição de gran
de efeito dissuasor, para ser acionado somente 
quando determinado pelo poder civil, ao qual es
tão subordinados. Não apenas subordinados ao 
poder civil, porém, como também plenamente 
integrados em uma soCiedade nacional extrema
mente consciente dos riscos letais, para a humani
dade, de que são portadoras as modernas armas 
atômicas 

É de pleno conhecimento dos militares, pois, 
que sua missão é prevemr a guerra, ou então 
restabelecer a paz. Sabem também que a figura 
de "inimigo total" se transformou em um conceito 
Irreal e irracional As normas internas destinam-se 
a humanizar os processos exteriores de organi
zação dos recursos humanos destinados à missão 
militar, e da estruturação das unidades de com
bate. É a reciprocidade contida neste princípio 
que motiva o militar à ação baseada na responsa
bilidade compartilhada, "sempre que a estrutura 
social do exército esteja mtacta E essa estrutura 
estará mtacta enquanto vigorarem nela as normas 
da sociedade" 

Finalizando, temos que reconhecer, também, 
a incompatibilidade entre estruturas democráticas 
baseadas no voto e estruturas ngidamente hierár
quicas, como a militar Cremos, também, contu
do, que tais diferenças sejam mais de grau e de 
conjuntura do que de princípios, e perenes, a não 
ser que se tome por parâmetro absoluto a ultra
passada hipótese de um permanente estado de 
beligerância, o absurdo de uma guerra sem fim, 
como a descreveu Orwell Cremos, ainda, como 
von Baudissin, que a concepção de cidadão farda
do parte do fato de que a incompatibilidade de 
princípios entre as categorias civil e militar, bem 
como entre suas estruturas, foram em grande 
parte superadas com o desenvolvimento social 
e tecnológico Vigente nas sociedades modernas. 

SUGESTÃO N• 10.856 

NOVA 
E A CONSMUINTE 
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Caro Constituinte, 

leitora de NOVA quer colaborar com você 
na elaboração da nova Constituição. Muitas, 
entre elas, devem ter votado em você. As 
leitoras de NOVA constituem um universo 
de cerca de 1 milhão de mulheres, entre 18 e 
40 anos de idade, das quais mais de 50% têm 
nível de instrução superior. Ou seja: repre
sentam um importante grupo multiplicador 
de opinião. 

A Revista NOVA fez uma extensa pesqui
sa durante o an~ de 1986 para precisar e organizar os 
principais pontos que suas leitoras gostariam de ver 
defendidos e normalizados na próxima Constituição. 
Publicamos três questionários (de março a maio) e 
suas respectivas respostas (de agosto a outubro). A 
reprodução do que publicamos e o relatório comple
to da pe~quisa estão aqui para que você possa anali
sar os resultados e saber o que as leitoras de NOVA 
desejaw e cspe!'am do seu trabalho na Constituinte. 

O objetivo de NOVA é estabelecer um ponto de 
ligação entre suas leitoras e seus representantes. Es
peramos que seja um incentivo e um útil material de 
consulta. Boa sorte! 

Um abraço 

+n~~ Fauma Ah 
Diretora da Revbta NOVA 

Quinta-feira 6 789 
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Questionario 1 

EA 

Participe e 

faca História 

ocê Irá eleger a A~~embléia Con~tituinte em no
vembro próximo: A mulher representa, hoje, 
pouco mab da metade do eleitorado bra~Ileiro. 
A revi~ta NOY A, desde sua cnação. há 13 anos, 
tenta mostrar a você o quanto é Importante par
ticipar da VIda social e política do país. Neste 
momento crucial do destmo da nação, temos 
certeza de que você não deseja ficar alienada, 
que tem cnmCiência do quanto sua participação 
é fundamental 

A ConstitUição, como você sabe, é uma es
pécie de roteiro da vida de um país Estabele
ce o quanto o Estado pode ou não interferir 
no lha-a-dw da~ pe~soa~ e grupos, defme as di
retnze!l econômicas e socims, o sistema eleito-

~ ,1 .. ~ 
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ral, o t1po de regime pohuco, a~ s1tuaçõe~ em 
que o governo pode tomar iniCiativa~ sozinho e 
em quais deve consultar o povo e seu~ repre
sentantes. Uma vez estabelecidas as regra~. 
tanto o governo quanto o povo são obngado~ 
a segui-las. 

A Constituição determina os princípios que 
regem a vida do Estado e dos cidadão~ E ca
be ao Congresso elaborar e aprmar lei~ que 
garantam a execução desses pnncípios Ne~te 
ponto surgem os conflitos. Um exemplo é o 
artigo 165, inciso III, da atual Constituiçào. 
"Está assegurada aos trabalhadores a proibição 
de diferença de salário~ e critérios de admi~

sões por motivo de sexo, cor ou estado civil". 
As lei~ trabalhistas não as~eguram às mulheres 
o direito de trabalhar em Igualdade de condi
ções com os homens, não asseguram a efetiva 
estabilidade da gestante nem o direitO às cre
ches; as mulheres do campo ganham menos 
que os homens e não di~põem da possibilidade 
legal de obter aposentadona E há dezenas de 
outros exemplos em que a legislação é falha. 
ou contrária à atual Constituição. 

Uma nova Constituição não só poderá asse
gurar a todos os mesmos direitos como tam
bém obrigar a legislação a cumprir as norma5 
estabelecidas. Essas novas normas serão ela
boradas pela Assembléia NaciOnal Constituin
te, que será formada, em novembro, por re
presentantes do povo, eleitos por voto livre e 

1. Você sabe o que é As;embléia Constilumte0 

S1m 
Não 

D 
[] 

2. Qual dessas três detimçôe; e. em sua opm1ão. d m,m 
correta para a Consutumte (marcar so uma resposta) 
É uma Assembléia eleila pelo povo com o fim específico 
de redigir e aprovar uma nova Con~utmção O 
É uma comissão de Jurista~ ~scolhidos pelo presidente da 
República para redigir a nO\ a ConstitUição O 
É um grupo de membros do Senado e da Cãmard e;colhi· 
do pelos partidos para redigir a Constilmção que será, de 
pois, aprovada pelo Congresso NaciOnal O 
Outra resposta O QuaJ? -----------

direto Aí entra seu papel histónco como mu· 
lher e como brasileira- você escolherá e~~e' 

representantes. 
A reVIsta NOVA vai levar sua opimão atl CP· 

nhecimento dos futuro~ comtitumtes e ab11r m.11' 
um canal p.tra que você possa partiCipar dt:<.~e 
processo político Para isso preparamo5. com a 
aJuda técmca de M1riam Carvalho. pe5qui<.aJPr J 

e5peciahtad.t na mulher, e comultona d.t ad\ P

gadd Floma Verucci, trê<, que<.tiunánm. um<~ 
para esta edH,ão de NOY A e outro5 para a~ dua'
próximas Preencha o ques!Ionáno Sua' re~r~)"
tas 5erão tabuladas por computadores. Interpre
tadas e anah~adas por especiah<.ta<.. e o re5ultadll 
fmal será encammhado à Conmsão de E~tudll'> 
Comtitucion<m de São Paulo e. dqxw,, ü A<.
sembléia Con~!Jtmnte eleita 

Ao longo desses meses que precedem as elei
ções, NOY A publicará memalmente re~ult.tdo~ 
parcial~ da~ tabulaçõe~ e debate~ que serão n:ah
iado5 com leitoras, político~. Jürnt~lista~. ad' o ga
dos e outros representantes da sociedade. Você. 
então, poderá comparar sua~ opm1ões com as do:: 
outras pessoa~. 

Gostana de ter a alegria de ver você. que nÇl<. 
acompanha há tanto tempo. colaborando ne~te 
ambicimo proJelo·de NOVA. Obrigada. 

M1nam Carvalho e Mon1ca AI e~ro 

Em SUd opmião. qudl a ImportânCia de ~e mdmr n,; nc•· 
va Consl!tUiçào os direito~. os codigC'' r d' lei' cumplt-· 
mentare<. abJIXO reldcionados 

. . . 
DlriHos • prutla llnllvllluals u......, · .. · · . . . 

3. Todo~ são Iguai<. pcrante a lei sem di<-llnÇãll de· ~nu 
raça. trabalho, credo rehgio>o e com Icçôes pohtiLd' Ser d 

punidO por lei O preconceiiO ranaJ (este !lcm fdZ f'.H1L d.! 
atual Con~t!lmção) 

Muito Importdnte 
Pouco Importante 
Importante 
Não sei 
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,_,erá pumd& por le1 a dJ~nmmdção por sexo e e~tado 
CJ\il 
Mwto Importante O 
Pouco Importante O 
Importante O 
Não sc1 O 

5. Será pumda por lt:1 a d1~cnmmação por ongem de flhd
ção. aí mcluídos m filho\ nasc1dos de pa1s Impedido~ de 
casar (Ou seJa. m filhos natural~. adotivos ou de mãe- sol
teira. perante a le1, tém os mesmo~ d!fellos e garantms que 
os filhos legítimO\ ) 
Mwto Importante O 
Pouco Importante O 
Importante . . O 
Não se1 O 

6. A mulher tem o~ me<>mo\ dm:Jlll\ que o homem em to
dos m setores dd v1da púbhca, pm·<~dd, económJca, pohll
ca, soc1al e cultural 
Mu1to Importante O 
Pouco importante O 
Importante O 
Não se1 O 

7. Essa 1gualdade é garantida por lei, podendo a mulher 
proce~ar qualquer autondade federal, estadual ou mum
cipal. qualquer JUU ou func1onáno público, qualquer pes
soa JUrídJca ou fís1ca, que direta ou md1retamente negue 
os d1reitos garant1dos pela Conslltutção 
Multo unportantc O 
Pouco Importante O 
Importante O 
Não se1 . O 

A 11111111er. 1»11abalbo e •. ordem econtimica e social · . . -· - . . . . ~ . . . -

8. A mulher tem a\ mesmas oportumdadcs e acessos pro
fissiOnais que o homem, não se podendo proíb1r ou limi
tar. em função do sexo, o acesso a cargos, promoções, 
funções ou categonas profissionais, salvo as re'>tnçôes le
gaiS de proteção à mulher (Exemplo· a mulher grá\lda 
não pode trabalhar em lugares msalubres ) 
Muno unportante O 
Pouco Importante O 
Importante O 
Não se1 . O 

9. Será punida por lei a diferença de ~alário e de criténo 
de adm1ssão por motJvo de sexo, estado Cl\•il e raça 
Muno Importante O 
Puuw Importante O 
Importante O 
Não se1 O 

10. O E~tado garanurá à mulher do lar, que exerce ostra
balhos domé>tJcos, o direito à aposentadona e à proteção 
da Pre\1dénna Soc1al 
Muno unportante O 

Poucn Importante 
lmport<~nte 

Não se1 

o 
o 
o 

11. A mulher e o homem que trabalham têm os mesmos 
d1rettm. aos benefiCIOS oferecidos pela PrevJdêncid Social 
(HoJe, se a mulher morrer, seu mando não pode receber 
sua aposentadona, mesmo sendo mváhdo ou estando de
sempregado ) 
MUJto Importante O 
Pouco Importante O 
Importante O 
Nãoser . . O 

U. O governo federal, os Estddos, os mumcípio; e a; em
presas pnvadas, com mais de 30 funcionáno>, são obnga· 
dos a cnar e manter creches para os filhos menores de 5 
anos de seus func10nános O Estado pumrá a entidade que 
não cumpnr o determinado por le1. 
MUito importante . 
Pouco importante 
Importante 
Não 'e' . 

o 
o 
o 
o 

13. A mulher grávida tem d1reito a hcença remunerada, 
antes e apó; o parto, bem como garantia de emprego e sa
lário até 60 d1a~ após o retorno da hcença legal (HoJe, a 
garantJa de emprego e salárío é um acordo feno apenas 
por meio dos smd1catos Não é le1 ) 
Muno rmportante O 
Pouco importante . . O 
Importante D 
Não se1 . O 

14. Tanto a mãe como o pa1 tém d1reJto a faltas justifica
da>, sem desconto no salário, por doença comprovada dos 
filhos menores 
Muito unportante O 
Pouco tmportante O 
Importante O 
Não se1 b 

15. O homem tem hcença remunerada por mottvo de pa
ternidade. 
MUito unportante 
Pouco Importante 
Importante 
Não se1 

Dados pessoais . 

1. Você pertence ao sexo 
Mascuhno 
Femmmo 

o 
o 
o 
o 

o 
o 

2. Em qual das seguintes faixas de idade você se encontra? 
Até 14 anos . . . . . . . . . O 
De 15 a 18 anos incompletos O 
De 18 a 24 anos . .. O 
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ue 25 a 29 anos 
De 30 a 39 anos 
De 4ü a 49 anos 
De 50 a 59 anos 
Ma1s de 60 anos 

3. Qual seu estado C!ViJ'l 
Soltma(o) 
Vn·e com um( a) companht:!Tll(d) 
Casada( o) 
Separada( o) 
Divorciada( o) 
V1úva(o) 

4. Qual seu grau de m~truçãn'' 
Pnmáno. 
Secundáno 
Supenor 

5. Qual sua al!v!ddde~ 
Estudante 
E~tuda e trabalha 
Não e\tuda nem trabalha 
É dona-de-casa 
Trabalha fora de ca~a 
Exerce auvidade remunerada em ca~a 
Aposentada( o) 
Desempregada( o) 
Outra ativ1dade- favor e~crever gual. ne~te e~paço 

o 
o 
D 
o 
D 

D 
[! 
[J 

o 
D 
D 

D 
o 
o 

o 
[l 

o 
D 
o 
D , 
L.! 

[j 

6. Quantas pes~Ods com me no<, de I H dnm \1\ em em >Ud 

casa~ 

~~~ D 
Só uma 
Duas 
Três 
Ma1s de trê~ pessoas 

7. Quantas pessoas traba!hdm em sua famíha~ 
Nenhuma 
Só uma 
Duas pessoas 
Três pessoas 
Ma1s de três pessoas 

[j 

o 
Q 
o 

[j 

~ 
o 
[J 

o 
8. Em qual das seguintes fan.a~ de renda mensal você me! UI

ria sua fanul1a (marcar somente uma resposta. consideran
do a soma dos ganhos de toda' a~ pessoas que trabalham) 
Até 3 salários-mímmos (até Cr$ 1 800 000) D 
De 3 a 5 (de Cr$ I 8CX:I (X(I a 3 (((J (X)(J) 0 
De 5 a 10 (de Cr$ 3 CXXJ (1((1 a 6 CX:XJ (()()) D 
De 10 a 20 (de Cr$ 6.CW mo a 12 000 (I(I(IJ O 
De 20 a 30 salários-mímmos (de Cr$ 12 000 fi(Xl a 
18.000 CX:ú) D 
Ma1s de 30 (ma1s de Cr$ IR CX:Kl (XI()J D 
Não sabe . . O 

9. Em termos de tom de pele. \OCê podena ser cld\<;JfJcd
d.J(o) como 
Branca(o) O 
Negra(o) C 
Mulata(o) O 
Onenlal ~ 
ÍndJ.J(nJ O 
Outrd resptl\td QudP 

10. Ca<;o tenha rchg1àn 
Qual~ 

11. Você costuma ler a revista NOVA? 
Todos os mese~ 
Frequentemente 
E\ entualmente 
Rdrdmente 

o 
o 
D 
o 

12. Em '>Ua opm1.:io. a re\J~td NO\' A pode ser Clln\Jdc:r .Jdd 
E\cclente O 
Boa O 
Reguldr 
RUim . 

Não Sdbe 

D 
D 
D 
o 

13. Você acenana ser entrev1stadà por uma repórter da re
w;ta NOVA para aprofunddr suas respostas e opm1é>es~ 
S1m O 
N~ O 

Caso aceite !.er cntre\'h.tada(o), só neste ca.o,o, coloque no es
paço al:>mxo seu nome. Cidade. E<;tado e telefone. se li\ e r 

AUNCAO: 
Em NOVA de Abril, o Segundo 

Questionário :"A Mulher e A família 
na Nova Constituicão:' 

o-. 4Ué~ttonano':l podem ~er dnômmus A'-. re~fkl':'lld'.:o serdO ~empre 

apre;cntddd; 'oba forma de porcentagen' ;em tdenuficaçà<> Fd\OT 
en\'lar o' que>tlonáno; à Rev1;ta NO\' A, rud Geraldo Fldu,tno Go
me; ól, 6' dnddr. CE:.P 04575. ou CdtXd Po>tdl 2372. CEP OI<KXI. 
São Paulo. SP. Pe>qUJ>a NOVA E A CONSTITUl..,.TE 
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direitos e garantias individuais 
da mulher 

M~r~am Carvalho' Mon1ca Allegro 

erguntamos a você: se 
fosse dona da bola e 
pudesse ditar as dire
trizes sociais do país, o 
que faria? · As lei~ re
gem sua vida pessoal e 
de cidadã, definem as 
linhas políticas, deter

minam em que o governo pode tomar 
decisões sozinho ou precisa da aprova
ção do povo e de seus representantes. 
Uma vez estabelecidas as regras do jo
go, tanto você como o governo são 
obrigados a segui-las à risca. 

Que leis você julga importantes? En
fim: o que deseja da nova Constituição? 

Para nossa surpresa, recebemos mai~ 
de 1.200 respostas ao primeiro questio
nário "NOVA e a Constituinte". E -
maravilha! - participaram leitoras de 

todo~ os Estados e do território do 
Amapá, o que deu âmbito nacional à 
pesquisa. 

Alguns pontos se destacaram: a tão 
fah1da diferença entre a cultura da mu
lher da cidade e do interior deixa de 
existir quando se trata de discutir e de
fender seus direitos. Mais de 507c dos 
questionários foram respondidõs por 
leitoras do interior. Os homens também 
participaram, embora em pequeno nú
mero - 22 -, o que significa 1 ,89é do 
total. 

Quem mais está interessada na situa
çüo da mulher na Constituinte é, na 
grande maioria, as solteiras de menos 
de 29 ano~ (quatro delas têm meno~ de 
14), o que demonstra que as jovens sa
bem o que querem. Das mais de 1.200, 
apenas uma não declarou sua faixa etá-
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ria, o que contradiz o chavão de que a 
mulher esconde a idade. Ou, pelo me
nos, não esconde quando é NOVA que 
pergunta. 

Quem acha que as mulheres de classe 
média não trabalham, principalmente as 
casadas que moram no interior, também 
está enganado: 82,1% das participantes 
estão em atividade. Mais da metade tra
balha fora, 23% estudam e trabalham, 
6,8% exercem atividade remunerada em 
casa ou estão desempregadas no mo
mento. E 59,5% têm renda familiar 
mensal acima de 10 salários mínimos. 

A cultura e a infonnação das leitoras 
são altas. Quase 60% têm grau univer
sitário ou freqüentam uma faculdade. 

Muitas não gostaram da pergunta 

sobre cor: "O que tem a ver o tom 
de pele com a Constituinte?", escre
veu uma delas. Mas NOVA responde 
que a cor tem muito a ver em um 
país onde ainda existe racismo, e o 
negro não ocup~ o papel que lhe cabe 
na sociedade. E só dar uma olhada 
nas pessoas que responderam a este 
questionário: quase 80% são brancas. 

Aqui está o resultado da primeira 
pesquisa. Suas opiniões foram tabula
das, interpretadas e analisadas por espe
cialistas. Juntaremos este resultado aos 
dos questionários 2 e 3. A conclusão se
rá encaminhada à Comissão de Estudos 
Constitucionais de São Paulo e, poste
riormente, à Assembléia Constituinte 
eleita. 

OS RESULTADOS DA ~ PESQUISA NOVA E A ~mUINTE 
O pnme1ro questwnáno de NOVA começa por per

guntar à leitora se ela sabe o que é Assembléia Con'>tr
tumte e dá três defimçõe~ da mt>sma para que assmale 
a ma1s correta · 

Ao comparar os resultados dessas duas questões ob
servamos que 

1. Enquanto 86.3% d1sseram que sabtam o que é As
sembléra Constitumte. só 73,2<;;; escolheram a definição 
certa De qualquer forma. o índ1ce 73,2o/c é mullo ele
vado e significa em termos numéncos que, de cada 
quatro le!loras que responderam ao quesuonáno, tré~ 

sabem com certeza o que é uma Const1tumtc. É inte
ressante constatar que algumas (2,5%) fizeram questão 
de ampliar suas respostas, sendo que mUitas des~as res
postas são, em sua essência, rdênucas à defmrção corre
ta de Assembléia Constitumte. 

2. Só 9,8% responderam "não sei", 0,3'/é foram evasi
vas e 3.6'/é prefenram não opmar 

Podemos concluir que as mulheres que participaram 
dessa pesqUisa sabem o que é Assemblé1a Cons!Jtumte 
e demonstram um interesse espec1al tanto pela ele1ção 
de seus membros guanto pela elaboração das le1s que 
1rão reger o país E importante lembrar que as respos
tas provém de todos os Estados do Bra~II. até do tem
tório do Amapá, e que as carta~ do mtenor repre~cn
tam mais da metade do número de cartas das capitars. 

discriminacão 
sexual ~ 

deve ser punida 
"Todos são rgua1~ perante a lei. sem drqmção de se

xo, raça. trabalho, credo rehgwso e comicçõcs pollll: 
cas Será punrd0 por ler o preconceno racrdl. a dr>cn
mrnação por sexo c estado crvrl. e a dr~cnmrnação por 
origem de fthação " .. 

A 1gualdade perante a le1 é um pnncípro quase unânime 
para d~ leitora~ de NOVA. ':!1.7c,í -ou ~CJa. 1 12() mu· 
lheres - declararam este item "muno Importante". Ou
tras 6,1 '?é drsseram ser "Importante" (sem o ad\érbJo 
"muito"), o que, de qualquer forma, é uma resposta posr
!1\ a A soma desse; dms índrces antrnge 97 ,8"é 

Concordam também com a pumção para a discrimi
nação por sexo e estado civil. as respostas pos111vas re
presentam 95,1'/c 

A dtscrimmação por ongem de fihação (f1lhos natu
rais, adotiVOS ou de mãe solte1ra) de;erá ser pumda 
por le1 82,7o/c con~1deram mUito importante e 12.8<;( 
importante, num total de 95.5'/c 

Nesta resposta, percebe-se uma mod1ficação na men
talidade da mulher da década de !10. HoJe ela ace1ta 
que todos O!. filhos são 1guab. sqam legíumos ou não 
A futura Constiturção deverá alterar os cód1gos e lers 
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que regulam o uso do nome paterno, o reg1stro civ1l, 
as leiS sobre herança, o que provocará grandes mudan
ças em termos SOCiais. 

As mulheres - que antes eram o maJor obstáculo, 
pnncipalrnente as de classe méd1a - declararam-se fa
voráveis a acabar com esse antiquado preconcelto. 

a mulher pode 
processar quem lhe 

negar seus direitos 
As respostas são claras, defimt1vas e quase unâmmes, 

e constituem uma prova de que as leitoras de NOVA 
têm consciência de seu papel e de seus direitos na so
oedade: 99,5% responderam positivamente ao fato de 
a mulher ter os mesmos d1re1tos que o homem em to
dos os setores da vida púbhca e privada 

A garantia e a defesa dessa Igualdade, inclusive a 
poss1bihdade de processar qualquer pessoa fis1ca ou ju
rídica, qualquer autondade, Juiz ou funcionário público 
que negue os mesmos d1reitos ao homem e à mulher, 
são acenas de mane1ra ampla pelas leitoras e perfazem 
um total de 97,8% de respostas positivas. 

Isto demonstra que as mulheres pretendem defender 
seus direitos e deverá provocar modificações na legisla
ção existente em relação ao pátno poder, intervenção 
do mando, !Jberdade de VIaJar acomtJanhada dos filhos 
dentro e fora do país etc. E acaba oom uma certa le
gislação machista que considera a mulh~r uma espéc1e 
de cidadã tutelada. 

O problema dos acessos e oportunidades em termos 
profissiOnais, da eqUiparação de salános e cntérios de 
adm1s~ão recebeu mais de 98% de respostas pos1tlvas, 
md1cando que a Igualdade de d1re1tos não é uma ques
tão abstrata e que as opmiões não vanam quando se 
trata de um caso concreto 

Percebe-se um posicionamento mais seguro da mu
lher sobre seus d1reJtos e uma expcctati\·a de que se
Jam reconhecidos, mas a classe políllca acred1ta amda 
que a mulher é uma dona-de-casa, rainha do lar, que 
não conhece nem deve partiCipar do "mundo de fora" 

O mrus mteressante ne!>sa pesqu1sa é que ela nega a 
famosa subserviência e doc1hdade das mulheres de Es
tados menos desenvolvidos ou conservadores e das que 
não v1vem nas cap1ta1s 

a previdência 
social: 

desconfiança no ar 
"O Estado garantirá à mulher do lar. que exerce traba

lhos domésticos, o direito à aposentadoria e à proteção da 
Prev1dénc1a Soc1<1l". 76,2% acham "muito importante•· e 
16.2% "importante". 

O fato de a resposta "muito importante" ter caído para 
76.2%. quando antes era supenor a 90%, levanta vánas 
questões· será que as mulheres não acreditam na Previ-

dénc1a Social, acham a aposentadoria ms1gmficante ou es
tão preocupadas com o que deverão pagar para poder des
frutar dos benefioos? 

Isto não está esclarecido nas respostas. Mas achamos 
que essa d1ferença pode ser atnbuída à 1dade méd1a das 
leitoras que responderam ao questionário: 18 a 29 anos 
Nessa 1dade, pnnc1palmente quando se é solteira e traba
lha, o problema da aposentadoria e prev1dência não tem a 
mesma pnondade do que para a mulher casada, dona-de
casa e com mais de 40 anos. 

A prova de que nosso racioc!mo está ·certo é que na 
questão ''A mulher e o homem que trabalham têm os mes
mos direitos à Previdência Social", o índice "mww impor
tante" sobe para 82,1 %. 

faltas 
justificadas por 

doenças de filhos 
Você e seu marido trabalham fora, período mtcgral 

Seu filho está doente e preqsa ir ao méd1co. Tenam 
vocês d1reito às faltas justificadas, sem desconto de sa
lário? A resposta "muito Importante" caí para 70.4'7<:, 
embora possa ser considerada significattva. Provavel
mente a mulher gostaria de ter esse d1re1to, mas parece 
que não acredita multo em benefíCIOS legais para os 
pais de seus filhos. 

a mulher 
grávida tem de 

ser protegida 
O direito à hcença remunerada antes e após o parto faz 

parte da leg~slação atual. O que ainda não é lei é a garan
tia de emprego e salário até 60 d1as depo1s do retomo da 
licença legal. NOVA perguntou se é preciso transformar 
esse último 1tem em lei O número elevado de respostas 
positivas (97,4%) md1ca que a mulher ou ignorava qJJe 
possuía esse benefíciO por meio de um acordo fe1to entre 
os smd1catos e as empresas, ou prefere que a lei seja exph
cita quanto a esta garantia. 

E o homem também deve ter d1reito à hcença remune
rada por motiVO de paternidade? As respostas foram sur
preendentes pela pnmeira vez apareceu uma resposta 
"mu1to importante" com índ1ce mfenor a 50%. As mulhe
res não fazem questão que os mandos tenham licença 
quando elas têm filhos. E não explicam as razões A res
posta "pouco tmportante" atmgm nesta pergunta 21 ,8o/c . 
seu índ1ee mrus alto neste quest10náno. 

Quanto à questão das creches, isto já é uma ex1gênc1a 
das mulheres, amda que nem todas as empresas pnvadas 
obedeçam à lei A pergunta de NOVA levanta o proble
ma sob outro aspecto. as empresas com ma1s de 30 funC!o 
nários - seJam eles homens ou mulheres - têm obnga
ção de ter umá creche. Isto garante uma melhor assistên
qa aos filhos dos operários, mesmo quando a mãe não tra
balha. A resposta afirmativa voltou às alturas· %,9o/c. * 
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Questionário 2 

EA 

:-.~~~4~~;. :·&i;~; 
' -~?~~:~::; ·.:: :-<:· -. ··,:·~~.:~:~:'·:·.·.' 
•I ,f,'*'.kh; ')~ '.'• ~~Jit :•~ !"- ,., • f .. ,J.th;':-l.~ili. J'~;. Õ: :~ 

Participe e 
'·:· ·. ·.:· . ~ . . .-· . ... 

.,.,. ... n,•.u.: •• ~. .. ., • 

Faca História 
• .. - : ':o 

..:;. .. ;: ;- ! .. •• • ...... ... . . . ~ 

""'~~t.l'·t";J•'' •••• ' 

ocê irá eleger a A)~embléta Con~t1tuinte em no
vembro próximo. A mulher repre~enta, hoJe, 
pouco mal'- da metade do eleitorado bra~JiemJ. 
A revi~ta NOVA, de!>dc sua criação. há 13 ano~. 
tenta mo~trar a você o quanto é Importante par
ticipar da vida ~oc1al e política do pab. Neste 
momento crucial do destino da nação, temo~ 
certeza de que você não de~eja ficar alienada, 
que tem cnn~ciência do quanto sua participação 
é fundamental. 

A Constituição, como você !>abe, é uma es
pécie de roteiro da vida de um paí-;. E'itabele
ce o quantf) o Estado pode ou não interferir 
no dia-a-dia da' pe~~oa~ e g1 upo~. define a~ dJ
retrw:~ econômicas e ~ociais, o si~tema eleito-

Quinta-feira 6 797 
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de Iegime político, a~ situações em que o gover
no pode tomar iniciativas sozinho e em quab de
ve consultar o povo e seus representantes. Uma 
vez estabelecidas as regras, tanto o governo 
quanto o povo são obrigados a segui-las. 

Os princípios que regem a vida do Estado e 
dos cidadãos são determinados pela Constitui
ção. E cabe ao Congre~so elaborar e ap10vm 
leis que garantam a execução desses pnncípios. 
Neste ponto surgem os conflitos. Um exemplo é 
o artigo 165, inciso Ill, da atual Constituição: 
"Está assegurado aos trabalhadores a proibição 
de diferença de salário e de critério de admis
sões por motivo de sexo, cor e estado civil". As 
leis trabalhistas não asseguram às mulheres o di
reito de trabalhar em igualdade de condiçües 
com os homens, não asseguram a efetiva estabi
lidade da gestante nem o direito às creches; as 
mulheres do campo ganham menos que os ho
mens e não dispõem da pos~ibilidade legal de 
obter aposentadoria. E há dezenas de outros 
exemplos em que a legblação é falha. ou contra
ria a atual Constituição. 

Uma nova Constituição não só podera assegu
rar a todos os mesmos direitos como também 
obrigar a legislação a cumprir as normas estabe
lecidas peia Assembléia Nacional Constituinte, 
que será formada em novembro, por represen
tarJtes do povo, eleito~ por voto livre e direto. Aí 
entra seu papel histórico como mulher e como 
brasileira: você escolherá esses reprc~entantes. 

A revista NOVA vai levar ~ua opmião ao co
nhecimento dos futuros constituintes. abrindo 
mais um canal para que você possa participar 
desse importante processo político. Para isso. 
preparamos três questionános com a ajuda téc
nica de Miriam Carvalho, pesqui~adora especia
lizada na mulher, e consultoria da advogada Flo
rba Vcrucci. O primeiro foi publicado na edição 
de maiço, o segundo está nesta edição c l) últi
mo ficará para o mês de maio. Preencha este se
gundo questionário, mesmo que não tenha par
ticipado do primeiro. Suas respostas serão tabu
ladas por comput~dores, interpretadas e anali
sadas por especwlistas, e o resultado fmal será 
encammhado oficialmente à Corni~são de Estu
dos Constitucionais de São Paulo e, postenor
mente, à Assembléia Constituinte eleita. 

Ao longo de!.ses meses que precedem a~ clei
çõe~, NOVA publicará men~almente re!>ultados 
parciais das tabulações e debates que serão rea
lizados com leitoras, políticos, jornalistas, advo
gados e outros repre~cntantes da sociedade. Vo
cê, então, poderá comparar suas opiniões com 
as de outras pessoas. 

Gostaria de ter a alegria de ver você, que nos 
acompanha há tanto tempo. colaborando neste 
ambicioso projeto de NOVA. Obrigada. 

Se você não respondeu ao primeiro oucst1onáno oubhcado no mês de m..trço e está mteressada em fazê·lo, escreva-nos e lhe enviaremos uma cop1a 

Em sua opmião, qual a Importância de se incluir na no
va ConstliUJção os direitos, códigos e leis complement..trcs 
abaixo relacionados. 

1. A famnia (tanto a constituída dentro do casamento 
legal, como fora) tem d1reito à proteção do Estado 
Mutto importante . . . . . . . . O 
Importante . . . . O 
Pouco Importante . O 
Não sei . . . . ..... O 

M1nam Carvalho e Momca Allegro 

2. Após cinco anos de vida em comum com um ho
mem solteiro, separado, divorciado ou viúvo, a mulher 
solteira. separada, divorciada ou viúva tem os mesmos 
direitos que a casada. (Hoje, esta é uma lei apenas da 
Previdência Social. Não faz parte do Cód1go Civil nem 
da Constituição.) 
Muito importante 
Importante .. 

... ··········· ......... o 
. ............. o 

Pouco importante . . ······ .... o 
Não sei ........ . .............. 0 

3. Ao constituir famíha, os direitos e o~ deveres da mu
lher que trabalha e contnbui para a renda faJluhar são 
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1guai~ ao~ do homem. m.1ndo ou comp.mhc1rn. t<~nto no 
sustento e educação do~ filho\ como n,I p<~rtlclpdçJo do' 
bens adqu1ridos pelo casal, salvo os contrato~ fe1tos antc:s 
da umão. 
Mu1to Importante O 
Importante O 
Pouco Importante Q 
Não sc1 O 

4. A mdtermdade e a patcrmd.tde ~ão funçõc~ ~clCldl> e, 
como tal~. reconhecidas e protegid..ts pelo Estado. '!'an
do o bom desenvolvimento dos filho~ (Hoje, o E~tddo 
não reconhece a matermdJde nem a paternidade como 
funçõe5 sociais Os próximo~ três llen~ deste quesllonáno 
- 5. 6 e 7 -são decorrência do reconhecimento dessas 
funções.) 
MuitO importante O 
Importante O 
Pouco ImportJnte O 
Não sei O 

5. O E~tado garante o dc\er de dluncnt.Iç:io dn-. menmc-. 
de 7 ano> ao' pais e mãe~ nc.:e..-it.IJo-. 
Muito Importdnte O 
Importante O 
Pouco Importante O 
Não sei O 

6. O E~tado garante o direito <~O.. -.c.T\IÇO\ de lTt:<:hc c 
atendimento à ~dúde do~ mcnorc' de 7 ano' ..tm p..ti-. c ..~., 

mães necessitados. 
MUito Importante [] 
Importante [1 
Pouco Importdntc [l 
Não ~c1 :1 

7. O E't.IJo g.Ir,mtc o d<:\l:r Jc ,·duc.u;:Iu. ln • .llldt> J.lr
dtn\ de mf:mci.J c c\col<~' puh!JL," c gr.ttult.t\ de pnmcl
ro gr.Ju. p.1r..t mcnorc' de I:' ..tllll\. dO\ p.u., c m.ic' nc
ce,sit.Jdo~ 

Multo Import.mte 
Import..Jnte 
Pouco Importante 
Não se1 

D 
n 
o 
o 

8. É g.tr.muJo o direitO mdt\ IJu.ll de ter <.JU.Jntn> fllhLl\ 
qui\cr 
Multo Import,mte 
Importdntc 
Pouco 1mport.mte 

Não set 

o 
o 
o 
o 

9. O planeJamento tmmlt,tr é .1\\t:gur,tdn pelo bt..tdo 
por metn de mform.1çJo. cdu<:.IÇ;Ill e ..tJUdd fm,mc.:tra. 
qu.mto ao; mc1os anucnnccpnnndl\ .!l.lt:lJU.Ido\. a toJo, 
os necessitados 
Multo 1mportante 
Importante 

o 
o 

Poun> tmpL>rt,mlc 
Nii<l SCI 

10. O E\t.Jdo ou cnttd.Idt:' rn' .Jd,1, n.iL> P''Jl·m unpnr. Jc 
formd d1retJ ou mdm:ta. o contrnle J,1 nat.thd.1Je 
Muno tmportdntc 
ImportJnte 
Pouco tmportJntc 
Não sc1 

11. A dt~~nlução Jo CJ\,IITI<!nto pode 'cr r<:lJU<:nd,f t.mtP 
pelo homem como pd.t mulher. por meto du dt\orctn 
Aquele que pcdtr o dt\ o reto pode tornJr .1 t.w~·lo 'cmpre 
que achar necessano (Por cnqu.mto . .1 p.:.,~n.l ~o pode 
sohcllar O dt\ÓrCIO Umd \CZ ) 

Muno tmportdnte 
Importdnte 
Pouce11mportJnte 
Não ;e1 

~' 

Dados pessoais . 

1. Você pertence ao ~exo 
Md,cuhncl 
Femmmo 

2. Em quJI da~ ~cgumt.:' fai\J' Jc ld.tdc 
contrd? 
Ate 14 Jno' 
De 15 .1 1~ .mo~ mcompleto' 
De 19 .1 24 ..1nm 
De 25 a 29 Jnos 
De ~o a :w .Jno' 
De 40 .1 4'1 Jnn' 
De 50 d "'~ ;mo~ 

M.m de 60 JllO\ 

3. Ou ai ~cu c~t.Jdn li\ !I ' 
Softe,ra 
Vtvc com um(.1) compdnhctro(J) 
CJsada(o) 
Se par Jda( o) 
Dtvorctadd( o) 
VIU\d(O) 

4. Qual ~cu gr.Ju de m~tru~,io'' 
Pnmáno 
Secundáno 
Supenor 

5. Qual sua atl\'lddde~ 
Estudante 
Estuda e trah.1lh.1 
Não estuda nem tr.IhJih.J 
É dona-de-c.Jsa 
T rahalha fora de Cd~a 
Exerce attvtdade remunerada em ca~a 

[J 

o 
\ <Ké \C cn-

[j 

D 
[l 
c 
L. 

L: 

" l. 

c 

CJ 
~ 

o ... 
'-' 
..... 
o 

[l 

C: 
G 

L' 
~ 

" J ... 
'--' 
o 
o 
" '--' 
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Apo~entdda(o) 

Desempregada( o) 
Outra atJVJdade- favor escrever qual. ne~tc e~paço 

o 
o 

6. Quanta> pessoa'> com mcno<, de IR ano' ,.,,em em 
sud casary 
Nenhuma 
Só uma 
Duas 
Três 
Mar'> de três pcs'>oa<, 

7. Quanta~ pe~soa'> trabalham em sud f<•míha'1 

o 
.o 
[J 

o 
u 

Nenhuma D 
Só uma D 
Dua'> pes,oa~ D 
T rés pe~sod~ [1 
Mais de três pessoas O 

8. Em qual das segumtes faixas de renda mensal você 
mcluma sua famíl1a (marcar só uma resposta. conside
rando a soma de todas as pes'ioas que trabalham) 
Até 3 salános-mínimos (até Cz$ 2 412) O 
De 3 a 5 salános-mínimos (de Cz$ 2 412 a 4 020) D 
De 5 a 10 salános-mímmos (de Cz$4 020 a 8 040) D 
De 10 a 20 salános-mímmos (de Cz$ R 040 a 16 ORO) O 
De 20 a 30 salános-mímmos (de Cz$16 080 a 24.120) O 
Mais de 30 salános-mímmos (mais de Cz$ 24 120) O 
Não sabe O 

9. Em termos de tom de pele. vocé podena ser classiflca
da(o) como 
Branca(o) O 
Negra(o) [l 
Muldta(o) D 

Oncntal 
ÍndtJ(o) 

[l 

o 
Outra resposta Qualry ____________ _ 

10. ca,o tenha rchgtão 
Qual" __________________ _ 

11. Você costuma ler a re\'lsta NO\' A 
Todos os meses 
Frequentemente 
J.:. \'Cil(U,tfllll"rJ(C 

Raramente 

o 
o 
[ J 

o 
12. Em sua optm:JO, a rev1sta NOVA pode ser con'>~· 

derada 
Excelente 
Boa 
Regular 
Rutm 
Péssima 
Não sabe 

o 
[l 

o 
D 
D 
o 

13. Você acenana ser entrevtstada(o) por uma repórter 
da revtsta NOVA para aprofundar suas respostas e opt
mões? 
~ o 
Não O 

Caso ace!le ser entre\'!Stada(o). só neste caso, coloque 
no espaço abavw seu nome, cidade, Estado e telefone. 
se tiver 

ATENCAD: 
Em NOVA de Maio, 

o Terceiro Questionário: "A Mulher, A FamUia 
e A Ordem Social e Economica~ 

Os questwnános podem ser anõmmos. As respostas serão sempre apresentadas sob a forma de porcentagens, sem 
Idenl!ficação Favor remeter os questwnános à revista NOVA, rua Geraldo Flausmo Gomes, 61, 6.• andar, CEP 
04575. São Paulo, SP, ou à Caixa Postal 2372. São Paulo. Pesquisa NOVA E A CONSTITUINTE. 
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A MULHER, A FAMILIA, A EDUCAÇÃO E A CULTIJRA 
Mmam Canalho/Montca Allegro 

r-------... -erguntamos a você: 
fosse dona da bo-

- la e pudesse ditar as 
gras soc1ms do 

país, o que faria? 
As leis regem sua 
vida pessoal e de ci

dadã, definem as linhas políticas, deter
minam em que o governo pode tomar 
decisões sozinho ou precisa da aprova
ção do povo e de seus representantes. 
Uma vez estabelecidas as regras do jo
go, tanto você como o governo são 
obrigados a segui-las à risca. 

Que leis você julga importantes? En
fim: o que deseja da nova Constituição? 

Para nossa surpresa, recebemos mais 
de 1.000 respostas ao segundo questio
nário "NOVA e a Constituinte". E -
maravilha! - continuam participando 
leitoras de todos os Estados e do terri
tório de Roraima, o que dá âmbito na
cional à pesquisa. 

Alguns pontos se destacaram: confir
ma-se pela segunda vez que a tão fala
da diferença entre a cultura da mulher 
da cidade e do interior deixa de existir 
quando se trata de discutir e defender 
seus direitos. Mais de 50% dos questio
nários foram de novo respondidos por 
leitoras do interior. Os homens também 
continuam partiCipando, embora em pc-

queno número - 20 . o que sigmflca 
1,97c do total. 

As mais interessadas na situação da 
mulher na Constituinte são. na grande 
maioria, as solteiras de menos de 29 anos 
(duas delas têm menos de 14). o"que de
monstra que as jovens sabem o que que
rem. Apenas seis leitoras, entre 1.067. 
não declararam sua faixa etária. o que 
contradiz o chavão de que a mulher es
conde a idade. Ou. ao menos. não o faz 
quando é NOVA que pergunta. 

Quem acha que as mulheres de classe 
média não trabalham, principalmente as 
casadas que moram no interior, também 
está enganado - mais uma vez. 80'é 
das participantes estão em atividade: 
47.8% trabalham fora; 25,1 o/c estudam e 
crabalham; 4,3% exercem atividade re
munerada em casa; c 2,87c estão de
sempregadas no momento. Delas. 
50,5% têm renda familiar mensal supe
rior a 10 salários mínimos. 

A cultura e a informação das leitoras 
são altas: 54,9% têm grau universitário 
ou frequentam uma faculdade; e 43.3'/é. 
têm segundo grau completo. 

Muitas continuam protestando contra a 
pergunta sobre cor- "O que tem a ver o 
tom de pele com a Constituinte?" escre
veram de novo algumas delas. Mas NOVA 
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repete que a cor tem muito a ver em um 

país onde ainda existe racismo e o negro 
não ocupa o papel que lhe cabe na socie
dade. É só dar uma olhada nas pessoas 
que responderam a este questionário: 
77,2% são brancas contra 2,3% de ne
gras e 9.1 o/c de mulatas. 

Aqui está o resultado da segunda pes
quisa. Suas opiniões foram tabuladas, in
terpretadas e analisadas por especialistas. 
Juntaremos este resultado aos dos ques
tionários 1 e 3. A conclusão será encami
nhada à Comissão de Estudos Constitu
cionais de São Paulo e, posteriormente, à 
Assembléia Constituinte eleita. 

RESUITADO DA 2\2 PESQUISA SOBRE "NOVA E A CONSTITUINTE" 

o planejamento 
familiar, sim ... mas 
sem imposição 

A questão sobre o controle dd natahda_de revelou 
uma di\I~ão de opmiõe~ entre a~ lenora-; A pergunta 
"E garan!ldo o dtrell<l mdivtdUJ! d~ ter quantos ftlhm 
quiser~"'. 36,67< responderam que este direito é "muno 
Importante'' e 30,6'/é dis~eram ser a pena~ "Importante". 
contra 32,1\clc que não aprovaram. n;io souberam res
ponder ou não opmaram - o que mdiretamente stgmfl
ca dtscordar O mesmo não aconteceu com a questão 
"O Estado ou en!ldades pn\ada-; podem Impor o con
trole da natalidade?" Disseram que é "muno UTJportan
te"' não haver esta imposição 37.7C'lc, e que é apenas 
· Importante'' 28,2'/é, enquanto 34.1 '7<: são a favor de 
uma mtervenção. "( ... ) o governo devena fazer um con
trole ngoroso da natahdade, estenhzando em massa ho
mem e mulheres das classes soc1ats ma1s pobre> Dlml
numa a margmahdade e senam aphcadas mais verbas 
para educação, lazer etc O Estado dá ahmentos. rou
pas. medicamentos para os pobres. aí eles con!lnuam 
tendo quantos filhos Deus mandar Está tudo errado"'. 
escre' e uma de vocês 

Respel!ando o direno de opmião, lembramos que o re
gime naztsta defendia a estenhzdção em mas~a das "pes
soas de raça mfenor"'. entre as quais estavam incluídos os 
JUdeus. os negros e todos aquelt:;~ que não fossem "ananm 
puros" Portanto não podemos concordar com este méto
do ou outras medidas similares Mas reconhecemos que 
de'e haver um planepmento famihar assegurado pelo Es
tado por meio de mformação, educação e aJuda financeira 
quanto aos metos anticoncepcionais adequados a todos os 
necessitados. para que as pessoas, carentes ou não. te
nham só os filhos que sua capactdade econômica e SOCial 
lhes permillr sustentar e educar E, neste ponto, 94,4'7c 
das leitoras concordam conosco 

Podemm conclUir que o planCJamento famihar não será 
hem aceno ~e houver uma Imposição e deve ser fruto de 
uma longd campanha de mformdção e educação 

menos tutela 
e mais proteçAo 
para a mulher 

Não Importa se a farnilta é consutuída dentro ou fo
ra do casamento, 96,3% das leitoras acham que essa 
proteção é necessãria 

A vida em comum com um homem solteiro, separado. 
divoraado ou viúvo, após cmco anos, deveria dar à com
panheira- no caso de ela também ser "livre"- os mes
mos direitos que a mulher casada tem é a opmião de 
93,4o/c das pesqutsadas. NOVA não levantou a hipótese 
mulher solteira e homem casado ou mulher casada e ho
mem solteiro, porque, a parur do divórao, essa Situação 
está diminumdo com tendência a desaparecer. homens e 
mulheres comprometidos que têm amantes não podem 
mais usar o escudo do Código Ctvtl, que antes Impedia um 
segundo casamento, e têm de tomar uma deasão. 

Já a relação prevista na pergunta de NOVA - ho
mens e mulheres "hvres" tendo um longo relaciona
mento - é passível de continuar existmdo, e a prote
ção a este tipo de família deve ser considerada tanto 
na ConstitUição como na lei comum 

A mulher que trabalha e contnbut para a renda fa
miliar deve ter os mesmos direitos e deveres do ho
mem, tanto no sustento e educação dos filhos como na 
pdrtictpação dos bens adqmndo~ pelo casal, salvo con
tratos fettos antes da umão? Sim, 98,5<;( responderam 
Esta hipótese acaba um pouco com a figura da mulher 
que trabalha e é dondoca· "O que eu ganho é para 
meu uso exclusivo" Deverá também provocar modift· 
cações na legislação existente quanto ao pátno poder. 
Intervenção do mando. liberdade da mulher de viapr 
acompanhada dos filhos dentro e fora do país etc E 
tenta acabar com uma certa legi~Iação machtsta. que 
considera a mulher uma espécie de cidadã tutelada 

criança não é 
sponsabilidade 

só dos pais 
Qua~e toda~ as !ettora~ con.,Idcram que. para o bom 

desenvolvimento dos ftlhos, o Estado de\e reconhecer 
a maternidade e a paternidade como funções soctat~ e 
garanllr assim a alimentação, os >ervtços de creche~. o 
atendimento à saúde e a educação aos ftlhos menore~ 
de pais necessitados. E~ses beneftctos receberam o 
apoio de mais de 96.S"Ic dds mulheres pesqui<.adas 
Apesar de já serem atendtdos amda que precanamente 
pelos go,emos estaduat.,. o que NOVA defende. e a 
leitora concorda plenamcnt~:. é a obngação de o gover
no federal inclmr esses d~pectos dentro de seus deveres 
para com a população 

Mas uma de vocês discorda deste ponto de \ISta e 
exphca. 
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"( . ) quem não tem cond1çôeo; de ter filho' não 
deve ter O Estado não pode se responsabiiJZJr por 
pais egoísta<; e mesponsáH:Js que achdm que os outra<. 
têm de cnar os f1lhos que ele\ jogam no mundo·· Eo;ta 
resposta demonstra ma1or preocupação da leiiÓrd com o 
controle da natalidade do que. por exemplo com a ali· 
mentação dos menores Cdrcnte<; 

amda representd uma ameaça à paz do lar E\Jste uma 
dú\ ida entre a o;egur,mça que concede o cJsamento e a 
liberdade que g.Mantc o dJ\nruo (<;<;O tornJ·'ic claro na 
que<;tão sohrc o di\OfCio hHc da<; 5-l.:i'r de leJtOrJ\ 
que wno;Jderam "muilo importante·· a po\'>Jbihdade de 
d1ssoher um cao;amenw qu<~ntas \ele<> for nccc<;o;ano J 
grande ma1ona é soltc1ra ou CJ'><~da que trJhalha (a mu
lher que ganh,l o;eu pwpnt1 o;u<;tento tem um.t '!'idO mdl\ 
reali<;~a da \'!dJ) As outrJ<; 25.:Vr Jch.tm apcn,to; ··1m· 
portante .. e 20.2c r são contra Amda que. hoje. o d!
\Orcio seja legal. o temor e as crenças religio'>a'i pe<,,t
ram na bd!,mça da' re'>postJ<; * 

o divórcio 
ainda assusta 

Para uma grande parte dJs mulhere\. o ca\Jmcnto e 
uma gJranua de velhice tranqulla enqu<~nto o dJ\orcJn 

Quesuonalio 3 

EA 

'• ~ ~ . ...,_ . 
1, ,/Jr,.' r • ~ 

' ·:..' 
:-~-~i:::':". 

• ~ J .... ~i.J.;:··,. 
' \~ ' 

' : ':,i"!..'~-~. 

• ·-~~;~;;~~·.; t -.... '· 

Participe e 
. . 
. . . ... : . .. . . : 

Faca História 
• ' " o 

...... ; • o ~ 0 : o o , • -,• ,o. I --

m:ê 11,1 t:leger a A\\emh!él.t Con\lltumte em no
vembro próximo A mulher !cprc'>cntd, hoje. 
pouco m<11~ c.lu met.tdc do elcJ!ur.tdo br,t~!lt:!ro 
A revl\la NOVA, Jc-,de suJ cn.JÇ,Ill. h.i 13 d!IO'>, 
tenta mo.,tr .tr a você o quJnto é unporlante p,u
tiCip<~r dJ vluJ ~OC!dl e polit1ca do p<~í~. Ne~te 
momento cruc1al do dt:slmo da nuç;io, temo> 
ccrtcLa de que você não dc~cja ficar alienada, 
que tem cnmc1ência do quanto sua partiCipação 
é fund,tmcntJI. 

A Constltlll<,âo, como você ~<.tht:, é umJ es
pécie de roteiro da v1dJ de um p<~Í'> Estabele
ce o quJnto o Estado pode ou não mterfenr 
no d!a-a-c.!Ia c.las pe~'oas e grupoo;, define as dJ
rclnLe~ ccon<>mica'> e '>llC!,ll'>. o '>i'>tcm.t ele1to-

' .. 
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.cgíme político, as sítuaçõe~ em que o gover
_,o pode tomar iniciativas sozinho e em quais de
ve consultar o povo e ~cus rcprc~cntantc~. Uma 
vez estabelectdas as regras, tanto o governo 
quanto o povo são obrigados a segut-las. 

A Constituição determina os princípios que 
regem a vida do Estado e dm cidadãos. E cabe 
ao Congresso elaborar e aprovar leis que garan
tam a execução desses princípios. Neste ponto 
surgem os conflitos. Um exemplo é o artigo 165, 
inciso III, da atual Constituição: "Está as5egura
da aos trabalhadores a proibição de diferença de 
salário e de critério de admi~sõe'> por mottvo de 
sexo, cor ou c!>tauo civil". Á':. lá, trahallu':-.tas 
não as~cgurarn às mulheres o direito de trabalhar 
em igualdade de condições com os homcn~. não 
asseguram a efetiva C!.tabilidadc da ge<;tantc nem 
o direito às creches; as mulheres do campo ga
nham menos que os homens c não dt~põem da 
possihilidade legal de obter aposentadoria E há 
dezenas de outros exemplo~ em que a lcgi~laç;io 
é falha ou contraria a atual Constituição. 

Uma nova Con<>tituiçiio n.ío <;Ô poderá a<;<;egu
rar a todo~ o~ mc~mo~ duL'IIo~ como !.unhem 

obrigar a legi!>lação a cumprir as normas e~tabe
lccidas. Essa<; novas normas serão elaboradas pe
la A~~cmbléia Nacional Con~tituintc, que ~erá 
formada em novembro por repre5entantes do 
povo, eleitos por voto livre e direto. Aí entra seu 
papel histórico como mulher e como brasileira: 
você escolherá esses representantes. 

À ra~Íhir.·i ti~ll!i iJ ôrdtrii icãii5~1éii hjiélli .. : .... 

I A mulher tem hhcrd,Hk p.tra abort.1r 
11 No c.r,o de \er ca,ada, com autonL.lçao do m.mdo 
1\huto 1111port.111te [l 
lmport.lllte [_] 
Pouco rmportunlc O 
Não se1 O 
b No c.r~o de \er \oltc1ra. \t::p.n.ldd. dt\ll!Ciad..t ou \luva, 
sem qu<~lquer au1nnzação 
1\!ullo mrpor1unte O 
Importante O 
Pouco rmpor1ante O 
Não se1 . O 
c Em qu.Jiqucr Clrcunstânct.t 
1\!ullo 1rnpor1ante o 

A rcvi~ta NOVA vai levar su<Í opimão ao co
nhecimento dos futuros constttumte~. abnndo 
mais um canal para que você po<;sa participar 
desse importante proces'>O político Para i!>!>O 
preparainos, com a ajuda técnica de Miriam Car
valho, pesqubadora especializada na mulher, e 
a coll'iultoria das advogadas Lihanc Sc~tini e Flo
risa Verucct, três questionário5. O primctro foi 
publicado no mês de março, o segundo em abril e o 
terceiro está nesta edição. Preencha este terceiro 
questionário, mesmo que não tenha participado 
dos outros dois. Suas rcsnostas serão tabuladas 
por computadores, interÍJretadas e analisadas 
por l''>pcciah:-.la:-. c o r c~ullado final ~c r á encami
nhado oficialmente à Comi~são de btudol:. 
Con~lttucionais de São Paulo c, po\tcriormentc, 
à A<;scmhléia Constituinte eleita. 

Ao longo de5ses meses que precedem a~ ekt
çües, NOY A publicará men~almentc rc!-.ultado:, 
parciais das tabulações c debates que ~erão rcali
ndo!-. com leitoras, político~, jornalbta~, advoga
dos e outros repre!>entantcs da sociedade. Você, 
então, poderá comparar suas opiniões com as de 
out1.1~ pc~~oa<,. 

Go!>taJia de ter a alegria de ver você, que no!> 
acompanha há tanto tempo, colaborando neste 
ambicio~o projeto de NOVA. Obrigada! 

Impmt.mtc 
Pouco importante 
Não \el 

+ti~~ 

Mtnam Carvalho e Montca Allegro 

o 
o 
o 

2 O .thor to \Ú pode ~e r rc.thLado por um médico le~al
mcnte ro:~t,tr.rdo 
l>.lurto tmportarHe ll 
Import.mte O 
Pouco Importante O 
Não se1 O 

J Qu.rndo houver frlho~. a mulher ou companheira de 
pro:>~diúno tem dtrctto a receber pensão, corno se o ma· 
ndo ou companhe~ro fosse aposentado (Hoje, a mu
lher e os filhos de prestdiáno não recebem qualquer ti
po de .J)Ud.J ) 
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.l'iuito Importante 
Importante 
Pouco 1mportante 
Não se1 

o 
o 
o 
o 

4 Tanw o p.u como <1 m:1e te111 o 111<:\mo gr.Ju de rc\
ponsablhdade em relação aos f1lho~ e o pátno poder é 
exercido 1gualmente por ambo~ (Hnjt:. este poder é su
ce~~IVO, ou seja. a m~c ~(l pd'-'" d cxcrLê-lo plenJmentc 
na falta do pdl Exemplo' autortzdr \ 1agcn' para o e;..
terior, usufruto e admm1stração do> bens de filhos me
nores etc.) 
Muno tmportante O 
Importante O 
Pouco Importante n 
Não se1 O 

5 A mulher tem direito à a~\ID<Ir qu..1lquer document" 
que n.io afete àS propncdJJe, conJuntdS do casal, sem nc
ces~ldade de autorização do mando. no caso de regime de 
separação total de ben~ 
Muno Importante O 
Importante O 
Pouco 1mponante O 
Não sei O 

6 A mulher (ou niJndo) tem dm:1to a herdar um 
quarto ( \14) do> bcn> do cônJuge no C<~~<> de de(a) ter 
herde1ros obngatónos - filho\ ou p.us VIVOS E"e di
reito só se apltca ãs umôes com ma1' de 15 anos. que 
adotàram o reg1me de sepàração total de bens (Hoje. 
a mulher- ou o mando- casadJ(o)·por este regime 
não herda nada ) 
MuitO Importante 
lmportJnte 
Pouco Importante 
N:1o \CI 

o 
o 
[J 
o 

7 L1herdJde tJnto Jn m,mJp como dd mulhc:r pdrd 
\ ender ~eus h~n> ~em ncce.,.,J,JLk d.1 a'>'l'ténCJd de> 
nutre>. no Cd\0 de c,t~amento reJhL.Ido com ~ep:lrdçâo 

totJI de bens 
Mui't' Irnportdnte 
lmponante 
Pouct> Jmptlr!Jntc: 
Não ~e1 

o 
n 
c 

8 fkpt>l> do ,IJIO 2(K~l fiC<I proihici.I .I re.I!JldÇdO de: qu.II
quer Cd,dniento quJndo um do' c<'>nJugc:' for dn<~lfJheto 
MuJtP l!TlJlllrt,IJltl' r I 
lmpt>rtJntc O 
Pouco Jmpt>r!Jntc: [l 
1'\ão ~e1 [J 

9 Direito dJ(o) comp.mhenJ(o) dt: peJn o di\nrciO de 
hnmem (ou mulher) cas.tdo (t\l'.ld.I) ljUJndtl d rei<Ição 
C:XtrJCOnjugaJtJ\er mal~ de Clflltl unO> 
Muno ImportJnte 
lmpnrtdnte 

o 
o 

Pouco Importante 
Não sei 

o 
o 

lO A mulher que exerce atlvldJde rcmuneradd. com ren
dimento~ 1guai~ ou '>upcnore' dO\ dp rndndt>. pcrdt: dm:J
to a receber ptfl\dO pdrd \1, rn~tntcndo·~l' JPL'nd ... J. pen..,ttu 

do~ f1lho' (HoJe. Isto Ja dcontece em algun~ ca~o5. mds 
não é le1) 
MUito importJntc: Q 
Importante C 
Pouco Importante O 
Não ~e1 O 

ll A prowtutJ não perde a gu<~rdJ dos fiihm de~de 

que ~uJ d\tVIÚ.tdc: n~o mlcrfHd nJ educ.tç:m e bem·t:\t,lf 
emoc1onal dos menores (HoJe. se for pr<wddo que ,'\ 
mulher se pruslltul. eld perde o dm:Itt> de \1\Cr com "' 
filhm) 
Muito ímportJnle O 
Importdntc [J 
Pouco Importante [l 
Não se1 [J 

12 A sepJTJÇ,it1 lcgJI pt>dc: ser conccthdJ d qudlquer um 
de>~ cl>njuges. mesmo quando não ht>mer rntHI\0' rc:ct>· 
nhec1dos por le1 (HoJe. tanto o mando como a mulher 
podem negar-5e a conceder a separação. quando não ha 
motiVO' reconht:CJdlls por le1 ) 
Mu1to Jmpt>rtante D 
Importante O 
Pouco importante O 
Não se1 O 

13 De' c se: r cxdUidd du JtuJI Cod1g<> C1\ 11 d possJhi!Idd
de de o pa1 dcserdJr a' fllh.t~ por ela., ~erem dc~t>neStd'> 
(A k1 nân Jefmc o qu.: e "~er desont:Sid .. ) 
Multo Import&ntc 
lmport,mte 
Pouco ImfXlrtante 
Nao ~e1 

n 

14 A vJolcnci.t domc~ticJ prallcad.t contr<~ d mulher ou 
ctlmpunhcird de\ e ter pena mal\ 'e~cra que os- cnmc> 
prdllcado> contrd eo,tranhos 
Mutto tmportJntc LJ 
Importante [J 
Pouco Importante L 

Náo sei 

15 (), l'ltllll'> de naturcL.t '>CXu.d dnL·rn \l'T ljll.liilll'.t 
do-, como cnme., contrd a pt'~loa c n.lo Lnme\ cuntrd 
os costumes e recc:her penas mdiS \C\era\ que J~ pre\ J\
tas no atudl Cod1go Penal (HoJe. a pena por e<tuprn 
por exemplo. é de reclusão por um períodl> de tn?; a 
oilo anos l 
Muno Jmpt1rtante C 
Importante C:: 
Poucc> Importdnte C 
Não set 
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1 Vocé penence ao sexo 
Masculino 
Femmmo 

o 
o 

2 Em qual das segumtes faixas de Idade você se en
contra'> 
Até 14 anos O 
De 15 a 18 anos mcompletos O 
Del8a24anos O 
De 25 a 29 anos O 
De 30 a 39 anos O 
De 4D a 49 anos O 
De 50 a 59 anos O 
Ma1s de 60 anos O 

~ Qual seu estado civil'> 
Solteira( o) 
V1ve com um( a) companheiro{ a) 
Casada( o) 
Separada( o) 
D1vomada( o) 
VIúva( o) 

4 Qual seu grau de mstrução'> 
Pnmáno 
Secundáno 
Supenor 

5 Qual sua atiVIdade" 
Estudante .. 
Estuda e trabalha 
Não estuda nem trabalha 
É dona-de-casa 
T rahalha fora de casa 
Exerce allvidade rernuncr dda em ca~a 
Aposentada( o) 
De~mpregada(o) 

Outra allvidade- favor escrC\l'f yu.II. nc,tc e<.paço 

[J 

o 
o 
n 
o 
o 

o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
Ll 
u 

-o 

~ Quantas pessoas com menm de 
casa" 

18 anos VIvem em sua 

Nenhuma 
So uma 
Duas 
Três 
Mais de três pessoa> 

7 Quantas pes,<ld<. trdhdlhdm em 'ua fdmí!Id" 
1'\enhumd 
So uma 
Duas peS,OJS 
T rés pessoas 
Mais de trés pessoas 

r
'-

o 
o 
o 
o 

L: 
c 
o 
o 

8 Em quJI dJ> scgumtcs fai\J\ de n:ndJ men>al você m-

duma sud fdmí!Id (mdrCdr ~ó um.1 respo,Id. con,IÚt:rdnJ,, 
a soma do; ganhos de tod.Js as pessod~ que trdhalhdm) 
Até 3 salanos-mimmos {ate Cz$ 2 412) C 
De 3 a 5 salános-mímmos (de Cz$ 2 412 d 4 020) O 
De 5 a ]() salanos-mímmo' {de Cz$ 4 (120 d H (140) O 
De 10 a 20 Sdlanos-mímmos .{de Cz$ 8 (140 a 16 OHll) C 
De 20 a 30 salános-mímmos (de Cz$ 16 080 a 24 120) O 
Ma1s de 30 saláno~-mímmos (mal~ de Cz$ 24 120) O 
Não sahe O 

9. Em tennm de tom de pele. você podcna ser cld'>'I 
ficada( o) comu 
Branca( o) 
Negra{ o) 
Mulata( o) 
Onental 
Índia( o) 
Outra re~po>ta Qual''--------------

10 Cas\1 tenhil n:hg1ào 
Qual''------------------

11 Você co~tuma ler a revista NOVA'> 
Todos os meses 
Frequentemente 
Eventualmente 
Raramente 

12 Em sua opm1ão, a revi~ta NOVA pode 
derada: 
Excelente 
Boa 
Regular 
Ruun 
Péssima 
Nâo sabe 

ser 

o 
o 
o 
o 

consi-

o 
o 
o 
o 
o 
o 

13 Você aceuana ser entn:YISt.Jda(n) por uma repór
ter da re\ 1~ta I" OVA para dprofundar suas respostas e 
opmiôt.:;" 
S1m. 
Não. 

o 
o 

Caso aceuc ser entrev1stada(o). só neste caso, co!t><.JUC 
no espaço abaLxo seu nome, cidade. Estado e telefo-
ne. se ll\er. __________________ __ 

Os quesuonános podem ser anõrumos As resposlds serão sempre apre 
sentadas sob a fonna de porcenlagens, sem Identtficação fa,or remeler 
os quesuonános a Revísla NOVA, rua Geraldo Rausmo Gomes. 61. 6' 
andar. CEP 04575, ou à CalXa Poslal2372, São P•ulo, Pc"JUJSa NOVA 
E A CONSTITUINTE 
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NOVA E A~~ 
CONSTITUINTE 
A ~1UUIER,A FA.MILIA,A ORDE~1 ECONOMICA E SOCIAL 

Mmam Candlho 'Mon1c..1 Allcgro 

erguntamo~ a você se fo~se dona da bo
la e pudesse ditar a~ dtretnzcs ~octat~ do 
pab. o que fana~ A~ lei<. regem sua ~tda 
pc~soal c de ctd.td&. dcfmcm a' linha<. 
política<., dctcrmmdm em que o gmcrno 
pode tomar dcct<,Úc~ 'ozmho ou prcct<.d 
dJ aprm dÇdO do pm o c de seu' rcprc
c..ent..tnte<.. Un1.1 \Cl C\t.JhclccJdd' ..t\ re
gras do JOgo. tdnto I'OC é como n gmcr
no ~ao nlm~;Hio' a \C)!Ut-l.t' à n,c,t 

Que lct~ você JUlga mdt~ tmportJntc\ ~ Enftm o que de
seJa da nm a Constttutçãn~ 

Recebemo<. 957 carta' a tcrcctra c ulttma pc,qut'a · NO
\' A e a Con,tttumtc". pcrfMcndo um totdl de 3 245 rc'
po"a~ ao<. tré' quc<,tlonam" puh!tc.tdo,, rcspectt\ amcntc. 
nos meses de mdrço. dhnl c mdto deste ano Es<.c<, nume
ro<, ftc.tm amda m;m 'tgntftc.ttt\0\ 'c le\.trmm em conta 
que a<, leitora<. tl\Crdm de pdgdr pdrJ cnvtar o<, quc\ttoná
no<. prcenchtdo,, dddo o mtcrc,,c que llnh.tm em mantfc\
tar suas opmtões 

E - mJravilha' - parttclp.nam mulheres de todo' o' 

E~tado' d<' Bra,JI. do' tcmtono' do Am.tpa c RordJma. c 
dd Su1ça. o que deu ãmhlto mternactunal a f!C\LjUI\d 

A' ma~> mtcrc~~ada' na ~ltu.tçcin d.t mulher na Comtt
tumtc ~.io. na grande maiOTid. a' 'oltctr.t' (5l.'Yr) entre 
lk c 34 anm. com grau de tn\truç,i<1 <.upcnnr (57 .'ir r) F. 
apc,ar de o tcmd ser femmmn. 2r r dd' re'P"''d' fordm de 
lcllnre' homcn' 

Out:m ~cha que d' mulhere' de ciJ\\t: mcd1J n~o tr.th.tlh,ml 
c'tJ cng.tnJdo -l~->' r tr.!hdlhdm fnr.1 de C.l\J c 25.2' c trJhJ
lhJm e c'>tudJm E mal\ de 50''r tem rcnd~ famth.tr dCJma de 
10 \Jiano'> m1mmo<. C'onftrm.tndo .t' pc,qut'''' Jntcrtllrc' 
.,h -t~"'r '.<.1(.1 hrttOL'.t' c M ncr !'!.JO LdlPIILd"> 

AqUI esta o rc\ult.tdo da ult1mJ p<.:'>LJUI'.t SuJ' optnlt'"' 
foram tdbulada\, mtcrprctadd' c anah<,add' por c<.pcnuh\td' 
JuntJremo' c>tt: rc\ultado ao> do' quc,tton.trtn' I c 2 A 
conclu~ào será encam:nhadd à Cnmt\\JO de E\tudm C'nn,u
tuctonat' de São Pdulo c. pmtcnormcntc. a A\\cmhlct.t 
Con\tttumtc clcltd 

OS RESULTAD()S fl\ 
3il PES()UISA 

"N()\~t\ E A CONSTITlJil'TE" 

• 
a liberdade 
de fazer um aborto 

O problema do ahurto ftll colncudo nJ' pnguntJ' I L 
2 Prc\umtndo a pm,ththdJde de <' Jhortu 'cr I!\Tc c le
gal. NO\' A IC\ antd a hlpotc'>c de a mulher lJ\.td.t precl
;ar de dUIOrtldÇdO do mando 5'J.lJr; conwlcr,tnl tmpnr
tdntc 0 mJndo dJr C\\a pcrmi'<"JO contr J 31 lJ' r quc n,\!l 
cnncord.tm com c~\d 1dC!.t Ja 75.-1'; dJ' lcli<HJ' uLh.tm 
qut: a mulher soltc1ra \Cf'dTJd,t dl\orCt.tdJ ou \IU\u dc·\c' 
ter totdl hberd.tdc p.trJ &hortJr 13 t>'r nao ~f'fll\.tm 

5.2(( ndu ~ahem u:..,ront.kr t ".X' r nau qui ... Lr..tm Prllndr 
A grande mJtona - 711'; - tdmhcm quer \lf d<>nd e 'L 
nhnrd dn propno corpo c defende o d1rL1tn dL· c'wlhcr 
fJzcr ou ndo um .JhOrtll o,cm a\ n:'-ltrtt,ov .. d.t.... cJr~..un-...tJ.n 

CIJ\• lcg,11, 
M.t' o que m&l\ preocupa u lcll<HJ c tu ccrtcL.t dL 

que. nd htpntc\e de um Jhmtn, \Crd trdtJd" pm um me
dico kg..tlmentc rcgl' ... trad~> e. cnn..,equentt..:mentL' TL,rPn'.l 
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,cJ por ~cu~ atos, sem prec1sar recorrer a parteira' c ou· 
tro~ mctodo& que coloquem SUJ \'ldJ em n~co Deve-se 
lembrar que o aborto e um parto fruqrado c cx1gc o; 
mesmos cuidados que um parto normal 

11 a mulher de 
presidiério deve ser 
assistida pelo Estado 

A mulher ou companheira de prc>JdJano tem dJreJio a 
reccher pt:n;ão mtcgral, como ''-' o mando ou companhcJ· 
ro fosse aposentado" 7Y,3'ti .Jcham que s1m 

li a direito 
ao pétrio poder 

Deve o pátno poder ser excrcuJo tanto pelo pdi quanto 
pela mãe? As respostas pos1livas a esta pergunta alcançaram 
um dos m.JJS altos níve1s da pe>quJsa 96<;1: 

Por mcrí,el que pareça. nossa Ju,tJça reconhece que ca
he a mãe a guarda c educação dm filho' mcnorc,, em ca
so de separação ou dJvorcJo. ma\, ao mc\mo tempo. o 
JUJzado de Menores 1mpcdc o menor de VJ.l)Jr com " 
mãe pard fora da p,m sem dutonzJç.io paterna Isto scna 
solucionado se fossem concedidos a cld os mesmos dJrcJtm 
que o pa1 possui em rcldção ao patno poder 

li maior 
independência legal 

No BrdSJI. amda que o rcg1mc de totul separação de 
bens conste da escntura de casamento, o mando conserva 
o dJreJto de admm1strar os bem do ca;.JI ser repre,entan
te legal da família etc De modcl que a mulher nã0 pode 
assmar sozmha escnturas pública<> sem a presença do 
companheiro 

A propo~ta de NOVA é pcm11tJr que a mulher ca;ada 
em reg1me de total separaçdo de hen' possa ser fmdora, 
comprdr ou vender qualquer propnedJde sud ;em nece'$1-
dade da mtervenção do mandn !-iWí d.J, leitora' comJdc
ram este Jtem "muno importante" c 16 y·, acham Im
portante". perfazendo um total pO'>JtJ\O de 96,3<;( 

•
acasalao 
direito de herança 

Tanto o homem quanto a mulher dnorcJadoo; ou \JU\05 
que tenham herde1ros obngatónos (filhos ou pa1s) só po
dem casar-se no,amcntc em repmc de total separdçáo de 
bens Portanto. qualyucr um do' do1' só recebe alguma 
herança do companhcno(a) por tc\lamento Perguntdmos 
a você no caso de umõcs com ma1s de 15 anos de ca<aJs 
que adL1taram o reg1me de totdl o;epdrdção de bens. não 
sena JUsto d mulher ou o mandn ter d1reno a herddr um 
quarto dos bem do cônJuge" 7H I 'C dprm aram esta JdéJd, 
uma vez que. sem mterfenr na metade dos bem que per
tencem aos herdenos ohngatóno>. garante auxiliO a mu
lher. ou mando. sohrcnvcntc 

Mds uma leu ora de NOVA le\ Jnta o segumte proble
ma nos casamentos entre VJU\OS c dJ\orcJadm e comum 
um dos dOJ<> morrer antes de completados os 15 anos su-

gendos neste art1go E o rcmcd1o JUndJco bcncftcJana 
pouca' pcs<;oa<> Independente do fator tempo. con,Jdnà· 
mos que a propmtd de,ena '"' dchJtJdà 

11 proibição de casamento ' 
de pessoas analfabetas 
depois do ano 2000 

Vou'>' nd<' gnstaram dcstd pcrguntd 57 ,R 'C com1deram 
c''a pn>1h1çáo "pouco importante" E uma lc1tord aLhou a 
proposta uma ameaçd am hum1ld~s 

NOVA explica e~td quc>rão o anaii.Jhctt~mo n.:io e um 
estado \Oiuntáno Não sahc ler c escrever quem n.io teve 
condJçôcs de aprender c cabe ao Estado dar educação à~ 
md>sas ma1s carente<; Achamm que· cstd medida prcs~JO

nanJ o gm crno a alfabettzar d população Lembramo' 
qu~ alguma' reltgJõcs consegUiram que ~cu~ fic1' <;c alfahc
tJLasscm porque os mlJ\OS são obngados a ler em voz alta 
o; votos de cao;amento e a>,mdr d ata 

• 
o livre direito 
ao divórcio 

Na nm d lc1 do dJvorcto, extstem dot' ltpo' dl separa
ção a consensual ou am1gá\ el. rcquenda pelos d01s. e a 
htJgJOSd, na qual é ncccs<;áno se pro' ar que o outro côn
Juge tem o' p1orcs defeitO\ (Eld, no mímmo. c quase 
uma prostJtuta, mfiel. mãe dcsndturada Ele é um homos
sexual enrustJdo. alcoólatra, torturador ) E tanto o mand0 
quanto a mulher podem negar-se a conceder a separ .1ção 
quando não há motJ>os reconhectdm por le1 A grande 
ma1ona (89.9'7c) não concorda com a atual legislação 
acha que a separação deve ser dada mesmo quando não 
houver motiVO\ Jega1' 

A amante, ou o amdnte. de uma pessoa casada deve 
ter o dtreJto, dcpots de cmco anos. de pedtr o dJvórcJo do 
companheiro ou companhetra? Em outras palavras· Mana 
é solteira e v1ve com João. que é casado com Inês Após 
cmco anos de relação extraconJugal. pode Mana pedu a 
scp.ir.Jçã<> de João c Inê~ 0 l'>lo colocana contra a parede 
oo; homens casados que têm v1da dupla Acabana com a 
hJstona dL> "eld não me dá o dtvorcJo de JeitO nenhum" e 
rennmana com a h1gdm1a legalizada 

Vocês concordam com esta proposta 47.7'7c aêham 
"muno importante" e 27,2'7c acham "Importante", dando 
um total de respostas posilivas de 74.Yo/c contra 25.1 o/c 
que não f1caram mullo entusiasmadas 

• 
quando o marido 
pode deixar 
de pagar pensão 

Atualmente, a pensão é um dtretto que a mulher tem c 
do qual pode abnr mão, mas com a pos>tbJhdade de mu
dar de opmtão e requerê-la de volta a qualquer momento 
Esta é uma le1 femmlíta e InJUSta 'Se defendemos a tgual
dade de dJreJtos entre os sexos. devemos também protes
tar contra as leis que preJUdicam os homens Há muilos 
casos de maridos com rendimento<; muilo mfenores aos da 
mulher que são obngado5 a pagar elevadas pemões, quan
do o casal tem vános filhos 
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À mulher que trabalha e ganha ma15 que o mando de
vrnR perder o d1reito a receber pensão para s1, ma~ man
trt 8 pcn~ão dos filho\? 

À' lc1t0ras concordam. 5!,4% acham a sugestão "muno 
lmportlmtc"c 29,31Jr acham "tmportante" 

• 
a prostituta 
não deve perder a 
guarda dos fãlhos 

!-,r 11 at1V1dadc da prostituta não mtcrfenr na educação c 
hrm nt.n emoc10nal dos f1lho~. não faz scnudo perder o 
dJJctll> de viver com ele~. d1zem !12.5'7c das leitoras. Ma\, 
pr\,1 k1 atual, se for provado que uma mulher se prostl-
1111. ela perde as cnanças Em geral. o pat de filhos de 
pro\lllllla\ é dcsconhec1do e, portanto. não va1 reclamar o 
<ht<· 11o de vtver com eles E as cnanças acabam sendo en
"''"'·" H !n'ótttUIÇÕes de Estado. quando muita<; vezes a 
m:tc tem condições de dar amor c uma boa educação a 
cl·" longe do ambiente em que trdhalha 

• 
o pai que deserda 
filhas desonestas 

1\nUgamcntc o pa1 tmha o d1rcltO de expulsar de ca<;a a 
fllh,1 que perdes~c a v1rgmdade fora do casamento Isto 
acontccld pnnc1palmcnte na baÍJ-.a burgucs1a e nas clas<;eo, 
p<>hrc\ do mtenor do Bras1l Já os pats ncos ut1hzavam-sc 
de outra art1manha: por le1, pod1am deserdar a filha "de-

!o<>nC\toi , amda que não houvc~~c no Cód1go Ctvtl uma 
dchn1çiw para o que é ser 'dcsoneqa" Era uma forma 
de mdnter a mulher sob rédeas curtas e 1mped1r casamen
to' com nmvos não "aprovados" 

r."" h1pótcsc absurda contmua a comtar da atual k)p~
ldÇd'' c v1ola o d1reno que os f1lhos têm de herdar. ohn
~"lnTidmcnte. a metade dos hem dos pat~ A grande 
m•lllThl (82.5''/c) concorda que c~tc prccctto deve ,er cx
dutd" do Códtg.o Civtl 

-punição m~is severa 
-para os crtmes 

de natureza sexual 
A \IOiénc1a doméstica prattcddd contra a mulher ou 

cornpdnhclra deve ler uma pena mdl'> SC\cra que 0\ CTI· 

ITlC' pratiCados contra estranhos Bater ou VIolentar a pro
PT'• espO'>à ou companhe1ra c uma agrco,sâo dupl&mcntc 
Jr•'c aunge a pe~o,oa c a rdaçãn ou o ca'>amcnto. c o' 
flfhey, quando ex1stcm Vocês apro,am a propo'itd Rl.9r; 
con~•duam a questão "multo tmportante" 

O resultado mats Stgmflcat1vo de toda a pesqUI-;a apdrc
cc na ult1ma pergunta -;obre cnmcs ~cxua1s Fm lmprcs<;lo
runtc a rcaç;io de você~ W .. 7'/i dChdm qúc dcvcno~m '>cr 
qu~ltfl~ados como cnmcs contra d pc<;'iOd. c n.in cnmc\ 
Ct>r.:ra D'> co~tumcs, e receber penas hem ma1s severas que 
In pre\J~tas na atual Cód1go Penal Apcnds O. 7"f cnn'ildc
,. ~:e assunto "pouco Importante" c 0.6'7c não sabe rcs
P<>nôcr ou não qUis opmar * 
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RELATÓRIO COMPLETO 

1. APRESENTACÃO 

erguntamos à leitora de NOVA: se pudes!>e ditar dire
trizes sociais, políticas e econômicas do país, o que fa
ria? Que leis julga mais importantes? O que deseja da 
nova Constituição? 

Para isso preparamos três que~tionários com a aju
da técnica de Miriam Carvalho, pesquisadora especia
liZada em assuntos da mulher. e contamos com a con
sultona de Aspásia Camargo. advogada: DJalma Sil
veira Allegro, advogado; Eva Blay, socióloga, advo
gada e suplente de senador; Flonza Verucci. advoga
da e membro .da Comissão de Estudos Constitucionais 
de São Paulo; Liliana Sestini, advogada especialista 

em Direito de Família; e Ruth Escobar, atriz e deputada esta
dual em São Paulo. 

Os questionários foram publicados nas edições dos meses de 
março, abril e maio de 1986. 

Recebemos 3.245 respostas à pesquisa NOVA e a Constituin
te: Participe e Faça História. Este volume fica ainda mais signifi
cativo se levarmos em conta que os leitores tiveram de pagar 
para enviar os questionários preenchidos, dado o interesse em 
manifestar suas opiniões. 

Agosto de 1987 
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2. PERFIL DOS LEITORES OUE RESPONDERAM 

e~.COBERTURAGEOGRÁRCA 
Part1c1param lc1torc' d<: 23 E<,tado\ do Bra,li. dn' Tcrnt<Ín<l' 
de Rondónm. Rordlma c Am<~pa. c d.1 Europa. Sm\a. o que 
concede a' rc,po<,ta~ cdr.iter n.lclonal<: mtcrnac1onal em ter
mo; gcograf~eo<, 

Ch re>ultado' da pc,qui'.J em rclaçflo a cohertura gcopohu
ca foram O\ 'egumtc'> 

TOTAL DE GUESTIONÁRIOS 
'· POR ESTADOS 

TOTAL CAPITAL INTERIOR 
~ 

{"lo) (%) ("lo) 

isão-Paulo · 32 4 17 5 -· •. --.14:9 
!frto'de Janeiro' ; -. o '-12 1 89 ,. :. ~3:2\7-: 
:Rio Grande do Sul 73 4'1 : ·-·· -n~ ' 
~ Gernis ·., .. :-:· --- 8,5 ; '3 2 .. _53 .. ____ 

aa.t":. ..... 4.::;.:r ... ~;.;~:,.. -. 5,6 ..3,9 ....;. -~~1 ;7d?; :;.~-. 
buco '_,J-: -:: •. 4 3 3,1 . ~-,·, :- _,_:;t;2'!'.." ·:· 

Paraná · · • .;\ · ,. ,.,,:-.- "'"''-4,7' '2,9 . :-" ,fc;r;·:1,8:>q,, 

[§anta Catarina ;:., - ; 2.8 < ·'·1 ,{) ' .1,8 
'Bras ma ·- ·~ • • ., • ..:.- · '2,8 - ·2,8 - .. ,. 
Ceará 1,7 1,4 0,3 

~HJO Grande do Norte 1,4 . -1,2 ·0,2 
,Goiás 1.4 · ·o,8 0,6 
Pará 

., 
0,8 0,5 0,3 I 

'Alagoas . ··-1,0 '0,'9.- ' 0,1'. 
Espírito Santo 1,1 .. '·0,8 ;Q,3 
Maranhão O,B 0,7 0,1-

~Mato Grosso 0,8 0,5 0,3 i 
Mato Grosso do Sul 0,8 0.4 0,4 I 
·Paraíba 0,8 0,3 0,5 -. 
Sergipe ---· . .0,7. < ~- .0,5 .0.2 '· •, 
CRondõma · :0,3 - 0,1 0,2 
:Piauf 0,4 '0,4 -
~Amazonas .. · '·0,7.' '• 0,6' ~ ' 0,1 
~pa 0,1 0,1 -
Acre {),1 0,1 .. -

.-:Rorauna 0,3 0.2 0,1 
~-Sufça ,"0,1 - 0,1 
~-Não rnformaram· 6,2 

ii"Tatal 100,0 56,9 36,9 

' 
t: 
~ • À so~a das colunas "Gapital" e "Interior·: deve ser acrescen-
~údo o md1ce de 6,2% correspondente às /e1toras que não infor-
1 maram o local de morad1a. 

O yu.tdro dntcnor aprc,cnt,l algum,\' cifr.1' que merecem 
ser re"Jit.tda,, a \ahcr 
a) O numero de rc,po<,l<t\ do mtcnor de Sf1o P <1ulo c \Upcnor 
ao numcru de re<,po<,ta\ de todo' o' E'>tado\ c Tcrntono' do 
Bra,1l. '>endn mfcnor tào-\omcnte ao numero de rc<,p<ht.l' do 
E,t .. do de Silo Paulo [<,te fato cunf1rm.1 O\ lc:\aOl.imullo<, 
snclnccnnf>mJcn' que conferem ao mtcnnr dL' Sàn P.1ulo a 
qu.thflc.Jç;lo de 'cgundo mercado do Br,i,li (o pnmcm> c .1 

Grande S.io P.IUio c n tcrce1ru o R1o de Jancm>) 
b) Nm [<,tado' de Mm .. , Cier.tl\ e Sant.l c .. t.trln.l a' rc''P"'t.l' 
da' lcl\on" do intcnor \Üo 'upcnnre\ a' d.t c.lpllal 

O knl>meno 'e cxphc.1 pnrque amh.1' a' c.!p!t,u' tem um" 
popula~.iomkn(lf d 20' r d.1 populaçJo de 'cu' [,t,ld<>' (Flo
n.m<'>poh,, li 'r. Bdollnruonte. n.;rr) 
c) De qu.1lquer lnrma. o numero total de quc,ti<Hl.Jrtn' rc'
pond1do' por k1tme'> do mtenor n:prc,cnt.J mal' d<: 5!1' r do' 
quc\tinnarin' r~.:,pond1do' pnr k1tor.1' da' c&pll.!l' 

01 rc1ultado1 atilcnore\ um{mnam quwulo um /ema é de 
mlcrcJ "' da mulher. a reaç âo mdepcndc da culacle ond,• mo
ram, l' a famo\ll tli(crença enlrc a < ulwru da mu/hc1 dll\ c "f'l· 
11111 c a da mulht•i du llilcnor llllo f' \II/I', Cfllillulo ,,. /laia de a\
JIIIIIo de 111/t'rc'\\C do \C \O jemuww 

2.2. CLASSIFICAÇÃO OOS 
LEITORES POR 'SEXO 

O normal 'ena que. '<:ndn J P'-''YUI,,I dm&ldd a' kll<'r"' n.ll> 
hoUI ""c nenhum comcntario qu<~nt<> dO 'L''" J,,, re,pon· 
dente' 

A tllulo de cufiiNda~k. c no.:u.:>\afl<' JL,l,K.tr quo.: :;<J que'· 

tll>lldrll" fnr.1m preenchido' por homcn'. ''to 111d1L.t que' "' 
m..1nd<" ou fdhu' da' kliPra' Lmtum,un ler !\()\ .-\ L' o~ch.•· 

r .1m mtL·rc"anlc re<,pondcr un quc'IH'nano 
Mulher<:> 
Homem 

2.3. CLASSIFICAÇÃO DOS 
LEITORES POR IOAOE 

Yh.l' r 

A' kllor"' LJUL' rc,pondl'rdm .1 PL''lJUI'·I f<'r.tm d)o!rup..tdd' na 
~cgumtc' fai\.J' dr 1do~tk 

Ate I~ o~no' 
De 1:' <1 Ih <11111\ (mwmpkto') 

D<: IS a 2~ an'" 
De 25 a 29 ano\ 
De 30 a 34 ano.., 
De ~(I .1 ~'I mH•' 
De 5(1 a 59 antl'-
Mal' de 6() anm 
N;lo mfonn.mun 
Total 

():''r 
3.0' ( 

27.1 r r 
2~.(1( ( 

3(1,11' ( 

~.I' ( 
2.-1 1 r 

o_y, 
0.3' ( 

100,0% 
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Amda que a~ lenora' de 30 a .W ano' rcprc,entem o mdicc 
m''" alto d.1 JlC'ljUI\a (30.0'( ). e L<>fl\tnitntc kmhr.1r lJliC "'. 
ta f ai:>.<~ ahrangc nove dllm dt IduúL. cnqu.tntll a I.!I\.J de I~ a 
2-1 anm congrega 'c" anm de Id,Jdc (27.1 r;) c a de 25 a 2'1 
ano' congrega táo-\omcntc quatw ano' (2X.ó' r) 

Por c\tC mc,mo moti\'O. podcnH" <~finn,lr 4uc. em termo' 
de Idade. a m.uona do~' Jcnor.l\ nllcic"·lll." na \Jtu •• ç;H, de 
mulher na Con\tJtumte e\ta na fuixa tk IH a 2'1 ano' (55.7';) 

2.4. CLASSIFICAÇÃO 
OOS LEITORES POR 
ESTACO CIVIL 

De acordo com "' mformaçúe' d." leitora,. \cu e\tudo CI\ II c 
o ~cgumtc 
Soltctr d 51.óré 
VI\ c com um companhcnn 
ca,udu 
Scpo~rada 

01\\lrCh!da 
VIú\a 
Dc,qunad.l . 
~uo mformdrdm 
Total 

. !C!'!r 
2'1,J'r 
ó,7'; 
2.'1'·' 
I,O'i 
O. Ir; 

0.2'" 
11111,0% 

O e\tado civil da' lenora\ pode \cr agrupado da ~egumtc 
forma 
1) Solteira' . 
b) Ca,ada' ou \'J\'cndo com comp.mhciro 
c) Separada. dc~lJUitada. divorciadu ou \lU\ a 
d) Nãomformaram 
Total 

2.5. CLASSIFICAÇÃO 

51 ,(,r;; 
37,5<:; 
10.7<;; 

COS LEITORES POR GRAU 
CE INSTRUÇÃO 

O grau de In\truçiio da~ Jcnora' de NOY A. mtcn:\~ada' na ~I
tuaç;io da mulher na Con,tnumtc fo1 muno elevado. A tahu
Jaç:.o do\ quc\IJonanm aprc,cntou O\ \cgumte' re,ultado~ 
Pnmana 3Jl' r 
~tLUJJd,!fla 

Supcnor 
~.io mf(•rmaram. 
Total 

39.2'i 
57.6'i 
. 0.2<:é 

.. 1110,0% 

O fato de 3ó. 'l<:i da\ lcnor d\ rc~JdJrcm ntl mtcnor do' E~
tudo' pcrmllm 'upor que o numero r.k lcJtoru' tom edutaç:•o 
~upcnor não fo\\C tão clc\ado (57 .f>' r) Entretanto, c nccc'
~ano c~clan.:cer que. na' lc!lora' com nl\d de in'>truç~o 'upc
nur. c~táo mcluída~ tanto a~ que têm grau umvcr\ltário como 
a' que frequentam um\er"dadc' c c'wl;l', de nhd o,upcnor 

2.6. CLASSIFICAÇÃO 
COS LEITORES POR 
RENCA MENSAL 

A' re'>pmta' ~obre a renda meno,a! da'> lcrtord' que participa
rum da pc~gUJ~a confirmam ogrJu de 1mtruçáo. uma H!Z 4uc. 
em geral. quanto mmor a m'tru~;io. mdhoreo, m \aláno' 

A renda mcn,al famrlmr da'> rc,ponJcntc' aprc,eritou o 'e
gumtc quo~dro à pergunta 

"Em qual d1L1 1egwnll',\ fau!L\ de renda mcn.1alvol é mclw
na .11w fanufia?" (Marcar wmcmr uma rC\fW\Ia, conlldcran
du a lrl/llll d(}\ ganlru1 de fada.' a.1 f'l'.\\OrL\ que /ral>ulham I 
E~phc.H;ão O ~alano mímmo da cpoca crd Cz$ R04JXl 
Ate 3 'alano'> mmimo; (2 412.1Xl) 
De 3 a 5 (de 2 412,(Kl a -1 020,(Kl) 
De .5 a 10 (de 4.020.<Xl a X 040.W) 
De 10 u 20 (de R (l.JO.!Kl a 16 OXO.(Xl) 
De 20" 30 (lk In O&I.!Xl" 2-1,120.!XI) 
M.11, de .'\11 (m.!l\ dc 24 120,(KI) 
N:1o ,,,hem 
N;to mforrnararn 
Total 

11.2' ( 
2h.K'i 
30_5'; 
14.1 (; 
10.7~, 

O.:"' r 
11111,0% 

O qu.1dro antcnor pode ~er agrup.1do em trê' fal~d\. " 
sahcr 
Ate 10 'alano; mímmo' 
De 10 a 20 \al.mo' lllllllnl<" 
Ma" dt 20 \alam~; mHHmo' 
Não ~ahern 
Náo mformo~rarn 

42.Yi 
.30 :;r; 
24.~r,; 

1.9C:( 
().5'( 

Amda que a rcnd.1 mcn~al famrhar mclua o; ganhm de ou
tra' pt:\\od\ que moram no domJcílto. o fato de 57 .2r; d.1' 
Jenor .~, terem uma renda mcn,al fo~mihar ;upcnor a 10 ;ai .i
no~ n11nrmo<, é um índice Importante para conhecer a cla\\c 
~ociocconômica do púhhco que ;c mtcrcS\d pelo prnhlcma da 
mulher n.1 Con\titumtc 

2.7. CLASSIFICAÇÃO 
OOS LEITORES POR 
ATIVIDADE 

A pc\ljUI'a NOVA e a Comwumle aprc~cnta uma ~énc de 
dado' contr,mo' a julgamento' preconet:Ituo.,o~. que partam 
do pnnupi<> de que a~ mulhcrc' não trahalham. principal
mcnlt: a> ea\ada' do mtcrior Outro cha\aO mulhl.'r lJUC co,tu
da não truh.IIha 

A t.Ibula~;." \ohre a ali\'IU.Idc da' rc,pundcnte' apre,cntou 
o 'cgumt<.: quJdlll 
E'>tud.mte 
E\lud.J c tr dbo~lha 
Não C\tuda nem trahalha 
É dona-de-ca\a 
Trabalha fora de casa 
Exerce a ti\ Idade remunerada em ca'a 
Apo,cntadd 
Dc~cmprcgada 

Não informaram 
Total 

. . ~1\.Rf'( 

.JY.sr:, 
3.9'( 
1.3rr 
2.'1' ( 
0.~' ( 

11111,0% 

O número de lcttorc\ que ~omentc é dona-dc-ca\a é mutt<' 
pequeno (1\.W,;) Cumpre re<,~,dll.Jr que a' Jnn.I,·de-ca,a. em 
sua maiona. C\clarcceram nn' lJUC,IIomlfJ<". de própm> pu
nho. 4ue con\lderam a funçfw de dund-de-co~"' um IrahalhP 
como quo~lqucr outro. aindd quç 'em rcmuncraÇ.ill c. n.1 
mmona da' vele~. \Cill rcwnhectmcntn 

A conclu;;io c a ~cgumtc. R0.7r, d,l\ rc,ptmdenll:\ outra
halh.mJ for.J de Cd\d (49.sr; ). ou c\tud,Jm c trah.tlhJm 
(2-t..Jr:, ). ou c~crcem ativJd,Idc' rcmuncr.Jda-, em CJ\.J 
(3.'1'r ). ou c'tão de\cmprcgada\ (~.1Y r) 
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As mulhere~ - que ante' eram o ma1or oh<,taculo. prmcl
palmente a~ de cla~~c méd1.1 - dcciJrJram-~.: fdvorá\CI~ a 
acahar com este preconceito 

A mulher pode processar quem lhe negar ;cu' dm:1to''' A' 
rcspoMa\ sflo clara~. dcfirnll\'a' c qu.t\e un:m1me~. c con,tl
tucm uma prova de que d~ lc1tora~ de NOVA têm con,clen
cla de '"u papel c de ~cu' direitO' n,1 'oucdode 9<J,5'' rc'
ponderam r<"lllvamcntc ao fato de a mulher ter o' me\mo' 
direitO\ que o homem em todo' o\ 'ctorc' da \ 1da publica L' 

pnvad& 
A g..mmtm c a dcfc~a dc,,.J 1g.u,1!d,tde. att: com a pm,lhlh· 

dadc de proce"ar qualquer pc"'"' fl,lld ou JUndll.J. gu,t!
quer autondade, JUI/ ou func1on:ino puhhco que negue o' 
mc<;mo\ dm:ito; ao homem c à mulher. ~ão accit.t' de m<~nel
ra ampla pela<. leitora~ c perfaLcm um tot&! de 97 ,r,<;; de re'
r<"t't' p<N\1\ d\ 

l~to dcmon<;tra que a' mulhere' pretendem ddendc:r ~c:u' 
dm:1!o' c de\ er:í provocar modlfiCdÇúc, n<~ lcgl~l<~ção exl<,~cn
te em rcldção ao pátno poder, mtenençJo do mando. liber
dade de vw Jdr acompanhada do' filho' p.1ra fora do pa1' ctl 
E ac&hd com uma certa lcg.l\l,tç:io maehi\ta que con-.idcr .1 o 
mulher uma e~péc1e de c1dadá tutcl.td.t 

Qu.J! a po~1c,ão do~ lc1tora' em rd.n)n .to ,lhOrt<>'' Prc,u
mmdo a pt>S~iblhd.tdc de o aborto 'n hH.: c lcg,t!. NOVA le
vanta a h1pó!C\C de a mulher Ul'>ad.t prc(l\ar da autonL.tçüo 
do mando: 59.99é con-.ideram importdntC o m<~ndo dar c''" 
perm1ssão contra 31 ,9'/é que n:io concordam com a 1dém Ja 
75.4'/é da\ leitoras acham que a mulher soltctra. separada. di
vorciada ou vi uva deve ter total h herdade par d abortdr. 
13.6<;( não aprovdm, 5,2'1(, não '>ahcm rc~ponder c 5,W,; não 
qu1seram opinar A grande mawna - 70<:( - também quer 
ser dona e ;cnhora do própno corpo c defende o dtrelto de 
escolher fazer ou não um aborto ~em a~ rcstnçõc~ de ··cir
cunstâncias" !cga1~ 

Ma' o que ma1s prcocup<~ a lcnora (97'; de rc~posta~ po~l-
11\a\) é ter certeza de que. na eventualidade de um aborto. 
será tratada por um méd1w lcg..t!mcntc rcgl~tr.!dll c. con,c:
quentementc, re,pon~ável por ~cu' ato,, ~em prect~dr recor
rer a parteira; e outros métodm que coloque!T! sua v1d.1 t::m 
nsco Deve-se lembrar que o ahorw é um parto frustr.t~o c 
cx1gc o; mesmo; cuidddo; que um p.trto normdl 

3.2. A MULHER E C TRABALHO 
O problema do acc;~o e da' oponun1dadc; em termo~ profl,
s!onat~. da eqwparação de saláno; c do' cnténo~ de admr~'iio 
recebeu ma1~ de 920( de re~pn'>l<l\ "muno tmport~nte, ... mdl
cando que a Igualdade de d1reito' não.:· uma que\ tão ab~trata e 
a~ opm1ÜC'> não vanam quando 'c trata de um ca;o concreto 

Pcrcche-~c um po\tctnnamento mm' ;cguro da mulher so
bre seu' d1rc1to\ c uma cxpcctatl\'a de que ~CJam reconheci
do;_ ma' o; pohllco; acreditam .. undo que a mulher é Ullld do
na-de-cd~a. ramha do lar. que não conhece nem deve partiCI
par do "mundo de fora". 

O mat> mtercssantc nesta pc,qut\d c que ela nega a famn;a 
suh~en íênc1a c docilidadc da~ mulhcre'> de Estados me no; 
de,cm·oh idos ou con;en·adon.:; c da' que vivem no in tenor 

Se elas tran;fonnarcm c'"a expectativa em voto\ na~ próxi
mas ele1ções para a A~scmblcw Cnn\lltumte. ha\cra multa\ 
surpre\as. principalmente em alguma'> cidade' onde o voto 
femmmo é majontáno 

"O Esrado garan!lrá à mulher do lar, que nerce rrabalhm 

domé111c m. o dJrcllo a ap01cnradona c à protcçâo da Prcn
dbrcw Sonal" 76.2c; ach.tm este nem "multo lmp<lrtantc" c 
Ió.2r,. "importante" O falo de a rc~p<l>la ter caído p.ua 
76.2c·i- quando na quc,tãn aclm.t é supenor a 90',; le\dnta vá
na' pergunta' \era que a' mulhcrc> não acrc:di!Jm na Prc\ 1-
dêncla Soe~al. acham a ap<l~ntadona lll>lgmflcantc ou c;tiHl 
preocup.tda' com gue dever:to pagar p.tra poder de-.frutdr o' 
henl'f1t 10' 0 

hto niH> c'tá c,cl,lrcl'ld<> na' rc,po<,~a' M"' achamm que 
e"a d1krença pude: \C! atnbwd.t & rdade mcJ1.t da' pc'<JUI\d· 
da'> I~ a 24 ano\ Nc"a 1daJe. pnnc1palmcntc tjU..tndo ;c: e 
\oltena c traha!h.t. o problema d.J apo,cntodllna c pre\Idên
CI.l nao tem .1 mc,m.t pnnnd.tdc: do que: par.t a mulhcr c,t\.t· 
da. don.t-de-Ca\.1 c com m..tl\ de 40 ano' 

A prm,t de que now> rauocm1o e\tá certo é que. na quc'
tàn "a 11111/!Jer C O homem qctc tr.tbalh,tm 1<'111 0\ /IIC\111(1\ dt
rClltJ\ a l'rcndt·ru w .\oual". o 1tcm "mullo lmport<~ntc .. \Ube 
para K2.1'i 

O d1re1t<> à hlcnç.t remunerada ante' e apó' n p<~rh> faL p<~r
te d.t lc:gl'laç:tn atu.1! O gue mnda não é lc:1 é & garanti<~ de· c:m
pn:gn c: \alám> até nO d1a' depOI'> do rctmno da hcença legal 
NO\'A pcrg.unlt>ll sc L' prLCI\O tran,fonn.tr e"e último Item 
em k1 O numero clc\,Hlo de: rc.:,pn,t.t' po,IIIV.l' ('17.4'') mdt
ca quc a mulher Oll li,!llOT,l\ d gue po"Uia C:\\e bcncf!CI(l por 
mel<> de: um au1rdo fe1to entre.: o' ~indiCdto' e a-. cmpre'a' ou 
prefere guc a lc1 '>C] a explícita guantn a e' ta garan\1<~: 

E o homem tdmhém de\ c ter d1rc1to à hccnça remunerada 
por motiVO de paternidadery As resposta~ for &m surpreenden
te': pela pnmc1ra vez apareceu uma re'po~ta •·multo impor
tante" com índ1cc mfcnor a 5(1',;. A~ mulhcre' não fazem 
que,tão de: que a- mando~ tenham hccnça quando c!"~ têm 
filho' E não c>.phcam as razôc~ A rc~po~td "pLlUCo Impor
tante" aungiu nc>ta pergunta 21.8'"<-. 

Você c $CU mando trabalham forJ período mtcgral Seu fi
lho C>ta doente c prcc"a Ir ao mediCO Tenam l'OCêl d1re11o 
à'> falta'> ju,tificada\, ~em dc,contn de sahino0 A respnqa 
"mtnt<> Importante:" cm par..t 70,-tr,. embora po;'a 'cr Cl>nól
dcr&da \tgmf1cauva Pro\a\elmcnte a mulher g.o~tana de ter 
c;o,e d1rc1to. ma' parece que não acred1ta multo em hcneflc1os 
legai\ p.tra o pa1 de ;cu\ filho' 

Ou.tnt<l a quc~tão da' creLhc.,_ l'i!O p é um.J C>.lgénCia da< 
mulherc;. amda que nem todo' a' cmprc<.a' pn\'ada' ohcdc
çam d le1 A pcrguntd de NOVA lc\ anta o problema soh outrn 
a'pc:cto a'> cmpre,a; com mm' de 30 func1onano' -~sCJam 
ele~ homem ou mulheres - têm a obngação de ter creche 
)<;to gardnte uma mdhor a'st,tênc1a am filho' do' opcrdTI<". 
mc~mo quando a mãe não trabalha A rcspo'>ta af1rmat1\'a 
voltou a; altura\ 96,9''r 

A mulhcr que trabalh<~ e tem rend1mcntm 1gu;u' ou ;upc
norc'> ao' do mando dcvcna perder o direlto a pcn,ão para 
"· mantcndo-\c: apena' a pen\üo do' filhm'' A' lc1tora~ 
acham que ~1m o md1t:c de re~po-.ta~ po~ltl\ a~ fo1 de 80. 7<;(. 

Atualmente. a pen~ão é um d1reito que d mulher tem e do 
qual pode abnr mão. m&' com a po>\lhlhd<~dc de mud.Jr de 
opm1ã,, c requerê-la de volta a qualquer momento Esta e 
uma lc1 fcmmi~ta c lnJU'>I& Se dcfendc:mm d Igualdddc de di
reito> entre os <;C\ o,, de\ c mo'> tatnbem prote\tar contra as 
let\ que preJUdicam o~ homcn\ Há multo' ca~os de marido> 
com rcndtmcnto' mUJto mfenorc<; ao\ dd mulher e que são 
obrigado' a pag.tr cln a da~ pcn~üe,, quando o ca,al tem \a
nos f1lho; 
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..... 3. A MULHER E A FAMfLIA 
A fo~míh.1 tem direito à pmtcr,:l(l do E'tado. náo Importa ~c 
con,tlluido~ dentro ou fora do ca,o~mcnto. ducm %.3r; da' 
Jcllora' 

A ,.,d.1 em comum com um homem \oltc•ro. separado. d•
vorcmdo ou VIÚVO, a pó~ cinco ano,, devcnd d,1r à compdnhcua 
- no ca'o de ela também ~cr "hvre" - o~ mesmo~ d1rc1tm 
que a mulher ca\ada tem c a op1m.in de '13.4<:f da\ pe~qul\,1-
da~ NOVA n:w levantou a h1pútc'c mulher 'oltc1ra c homem 
Cd~ado ou mulher ca,ada c homem 'olleno porque a po~rtn do 
d1vórc1o C'>Sd ~1tuaç.io está d1mmumdo. com tcndéncm a dc\a
parcccr. homem c mulher e'> mmpromctidn' que têm amante\ 
n.io podem mal\ u\ar o c..cudo do C'od1g.o C'I'll. que ante'> im
pedia um ~cgundo ca~amento. c têm de tomar umd decl\âO 

Ja a relação pre\ i~ta na pergunta de NOVA - homcn'> 
c mulhere~ "hvn:~" tendo um longo relacionamento - é 
pa,,hel de contmuar cxl\tmdo c a protcç.io a c~tc tipo de 
fo~mího~ deve ~cr con\ldcrada tanto no~ Con .. utuiç:m como n.t 
le1 comum 

A mulher que trabalha c contnbu1 para a renda fam1har 
de\ e ter O'> me~ mo'> direito~ c de\ crc'> do homem. to~ (I to m> 
su,tcnto c educaç:io do> fllhm como n.t p.uticlpdÇdO do' bcn' 
adqumdo~ pelo ca\al, \alvo contrato' feito'> ante\ do~ umão'' 
S1m, 9~.5S! re~pondcram E~td h1pótc\e acabo~ um pouco 
com a f1gura da mulher que tro~b.dha c é dondoca. "O que cu 
ganho é pard meu uso cxclu\1\'0 .. Dcwrá também provocar 
mod1ficaçõe~ na legi~lação CXI\tc:ntc qudnto ao pátno poder. 
intervenção do mando, hbcrdadl.' da mulher de vio~Jar acom
panhada dos filho~ para fora do paí' E tenta acabrtr com 
uma certa lcgi~Iação machl\td que: con~1dcrd a mulher uma 
espécie de Cldo~dã tutelado~ 

A mulher ou companhe1ra de prcsiLhano Wm direito a re
ceber pensão mtcgral. como se o mando ou companhc:1ro fo'>
~e apo'>c:ntadory Acham que sim 79.Y'í 

Qua\c todas a~ leitora~ con\ldl.'ram qui.'. para o bom di.'\Cn· 
\oh tmcnto dos filhos. o Estado de\ c: rccnnh.:ccr a matcrmda
dc c a paternidade como funçôc'> \oc1:m c garanllr a~\lm a ah
mc:ntaçfln. O\ ser. IÇO'> de crcLhc:\, o dtcml!mcnto à '>aúde c a 
cduca,:w ao' filho\ mcnorc~ de P"" nLCL:\\ItJdo' E"c' bc:nc:
ficim receberam o apmo de mdl\ de 'lt1.5'; da' mulhcre,·pc'
qu"4d." Apc,ar de Já serem alcnd•d•" amdo~ que prccano~
mente peJo, go,crno'>. o que NOVA ddemk c: a lt:itord wn
cordo~ plenamente c a obng.açiio de o g.ovc:rno fed.:ral mcluu 
cs~c~ aspl.'cto~ dentro de seu~ deveres para com a população 

Ma' uma leitora d.-corda deste ponto de v1sta e cxphca 
"( ) quem não tem cond1çôe~ de tc:r filho<; não de\ c ter O 

E'tado nào pode \C rc,pnn'>dhlhldr por p.u, cgoí~ta., c 1rrt''· 
pon,Jvel\ que acho~m que o' outro' têm de cndr os f1lho' que 
ele'> JOgdm no mundo" E~ ta rc,po,ta demonstra ma1or pre<>· 
cupação da leitora com o controle dd natahdade do que, p01 
exemplo, com a alimentação do\ mcnme~ carentco, 

De\ c o pátno poder ser el<cmdo tanto pelo pa1 quanto pe
la mãery As rc~pmta\ pm.niva; desta pergunta alcançaram um 
do~ maJ'> altos índtces da pc"JUI'\a 96<":( P<>r meTI\ cl que pa
reça. no~sa Justiça reconhccl' que cabe à mãe a guarda c edu
cação do~ filho; mcnore\. em ca'>o de separação ou dl\ 01 CIO. 
ma~ ao mc~mo tempo. o JUizado de Menores impede o me
nor de \Ia]Jr com a md.e para fora do paí' ;em autonzaçd.o 
paterna 

A pergunta 'ohre o controle da n.Ito~hd.•dc revelou uma dl
\'ISáo de opm1õc' entre a' leitora' A quc'>ld<> "É garwllulo o 
dtreuo tndll'ldual de ler quanlm filhos qcmer", 36.6c;( rcspon-

deram que l"tc direito é "multo importante" e 30.6<:< di\'>C· 
r o~m ser a pena' "Importante". contra 32.R'7r que nfw aprm a
ro~m. não \(lUhcro~m ou nfto mformaram - o que md•ret.l
mcntc ~igmfico~ d!'cordar O me~mo não aconteceu com a 
quc\tâo "() E.11ado ou enlldade.\ pril'adas podem cmpor o 
comrole da nalalrdade"'" Dl\;eram 37,7'/r que é "mUIW Im
portante" não haver e;ta impÓqção, 2R.2'/é acham que é apc
na\ "Importante". enquanto 34.1 o/c são a favor de uma mter
\'cnção "(. ) o gcn crno deve na faLer um controle ngoro'>o 
do~ nai.Ihdo~Jc. c'tcnhLdndo em m,..,,a homL"n' e mulhcre' d." 
cla"c' '>OCial'> mdl'> pobre; D1mmuma a m:!rgm.1hddde c '>C
nam aphcadd~ ma1; verba' para cducdçJo. lazer ctl O E~td
do da ahmento'>. roupa,, medicamento'> par d O\ pobre<;. a1 
ele~ mntmudm tendo quanto; filho'> Deu'> mand.tr E'td tudo 
errado", escrc\C uma leitora 

Re,peitando o direito de opinião, lembramo~ que o reg1mc 
nazi\ ta dcfendm a c'tcnhzaçào em mao;\a da' "pe<;\Od' de r d· 
ça mfcnor". entre a' qual\ c;to~vam inclUJJo' o~ JUdeuo;, O\ 

negro' e todm ayuele' que não fo\\Cm "dr.ano' puro, .. Por
tanto. n.io pmknm\ concordar com c\te mctodo ou outro~' 
med1da' \lmiiJn:'> Ma~ reconhecemo' yuc deve hd\Cr um 
pl.;nepmento !an11hdr as'>egur.;do pelo E'tado por muo de 
mform.~~:m. cduLo~Ç:!O c aJudo~ fmance1ra quJntn ao; me1u' 
anticoncepciOnal\ adequado\ a todm O'> ncCC'>'illado~ par o1 

que a\ pe\'>na,, carente'> ou nào, tenham ~ó o' f1lho' que ~ua 
cap&cidade econômica c \ocml lhe'> pcrm1t1r ~u,tentar c edu
CdT E nc~tc ponto '14.4',( da~ lcltOTd\ concordam conoo;co. 
Podemo~ conclutr que o planeJamento famrho~r não ~era 

hem aceito ;c houver uma 1mpo\lção e de' c 'c r fruto de um o~ 
longo~ co~mpanha de mformaçáo c cducaç;io 

3.4. A MULHER 
E O CASAMENTO 

No Bro~\11. amda que o reg1mc de total ~cparaçfto de bcn' 
con,te da l''>cntura de Cd,o~mcnto. o mando con,er. o1 o dirCIIP 
de admml'trar "' bcn' dn ca;al ser rcprc'>cntante legal dd fa
míh.t etl De modo que a mulher nãn pude a">mar '>llZillh~ 
e'>cntur.t' o;em o1 pre'>enç.I do companhcm> 

A prop,"ta de NO\'A c permitir que a mulhu c:a.,.IdJ em 
reg1me dl toto~l 'cparação de ben' po.,;a '>LT f~o•doro~. wmpro~r 
ou \cndcr quo~lqucr propned,,de -;ua \em ncce;\ldddl.' d.1 111-
tcr.en~;"' do m.mdo XO' r doi' lcnnra' con,Ideram e\tc lltm 
"multo Importante·· c ló.3' i acham· 1mp<1rtantc'. perfazen
do um wtal p<Ntlvo de lJó.3r; 

Tanto o homem quanto a mulher divorCiado~ ou ,iú\(l\. 
que tenham herdeiro' obngatóno; (filho'> ou p;m). o,o po
dem C.l'>ar-'>c mn .tmcnte em reg1me de total \C[Mr.IÇd•' Jc 
bem i'ortant<>. qu.l!qucr um Jo, do" "' rc:cchcr.1 o~lgum.t 
hcrdnÇd do comp .. nhciro(a) por te,tamento Perguntamo' " 
lcnora no ca;o de umôe~ com mm' de 15 ano'>. co~o,a,, qui.' 
adotaram o rcg1mc de total separação de hen'>, nao \l'TIJ 
JU~to a mulher ou o mando ter d•rc1to a herdo~ r I 4 (um 
quo~rto) do~ bcn' do cônjuge? Aprm aram c> to~ 1dem 7~. I',. 
umJ \l'L que. \Cm mtcrfenr na mctadc: do'> bem yue paten
cem an~ hcrdctrl>' obngatonoo,. garantem au\Iho a mulher 
ou mando. ~obre\ 1\ cntc: 

M.!> uma lcnoro~ de NO\'A lé\anta o '>egumtc pn>blc:ma 
no\ ca'>amcnto' entre \IU\m ou dl\ oru.rdt\\ c comum um Jo, 
do" morrer ante' de completado; o'> 15 anm. ;ugcndth nc,tc 
:•rti)!O I· o rcmctho JUmhco hc:ncf1uana pouu\ pc:'>\O.t' In
dependente do l.!tor templ>. con'>lder,um" yut a propo'>ta dl'
vcria ser debatida 
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Para uma grande parte da~ mulhcrc~. o ca~amento é uma 
garantia de velhice tranqu1la enquanto o dJvórcJo ainda repre
senta uma ameaça à paz do lar EXJ\te uma dúnda entre a se
gurança que concede o casamento e a liherdade que garante 
o divórcio Isso torna-se claro na quc\tão sobre o d1vórcm li
vre: das 54.5% de leitoras que con\1dcram "mUJto importan
te" a pos~Jb11idade de diso;olvcr um ca\Jmcnto quanta<; vezes 
for ncces,áno. a gr,mdc mJJona é ~oltc1ra ou ca,adJ que trd
balha (a mulher que ganha seu propno \U\Iento tem umd vi
são mms realista da VJdJ). A5 outra\ 25.3'/( acham apcna\ 
"Importante" c 20,2'1( são contra Amda que. hoje. o divór
cio seJa legal, o temor e a<; crcnç.J\ rd•g•o~a~ pe~àram na ba
lança das respostas 

Na nova lc1 do d1vórcio ex1~tem dm<; tipos de separação: a 
consensual ou amigável. requenda pelos dm<;, e a lillgJosa. na 
qual é neccssáno provar-se que o outro cônjuge tem os piore> 
defeitos (ela. no mímmo, é qua'c uma prmtltuta, mfiel. mãe 
desnaturada Ele é um homo-,,exual cnruslldo, alcoólatra. 
torturador) e tanto o mando quanto a mulher podem negar
se a conceder a separação quando niln ha motiVO\ reconheci
do; por lc1. A grande matona (R'-1,'1\é) náo concordd com a 
atual legJ\lação. acha que d ~cp.traçáo deve ser dadd mesmo 
qudndu não houver motivo~ legal\ 

A amante, ou o amante. de uma pc<;~oa ca\ada deve ter o 
dJrello, depo1s de cmco anos, de ped1r o dJvórcJo do compa
nheiro ou companhe1rary Em outra'> pal<~vras Mana é soltei
ra e v1ve com João, que é casado com Inê~ Apó> cinco ano, 
de relação e:>.tracon]ugal. pode Mdna ped1r a ,eparaçáo de 
João e Inês? Isto colocana contra a pdredc os homens casa
dos que têm v1da dupla Acdbdna com a h1stóna do "ela 
não me dâ o dtvórciO de Jeito nenhum" c tcrmm,ma com a 
b1_gamm legalizada 

As leitoras concordam com esta re~posta. 47 .7o/r acham 
"mullo Importante" e 27.2'1( acham "lmponante", dando um 
total de respostas po~itJvas de 74.9<"r contra 25.1 o/,- que não 
fiL,tr.tm OlUJto cntu'-.i,t,m.tdcl.., 

3.5. A MULHER E A 
ORCEM SOCIAL 

A pro~lltuta deve perder d guarda do' f1lho' ry Se ,ua ativi
dade não mtcrfcnr na educaç.in e bcm-c~t&r emocional do~ fi
lhos. não faz sentJdo perder o d1reito de viver com ele>. di
zem 82.5'/é das leitoras Ma\, pela le1 atual. se for provado 
que uma mulher se prostitUI. cld perde a' cnança'> Em gcrdl, 
o pai dc filho' de pro\tltuta' é dc~conht·cido c. portanto. náo 

va1 reclamar o dJrcJto de v1ver com eles E as crianças acãbam 
sendo cnv1adJ, a mstJtUJÇôc<; do Estado, quando muita' vezes 
a mãe tem condições de dar amor e uma boa 'educação a elas. 
longe do ambJCntc em que trabalha. 

Deve ser excluída do atual Cód1go Civil a pos~Jb11idadc de 
o pa1 deserdar as filhas por ela~ serem "desonestas"? Antiga
mente. o pa1 tmha dtrcJto de expulsar de ca<;a a filha que per
des'c a virgmdadc for.t do ea~amcnto Isto acontecia pnncJ
palmcnt<' nJ b,m,a burgucsJJ c na<; cla,~c' pohn!' do intenor 
do Bra~1l Ja o~ pdl\ nco' utiliLdvam-sc de outra artimanha 
por lc1. pod1am dc\crdJT a filha "desonesta'', amda que não 
houve~~c no Cód1go CJvJl uma dcfimção pardo que c ser "dc
sonc,ta" Era uma forma de manter a mulher sob rédea~ cur
td~ e impcd1r casamento~ com noivos não "aprovados" 

E~t.~ h1pótc;c ab~urda contmua a constar da atual legJsla
çâo c viola o dJTc1to que os filho~ têm de herdar. obngatona
mentc, a metade dm ben' do' pai\. A grande mamna 
(X2.5C:í ) concorda que c~tc pn:ceJtO deve ser cxclUido do Có
digo Clv11 

A violência domé~tlca pratJcada contra a mulher ou com
pdnheJr d de v é ter pena mal\ severa que o~ crime' praticado; 
contra cstrdnho\ Bater ou \'Jolent&r a própna cspo;a ou com
panheJrd é uma agrc;são duplamente grave: atmgc a pc~~Od e 
a relação ou ca<;amento. c o' filho,, quando c:>.J;tcm As leito
ra~ aprovam a proposta RI ,9'Yé consideram a qpcstào "muito 
importante" 

Um dos resultado; mm~ sigmficativos de toda a pesqu1sa 
aparece na perguntd sobre cnme5 sexums. F01 1mpress1onante 
a reação das leitoras 94,8'/é acham "muito Importante" estes 
serem qualificado~ como cnmes contra a pessoá e não cnmes 
contra o~ colfwne\, c receber pena~ bem mai' se\ era\ que a; 
preVISta\ no atual Cód1go Penal Cons1deram "1mponante" 
3,9"1é. apena, 0,7'/é acham o assunto "pouco Importante'' e 
O.ó'/c não sabem responder ou não qui<;eram opmar 

Devena ser proib1do o casamento de pessoas analfabetas 
dcp<ll' do ano 2(Ki0'' A~ lcJtor,l' nüo go~taram dc,ta pcrgun
'·' S7,r.r, um..,akr.un c ....... \ puuhu;.to "pow.o unpurt.ultt··· I 
umd le1tora a.:huu a propo;t& uma amedça àO~ humilde~ 

NOVA explica que esta questão comentando o analfabell~
mo não é um cst<~do voluntãno. Não 'abc ler c escrt:\Cr 
quem n.i.o tem cund•çôe; de aprender e cabe ao E\tado dar 
educação à~ mas~a<, ma1~ carente<; Achamo; que esta med1da 
pres5mnaria o governo a alfabetizar a população Lembramos 
que alguma, rclig•ões con~egu1ram que seu; filhos ,c alf'abeu
za,,cm porque m nmvm ~ão ohngddo' a ler em voz alta O\ 

voto' do c.~~amcnto c a\\Jn,Jr a atd 

1. fNDICE DAS RESPOSTAS 

1. Todo<; 'áo 1gua15 perante a lc1. sem dJ<;llnção de sexo. rdça. 
trabalho. credo rcligio~o e conv•cçõe' política<; Será pumdo 
pela lc1 o preconceito racml (e,tc 1tem fdZ parte da atual 
ConstliUlção) 

MUlto 1mpoitante 
Importante 
Pouco Importante 
Não ~e1 

9].7';:~ 

6.l'"'l 
!,2C.( 

l.O<:í 
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2. Scrü pumd.t por lct a dt\cnmmaç,in por \CXO c c~t.Jdo c i\ ti 
Multo tmport.tntc . R6.6r, 
lmport.tntc H.5' r 
Pouco tmportantc . 2.w;; 
Não ~C I ~.I r,, 

3. Será pumd.t por lct a dt\cnmmaçüo por ongcm de fili.tç:to. 
aí mcluido\ o~ ftlho~ na\Ctdo\ de pat' tmpedtdm de ca\ar (Ou 
~CJd. ftlho' natur.Ji\. ado!i\O\ ou de rnàe 'olktr,t. perante a 
k1~ tl.·n1 O'- me~mn..., d1rt:lhl..., c gJrc.Hllld.., quL n~ h1hll\ legiti

mo') 
MUito tmportante 
lmport.tntc 
Pouco tmportantc 
Não sct 

8~.7' { 
!:!.H' r 

4. A mulher tem o~ mesmo\ dm:tto\ que o homem em toJo, 
o' \Ctorc~ d,t vida púhhc.t. pri\ad.t. cwn(muca. pohttca. \O· 

c tal c cultur di 
MUito importante.. . ..... 
Importante 
Pouco importante 
Nfto \CI 

. 95.1' ( 
4A'i 
O.Yr 
0.2r, 

5. E~~.~ tgu.tldadc é p.aranttda por lct. podendo' a mulhcr pro
ces~ar qualquer autondadc fcdcr&l. c\tadual ou mumctp.tl. 
qual<.jucr juiL ou funwmáno púhliw. qual<.jucr pc\\Oa JUndt
ca ou ftsíca. que dtreta ou mdirctamente negue o~ d1retto~ ga
ranttdo' pela Con~tltuição 
Muito importante 
Importante 
Pouco Importante 
Não sei .. 

6. A mulher tem liberdade para abortar 
a. No ca~o de <>er ca~ada. com autonzação do mando 
Mutto tmportante 
Importante 
Pouco Import.Jntc 
J\:10 ~CI 
Náo mfnrn1aran1 
b. No ca\o de ser ~oltctra 
<.JUdlqucr autonZdção 
Mutto tmportantc 
Importante 
Pouco Importante 
Não \CI 

N&o mforrndrdm . 
c. Em qudlqucr ctrcun<;táncta 
Muito tmportantc 
Importante 
Pouco tmportantc 
Não ~ci 
Não mfonnaram 

31.9'r 
2H.O', 
27.H'i 
6.5'i 
5.Wr 

.57_-y, 
11\.J'{ 
13.6r, 
5.2<( 
5.Wr 

5o.or; 
. 20J)' ( 

15.!-.',( 
7,9'( 
6.0'; 

7. O abono 'ú pode ~c r realizado p(lf um médtco legalmente: 
rcgt\tr.tdo 
Muno Importante 
Importante 
Pouco tmportantc 
N:io ~et 

82.7':{ 
.14.Yi 

2.R"i 

A MULHER E O TRABALHO 

1. A mulher tem a' mc~ma' oportumdade\ c acc"o' proft,
~Ionai\ que o homem. ndo ~e podendo pr01b1r ou limitar. em 
funç&o do ~cxo. o acC\\O a cargo,. prnmoçôe\. funçôe\ ou ca
tegona' profi\\IOn<u,, ~al\'o a' rc\tnçôc\ legai' de prntcç:io ii 
mulhc:r (Exemplo u mulher grávtda nfw pode trdhalhur em 
lugare<; Imalubrc~ ) 
Multo Importante 
Imponantc . 
Pouco Importante: 
Não \ct . 1.0'; 

2. Scr:. pumda por let a dtfcrcnça de 'dlano c de cntcno de 
admi\\ão por motl\ o de \ex o. C\tado Ct\'11 c raça 
Multo Importante 
lmportàntc 
Poucn tmportdnte 
Nün ~c:I 

94.8r; 
. -+.or:; 

O :;r; 
.0.7', 

3. O E\tado garantirá à mulher do lar. que C\crce O'> tr.1b.t· 
lho' domé,ttco,·. o dtretto à apcN:ntadona c à protc?ç:io d.t 
Prn tdéncia SoCidl 
Multo importante: 
Jmportdnte 
Pouco importdntc 
Não ~ct 

76.'2r; 
l6.2r; 
5.6r, 
2.0'; 

4. A mulher e o homem que trabalham têm o> mesmos dtret-
10<; ao> benefíciOs oferecido; pela Prc\'ldêncta Sõnal. (HoJe. 
se a mulher morre. seu mando não pode receber sua apo>en
tadnna. mesmo ~endo mválido ou c~tando dcsc:mprcgado ) 
Muitn importante 8~.1 "f 
Jmportdnte I~. 7'( 
Pouco Importante ~.:;r; 

Não ~CI 2.7<:, 

5. A mulher grávtd.t tem dirctto a ltccnç.t rcrnuncradd. ante' 
c apo~ o parto. hem como g.tran!l<~ de emprego c ~alano ah: 
60 dtJ\ apó'> o retorno da hccnça lt:g,tl (fh>Jc. a g&ranua de 
c:mprc:go c \dlano é um .tcordo feito .tpc?n.t' por meio do' \tn

dicato'> Náo é lct ) 
Multo importante 
Importante 
Pouco tmportantc 
Não ~ct .. 

9.or-; 

6. O homem tem licença rcmunerad& por mnttvo de paterm
ddde 
Muno Importante 
Importante . . . 
Pouco Importante 
Não '>Ct, . 

41.8'( 
31.2'r 
2J.H<'r 
5.2'( 

7. Tanto a mãe como o pat têm dimto a falta, jmttfJCada'. 
5ern dc:~conto no ~diário. por docnçd cornpn>\&da do~ filho~ 
men<>rc\ 
Mullo tmportantc 
Importante . 
Pouco tmpt>rtantc 
Não sei 

70.-Vi 
25.Yr 
3.Yi 
ur;-
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. O governo federal. o' E~tado'. o' mumctplO\ c as empre
sa' privada,, com mal' de 30 funcJon;íno,. ~ãn ohng.1do' a 
cnar c manter crethc<. para o' fJih<" menore' de S ano' de 
seu' func1onáno~ O E'tado pumrá a cnllddde que não cum
pnr o determinado por le1 
Mu1to 1mponantc 
Importante 
Pouco Importante 
Ndt.) !'Cl 

t{..l.ll"i 
12.0"( 

1.9"( 

9. A mulhct que exerce ati\'ld.!dL· remuncrhdd com rcndJ
m<:ntu:,>~gU..!I' ou ~upcnore\ ao' do nMndtl. pcrdL dm;Jto d rc
ccher pcmão para SI. mantcndo-\c apclld' a pen\iio dth ÍJ
lhw. (}-h>JC. t>tn Jd acontece em .i!gur1' C.t\O\. ma; não c lc1 ) 
Muno imponantc 51.4"i 
lmpnrt.mtc 2'i.J"f 
Pouco 1mp0rtantc 17 .o r; 
N.it> \CI l.Yr 
)';ão mformaram O.ó' r 

A MULHER E A FAMÍLIA 

1. A famíha [tanto a con\tituJdJ dentro dt• ca'oamcnto legal. 
como fora) tem dJrcllo a proteç:to do E\taJo 
Muno tmponantc 
Importante 
Pouw Importante 
Não sei 
Não mformaram . 

22.9'7c 
1.6'7c 
J.Rr; 
0.3<;é 

2. Apó' cinco anos de v1da em comum com um homem sol
tetro. separado. dtvorcmdo ou \tÚ\O .t mulher soltetra, 'cpa
rada. dtvorctada ou vtúva tem os me~mo~ dtJõCttos que a casa
da (HoJe. e' ta c uma lei a pena' da Prc\ tdêncta Soctal Não 
faz p<~nc do Cod1go C'1vtl nem da ComtttUIÇ;Ill i 
Muno tmponante 
lmponantc 
Pouco tmportante 
Nilo SCI 
Náomformardm 

71.7<:( 

1.7'1( 
0,1'/é 

3. Ao con<.tllUir famílta. o-. dircth>; e m de\ crcs da mulher 
que trabalha e contnbut para a rend.J fanultur ~ãô tguut' ao' 
do homem. marido ou companhetro. tanto no ~u<;tcnto c edu
cação do~ filho-. como n<~ parttctpaçito tlo., hem adyumdo-. pc
lo ca'ia\. 'alvo o~ contrato~ fetto' .1ntc<, da umão 
Mutto 1mponantc 
Imponante 
Pouco Importante . 
1'\ão >el 

77,9'( 
20.6"( 

J.2C:( 
0.3'/t 

4. Quando houver filhos, a mulht.:r ou companhma de pre<,i
dtano tem dtrctto a receber pt:n~;H>. comu-~c o mando ou 
companhetro fos~e apo;cntado 
Muno tmponantc 
Importante 
Pouco tmponantc 
1\:.io >eJ 

Não mformaram 

54.6'1( 
24,7C:( 
14.6'1-
s.os 

.. l.lo/r 

5. A materntdade e a paterntdadc são funçôcs soctats e, como 

tal\, n:conhectda'> e protegtda' pelo Estado, Vtsando o hom 
de,envohtmento do~ filho~ (HoJe. o Estado não reconhece a 
matermJ.tde nem a p.llcrmd.Jdc como furi~ôc' ~octat<, ()-, 
pn\xtmo~ trê5 llen'> dc'itc questtonáno - 6. 7 e R - são de
corr~ncJa do rcconhcctmcnto de.,,a, funçõc' ) 
Mu1to tmponantc 
lmponantc 
Poucn tmponantc 
Não ~e1 
N:w mf,,mlaram 

7H.7'"r 
17.W'é 

1.4"i 
0.6' ( 

6. O E\t<tdo g.1rante o dever de ahment.tção do' menores d..: 
7 anm JO' pm' e mãe' nccc\Sitadm 
Mutto tmpl'rtdntc 
Importante 
Pouco Importante 
Não \Cl 
Não mformar<Im 

fí2.7"( 
13.9"( 
],li' ( 

1.1"; 
0.-Fr 

7. O EqaJo g.tr.mtc o dtrl'tto '"" \Cf\ 1~0' de crcehc c .ttentll
m.:nto d ,,Jútk do' m<:norc' de 7 ano~ ao' P·'" c à' mãe., nc
CC'i<,t!.tdl" 
Mutto impLlrtantc 
Impondntc 
Pouco Importante 
N.io ~ct 
Não mformaram 

fíK.b',( 
9,1:{' ( 
o.sr; 

- 0,9<:( 
0,2<;( 

8. O E;,tado garante o dever de educação, cnando Jardms de 
mfâncta e escolas púhhcas e gratuttas de pnmetrn grau. para 
menore; de 15 anos. ao' pats e mãe~ ncccsst!ados 
Mu11o tmponante 
Imponantc 
Pouco tmportante 
NdLl ~CI 
Não mformaram 

- 90.1 <:é 
8.3'7c 
0.6'"r 
0.7CC 

9. Tanto o pat como a mãe têm o mesmo grau de re>ponsahl
ltdade em rcl<~çfto ao~ ftlho\ e o pátno poder c excrctdn tgual
mcnte por amhos. (Hoje. este poder é suces,ivo. ou seJa. " 
mãe só pas~a a exercê-lo plenamente na .falta do pai Excm
plm autoriZar viagem para o ex tenor. u~ufruto e admm:stra
ção dL" hen' de fllhm menores etc ) 
Mutto tmponante 
Import,mte 
Pouco Importante . 
Não set 
Não mfnrmaram 

2,9<;( 
0,7<;( 
0.4"( 

10. É garan!tdo o dtreJto mdiVIdual de ter quanto; filhos qUI· 
ser 
MutWtrnportantr 
Impot1antc 
Pouco tmponante 
Não ~et 
Não mformdram 

3ó.6"i 
3(1.6"( 

.25.5C:( 
5.2cê 
2.1 C( 

11. O planeJamento famlh.tr e a,seguradn pelo Estado por 
meto de mforrnação. educação c aJuda financctra. quanto aos 
metas anticonccpcJomm adcquadm. a todo; O\ nccesst!ados. 
Mutto tmponante 7R.7"7c 
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Importante 
Pouco Importante .. 
Não sei . 
Nào mformaram 

12. O E~tado ou ent1dadc~ pm ad.t' não podem 
forma d1reta ou md1reta. o controle da natalidade 
Muno Importante 
Importante 
Pouco Importante 
Não \CI 
Não mformdram 
Devem 1mpor o controle da nat.thd.td~ 

15,7'/( 
3.5'7c 
JY:i 
O,t>':< 

1mpor. de 

37,7'ií: 
:2S.2C:i 
24.3"( 
. 7,X';r 

1.7':( 
o,:-r; 

A MULHER E O CASAMENTO 

1. A mulher tem direito a a'>'>lnJf qualquer documento que 
não afete a~ propncdade~ mnJunt.t' do ca'oal. ~em nccc"ld.t
dc de dutonzaçáo do mando. no ca'o de rcg1mc de 'oCp.Jraçdo 
de hcn' 
Muno Importante 
Importante 
Pouco Importante 
Não <;el 
Não mformaram 

KO,I"r 
16.3':( 
2.4' ( 
J.or; 
O,Yé 

2. A mulhn (ou o mando) tem 1hmto a henl.1r um quo~rto 
(1/4) do' hcn' do cônjug~ no ca'o de clc(a) ter herdem" 
ohngatónos - filho<; ou pm'> v1voo, E~te d1rc1to só ~c aphca 
às umõcs com mal\ de 15 ano'>, qu.: adotaram o regime de ~c
p.mu;:lo tnt.JI de hcn'> (IIOJL'. a mulher- ou o m.mdo- ld· 
~ada(o) por c~tc rcg1mc nJo herdo~ n.u.ld ) 
Multo Importante 
Importante . . 
Pouco 1mportantc 
Não 'e1 . 
Não mformaram 

31.2r;( 

3. A dis~olução do ca'oamcnto pode <;cr n:qucnda tanto pc'o 
homem como pela mulher. por meiO do dJ\órc1o Aquele que 
pcd1r o d1\'Órc1o pode tornar a faLé·ln 'ocmpre que ~char ne
CC'>'oano (Por enquanto. a pc'o'oo.! '"' pnd~: 'oohc1tar <• dl\úrun 
umc~ vez) 
Multo Importante 
Importante 
Pouco Importante . 
Não se1 
Não mformaram 

25.3('( 
15.1-:"i 

4. A ~eparação legal pode ~cr conced1da a qualquer um do~ 
cônjuge~. me~mo quando nüo hou\cr moti\O' rcconhec1doo, 
por lc1 (Hoje. tanto o mando wmo a mulher podem ncg.u
~c a conceder a separação. quando não hú moti\O~ reconheci
do-, por le1) 
Multo Importante 
Importante 
Pouco Importante . 
Não sc1 

T2.9'{ 
17.0Sé 
6,9r:( 

Não mformaram . ),40( 

5. D1re1to da(o) companhe1ra(o) de pcd1r o dm'imo de ho
mem (ou mulher) ca'oddo (ca\ada) quando a relação e\trJcon
jugal tiver mal\ de cmco ano~ 
Multo Importante .. 
Importante 
Pouco Importante 
N.:to sei 
Não mformaram . 

47.7'( 
ny·; 
lf>.5<;{ 

. 7.2r; 
],4<:( 

A MULHER E A ORCEM SOCIAL 
1. A pro~t1tuta não perde a guarda do'> filh<l' dc'odc que su.1 
atl\'ldctdc não m1crf1r J nJ educação c hcm-c~tar em1m0n&l 
do'. mcnorc\. (Hoje. o,c for provado que a mulher ~c pro'tl
tul, ela perde o dnc1to de \'1\'Cr com o~ filho'>.) 
Mu1to 1mport.mtc 
Importdntc. 
Pnucn Importante 
Não o,c1 
No~n mforn1aram 

. 57,2r; 
253rr 
l2.Yi 
4.4' ( 
o.f;r; 

2. Deve o,er cxduíd,1 do atu.JI C'ód1go C1\1l a plh>lhihdoidt: de 
o pa1 deo,crddr a' filha o, por ela o, ~en:m des<mc'ota'> (A lc1 n:w 
dcfme o que é "'>cr Je,onc,ta" ) 
Multo Importante 
I mpnrt.mtc 
Pouco Importante 
Ndo~c:t 

N.io mformaram 

71.4' ( 
I-1.4'; 
. IJ.ó' ( 

:l.t>'; 
J.or; 

3. A v1olt:nua domc'>liGI pra!lcada contrd a mulher ou com
panheira de\ e ter pena mal' 'ot:vcra que oo, cnme~ pratiodoo, 
contra c~tranhm. 
Multo Importante 
lmport,mtc . . 
Pouco Importante 
N:1o ~c1 
Não mftJrmdrdm 

RJ.l!r; 
13.9' ( 

4. o, cnmc' de naturcLa ~exual dcwm ~cr quahficddo<; como 
cnmc'> contra a pc'o'oOol c nãu cnmc; contra U'> co~tume' c re
ceber pena' mal'> ~cvera'> que a~ prt:\'l'ota\ no atual Cod1go Pc
n.ll (Hoje. a pena por e'otupro. por C\empln. é de rcclu<>ãn 
por um período de tré~ a 01\ll .1noo, ) 
Muito Importante 
Importante . 
Pouco Importante 
Nd() <;CJ 

Não mfnrmaram 

3.(}r; 
0.7~ 

o.:Fé 
o .. :v; 

5. Dcpm' do ano 2000 fica pn11b1dJ a redhzação de qualquer 
cao,amcnto quando um do' cúnjugc' for analfabeto 
Multo Importante 
Importante . 
Pouco Importante 
Não ~c1 
Njn mformaram 

1 1.2' ( 
57,1-:rr 
. 9.)<:; 

2.W< 
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SUGESTÃO No 10.857 
ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

DA POLÍCIA CML DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

São Paulo, 3 de junho de I 987 

Exm•Sr. 
Presidente da Comissão da Ordem Social 
Congresso Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

Em aditamento ao telex remetido a essa Comis
são, no dia 27 de maio último, a Associação dos 
Funcionários da Polícia Civil do Estado de São 
Paulo, com um quadro de oito mil associados, 
através do seu presidente infra-assinado, Depu
tado Hilklas de Oliveira, vem respeitosamente à 
presença de V. Ex', para apresentar propostas dos 
policiais civis, objetivando a inserção da Polícia 
Civil na futura Carta Constitucional. 

Da Segurança Pública 
Art. A Umão, os Estados, o Distrito Federal 

e os Território exercerão o poder de polícia, no 
âmbito de suas competências e nos respectivos 
territórios, na forma da lei, objetivando não só 
a defesa da ordem pública, da segurança pública, 
da salubridade, como também dos interesses 
econômicos e sociais. 

Art. A Polícia Civil dos Estados, dos Terntórios 
e do Distrito Federal, responderá pela manuten
ção da ordem e segurança públicas inclusive nos 
respectivos mumcípios e atuará preventiva ou re
pressivamente, exercendo também as atribuições 
de polícia judiciária na apuração das infrações 
penais e da sua autoria na órbita ciVIL 

A Lei Complementar, denominada "Lei Orgâ
nica da Polícia Civil", estabelecerá normas gerais 
relativas à orgamzação, do funcionamento, da dis
ciplina dos deveres, as obrigações e as vantagens 
da polícia civil. 

Os munidpios poderão criar e manter, confor
me se dispuser em lei, serviços de guarda muni
cipal, cujas atividades se subordinarão à polícia 
civil estadual. 

Dos Servidores Públicos 

Art. Os integrantes da Polícia Civil serão apo-
sentados: 

a) compulsoriamente, aos 65 anos de idade; 
b) por invalidez; 
c) voluntariamente, após 25 anos de serviço, 

desde que conte 20 anos de efetivo serVIço po
licial. 

Os proventos da aposentadoria serão integrais 
e reajustados na mesma proporção das majora
ções concedidas aos que estiverem em serVIço 
ativo. 

Justificação 

Como coluna mestra da manutenção da ordem 
pública, das garantias individuais, da manutenção 
das mstituições, do respeito à disciplina e à hierar
quia, a segurança requer do Estado os meios 
necessários à sua realização. Daí por que se justi
fica "in totum" a inserção na nova Carta Magna 
da Nação, capítulo a ela dedicado. 

As mais organizadas e adiantadas nações do 
mundo, têm e aceitam como absolutamente certa 
a carac:terística civil de seus órgãos de segurança 
pública. 

Um dos setores da Polícia Civil, necessanamen
te deve ser dedicado ao Judiciário, atuando quan
do o delito já ocorreu. Realiza todas as investiga
ções, colhe as provas, elabora o mquérito policial 
e apresenta à justiça o responsável pela prática 
do delito, a fim de que sejam-lhe cumpndos os 
precettos legais, aplicada a pena devida. 

Para que a Polícia CiVIl possa desincumbir-se 
a contento de suas inúmeras e desgastantes atri
butções, necessita de elementos sadios, em esta
do de pkno vigor físico e mental, que possam 
resolver as missões que lhes foram confiadas. 
Para tanto, necessáno se faz que a renovação 
de seus quadros seja razoavelmente menor que 
a prevista para os demais órgãos públicos, razão 
pela qual deve ser prevista para os policiais civis 
aposentadoria, com todos os direitos e vantagens, 
cinco anos a menos da que for estabelecida para 
os demais servidores públicos, dadas as condi
ções precárias que aqueles enfrentam em seus 
trabalhos, muitas vezes minando a saúde e arris
cando a vida. 

Isto posto, fica claro que o que se pretende 
com a institucionalização da polícia civil é a garan
tia dos elementos basilares à vida: a liberdade, 
a segurança, a mtegridade da honra e do patri
mônio e, enfim, a garantia da paz e da ordem 
para todos os cidadãos. 

Entendemos ser necessária, "a postenori", a 
elaboração de uma lei orgânica de caráter nacio
nal, para que se estabeleçam regras para efeito 
de uniformidade, cabendo às Unidades da Fede
ração, cada uma de per se, aplicá-la adequan
do-as às suas peculiaridades 

Aproveito a oportumdade para renovar a V. Ex', 
os mais elevados protestos de estima e distinta 
consideração, em nome da diretoria executiva e 
do corpo associativo. 

Deputado Hilkias de Oliveira, Presidente. 

SUGESTÃO No 10.858 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE JUÍZES 
DO TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Presidente Ulysses Gutmarães 
Congresso Nacional 
Brasilia-Df 

Rio de Janeiro- RJ 

Informo sobre proposta visando estender direi
to voto menores dezesseis anos mamfesto minha 
preocupação também meus colegas respeito tal 
medida que (não representa verdadeiro mteresse 
juventude nem Nação) Lembro vossência direito 
voto corresponde direito ser votado. População 
brasileira atualmente con~tituída sessenta por 
cento jovens idade inferior ;~nte e cinco anos. 
Jorge Uchoa Mendonça Presidente Associação 
Brasileira Juízes Tribunal Alçada Crimmal Estado 
Rio de Janeiro. 

SUGESTÃO No 10.859 
ASSEMBLÉLA. LEGISLATIVA DO PIAUí 

EJ<rno s~ 
Deputado Ulysses Guimarães 
DO. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasíha-DF 

Atendendo requenmento autoria ilustre Depu
tado Xav1er Neto aprovado plenário este augusto 

poder, tenho honra dmgir-me V. Ex" para transmi
tir-lhe apelo no sentido interfenr junto constituin
tes a fim impedirem a pnvatização do sistema 
de comunicações do País. Cordialmente Depu
tado Luciano Nunes, Presidente Assembléia Le
gislativa do Ptauí. 

SUGESTÃO No 10.860 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL 
DOS VETERANOS DA FEB 

SEÇÃO REGIONAL DE BELO HORIZONTE 

Belo Horizonte, 1" de junho 
Exmo Senhor Deputado Federal 
Dr. Ulysses Guimarães 
DO. Constituinte pelo Estado de São Paulo e Presi
dente da Constituinte 
Assembléia Nacional Constituinte 

Brasflia-DF 
Senhor Constituinte 
No dia 21 de fevereiro e de I 945 um punhado 

de brasileiros honrando as tradições do Exército 
de Caxias, praticaram um dos feitos mais glorio
sos na Itália - conquistaram o Monte Castelo. 

Também, no dia 14 de abril de 1945, um outro 
punhado de brasileiros, após a mais sangrenta 
batalha da FEB na Itália, conquistaram Montese, 
com uma participação especial dos mineiros inte
grantes do I 1 o R. L 

Recordando os acontecimentos daqueles dias 
os Febianos sentem-se como que compensados 
de seus sacrifícios - do sofrimento que a morte 
e os ferimentos de companheiros lhes causaram; 
da responsabilidade que haviam assumido de não 
desmerecerem as tradições legadas por Caxias, 
Osório, Barroso, Tamandaré, Guia Lopes, Marcflio 
Dias e tantos outros. 

Relembrar os acontecimentos daqueles dias é 
uma homenagem que os ex-integrantes da FEB 
prestam àqueles que tombaram no campo da 
luta por um ideal - indicar às gerações futuras 
o caminho da liberdade e elevar o nome do Brasil 
no conceito das nações. 

Mmas foi o segundo Estado na contnbutção 
do efetivo da FEB e no número dos que lá tomba
ram. E há uma explicação para o fato - é que 
nenhum outro Estado excede Minas no seu acen
drado amor ao Brasil. 

E a chama da FEB continuou acesa nas trans
formações que as Forças Armadas passaram a 
sentir e no Idearia moralizador da revolução de 
31 de março, a qual fez conjurar graves perigos 
que então ameaçavam a sobrevivência da própria 
nacionalidade. O Brasil todo, como um só ho
mem, de maneira efetiva ou pelo menos com 
o seu apoio, colaborou na arrancada que partiu 
de Minas, umda como jamais estivera, não fora 
ela sempre precursora do evangelho da paz e 
da liberdade. 

Por tudo isto, causou estranheza aos minetros 
que participaram da campanha na Itália não terem 
sido lembrado no alentado trabalho da Comissão 
Afonso Arinos nos subsídios à nova Constituição, 
esquecendo mesmo seus doutos componentes, 
talvez pelos 42 anos já decorridos da luta nos 
campos da velha Europa que as ConstitUições 
de 1946, 1967 e 1969 em suas disposições transi
tórias, procuraram amparar os brasileiros que par
ticiparam de operações belicas na Segunda Guer
raMundial. 
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O EX-COMBATENTE PERANTE AS 
CONSTITUIÇÕES DA REPÚBLICA 

Constituição de 1946-Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias 

Art. 18. Não perderão a nacionalidade os bra
sileiros que, na última guerra, prestaram serviço 
militar às nações aliadas embora sem licença do 
Governo brasileiro, nem os menores que, nas 
mesmas condições, os tenham prestado a outras 
Nações. 

Parágrafo único. São considerados estáveis 
os atuais servidores da União, dos Estados e dos 
Mumcíp1os que tenham participado das Fo.ças 
Expedicionárias Brasileiras. 

Art 34 São concedidas honras de Marechal 
do Exército Brasileiro ao General-de-Divisão João 
Batista Mascarenhas de Morais, Comandante das 
Forças Expedtctonánas Brasileiras na última guer
ra. 

Constituição de 1967 

Art. 17Ei. Ao ex-combatente da Força Expedi
cionária Brasileira, da Força Aérea Brasileira, da 
Marinha de Guerra e Marinha Mercante do Brasil, 
que tenha participado efetivamente de operações 
bélicas na Segunda Guerra Mundial são assegu
rados os seguintes direitos: 

a) estabilidade, se funcionário público: 
b) aproveitamento no serviço público, sem a 

exigência do dispo$tO no art 95, § 1 o; 
c) aposentadona com proventos mtegrais aos 

vinte e cinco anos de serviço efetivo, se funcio
nário púbhco da administração centralizada ou 
autárquica; 

d) aposentadoria com pensão integral aos 
vmte e cinco anos de serviço. se contribuinte da 
Previdência Social, 

e) promoção, após interstício legal e se hou
ver vaga; 

f) assistência médica, hospitalar e educacio
nal, se carente de recursos 

Constituição de 1969 

Art 197. Ao civil, ex-combatente da Segunda 
Guerra Mundial, que tenha participado efetiva
mente em operações bélicas da Força Expedi
cionária Brasileira, da Marinha, da Força Aérea 
Brasileira, da Mannha Mercante ou de Força do 
ExércJto são assegurados os seguintes direitos: 

a) estabilidade, se funcionáno publico, 
b) aproveitamento no serviço público, sem a 

exigência do disposto no § 1" do art 97, 
c) aposentadona com proventos inte·grais aos 

vinte e cinco anos de serviço efetivo, se funcio
nário público da administração dtreta ou indireta, 
ou contribuinte da Previdência Social; e· 

d) assistência médtca, hospitalar e educacio
nal, se carente de recursos. 

Ass!rn. a Associação Nacional dos Veteranos 
da FEB - Seção Regional de Belo Horizonte, 
vem solicitar a Vossa Excelência, com o mais 
VIVO empenho se constitua sua defensora, fazendo 
incluir no capítulo das- Disposições Transitórias 
-- da nova Constituição, a exemplo das outras 
anteriores enumeradas o dispositivo abaixo trans
crito que ampara o ex-combatente e sua família: 

Disposições Transitórias 

Art Ao ex-combatente, civil ou militar, que te
nha participado efetivamente de operações béli-

cas na Segunda Guerra Mundial são assegurados 
os seguintes direitos: 

a) aposentadona ou reforma aos vinte e cinco 
anos de serviço efetivo, se militar ou servidor civil 
da administração pública direta ou mdireta, ou 
contribuinte da PreVIdência Soem!; 

b) proventos integrais, sempre equiparados 
à remuneração da ativa, em todas as espécies 
de aposentadoria ou reforma; 

c) percepção acumulativa de pensão m1htar 
com os proventos de aposentadoria no serviço 
público civil ou da Previdência Social ou qualquer 
outra pensão recebida do poder público; 

d) pensão previdenciária mtegral aos seus 
herdeiros, por morte, de valor Igual à remune
ração, pensão ou provento percebido na data do 
falecimento, 

e) assistência médica e hospitalar gratuita em 
todos os estabelecimentos hospitalares e congê
neres, civis ou militares, pertencentes ao poder 
público, mclustve da Previdência Social. 

Na expectativa de que o ilustre Constitumte e 
prezado coestaduano atenda a nossa solicitação, 
aproveitamos a oportunidade para manifestar a 
Vossa Excelência os protestos de nossa mais alta 
consideração e respeito. - Major Antonio Du
tra Ladeira, Presidente da Seção Regional. 

SUGESTÃO No 10.861 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Of. No 919/87. 
IPRMI:-

Catanduva, 3 de junho de 1987. 
Ao Exmo Sr. Deputado Federal Ulysses Guimarães 
M.D. Presidente da Assembléia Nacional Cons
titumte 
Assembléia Nacional Constituinte 
Palácio do Congresso Nacional 
Brasilia-DF 

Senhor Presidente: 
Cumpre-me encammhar a Vossa Excelência, 

em fotocópia anexa, Requerimento de No 
2.821/87, de autoria do Vereador lrineu Palombo, 
subscrito pelos edis Attílio Frias Cypnano, Ab1mael 
Carana, Nelson Lopes Martins, lnneu Pin, Hora
cino Amarinho Bergamo, Wilton José Gabas, 
La1er Pereira da Silva, Gregório Rodrigues Gil, 
Alcides Defendi e por esta Presidência, aprovado, 
por unammtdade, na última reunião. 

Aproveito a oportumdade para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos de minha elevada 
estima e consideracão. 

Atenciosamente - Prof. Walter Schettini. 

Exrn' Sr. Presidente da Câmara Municipal de Ca
tanduva. 

Não representa nenhuma noVIdade que certas 
tarefas ou profissões sáo mais desgastantes que 
outras e vejamos como exemplo os professores, 
as enquadradas na insalubridade e tantas outras 

Neste momento de Constituinte em que se pre
tende escrever a nova Carta Magna da Nação, 
seria o momento mais propício para se reconhe
cer o valor da Polícia Civil do Brasil, reservando-se 
ao menos alguns itens e parágrafos para que seja 
inserido os direitos e as obrigações fundamentais. 

No grande encontro dos Policiais CiVJs do Bra
sil, realizado em 21/4/87, no Auditório do Senac, 

localizado na rua Dr Villa Nova, no 228- 1 o andar, 
na capital do l:.stado, Minas Gerais, Rio Grande 
do Sul, Paraná, Piauí, Pará, São Paulo e tantos 
outros Estados, através de seus representantes 
manifestaram o desejo de que a nova Carta de
volva às Polícas Civis direitos a sua aposentadoria: 
a) compulsoriamente aos 65 anos de idade; b) 
por invalidez; c) voluntariamente aos 30 anos de 
serviço público ou privado, desde que contem 
com 20 anos de efetivo exercício policial; d) volun
tariamente aos 25 anos de efetivo exercício po
lictal. 

Dada a manifestação desses policiais do nosso 
Brasil, por ser eu conhecedor da árdua tarefa dos 
serviços pohCiais,.requeiro à Mesa, ouVJdo o Co
lendo Plenário e na forma regimental, que se apro
vado este, seja dado ciênCia de nossa deliberação 
â Assembléia Nacional Constitumte, para ser en
VIado à Comissão competente, a fim de que sejam 
estudados os direitos e as obrigações dos Policiais 
CiVJs, com caf)nho e de forma JUSticeira, e que 
a segurança do nosso povo leve também o aval 
e o brilho da nova Constitut1ção. 

Sala "Washington Luis", 2 de junho de 1987 
-Vereador Irineu Palombo - Seguem-se assi
naturas 

SUGESTÃO No 10.862 
Poder Judiciário 

VARA DAS EXECUÇÕES CRIMJNAJS 
DE JALES- SÃO PAULO 

Of. n" 180187. 
Proc. no 28/87 

Cada/87 
Ao 
Exm'Sr. 

Jales, 25 de maio de 1987. 

Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 
Para conhecimento e providências que Vossa 

Excelência haver por bem deterninar, tenho a ele· 
vada honra de lhe passar às mãos a inclusa cópia 
reprográfica extraída dos autos de no 28/87, na 
qual o ex-presidiário Antonio Mauril1o Gonçalves 
Filho, formula uma sugestão a essa egrégia As
sembléia Nacional Constituinte 

Apresento a Vossa Excelêncta os meus protes
tos de elevada estima e distinta consideração. -
Dr. Daniel Veriano Raquel. 

Jales, 4 de maio de 1987. 

Uma cnança cresce, quando chega aos 7 (sete) 
anos entra para a escola, aprende o ABC, e, onde 
primeiramente aprende as matérias primativas ao 
passar dos anos. E eu, pessoalmente, acho que 
na primariedade deve se levar os conhecimentos 
sobre criminalidade em todo seu aspecto para 
que a criança possa saber mais sobre a sua pró
pria líberdade de agir, pensar. Muitas crianças não 
sabem o que quer dizer a palavra roubo perante 
a Justiça. Pensam apenas que é uma palavra sim
ples que a maioria dos pais não ensinam a seus 
fllhos, e as crianças crescem sem saber de seus 
deveres e direitos como seres humanos. Eles não 
têm Ciência das conseqúênctas que podem surgir 
durante sua passagem cama!. Pensam que roubar 
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laranja, galinhas, doces, não passa de apenas di
vertimento, procurando mostrar sua esperteza co
mo criança diante das dificuldades da vida Muitos 
o fazem por necessidade, mas não têm conheci
mento que isto é um começo para a crimina
lidade. Eles não entendem a palavra Justiça 

A maioria das pessoas são obcecadas por algu
ma coisa, querem ser "alguma COisa", querem 
ter "alguma coisa" a mais. 

Alguns procuram fazê-lo de maneira ardil, sem 
prejudicar o que está em seu redor Outros partem 
para o crime, ou pisando por cima dos outros 

A obsessão, para mim, é uma doença que tem 
que ter o seu controle emocional. 

Eu, particularmente, acho que a maneira cor
reta de poder controlar a obsessão é as pessoas 
terem pleno conhecimento melhor da vida, por
que a vida, a cada dia que passa, nos ensina 
mais diante dos erros que cometemos Todos 
os seres humanos erram diante de sua capaci
dade mental de errar; faz parte da vida. 

Mas o errado não é errar, e sim continuar erran
do, tendo total conhecimento dos seus próprios 
erros. 

Muitos não sabem que um ser humano não 
tem predominância de tJrar a sua liberdade 

As escolas ensinam várias maténas como. Ciên
cias, matemática, português, educação artística, 
biologia, medicina e etc.; mas esquecem que para 
ter todo esse conhecimento educacional, preci
sam ter liberdade perante a sociedade, onde o 
ensino da liberdade tem que vir primeiro nos co
nhecimentos da vida, e não deixar que as pessoas 
tenham estes conhectmentos nos atropelos da 
vida. Por ISso, tenho certeza que se fosse criado 
nos ensinos mais uma matéria sobre dtreito e 
deveres perante a Justiça da sociedade, levando 
o educando a conhecer de perto o que é uma 
prisão, o que é estar atrás das grades como ani
mais perigosos pnvados totalmente da liberdade, 
tenho a máxima certeza que se estes fatos forem 
seriamente estudados e levados adiante, extermi
nará, com o passar dos anos, com a cnminalidade 
no Brasil, ou Internacionalmente. - Antonio 
Maunlio G. Alho. 

Data: 

Aos 12 de maio de 1987, recebo em cartóno 
os presentes autos Eu, Escrevente, 
subscrevi. 

VISta: 

Aos 18 de maio de 1987, faço VIsta nestes autos 
ao Exmo Dr. Ademir Perez, Promotor de Justiça. 
Eu, Escrevente, subscrevi. 

CN!sta .. Proc n" 28/87 

SUGESTÃO No 10.863 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 

DA COMUNIDADE DE 
OURO PRETO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Olinda-PE 

À Assembléia Nacional Constituinte 
ATI. Ulysses Guimarães- Presidente da As

sembléia Nacional Constituinte 
Senhores Deputados e Senadores vendo o mo

mento histórico que o Brasil vive a AMCOP -
Associação dos Moradores da Comunidade de 
Ouro Preto - Olinda!PE reunida em assembléia 

no dia 2-5-87, sentindo a necessidade de unir 
o específtco ao geral e que participando ativa
mente de todos os movimentos democráticos. 
patnóticos e sociats conquistaremos um Brastl 
melhor, não podena se omttJr do processo e ficar 
na contra mão da história onde a Assembléia Na
cional Constitumte vai definir o futuro do Brasil. 
A AMCOP - Associação dos Moradores da Co
munidade de Ouro Preto, espera que os Senhores 
Constituintes que foram eleitos com o voto do 
povo cumpram suas promessas de palanque, fa
zendo com que na nova ConstJtuição conste e 
seja respeitado o direito do povo, que seja feita 
uma ConstJtuição Progressista e Soberana para 
enfrentar os grandes males que afetam ao povo 
e ao Brasd, em VIrtude disso enVIamos as seguin
tes sugestões para a Constituinte: 

1 Democratização plena do País. SubstJtui
ção do presidencialismo por um Governo de co
responsabilidade entre o Executivo e o Legislativo, 
Reforma do Congresso Nacional; extmção do Se
nado, adoção do sistema umcameral, instituição 
de uma representação classista de operános e 
camponeses, recuperação plena das prerrogati
vas do Legts!atJvo Democratização do Judtctário 
Redefimção do papel das Foiças Armadas, cria
ção de um Ministério da Defesa dirigtdo por um 
civiL Eleições diretas em todos os níveis InVIolabi
lidade da pessoa humana e do domicílio, ampla 
hberdade de pensamento, de palavra, de reunião. 
de assoctação, de greve, de imprensa, de cátedra. 
de crença e culto religioso. Extmção do SNI e 
demais órgãos de repressão política. Garantia de 
acesso de todo cidadão às informações que cons
tam nos bancos de dados. 

2. Defesa da soberama nacional. Suspensão 
do pagamento da díVIda externa e seus respec
tJvos juros Proibtção da venda das empresas esta
tais necessárias ao desenvolvimento do País Re
serva de mercado para a informátJca. Proibição 
da instalação de bases mihtares estrangeiras em 
terntório nacional Nenhum acordo de coope
ração militar com outros países será firmado sem 
prévia aprovação do Congresso Nactonal Proibi
ção aos estrangeiros de aquisição de terras do 
País para qualquer uso. Controle rigoroso e limita
ção da remessa de lucros de empresas estran
geiras para o extenor. 

3. Reforma agrána. Extinção do sistema de 
latifúndio, garantia de acesso à terra e sua posse 
a todas as famílias camponesas que nela quetram 
trabalhar. Defesa e estímulo à pequena e média 
propnedade. Punição severa à gnlagem. Salános 
dignos e asststêncta social ao assalanado do cam
po Legislação ngorosa e ágil contra as mdícias 
particulares e a violência contra os trabalhadores 
rurais. 

· 4. Garantia de direitos sociais. Redução da 
semana de trabalho para 40 horas. sem dimi
nutção do salário; salário tgual para trabalho igual 
sem distmção de sexo e nacionalidade; escala 
móvel de saláno que assegure o poder aquisitJvo 
dos trabalhadores; salário-desemprego; estabili
dade no emprego; direito de greve e sihdicalização 
para todos os trabalhadores, inclusive funcioná
rios públicos. Justiça do trabalho democrática 
com eleição de juízes e vogais Previdência Social 
fiscalizada democraticamente por entJdades de 
classe e extensiva ao trabalhador rural. 

5. Reforma urbana. Garantia do diretto de 
moradia a todo cidadão. Defesa da destinação 

do solo às construções de interesse social Defesa 
do mquilino à especulação imobihána 

6 Reforma tributána. Autonomia e fortaleci
mento dos mumcípios e progresso para o mterior. 
Combate às desigualdades regionais 

7. Ensmo público e gratuito para todos Curn
culos voltados para os problemas do povo e do 
País. Autonomia pedagógica, científica e adminis
trativa para as universidades. Gestão democrática 
das escolas em todos os níveis, eleições diretas 
para a direção das escolas públicas. Represen
tação de professores, estudantes e funcionários 
nos Conselhos Federal e Estadual de Educação. 
Defesa da cultura e do esporte 

8 Direito à saúde Saúde é um dtreito de to
dos e um dever do Estado. O Estado deverá ga
rantir condtções dignas de vida e acesso universal, 
igual e gratuito à assistência à saúde em todos 
os níveis. Controle e disciplinamento das empre
::.as de assistência à saúde, que deverão ter o 
caráter de serVIço público concedtdo, garantido 
o poder de intervenção pelo Estado a bem do 
mteresse da coletividade. 

9. Dtrettos da mulher. Garantia dos direitos 
políticos, trabalhistas e civis da mulher. Direitos 
tguats aos dos homens em casos de herança, 
casamento, divórcio, profissão, cargos públicos, 
idêntica responsabilidade do casal na criação dos 
filhos, proteção especial e gratuita à maternidade 
e à mfància, orientação e assistência gratuita às 
mulheres que não desejam ter filhos. 

1 O. Combate à discnmmação racial e a todas 
as formas de discriminação. Adoção de rigorosa 
legislação para punir os transgressores. Defesa 
do negro e da cultura afrobrasileira. Respeito a 
todos os grupos e tribos indígenas, às suas terras, 
aos seus hábitos e costumes, aos seus idiomas 
e à sua cultura; organização livre e autônoma dos 
índios, direito à representação nos órgãos públi
cos. 

11. Defesa do meto ambiente. Defesa da 
Amazônia e da mata Atlântica, preservação dos 
rios, lagos, mar e localidades habitadas contra 
a poluição por indústrias msalubres ou agrotó
XIcos. 

12. Relações internacionais. O Brasú manterá 
relações amistosas com todos os governos aman
tes da paz e da liberdade e se solidarizará com 
as lutas em defesa da independência e da sobe
rania nacional e com os movimentos em prol 
do progresso social. Não reconhecerá governos 
que pratiquem o apartheid, a discnminação ra
cial ou adotem sistema fascista. 

Sem mais nada para o momento ficamos no 
aguardo de respostas. 

Atenciosamente, -Augusto dos Santos Se
mente. 

Exm" Sr. 

SUGESTÃO No 10.864 
CÂMARA MUNICIPAL 

DESUMARÉ 

SUMARÉ-SP 

Sumaré, 5 de maio de 1987 

Dr Ulysses Gutmarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Congresso Nacional 
Brasi!Ia-DF 
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Excelentísstmo Senhor, 
Venho pela presente, apresentando a criação 

de uma "Nova Moeda Interna Salarial Paralela ao 
Cruzado". 

1 ') Devolver o poder aquisitivo aos assalana
dos em geral e trabalhadores rurais. 

2') Cada Município com sua casa de emissão 
de Moeda Municipal. 

3') Inflação sempre com tendência a (O) zero. 
4") Criação de urna Casa de Controle Central 

em Brasília denominada "União Casas Emissão 
Moedas Municipais Nacional". 

5") Esta moeda é totalmente personalizada e 
a mesma não pode ser roubada e também evitará 
impressão de moedas falsas pelo País. 

fio) A própria moeda já é nota fiscal de compra. 
7•) Não haveria possibilidade de sonegação de 

impostos com ICM, IPI, ISS e outros quaisquer. 
8°) Seriam estampadas com efígie de pessoas 

vivas sempre em eminência. 
9') Determinaria onde gastar esta moeda nos 

pnmeiros (7) sete anos próximos. 
10') Todas as pessoas brasileiras usariam o 

cartão ponto como referência. Segue fls. 2 
11 ") Extstiria em cada Município somente a 

1 (uma) casa de emissão de moeda municipal 
b 1 (um) banco para pagar e outro c para receber. 

12°) Começaria usar este plano ou projeto com 
os salános mais ínfimos "do Brasil". 

13°) Esta moeda ou dinheiro teria que ser gasta 
até o dia 28 de cada mês, e até o último dia 
de cada mês o saldo do chente ou do empregado 
teria que zerar no banco de pagamento, e assim 
teria no dia I o do mês seguinte, dinheiro novo 
em sua mão. 

14") O nome da moeda já está batizado "Três 
Poderes". 

15') Ternos os três poderes que mobilizam o 
mundo em que vivemos a Deus, b Dinheiro, c 
Homem. 

16') A moeda já se encontra patenteada. 
17°) Teríamos 2 moedas "internas" por exem

plo. 
a) urbana valor. 3 = Ex Cz$ 10,00 X.3 

Cz$ 30,00 
b) rural valor 4 = Ex. Cz$ 10,00X4 = Cz$ 

40,00 (a rural valena .1 + forte fixando assim 
o homem do campo no campo). 

189) A moeda cruzado até outubro/87 terá seu 
valor "zerado" perderá o poder de compra. 

19') Este plano aquece rapidamente o comér
cio, consequentemente a indústria, aumentando 
assim a mão-de-obra dos brasileiros. 

20') Existem duas fórmulas para que esta 
moeda seja forte de matar valor intrínseco. 

a) combate à recessão atual; 
b) agressiva. 
21') a) As minhas futorologias ou profectas 

conforme atas lavradas em 7-6-83 "sobre o cru
zeiros." 

Ata do did 7 de junho de 1983. 
Na explicação pessoal, observa que encontra

se Inscrito o Sr. Ariosvaldo Calegari, a quem con
cede a palavra Assim aquele edil agradece, pri
meiramente, a graça recebida pela esposa do Pre
stdente desta Casa quando de sua cirurgia, estan
do, agora, já em fase de restabelecimento. De 
outro lado, pedindo para que os companheiros 
não o taxem de louco pelo que pretende expor 
à Casa, faz como que uma espécie de profecia 
que se traduz na criação, por uma iniciativa pró
pna, de uma nova moeda-papel municipal. Desse 

modo, diz que o cruzeiro tende, em breve, a desa
parecer, sendo que a nova moeda que pretende 
introduzir no mercado irá substituí-lo, com grande 
vantagem. Como primeira medida, explica o ora
dor, já levou sua Idéia ao Sr Prefeito Municipal, 
e, vem assim, à Delegacia de Polícia local, visando 
com isso o apoio daquelas bases 

b) Ata de 5.2.86 "sobre o Presidente Tancredo 
Neves" 

Ata do dia 5 de fevereiro de 1985 
A Presidência cede a palavra ao inscrito no 

expediente. Com a palavra, o Sr. Ariosvaldo Ca
legari quer em poucas palavras dtzer que o povo 
não conseguiu uma eleição direta como desejava, 
mas, conseguiu, através da disputa pelo poder 
do Sr. Tancredo Neves e Paulo Maluf uma eleição 
indireta-direta Diz, ainda, que seu Deus não fa
lhou consigo. e fica contente - com a eleição 
do Sr. Tancredo Neves para Presidente. E conclUI, 
dizendo que o Presidente Tancredo Neves será 
morto em 2 (dois) sentidos, ou porque irão cortar 
o seu pescoço, ou porque ele será um governo 
morto, onde não acertará nada do que prometeu, 
fazendo uma má admmistração. 

c) Ata de 4 3.86 "sobre o cruzado". 
Ata de 4 de março de 1986 

Inscrito para falar no expediente encontra-se 
o Sr. Ariosva!do Calegari que analisa espiritual
mente a moeda cruzeiro que vem da palavra cruz 
Assim como também a palavra cruzado. Cruz re
presenta o principio e o fim, segundo Vereador. 
Assim como o cruzeiro morreu, diz ele, o cruzado 
também morrerá, aprmomadamente dentro de 
dez meses. O cruzeiro, prossegue o orador, é um 
pai doente; e o cruzado é um filho de pai doente. 
A medida ainda está errada porque não deram 
valor à moeda: apenas cortaram os três zeros 
e mudaram-lhe de nome. Os produtos da cesta 
base sumirão dos supermercados E o povo pas
sará fome. Inclusive os supermercados vão baixar 
as portas, explica Assim, pede apoio dos compa
nheiros no sentido de levar sua proposta às maõs 
do Presidente Sarney Final de 1986 o Brasil dará 
uma parada Fará uma greve de Norte a Sul. Va
mos parar. A Nova República vai zerar. Os 91% 
de pessoas que depositaram confiança no Gover
no não se revoltar contra ele. Conseguiram achar 
a fórmula da fome, continua o orador. Com a 
passagem do Cometa Halley, será carregado na 
sua cauda o resto de pratos de comida do brasi
leiro. Gostaria de, no próximo mês de maio, acom
panhado de um Deputado do PMDB, apresentar 
sua proposta ao Presidente Sarney. Tomou três 
champanhes de alegria. O cruzado amda é uma 
moeda maligna. Se tivesse outro nome seria dife
rente. 

Esperanto 
Idioma 
Universal 
JORNAL DE SOMARE 
Terça-feira, 28 de janeiro de 1986 
Vereador recebe diploma 
O Vereador Ariosvaldo Calegari (PDT) recebeu 

no último dia 13, um diploma de ménto popular 
conferido pelo Governo da Nova República. 

No diploma está destacado que lhe foi confe
rido "pela dmâmica, inovação, e empenho públi
co, distinguindo-se com louvor no ramo, no mum
cípio de Sumaré, em comemoração ao ano da 

Nova República··. Este é o 2Jo diploma recebido 
pelo Vereador Calegan, em sua vida pública. 

Acertou 
Há cerca de dois anos, o Vereador Ariosvaldo 

Calegari, de Sumaré, considerado um dos mais 
exóticos personagens políticos da região, disse 
que havia sonhado com o fim do cruzeiro. ,"\ais: 
que o novo dmheiro tena uma mensagem religio
sa e as figuras homenageadas seriam artistas -
um deles, Roberto Carlos. 

Calegari foi deVIdamente enquadrado na galeria 
das figuras cômicas. Hoje, ele exibe. com orgulho, 
o que chama de prova de que estava certo: o 
cruzeiro virou cruzado, na nota de 500 está Vtlla 
Lobos e nela a inscnção "Que Deu5 seja louvado". 

Calegari pode parecer ilusionista Mas, na Nova 
Rep..Iblica, falta apenas colocar Roberto Carlos 
numa nota. 

22') Eu, Anosvaldo Calegari, brasileiro "pau
lista", economista formado pela PUCC- Cam
pmas ano 79, contador, professor de contabili
dade, "líder chefia e liderança" e Vereador "atual
mente", na cidade de Sumaré - SP, CEP 13170 
-Câmara dos Vereadores - Sumaré -- SP. 

23') Gostana de ser convidado pelo Depto. 
SEAE, para as devidas explicações sobre o plano 
em "breve" ou de trabalhar neste setor. 

Câmara Municipal de Sumaré 
Travessa 1' Centenário, no 32 
Centro- Sumaré -São Paulo 
CEP 13170 - Telefone para contatos 
73-1891 e 73-1841 
Residência: DDD (0192) 64-1426.- Arios

valdo Calegari. 

SUGESTÃO No 10.865 

SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL , 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOlAS 

Goiânia {GO), 2 de junho de 1987 

Exm0 SL 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da 
Assembléia Nacional Constitumte 
Congresso Nacional 
70000 - Brasília (DF) 

Senhor Presidente, 
Tenho a elevada honra de me dirigir a V. Ex', 

em nome pessoal, bem assim em nome de mais 
de um mil e quinhentos funcionários e docentes 
da Universidade Federal de Goiás, - cujo qua
dro integro, na condição de arquivista. cargo de 
nível supenor,-a fim de submeter a sua judiciosa 
consideração o anexo abaixo-assinado. no qual 
seus signatários pleiteiam da Assembléia Nacio
nal Constituinte, que V. Ex• preside com elevada 
sabedoria, a inclusão, na futura Constituição da 
República, a aposentadoria integral para o servi
dor das universidades brasileiras, seja ele estatu
tário ou contratado sob a égide da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Na certeza de que V. Ex' dará a este pleito a 
melhor atenção, valho-me do ensejo para reite
rar-lhe protestos do mais elevado apreço 

Respeitosas saudações.-Carmelita Ferreira 
de Oliveira, Arquivista, nível superior. 
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ExmoSr 
Doutor Ulysses Gwmarães 
DD. Presidente da 
Assembléia NaciOnal Constituinte 
Brasília (DF) 
Senhor Presidente. 

Ref. - Aposentadoria Integral 

Os abaixo-assinados, servidores da Universida
de Federal de Gmás, lotados nas suas diversas 
unidades, nas condições de funcionários dos qua
dros técnico e administrativo, bem asstm de do
centes, vimos à digna presença de V. Ex', por 
intermédio de credenciado Constituinte, integran
te dessa Colenda Assembléia, para pleitear seja 
inserida na futura Constituição, a emergtr dessa 
Augusta Assembléia, - a isonomia da aposen
tadoria para a categona funcional, seja regtda 
pelo Estatuto dos FunciOnários Púbhcos Civts da 
União, Sfi!Ja pela Consolidação das Leis do Tra
balho. 

2. Com efeito, Senhor Presidente, inexiste ra
zão plausível para essa discriminação odiosa, eis 
que, tanto o servidor estatutáno, quanto o servidor 
chamado "celetista", -são recrutados pela mes
ma via única do concurso público, e prestam os 
mesmos serviços, quer se trate de tarefas burocrá
ticas, técnicas ou docentes. 

3. Confiamos, po1s, em que a lucidez e a firme 
liderança de V. Ex', na condução dos trabalhos 
VIsando a dotar o País de uma Carta Magna que 
se projete, luminosa, no século XXI, que já alvore
ce, - farão insenr no novo texto constitucional 
a isonomia quanto à aposentadoria dos sem
dores, em geral, e, em especial, dos servidores 
e docentes das universidades, com o que far-se-á 
justiça. 

Goiânia (GO), 2 de abril de 1987.- (Seguem
se assinaturas). 

SUGESTÃO No 10.866 

ROT ARACf CLUB LONDRINA- NORTE 

Londrina, 24 de maio de 1987 

ExmoSr. 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
70160 -Brasília -DF 

Prezado Senhor: 
Estamos encammhando-lhe uma cópia da car

ta enviada ao Sr. Aécio Cunha Neves de manifes
tação do nosso repúdto à proposta encammhada 
à Assembléia Nacional Constituinte para liberação 
da maconha em nosso País. 

Esperamos que V. Ex' entenda e apóie nossa 
iniciativa. 

Sem mais, agradecemos sua c1tenção. 
Atenciosamente. - Darlene de Conti Medi

na. 

Londrina, 24 de maio de 1987 

Exmo Sr. 
Aécio Cunha Neves 
DD. Deputado Federal 
Câmara dos Deputados 
70160 -Brasília -DF 

Prezado Deputado: 
O Rotaract Club Londrina-Norte, filiado ao Ro

tary Internacional e composto por jovens de 18 
a 29 anos, cujo objetivo maior é servir à comuni-

dade, vem por meio desta manifestar o repúdio 
pela infeliz iniciativa de V. Ex' em apresentar uma 
proposta à Assembléia Nacional Constitumte para 
liberação da maconha no BrasiL 

Gõstaríamos de expressar nossa decepção em 
:e! ação a sua pessoa, pois sendo jovem teria o 
dever de lutar pelas nossas necessidades. Nós, 
um grupo de jovens universttários, estamos vendo 
os jovens de nosso País destruindo-se nas drogas. 
É inacreditável que V. Ex' não esteja percebendo 
isto, a não ser que não saia nas ruas e em sua 
;:;omumdade, sendo um deputado de gabmete. 
Assim, sugenmos que acompanhe o mal que esta 
droga, chamada maconha, tem feito ao nosso 
País, sendo a porta de entrada aos tóxicos mais 
"pesados". 

Dizem os políticos que o nosso País está nas 
mãos dos jovens Isto nos apavora, pots nós não 
estamos bem representados. 

Nós somos mactçamente contra esta proposta 
absurda e esperamos que V Ex' use suas capaci
dades para elaborar projetos que os jovens brasi
leiros realmente necess1tam. 

Esperando sua atenção, agradecemos 
Atenciosamente. - Darlene de Conti Medi

na. 

C/C a Ulysses Guimarães- Presidente da Assem
bléia Nacional Constitumte. 

SUGESTÃO No 10.867 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA ISABEL 

Estado de São Paulo 

Em 23 de março de 1987 
Of.GP. 0239/87 
Excêlentíssimo Senhor Deputado 
Ulysses Guimarães 
DD Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasflia-DF. 

Senhor Presidente: 
É com elevado respeito, que tenho a imensa 

honra de dtrigir-me a presença de Vossa Exce
lência a fim de firmar meu total apoio a sugestão 
de emenda para a futura Constitutção, de autoria 
dos digníssimos Prefeitos Municipais da área Me
tropolitana de Porto Alegre. 

Caro Senhor Prestdente, é realmente distinta 
e justa a sugestão dos nobres colegas, pms, os 
Municípios abrangidos por Regiões Metropolita
nas, suportam encargos, pnnctpalmente no cam
po social, muito maiores e relevantes que os de
mais Mumcíptos tsoladamente. 

Na certeza de encontrar ego em sua magnâ
nima pessoa para que também apóie mtegral
mente a sugestão de emenaa, agradeço antecipa
damente a atenção com que for distingutdo, ao 
mesmo tempo em que aproveito a oportunidade 
para apresentar protestos da mais alta estima e 
profunda admiração. - Waldemar de Brito Si
mão. 

SUGESTÃO No 10.868 

ROTARY CLUB DE CURITIBA- LESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Curitiba, 20 de maio de 1987 
CARTA ABERTA 
-À Assembléia Nac1onal Constituinte 
-À Ordem dos Advogados do Brasil 

-À Assoctação Brasdeira de Imprensa 
-À Academia Brasileira de Letras 
Prezados e preclaros Senhores. 
Ao dmgtrmo-nos a tão ms1gnes mstltuições, de

vemos lembrar, de início e para sempre, que uma 
entidade é o que são os homens que a compõem. 
Por isso, dirigtmo-nos aos homens para falar às 
instituições. Neste momento e neste particular, 
cremos, assim, homenagear a uns e às outr'ls. 
Esta é a nossa vontade primeira. 

Estamos a falar, sem sombra de dúvida, a brasi
letros da mats alta estirpe, ctdadãos de nomeada 
que lutam, indefesos, para levar este País ao nível 
do seu merecimento, do sonho e do desejo deste 
povo smgular. 

Nossa voz, Senhores, é voz de apelo. Traze
mos-lhes a síntese de um pensamento e de uma 
crença, desejando, unicamente, sensibilizá-los. 
Dentre tudo o que pudemos colher da vida, em 
lições de amadurecimento, está a certeza de que 
este nosso e amado Brasil só cumprirá seu des
tino mator se os olhos do Estado se voltarem, 
efetivos e dec1d1dos, para as novas gerações Os 
brastleiros, cidadãos de amanhã, de daqui a pou
co ou de daqui a algum tempo, são mais que 
uma esperança: são a úmca, real e grandiosa cha
ve nactonal para a entrada em outro capítulo da 
nossa Htstória. 

Concretamente pensamos numa educação 
1gualitária e digna 'e acreditamos ser ela possível 
em todo o terntório nacional. 

Vivemos a atmosfera da Constituinte Respira
mos os ares da reforma e do embasamento das 
legislações futuristas. O Brasil necessita dtsso. 
Nosso povo, de há muito, merece isso. Sendo 
assim, vislumbramos, em nossa ânsia de expres
sar nosso pensamento, um destmatário específico 
a destacar: a Comissão de Educação da Assem
bléia Nacional Constituinte. Sem um tratamento 
sério dado à educação, nenhum dos objetivos 
nacionais de peso, nenhum dos interesses maio
res da Nação pode ser viabilizado na prática. 

Por isso, nossa voz é voz de apelo. Respeitando 
e aplaudindo todo o esforço que os Senhores 
vêm encetando, sabendo que não é fácd saltar 
das palavras à ação, consctentes dos obstáculos, 
mas fortes na grandeza das metas, apelamos aos 
Senhores no sentido mesmo da nossa convicção: 
podemos fazer um Brasil-Grande-Potência. Cada 
criança que vemos aviva esta certeza em nosso 
espínto! 

Assim é que assistimos à nossa realidade. Te
mos que edificar o futuro. Se cada criança, dos 
sete anos acima, estiver na escola, se essa escola, 
até mesmo de caráter obrigatóno, fora uma casa 
repensada e seriamente adequada à vida atual, 
à formação do raciocínio, do pensamento lúcido 
e hábil, o futuro imediato há de nos sorrir, por 
certo, há de nos trazer a colhetta dessa sementeira. 
O que almejamos é a formação de novos brasi
leiros com uma nova mentalidade! Patriotas capa
zes de inaugurar uma era de diálogo e de entendi
mento nacionalista elevado. Pensamos que 1988 
deve ser o ano de implantação desse aspecto
proposta que lhes enviamos. Já não é admtssível 
o luxo de esperar mais! 

Segue, anexa a estas linhas, uma proposta resu
mida daquilo que julgamos ser um dos instru
mentos básicos para essa nova escola, para o 
nascimento desse novo cidadão do novo Brasil. 
Rogamos a sua ilustre atenção e esperamos, se 
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possível, que possamos merecer a sua ação neste 
rumo apontado. 

Nada queremos, senão o bem de todos Nada 
pedimos, senão o que julgamos justo para todos 
Em nada acreditamos, senão no crescimento har
mônico de todos. Pelos brasileiros, senhores, res
gatemos a nossa Pátria, salvemos o Brasil' 

MORAL E CMSMO 
NO ENSINO BÁSICO 

Considerando: 
1) a mcapacidade de muitas famílias de trans

mitir - mesmo por desconhecimento - a seus 
filhos, noções de educação, cultura e civismo; 

2) a necessidade, em períodos constitumtes 
e pós-constitumtes, que a Le1 Magna da Nação 
seja conhecida e efetivamente praticada pelos ci
dadãos e que, desde cedo, tenham eles a cons
ciência da importância da observação de seus 
preceitos; 

3) que as manifestações culturais e artísticas, 
que compõem a ra1z de uma nação, precisam 
ser conhecidas e divulgadas, como ocorre nos 
paises desenvolvidos; 

4) que somente pela transmissão SIStemati
zada de nossos valores cíficos-culturais poder
se-á atuar na base da pirâmide educacional, con
tribuindo substancialmente contra a evasão esco
lar, despertando o interesse para a continuidade 
do aprendizado, 

Propomos: 
1) estimular-se, por todas as formas, a execu

ção do Hino Nacional e demais hinos pátrios, 
nas escolas, por alunos e professores, ao mício 
de cada período de aulas, bem como divulgar-se 
conhecimentos sobre a Bandeira do Brasil, as 
Armas da República e o Selo Nacional; 

2) incluírem-se, nas cartilhas ou livros esco
lares destmados à faixa etária dos sete aos catorze 
anos, em todo o territóno nacional, de ações sim
plificadas mas eficientes, sobre princípios de mo
ral e de civismo, incutindo nos alunos sentimento 
de patriotismo, idealismo, verdade, moralidade, 
honestidade, sinceridade, pontualidade, dignida
de, transmitindo ensinamentos de amor e respeito 
ao próximo, cumprimento das leis, consciência 
de direitos e deveres, destacando o trabalho, a 
perseverança, a honradez, incentivando a cultura 
e o esporte, ass1m como o hábito da leitura; 

3) inserir-se, nos livros didáticos, texto intro
dutório ao capítulo referido, em forma de mensa
gem, dirigida aos alunos, nos seguintes moldes: 

Caro aluno, 
Independente do caminho que você venha a 

seguir, no futuro, da profis5ão que venha a abra
çar, seja funcionário, gerente, motorista, dirigente 
sindical, profissional liberal, homem público, pre
feito, governador, magistrado, deputado, senador 
ou presidente da República, qualquer cargo, fun
ção ou categoria em que se inscreva, se cumpnr 
fielmente os ensinamentos deste capítulo, será 
um grande brasileiro, cumpridor de seus deveres 
diante da Pátria, perante seu próXImo e perante 
você mesmo; 

4) na medida das possibilidades, aumentar
se o número de horas que os alunos passam 
nas escolas, com vistas a ofertar período das 8:00 
às 17:00 h., sendo fornecidas aos alunos duas 
refeições substanciais, especialmente aos caren
tes· 

S) destacar-se o papel do professor e contri
buir-se para que sua atividade receba remune-

ração sempre compatível com a importância do 
seu trabalho, lembrando a necessidade bás1ca, 
para a educação, de profissionais do magistério 
dignos, de categoria, competentes e vocaCJona
dos; 

6) nomear-se, pela própna Constituinte, uma 
comissão de alto nível para apreciar, levar à reda
ção final e operacionalizar o presente proJeto, JUn
to às autondades governamentais dos três níveis 
e à clientela-alvo. 

Curitibá, 4 de fevereiro de 1985. -Said Moha
mad EI-Khatib - Presidente da Comissão e res
ponsável pelos Autos do Projeto. 

Francisco Alceu Coelho Martins- ex-Presi-
dente do Rotary Club Curittba-Leste 

Arthur Fernandes Plna Ribeiro -Membro. 
José Wanderley Dias -Membro. 
Antonio Hallage -Membro. 
Elon da Silva Garcia - Membro. 

SUGESTÃO No 10.869 
CÂf'!IARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 

Ofício no 242/87-GP 
Exm"Sr 

Em, 2 de junho de 1987 

Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados - Ed. Principal 
Brasí11a-DF 

Senhor Presidente. 
Cumpro o dever de levar ao seu conhecimento, 

Indicação no 148/87, de autoria do Vereador Sér
gio Lobato Machado, tramitada em Sessão do 
dia 1 o de junho corrente, que "indica direito de 
voto de militares". 

Na oportunidade reiteramos a V. EX" nossos 
protestos de estima e consideração. - José 
Cláudio Rorato - Presidente 

Indicação 

Súmula: Indica direito de voto de militares. 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas 

atribuições, tem a honra e o dever de indicar aos 
Constituintes de 1987, da Assembléia Nacional 
Constituinte, Congresso Nacional, Brasília, DF, a 
inclusão na futura Carta Magna de um dispositivo 
constitucional que assegure o direito de os milita
res, soldados e cabos, de um modo geral, também 
votarem e serem votados. 

Justificação 

Muito difícil, para o signatário, entender das ra
zões que levaram a essa discnminação que estig
matiza militares de todas as categorias, soldados 
e cabos, do direito do voto nos pleitos eleitorais. 
Soldados e cabos são, sem dúvida nenhuma, ci
dadãos que cumprem um dever profissional co
mo qualquer outro trabalhador. O fato de perten
cerem às Forças Armadas, às Polícias Civil e Mili
tar não interfere no seu direito e dever de cidada
nia ampla e oferecida a todo cidadão brasúeiro. 
O militar o é em desenvolvimento de sua atividade 
profissional, fora desse âmbito é ser humano co
mo outro qualquer, que pensa, que tem senti
mentos, que participa da vida nacional. 

Se é dado direito de voto ao analfabeto, que 
ngorosamente deve ter restrições de raciocínio 

para bem votar, por que não se dar direito de 
voto ao soldado e ao cabo, militares Sim, mas 
Cidadãos brasileiros aptos e válidos para o exer
cício do voto? 

O stgnatáno empenha-se para que se cornja 
o que entende ser uma discriminação mdefesa 
de argumentos válidos e coerentes. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1987. - Sér
gio Lobato Machado. 

SUGESTÃO N 9 10.870 
SINDICATOS DOS TRABALHADORES 

NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CML 
Juazeiro -Estado da Bahia 

Juazeiro - BA, 6 de junho de 1987 
OfíciO no 020 
Do. Sindicato dos Trabalhadores na lnd. da Const 
Civil de Juazeiro - BA 
Ao: Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasíiia-DF 

Senhor Presidente 
O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da 

Construção Civil de Juazeiro, Estado da Bahia, 
na pessoa do seu Presidente Domingos dos San
tos, realizou reunião de assembléia geral no dia 
31-5-87, onde fOI discutido entre outros assuntos, 
os trabalhos realizados pelos constituintes, em 
suas comissões e subcomissões, na elaboração 
da Carta Constitucional, da qual participa o povo 
com suas sugestões. Baseado neste princípio, 
apresentamos aqui as nossas, para serem estuda
das e analisadas pelas comissões. 

Como sejam: 
1• João Alexandre J\Jves 
Cnar leis que obriguem as empresas cumprir 

com suas obrigações para com seus trabalha
dores. 

2• João Batista Pereira 
Criar leis que regulem a aplicação de verbas 

no Município e uma lei de amparo ao menor ca
rente. 

3• José Adauto Da Silva 
Criar lei de apoio às escolas profissionalizantes, 

a fim de que diminua o desemprego no País. 
4• João Pereira dos Santos 
Criar lei de apoio às escolas de alfabetização 

para adultos 
s• Pedro José Francisco 
Criar lei de amparo ao menor abandonado 
6• Osvaldo José Mauricio 
Criar lei de amparo aos pais, para que não per

cam sua autondade para com os filhos. 
7• Onório Cassimiro 
Criar lei que obrigue as empresas, pagar os 

direitos trabalhistas e cumprir com o Dissídio Co
letivo apresentado pela Entidade Classista. 

a• Crlstino Rodrigues da Silva 
Criar leis de: combate à carestia, redução no 

alto custo de vida, redução nas taxas de juros 
e salário justo, para que haja equilíbrio e susten
tação, com base no Plano Cruzado um, com rea
juste de preços e salários anualmente. 

9" Domingos dos Santos 
Criar uma lei que dê o direitO e obrigatoriedade 

aos pais reconhecerem seus filhos legitimamente 
mesmo não sendo filhos do casal 

10• Annando Rodrigues 
Criar lei que dê direito ao trabalhador de 45 

a 60 anos, ser aceito pela empresa, desde quando 
ele esteja em condições de trabalho. 
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Esperamos contar com a valiosa atenção de 
V. Ex', encaminhando as nossas sugestões às co
missões para análise e na oportunidade renova
mos os nossos protestos de estima e distmta con
sideração 

Domingos dos Santos - Presidente. 

SUGESTÃO No 10.871 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE SÃO 
PAULO 

São Paulo, 8 de Junho de I 987 
Ofício n" 631/87 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
DD Presidente da Assembléia Nacional Consti
tumte 
Brasnia-DF 

Excelentíss1mo Senhor 
Cumprimentando-o cordialmente, encaminho 

a Vossa Excelência cópia do Ofício Circular de 
n" 1 I/87, que me f01 enviado pelo Senhor Profes
sor Walter Shettmi, DD Presidente da Câmara 
Municipal de Catanduva. Por tratar-se de matéria 
de alta importância quero consignar meu apoio 
à propositura em pauta, pois acredito que a mes
ma terá da Assembléia Nacional Constituinte a 
merecida atenção 

Cordialmente, - Roberto Purini, Deputado 
Estadual 

CÂMAAA MUNICIPAL DE BARRETOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Barretos, abril de I 987. 
Of. Circular n" 11/87 

Exm"Sr. 
Prof. Walter Schettini 
DD. Presidente da Câmara Mumc1pal de Catan
duva 

Com nossas cordiais saudações, tomamos a 
liberdade de encaminhar a V. Ex•, o teor do Reque
rimento n" 9I/87, de autoria do Vereador Wilson 
Aparecido de Souza, aprovado por unanimidade 
por esta Casa, e para o qual, solicitamos o valo
roso apoio desse Egrégio Legislativo. 

"Considerando que, em decorrência do longo 
e desastroso período ditatorial mihtar atravessado 
por nosso País, caracterizado por medidas e atos 
de exceção, adicionados, via Decreto, à Carta 
Magna, ao Poder Legislativo foram impostas su
cessivas mutilações, que praticamente pulvenza
ram as suas prerrogativas, transformando-o em 
mero instrumento homologatório do Poder Exe
cutivo; 

Considerando ser o Poder Legislativo, o mais 
lídimo representante do povo, aglutinador dos an
seios, reivindicações e aspirações sociais de nossa 
gente, na busca de melhores dias; 

Considerando que para desempenhar seu desi
derato, mister se faz o retomo mtegral de suas 
prerrogativas, reconduzindo o Legislativo ao seu 
devido lugar, como um dos Poderes Constituídos 
da Nação brasileira; 

Considerando o momento histónco em que 
nos encontramos, com a instalação da Assem
bléia Nacional Constituinte, oportunidade singular 
para se promover as alterações constitucionais 
que se fazem necessárias para, através dos Pode
res Constituídos, reconduzir o País ao seu grande 
destino. 

Requeiro à Mesa, cumpridas as formalidades 
regimentais, seja oficiado à Presidência e às lide-

ranças partidárias da Assembléia Nacional Consti
tuinte, solicitando a adoção de normas constitu
cionais, visando o fortalecimento e real mdepen
dência do Poder Legislativo, conferindo-lhe, entre 
outras, a iniciativa de Leis que envolvam maténa 
financeira, de emendas e substitutivos às mes
mas, a Imunidade ao Vereador e demais prerro
gativas que foram paulatinamente subtraídas aos 
parlamentares, em favor do Executivo. 

Requeiro mais, seJam oficiadas as Câmaras Mu
nicipaí'l das pnncipa1s cidades de nosso Estado, 
encaminhando cópia e solicitando o indispensá
vel apoio à presente propositura:· 

Contando com a atenção e o apoio dessa Co
lenda Edilidade, pelo fortalecimento e indepen
dência do Poder Legislativo, subscrevemo-nos 
com as expressões da mais alta consideração e 
apreço. 

Atenciosamente- Dr. Nelson Abdala. 

SUGESTÃO No 10.872 

ASCAMVERCS 
Associação das Câmaras de Vereadores 
dos Municípios da Zona Centro-Sul 
Charqueadas, 18 de 

Of. n" 46/87 
Senhor Deputado: 
Temos a satisfação de transcrever a Vossa Ex

celência, teor da proposição aprovada pelo Plená
rio da Associação das Câmaras de Vereadores 
da Zona Centro-Sul, em reunião realizada no Mu
nicípio de Camaquã, no dia 25 de abril próXImo 
passado, de autoria do Vereador Aníbal Bica Ma
chado 

Solicitando o seu sustentáculo no que abaiXo 
segue, na nova Constituinte: 

1 - Criarem uma Lei, que garanta a aposen
tadoria à mulher e ao homem do campo, quando 
os mesmos atingirem os seus 55 anos de idade, 
pois nesta idade já contribuíram com pelo menos 
40 a 45 anos de trabalho na lavoura, nada mais 
justo que ambos porém com a idade acima men
cionada, para que assim possam gozar em todos 
os sentidos esta vantagem que é a aposentadona. 

2 -Elaborarem um Prqjeto de Lei, onde seja 
garantido aos deficientes físicos e excepcionais, 
ensino gratuito abrangendo todos os níveis, fome
cimentos de aparelhos especiais, tais como, au
diovisuais, ortopédicos bem como as demais ne
cessidades que tomam-se indispensáveis, que 
elaborem uma Lei, beneficiando os mesmos o 
recebimento mensal de pelo menos 1 salário mí
nimo, bem como toda a assistência em termos 
de saúde médica, hospitalar e odontológica, etc .. 

Certo de que esta será bem recebida renova
mos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. -Luis Carlos Pfingstag -
Sebastião Osmar Turra. 

SUGESTÃO No 10.873 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO OSÓRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Of. n" 85/87 

Exm"Sr. 
Pedro Osório, 2 de junho de 1987 

Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Excelentissimo Presidente, 
Cabe-me o dever de encaminhar à apreciação 

do ilustre Presidente, a Proposição n' 09/87 de 
autona do Vereador Presidente desta Casa- Lin
dolfo Berwaldt, aprovada por unanimidade em 
sessão ordmária realizada dia 1" deste mês VIgen
te, que anexamos a este. 

Sem outro motivo,colhendo o ensejo apresento 
meus protestos de alta estima e distinguida consi
deração, subscrevo-me. 

Atenciosamente, Bel. Paulo Roberto Ferro 
Corrêa. 

PROPOSIÇÃO Nº 09/87 

Sr. Presidente, Srs. Vereadores, 
O signatário desta, após ouvido o douto Plená

rio e se aprovada for, solicita seja o presente expe
diente enviado à consideração do Exm" Sr. Dr. 
Ulysses Gutmarães, DD. Presidente do Congresso 
Constituinte, para o devido estudo e deliberação 
da Comissão que analisa a parte da aplicação 
econômica e fmance1ra das admmistrações esta
duais e municipais. 

ReiVIndicamos junto à Constituinte a fiXação 
dos valores máximos das receitas públicas em 
porcentagens de 50% que poderá ser gasto com 
funcionalismo pelo Poder Público Municipal, nu
ma média de gasto para fms de controle e fiscali
zação baseada no balanço financeiro, exercício 
do ano devendo os outros 50% da receita ser 
aplicado obrigatoriamente, em obras de infra-es
trutura e mvestimentos que representem uma re
tribuição aos contribuintes pelos tributos públicos 
pagos. 

Justificação 

Não é justo que a receita dos tributos pagos 
pelo contnbuinte na esfera dos Estados e espe
cialmente nos Mumcípios brasileiros seja compro
metida quase totalmente quando não todo no 
pagamento de servidores e funcionános, não so
brando assim recursos para que as admimstra
ções possam apresentar obras tão prioritárias e 
reclamadas 

A fiXação em Lei Federal dos percentuais em 
gastos permissíveis pelas administrações esta
duais e mumcipais, estabelecendo-se também as 
penalidades sujeitas ao impeachment com per
da do mandato dos Executivos, Isto devolverá a 
moral e o respeito à economia financeira pública 
e impedirá o empregutsmo político que predo
mina atualmente em todo o País, levando Prefei
turas e Estados à inadimplência. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pe
dro Osóno, 1" de junho de 1987. - Lindolfo 
Berwaldt. 

SUGESTÃO No 10.874 
Exm0 Sr. 
Dr Ulysses Guimarães 
DD Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília -DF 

A Câmara Municipal de Pratinha (MG), neste 
ato representada por seu Presidente, de confor
midade com o disposto no § 11 do art. 13 da 
Resolução n" 2 de 1987, da Assembléia Nacional 
Constituinte, vem, pelo presente, apresentar a 
Vossa Excelência a mclusa sugestão de matéria 
constitucional, q_ue visa a criação do Estado do 
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Triângulo, a qual, solícita seja encammhada para 
apreciação das comissões competentes. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 
Pratinha (MG), 30 de abril 1987.- Amador 

Martins da Silva. 
A Câmara Municipal de Pratinha (MG), na forma 

regimental, mediante aprovação do plenário, em 
reumão do d1a 30-4-87, de conformidade com 
o que dispõe o § 11 do art 13 da Resolução 
n' 2 de 1987, da Assembléia Nacional Consti
tuinte, resolveu apresentar a seguinte sugestão 
de matéria constitucional, que deverá ser mcluída 
no projeto, onde couber: 
. "Fica cnado o Estado do Triângulo, com des
membramento de parte de área do Estado de 
Minas Germs, com limites formados pelos nos 
Grande e Paranaíba e as áreas pertencentes aos 
Municípios de São João Batista do Glóna, Vargem 
Bonita, São Roque, Medeiros, Tapiraí, Campos 
Altos, Santa Rosa da Serra, São Gotardo, Tiros, 
Cedro do Abaeté, São Gonçalo do Abaeté, João 
Pinheiro, Paracatu e Guarda-Mor, as quais perten
cerão ao novo Estado e se constituirão nas divisas 
com os Estados de Mmas Gerais e Goiás. 

Justificação 

Em razão da vontade do povo e da oportu
nidade em que se elabora a nova Constituição 
da República, pleiteamos a transformação das re
giões do Triângulo Mmeiro e Alto Paranaíba, em 
mais uma Unidade da Federação, com o nome 
de Estado do Triângulo, visto que é absoluta
mente impossível a um só Governo atender bem 
aos 722 municípios de Minas Gerais, tarefa enor
memente facilitada no caso de se administrar o 
Estado do Triângulo, com menos de 100 mum
cípios. 

A redução das distâncias entre os municípios 
e a Capital do Estado, deve ser contada como 
fator de economia e integração. 

Na verdade, vários são os fatores que pesam 
em favor ~e nossa luta e da nossa sugestão que, 
se concretizada pela Assembléia Nacional Consti
t':~nte, significará desenvolvimento para nossa re
giao e sobretudo, melhores dias para o nosso 
povo. 

Pra~nha (MG), 30 de abril de 1987 -Seguem
se assmaturas. 

SUGESTÃO N• 10.875 
SOCIEDADE PADRE CÍCERO 

Juazeiro do Norte - Ceará 

OfíCIO n' 
Juazeiro do Norte, 1" de junho de 1987 

limo Sr. 
Deputado Constituinte 
Brasília- Distrito Federal 

Prezado Senhor, 
Vivemos um momento de mudanças. O País 

dentro de um breve espaço de tempo estará com 
sua nova Carta Magna. Paira uma grande expec
tativa sobre todos os brasileiros que aguardam 
com ansiedade a nova Constituição. Surgem no
vas esperanças e a certeza de um Brasil melhor. 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência 
uma minuta de um anteprojeto para que, através 
do nobre Deputado Constituinte, seja apresentada 

à comissão competente e transformada em proje
to, beneficiando assim milhares de entidades fi
lantrópicas existentes por este imenso País. 

A Sociedade Padre Cícero gostaria de ser porta
voz de todas as entidades filantrópicas legalmente 
constituídas existentes no País, vendo o seu 
projeto aprovado para a alegria de todas as entida
des filantrópricas. 

Na certeza de que vossa voz será a nossa voz, 
em defesa de milhões de associados carentes 
que pertencem a milhares de entidades benefi
centes, desde já, nos sentimos vitoriosos e leva
mos a nossa mensagem de coragem e de espe
rança, rogando a Deus que ilumine vossa mente 
e que faça de vossa inteligência uma poderosa 
arma em defesa dos mais carentes e para que 
do vosso esforço sa1a uma Constituição que ve
nha atender às aspirações de todos os brasileiros. 

Atenciosamente -Sociedade Padre Cícero. 

Juazeiro do Norte, 25 de maio de 1987. 

Mensagem-Projeto - A diretoria da Socie
dade Padre C!cero, na ânsia de dirigir-se aos 
Exm"' Srs Constituintes, com a única e exclusiva 
finalidade de ver a sua mensagem-projeto que, 
na verdade, deve ser recebida como anteprojeto, 
no sentido de vermos na nossa próxima Consti
tuição Federal a isenção para todas as sociedades 
filantrópicas do Brasil, dos impostos e tributos 
a elas inerentes, bem como a isenção das contri
buições previdenciárias 

Os encargos atribuídos às sociedades filantró
picas, de um certo modo, vêm onerar em todos 
os setores ditas sociedades e, com ISSO, há a retra
ção de maneira sensível e que muito poderiam 
ajudar mais ainda a comunidade menos favore
cida em t:odos os sentidos, dentro de nossas finali
dades. Acreditamos nos nossos Constituintes, os 
quais farão corretamente o direito do Brasil inde
pendente: o constitucionalismo europeu e não 
o constitucionalismo americano (norte-america
no). Acreditamos na grande reforma social de 
nossa Pátria, na constante do progresso brasileiro, 
pacificamente, por via legislativo-progressiva -
realização de um ideal, vindo da Inconfidência 
Mineira. 

Ultimas ideais no Brasil e no mundo: desenvol
vimento econõmico e social e integração-novos 
imperativos de justiça social, distnbutiva, da eqüi
dade e da caridade- a campanha pelo desenvol
vimento e pela integração- isenção de impostos 
e tributos, inclusive previdenciários para todas as 
entidades de classes filantrópicas. 

Abaixo, fazemos uma análise da Sociedade Pa
dre Cícero que, neste ato, se faz representar por 
todas as sociedades filantrópicas existentes na 
nossa gloriosa Nação: 

1. A diretoria da Sociedade Padre Cícero é 
composta de 9 (nove) membros, a saber. 

1.1 -Presidente -Manoel Moreira de Caldas, 
1.2-Vice-Presidente- José VIeira da Silva, 
1.3 - Pnmeiro-Secretário- Getúlio Grangeiro 

Pereira, 
1.4 -Segundo-Secretário - Manoel Corisco 

de Lacerda 
Por esta e outras razões, a Sociedade Padre 

Cícero, através de sua diretoria, e por tantas outras 
espalhadas no solo pátrio, esperam e confiam 
em V Ex" Constituintes, o reconhecimento e 
grandeza dos serviços prestados pelas entidades 
filantrópicas, e dentro desse bom senso/consen
so, se ponham firme e de boa vontade em apre-

sentar o nosso anteprojeto, porque em V Ex"' 
Constitumtes acreditamos, e assim tenhamos a 
glória e a honra, vaidade e orgulho dos nossos 
homens públicos que administram o Brasil com 
garra e fibra, e possamos ver a nossa mensagem 
transformada de sonho em realidade, na nossa 
próxima e próspera Constituição. 

Terminamos, pois, esperando e agradecendo 
a colaboração de todos os brasileiros Constituin
tes, junstas ou não, para o aperfeiçoamento do 
anteprojeto da lei que isenta todas entidades de 
classe de impostos, tributos, taxas, inclusive das 
contribuições previdenciárias, que a todos interes
sam, para melhor servir à comunidade mais ne-
cessitada. , 

Concluímos, pedindo aos insignes Constituin
tes para a referida isenção, a democrática divisa 
de seu esboço: "Quod omnes tangit, ab omnibus 
debet aprobari". 

Juazeiro do Norte, 25 de maio de 1987. -
Manoel Moreira de Caldas -José Vieira da 
Silva- Getúlio Grangeiro Pereira- Manoel 
Corisco de Lacerda - Pedro Francisco de 
souza - Antonio Bezerra de Oliveira. 

1.5 -Tesoureiro- Pedro Francisco de Souza, 
1.6-Assessor Jurídico - Antomo Bezerra de 

Ohveira 
Conselho Fiscal: 
1. 7 - Fiscal -José F erre ira Lima, 
1.8- Fiscal -José Pereira Filho, e 
1.9 - Fiscal - Cassimiro Nogueira dos San

tos. 
A diretoria acima terá o seu mandato por um 

biêmo real, no período de 1987/1988. 
2. É uma entidade civil, registrada no Cartóno 

de Títulos e Documentos, nesta Comarca de 
Juazeiro do Norte, CE. - Livro 4-NB, N' de Or
dem 867, fl. 867, em 24 de maio de 1952, 2' 
Cartório desta cidade. 

3. O seu· registro de Pessoa Jurídica ocorreu 
em 14 de outubro de 1970, data do arquivamento 
no 2' Cartório desta Comarca, Livro 1-A, fls. 61/62. 

4. Possui os títulos de Utilidade Pública: Esta· 
dual e Municipal, reconhecida pelas Leis n' 855, 
de 20 de novembro de 1950, e n' 48, de 17 de 
março de 1952, respectivamente. 

5. Tem a sua matrícula no INPS. sob n' 
05-074.00-490; CGC-MF, sob n' 05.577-950; e 
no CNSS - Brasília--DF, sob n' 34.388/52 

6 Mantém as escolas: 
6.1- Técnica de Comércio Dr. Diniz, e 
6 2 -Ginásio Adauto Bezerra. 
7. Inobstante o que se narrou, em referência 

aos dados e nome da Sociedade Padre Cícero, 
tem aqui, o que denominamos de anteprojeto, 
com a precípua finalidade de fazermos chegar 
às mãos dos nossos Excelentíssimos Constituin
tes, a nossa mensagem-apelo, no sentido de con
seguirmos não só para a nossa entidade, mas 
para todas aquelas que se amoldam à nossa e 
têm prestado relevantes serviços em prol dos me
nos privilegiados da sorte, como parcela de ajuda 
ao Governo, na tentativa de amenizar os males 
sociais, cultural, finalmente, sócio-econômico, 
cultural e sociais, de uma comunidade abrangen
te e pobre, classe menos favorecida em nosso 
País. 

Conselho Fiscal: - José Ferreira Uma -
José Pereira Filho - Cassimiro Nogueira 
dos Santos -Manoel Moreira de Caldas -
Getúlio G. Pereira. 
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SUGESTÃO No 10.876 
CÂMARA M(JNlCIPAL DE SÃO JOSÉ DA BELA 

VISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Of. CM. no 12/87 
Presidência 

São José da Bela Vista, 18 de março de 1987 
Excelentísmmo Senhor 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
Brasma -DF 

Tenho a grata satisfação de levar ao conheci· 
mento de V Ex" que esta edihdade, em Sessão 
Ordinária realizada dia 13 de março de 87, aten
dendo à solicitação da Câmara 1\.\unicipal de Ribei· 
ráo Preto, julgou os termos do Requenmento no 
9158/87 de autoria do Vereador Valdemar Corauci 
Sobrinho e outros, reivmdicando à V Ex", conside
ração aos aposentado!>. 

Depois de uma vida mteira dedicada ao traba
lho, os idosos passam a receber vencimentos Irri
sórios, que não dão sequer para as despesas es
senciais de uma família. 

Na certeza de podermos contar mais uma vez 
com a sua atenção e apoio, na oportunidade apre
sentamos nossos protestos de alta estima e distm· 
ta consideração. 

Atenciosamente, -Antônio Benedito Dinar
di, Presidente. 

SUGESTÃO No 10.877 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARWÁ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Of. no 206/87. 
Guarujá, 19 de março de 1987 

Extelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF. 

Excelentíssimo Senhor: 
Levamos ao conhecimento de V. Ex•, que na 

Sessão Ordinária deste Legislativo, realizada em 
17 do corrente, foi aprovado o Requerimento no 
59/87, de autoria do Vereador Roberto Nascimen
to, no qual são requeridas providências e estudos 
no sentido de transferir à competência municipal 
a cobrança de "laudêmios", "foros" e "taxas de 
ocupação", hoje de competência Federal. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a V. Ex', 
os protestos de elevada estima e distinta conside
ração. -Ruy Carlos Gonzalez. 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. 

A precária situação fmanceira dos Estados e 
Municípios está a exigir urgente reforma tributária. 

Em termos municipais, a situação está extre
mamente caótica e por isso, freqüentemente, vá· 
rios movimentos têm sido deflagrados, junto aos 
congressistas, no sentido de concretizarem altera
ções profundas na distribuição da competência 
tributária. 

Através dos anos, sentimos alguns progressos, 
mas também somos obrigados a reconhecer a 
ocorrência de retrocessos. 

É o caso do imposto sobre a transmissão de 
imóveis, vulgarmente conhecido como "sisa", 

que, em épocas passadas, pertenceu ao Estado. 
Postenormente, passou à competência mumcipal, 
retornou à receita tributária do Estado e hoje, nem 
lá, nem cá: atribuiu-se 50% de sua arrecadação 
ao Estado e 50% ao Municipio onde os Imóveis 
atingidos pelo tributo são sediados. 

De 1%, tal imposto foi para 2% e hoje é cobrado 
à razão de 4% sobre o valor venal do Imóvel, 
o que quer dizer que o Estado o recebe e transfere 
2% ao Município 

Este é apenas um exemplo a demonstrar que 
o assunto merece estudo e profunda alteração, 
quanto à redtstnbwção da competência tributária. 

Mas, diante do quadro atual, com a Ccnstituinte 
em pleno funcionamento e os MunLípios a se 
movimentarem, no sentido de melhorar suas re
ceitas, fato novo surgiu. Diz respeito, especifica
mente, a tributos que são arrecadados pela União, 
os conhecidos "laudêmios", "foros" e "taxas de 
ocupação", incidentes sobre os terrenos de ma· 
rinha. 

Primeiramente, há que se considerar que a inci
dência desses tributos ocorre justamente e na 
maior parte sobre as áreas mais valonzadas dos 
Municípios, junto às praias. 

A Câmara Mumcipal de Santos, ainda há pouco, 
nos enviou correspondência acerca de Comissão 
Especial que desenvolve esforços no sentido de 
extinguir toda a legislação que cnou aqueles "lau· 
dêmios", "foros" e "taxas de ocupação". 

Foi raciocinando em tomo dessa idéia que nos 
ocorreu a hipótese de, ao invés de pedir sua extin
ção, reivindicar a transferência da arrecadação 
desses tributo5 da União para os MunicípiOS. 

Geralmente, eles são pagos por pessoas ricas. 
Nos casos de gente mais humilde, por exemplo, 
que VIvem à margem dos nos e dependem da 
pesca para sua sobrevivência, o Município podena 
estabelecer isenção. Mas, inegavelmente, no caso 
específico do "laudêmio", além de simplificarmos 
sua cobrança, hoje complexa e demorada junto 
ao Serviço do Patrimônio da União, com avalia
ções que muitas vezes não refletem a realidade, 
tenam os Municípios um grande reforço em suas 
receitas, justamente para atender aos anseios da 
população. 

Em resumo, talvez ao mvés de se trabalhar em 
torno da extinção da cobrança de tais tnbutos, 
poder-se-ia propor a transferência dessa cobran
ça para a competência Municipal. 

Daí o presente requenmento. 

Requerimento n• 59/87 

Requeremos à Mesa, na forma do Regimento, 
ouvido o douto Plenáno, sejam enviados ofícios 
aos Exm"' Srs José Sarney, Presidente da Repú
blica Dílson Funaro, Ministro da Fazenda, e Ulys
ses Guimarães, Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte, solicitando estudos e providên
cias, no sentido de transferir à competência muni
cipal a cobrança de "laudêmios" "foros" e "taxas 
de ocupação", hoje de competência federal, atra
vés do Serviço do Patrimônio da União do Minis
tério da Fazenda. 

Requeiro, outrossim, que cópia do presente re
querimento seja enviada à Comissão Especial de 
Vereadores nomeada pela Resolução n• 62/86. 

Sala Alberto Santos Dumont, 17 de março de 
1987. -Roberto Nascimento. 

SUGESTÃO No 10.878 
TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ SA. - TE

LECEARÁ 

CT. PR. 100/87/71 
Fortaleza, 8 de junho de 1987 

Exm'Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD Presidente da Assembléia Nacional Consti· 
tuinte 
Brasilia-DF. 

Senhor Presidente, 
Preocupada em dar, também, sua contribuição 

ao grande debate para a elaboração da nova 
Constituição brasileira, a Telecomunicações do 
Ceará S/ A- Teleceará, empresa concessionária 
do sefV!ÇO de telefoma pública deste Estado, em 
convênio com a Ordem dos Advogados do Brasil, 
Secção do Ceará, implantou dois terminais de 
serviço para discussão desse Importante tema. 

Em uma mesa telefônica, estudantes de direito 
da Universidade Federal do Ceará e da Umver
sidade de Fortaleza, sob a coordenação de Conse
lheiros da Ordem dos Advogados respondiam 
perguntas e colhiam sugestões que o público gos
taria fossem levadas aos nossos Constituintes. 

Nesse trabalho foram recebidas 72.269 liga
ções cujo conteúdo foi cuidadosamente proces
sado e distribuído por assunto, faixa etária, sexo, 
nível de instrução e estado civil do autor da suges
tão do que resultou o trabalho que vai anexo. 

Muitos assuntos, evidentemente, não se com
portam nos hrnites de uma Constituição e melhor 
se ajustariam ao conteúdo da lei ordinária, ou, 
mesmo de um regulamento. Ainda assim, essas 
maténas não foram excluídas de nosso trabalho 
porque, de resto, expressam anseios populares, 
de grande interesse para a Constituinte que é le
gislador ordmário e, sobretudo, representante do 
povo. 

Na certeza de que V. Ex' dispensará a necessária 
atenção do trabalho que ora lhe é remetido, reno
vamos os protestos de consideração e apreço 

Atenciosamente, - Tarciso Faria Freitas e 
Silva. 

DO PODER LEGISLATIVO 

-Criação de um dispositivo que torne os parla
mentares mais assíduos em suas funções. 

-Que os membros do Legislativo municipal, 
estadual e federal possam ter seus mandatos cas
sados quando não representarem o interesse po
pular 

-Reduzir por parte o número de congressis
tas, foomdo-se a composição do Congresso de 
maneira que cada Estado-membro não tenha 
mais do que 25 representantes e nem menos 
de 12 operando-se a mais, a extinção do Senado 
Federal. 

-Que parlamentares tenham pelo menos o 
2• Grau. 

-Que os parlamentares passem a pagar im
postos, pois os mesmos são isentos. 

-Deputados e senadores possuam o nível su
perior. 

-Que os membros do Poder Legislativo não 
possam candidatar-se à reeleição em pleito Ime
diatamente subseqüente àquele que o elegeu. 

-Instituição do RECALL. 
-Impedir a participação de 1/3 do Senado 

já eleito em 1982, na Constitumte. 
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-Constituinte independente do Congresso 
Nacional. 

-Que apenas o Legislativo venha a legislar. 
-Retirada dos ganhos extras dos legisladores, 

tipo: JETONS. 
- Desincompatibilidade de deputados federais 

no caso de candidatura a outros cargos eletivos. 
-Maneira de reduzir ordenados de senadores, 

deputados e políticos de modo geral. 
-Menor tempo de férias para deputados. 
-Abohr aposentadoria VItalícia oriunda de car-

gos eletivos. 
-Cargos eletivos não remunerados 
-Maior frequência dos parlamentares no Con-

gresso. 
-Diminuição do número de parlamentares. 
-Moralização da classe política. 
-Extinção do Senado Federal 
-Que a renda do vereador seja de acordo 

com a renda per caplta do município respectivo. 
-Que os trabalhos realizados no Congresso · 

Nacional seJam transmitidos ao vivo pela televi
são. 

-Cassação do mandato do deputado ou sena
dor que faltasse sessões consecutivas sem justifi
cativa. 

-Publicidade dos trabalhos dos parlamenta
res. 

-Deputados e senadores ao pleitearem a sua 
reeleição sejam obrigados a renunciar a seus 
mandatos. 

-Acabar com as mordomias dos parlamen
tares. 

-Que o salário dos parlamentares sejam 
iguais aos salários dos trabalhadores. 

-Que os políticos se aproximem mais do po
vo. 

-Limite do piso salarial de políticos: que não 
ultrapasse 20 salános mimmos. 

-Uma representação mais direta de todas as 
classes no Senado e na Câmara 
-0 candidato a cargo público deveria ter um 

curso de especialização política. 
-Extinção de remuneração extra para funcio

nários do Senado 
-Aposentadoria para políticos. 

Da Ordem Econômica e Social 
- Extinção da enfiteuse 
-Combate à violência. 
-Salário-desemprego a todo cidadão que por 

qualquer motivo encontre-se na situação de de
semprego. 

-Não dar o título de propriedade definitivo 
por um período de 5 anos (deve ser observado 
se a pessoa vai produzir). 

-Não ser pago salários por parte do poder 
público, acima de 25 salários mímmos. 

-Ampliação dos setores habitacionais e me
lhor atendimento na área de saúde com serviços 
públicos voltados à população. 

-Que a reforma agrána seja dirigida a todos 
os proprietários de grande extensão de terras 

-Controle da natalidade 
-Uma reforma agrária autêntica 
-Extinção da especulação. 
-Moradia gratUita para quem ganha salário. 
-O pagamento da casa própria não deveria 

ultrapassar a 10% do salário do inqudmo. 
-Que os títulos da reforma agrária fossem 

de forma usufruto. 
-Retenção dos lucros das multinacionais 

-Que a remessa dos lucros para o estrangeiro 
não ultrapasse a 5%. 

-Extinção do laudêmio 
-Um levantamento do patrimônio da pessoa 

que exercer cargo publico, político ou técnico, 
comparando este patrimônio ao término do man
dato ou nomeação. 

-Que a prestação das casas do BNH não se 
alterem em caso de transferência. 

-Prioridade ao transporte coletivo 
-Prioridade à saúde. 
-Fiscalização da coisa pública feita com serie-

dade e sem corrupção. 
-Extinção das multinacionais ligadas a mdús

tria farmacêutica 
-Criar mais empregos. 
-Separar o sexo do fator econômico no direito 

sucessório. 
- Não-obrigatonedade dos descontos da pre

vidência. 
-Mais rigor nas punições com cnmes e cor

rupções; fim da Lei Fleury. 
-To da empresa deveria ter obrigação de man-

ter creches para os filhos dos funciOnários. 
-Abolição das multinacionais. 
-Salário mímmo para os idosos. 
-Hospitais gratuitos. 
-lncorporrar o salário-desemprego à previ-

dência social. 
-Que todos os aposentados tenham direito 

a um salário digno. 
-Punição severa aos agiotas. 
-PrOibir com mais eficácia, a remessa de di-

nheiro para o exterior. 
-Regulamentação rigorosa para o comércio 

externo. 
-O salário deveria ser recebido integralmente, 

sem Impostos 
-Criar mecanismos de proteção às pessoas, 

com a cnação de asilos e casas especializadas. 
-Liberação da maconha 
-Que sejam construídas creches na periferia 

das grandes cidades, com assistência social com
pleta aos menores carentes. 

-Combate extensivo à maconha 
-Acabar com as cadeias públicas, transfor-

mando-as em hospitais ou escolas. 
-Amparo aos pobres 
-Expansão da rede ferroviária 

Censura 

- Proibição de publicidade em torno do fumo 
e do álcool, nos jornais, rádios e televisão 

-Censura rigorosa com relação a filmes es-
trangeiros. 

-Fazer voltar a lei de censura. 
-Proibição dos filmes de terror na televisão. 
-Extinção de revistas pornográficas. 
-Censura para cenas eróticas nas novelas. 
-Extinção de comerciais que vão de encontro 

a moral. 
-Censura mais severa à TV. 
-Censura nos meios de comunicação. 
-Que não seja mostrado na televisão cenas 

de crime violento onde especifica-se o local e 
a maneira que a polícia está utilizando para desco
brir o criminoso 

Do Poder Judiciário 

- Maior autonomia ao Judiciário. 
-Maior rigidez no cumprimento da Constitui-

ção 

-Fortalecer o Judiciário. 
- Federalização da justiça. 
-Acabar com o oficial de justiça. 
-Uma lei para reformulação do Tribunal de 

Contas da União, desvinculando-o do Poder Le
gislativo, tornando-o um órgão essencialmente 
técnico e apolítico. 

-Pumção com penalidade Igual a um crime 
de 1 o grau para a violência sexual contra mulher 
e criança. 

-Que os JUÍZes residam nas suas respectivas 
comarcas. 

-Maior celendade à justiça. 
-Registro gratuito, nos cartónos, aos filhos 

de pais carentes. 
-Eficácia da lei constitucional 
-Implantação imediata da JUStiça de peque-

nas c"lusas 
-Maior justiça para as mulheres. 
-Eleição do Procurador-Geral da República 
-Que a escolha dos membros do Judiciário, 

seja feita pelo própno Judiciário e não submetida 
à concordância do Executivo 

-Desvinculação do Judiciário ao Executivo. 
-Justiça mais séria e severa. 
-Que haja mais justiça. 
-Criar mecamsmos eficazes para o cumpri-

mento das leis. 
-Maior agilidade no andamento dos proces

sos. 
-Menos corrupção e violência dentro da po

lícia 
-Rigor na punição do cnme de "colarinho 

branco". 
-Extinção da polícia civil. 
-Salário digno para os polictais. 

Direito do Trabalhador 
-Que as empresas dividam partes de seus 

lucros com os empregados. • 
-O sistema de co-gestão na relação emprega

do-empregador, onde o empregado participe pa
ritariamente das decisões da empresa. 

-Na fase de aprendizado o empregador na 
empresa não deveria ser obrigado assinar a car
teira do empregado. 

- Que a classe comerciária não trabalhasse 
aos sábados. 

-Aposentadoria para a dona-de-casa. 
-Expediente corrido de 6 horas, para todos 

os trabalhadores. 
--Proteção e mais direitos aos empregados 

domésticos. 
-Que a aposentadoria do trabalhador rural 

(que percebe o salário mínimo), seja integral. 
-O cálculo da previdência social para efeito 

de aposentadona por tempo de serviço, e velhice 
e amda para as aposentadorias especiais seja efe
tuado com base na média das doze últimas contri
buições recolhidas. 

-Melhores salários, condições de trabalho, 
treinamentos no sentido de reciclagem do efetivo 
militar. 

-Aumentar o prazo de licença para a gestante. 
-A promoção no serviço púbhco seja por tem-

po de serviço. 
-Nenhum funcionário público, inclusive con

gressista, não deveria receber quantia superior 
à aposentadoria do lAPAS. 

-Permissão de licença trabalhista para mães 
com filhos doentes em período necessário. 

-Quando o contribuinte da Previdência Social 
se tomar inválido ou sem condições de contribuir 
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deveria receber de volta todas as prestações ante
riormente pagas. 

-Redução do tempo de aposentadona dos 
funcionários publicas da União: homem: 30 anos, 
Mulher. 25 anos. 

-Pelo menos um salário mínimo aos pensio
nistas da preVIdência. 

- Salario justo para pensionistas da Previdên
cia Social. 

-Direito de greve ao funcionalismo público. 
-Acabar com a discrimmação e a pretenção 

a funcionários dentro de paraestatais 
-Que os salários atrasados pelo empregador 

sejam restituídos com juros ao empregado. 
-Estabilidade para o empregado. 
-Aposentadoria: 20 anos para os trabalhado-

res de monofone e termmal de vídeo 
-Que a pessoa se aposente com o mesmo 

salário que recebia quando estava na ativa, sem 
nenhum desconto 

-Adoção das 40 horas de trabalho sem redu
ção de salário 

-Expediente úmco para os funcionários pú
blicos 

-Valorização do funcionário público. 
-Redução de 80% do salário dos parlamen-

tares. 
-Proteção aos funcionários aposentados de 

qualquer classe. 
-Todo trabalhador com 10 anos de trabalho 

tenha direito ao fundo de garantia, sem precisar 
ser demitido. 

-Aumentar o salário mímmo. 
-Pensão de viúva com pelo menos 1 (um) 

salário mínimo. 
- Direito de sindicalização do funcionário pú-

blico. 
- Qúinquênio para o pessoal da CLT. 
-13o salário para o estatutário. 
-Salário justo para o trabalhador. 
-Carga horána de seis horas diárias para mu-

lher com filho doente mental. 
-Proibição de funcionário público acumular 

cargos. 
-Diminuição da contribuição paga pelo traba

lhador à Previdência Social. 
-Estabilidade obrigatória após cinco anos de 

serviço 
-Pensões mais justas pagas pelo lnamps 
-Aposentadoria aos 25 anos de idade. 
- Saláno mínimo mais justo. 
-Proibida a aposentadoria do militar como 

político. 
-·Estabilidade para o bancário, principalmente 

para os bancos privados 
-Contagem efetiva do tempo de serviço e se-

nedade neste sistema. 
-Resolver o problema do subemprego. 
-Pensões para pessoas inválidas. 
-0 cálculo da aposentadoria do pessoal cele-

tista seja feito com base nas doze ultimas contri
buições. 

-Equiparação salarial das estatais. 
-Todos os bóias-frias tenham os mesmos di-

reitos do trabalhador assalanado. 
-Que a dispensa do empregado no dia do 

seu amversário, seja remunerada 
-Indústrias de castanha paguem insalubrida

de a seus empregados. 
-Verificação dos salários das empresas de um 

mesmo grupo. 

-Aposentadoria aos 25 anos para comerciá
rio. 

Do Poder Executivo 
-lnsenr os Detetives na Segurança Nacional. 
-Não-obrigatoriedade do Serviço Militar 
-Curso supenor completo e que seja permi-

tido com idade de 21 anos candidatar-se a Presi
dente da República. 

-Melhor remuneração para as Polícias Civil 
e Militar. 

-Secretário de Polícia Militar eleito pelo povo. 
-Aposentadona integral para o funcionário 

público federal. 
-Que a admissão no Serviço Público fosse 

somente através de concurso e cada candidato 
tivesse acesso as respectivas provas do Poder 
Executivo. 

-Redefinir a função das Forças Armadas 
-Extinguir o Semço Nacional de Informações 
-Extinção da pensão para cargos de Presi-

dente da República, Governador, Prefeito e Depu
tados Federais e Estaduais, exceto nos casos em 
que se prove o estado de necessidade financeira 
dos ocupantes dos respectivos cargos. 

-Reeleição do Presidente da República para 
mandato postenor ao primeiro. 

-Extinguir o autoritarismo militar. 
-Abolir por completo os gastos com propa-

ganda oficial, facultando ao governo a oportu
nidade de requisição dos meios de comunicação 
para a publicidade de seus atos. 

-Nenhum representante do povo deve rece
ber qualquer outro salário de repartição pública, 
que não seja do cargo que exerce, no Executivo 
e no Legislativo 

-Extinção de mordomias para deputados e 
senapores, passagens gratuitas e residência sem 
aluguel 

-Diminuir o mandato do chefe do Executivo 
e dos Senadores. 

-Ordenado dos deputados, governadores, se
nadores e vereadores sejam reduzidos em média 
de 50%. 

-Aumentar a faixa etária para ingressar no 
Serviço Público tendo competência para isto o 
Poder Judiciáno. 

-Serviço Militar obrigarório para a mulher. 
-Proibição de acumulação de cargos de qual-

quer natureza aos parlamentares, e que estes ao 
assumir outros atributos se desvinculem total
mente da função a que forem eleitos, ou seja 
do Poder Legislativo. 

-As verbas cedidas aos municípios deveriam 
ser revestidas na saúde popular. 

-Democratização dos órgãos públicos ( elei
ções em todos os níveis). 

-Que as Polícias Militar e Civil só conduzam 
armas quando estiverem em serviço 

-Instituir Imposto de renda para mihtar. 
-Sistema mais rigoroso para concurso poli-

cial e pesquisar a idoneidade moral, social e inte
lectual do candidato. 

-Órgãos federais e estaduais se interessem 
mais pelas pessoas deficientes em geral, princi
palmente as surdas. 

-Melhor atendimento no lnamps. 
-Moralidade no Serviço Público. 
-Mais verbas para as polícias militares e civis. 
-Acabar com o limite de idade para emprego 

ou concurso público. 
-Os prefeitos devenam prestar contas de seus 

atos com a população. 

-Que seja o serviço de investJgação partJcular 
livre para todos os fins do País. 

-Limitação do orçamento público federal, es
tadual e municipal no que diz respeito ao paga
mento dos respectivos funcionários 

-Tratamento digno para todos por parte da 
admimstração pública. 

-Mais empregos para os Jovens. 
-Moralização para os empregos públicos. 
-Acabar com o decreto-lei. 

Sistema Tributário 
- Distnbuição equitativa da receita da Nação. 
-Estipulação de um percentual mínimo do or-

çamento da Umão para ser aplicado no Nordeste. 
-Melhor distnbuição da renda. 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

-Tirar os penrtenciános da ociosidade. 
-Que seja condenada a falsa propaganda. 
-Leis mais severas para cnmes contra a vida 

para criminosos irrecuperáveis. 
-Que o estupro seja caracterizado como cri-

me contra a pessoa humana 
-Contra o aborto. 
-Maior proteção ao cidadão. 
-Instituição da Pena de Morte. 
-Lei rígida contra a discriminação homosse-

xual e a coisa pública feita com seriedade e sem· 
corrupção. 

-Direito a todos de possuir uma morada. 
-Instituição do aborto. 
-Maior proteção ao cidadão. 
-Lei rígida contra a discrimmação homosse-

xual e a maior atenção para o camponês que 
sofre muita VIolência por parte dos latifundiános. 

-Prisão perpétua. 
-Pena de morte para crimes de estupro segui-

do de morte. 
-Uma polícia mais bem equipada para real

mente proteger o cidadão. 
-Maior vigilância do Congresso quanto à 

questão do sexo nos meios de comunicação. 
-Reestruturação do sistema carcerário (cria

ção de colônias agrícolas) 
-Segurança urbana. 
-O toxicômano não deve ir para a cadeia, 

mas para o hospital especializado. 
-Defesa dos deficientes físicos (pensão ou 

aposentadoria e aproveitamento de mão-de-o
bra). 

-Maior rigor na aplicação das leis em defesa 
da mulher. 

-Direito a aposenta dona para os agricultores 
autônomos. 

-Mais atenção aos velhos. 
-Mais rigor contra os mandos que assassinam 

as esposas (prisão perpétua). 
-Maior proteção aos deficientes. 
-Uma postura legal regulando a eutanásia. 
-Abolição da renda familiar como requisito 

para o programa de habitação. 
-Combate à violência 
-Criar delegacias para pnsões imediatas, fuzi-

lando o bandido 48 horas após a sua pnsão. 
-Ajuda ao menor carente, oferecendo-lhe es

cola e atividade para não ficar ocioso. 
-Mutilação dos bandidos. 
-Garantias de igualdade entre homem e mu-

lher. 
-Que o "habeas corpus" não seja concedido 

a criminosos reincidentes. 
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-Que se possa mudar o nome com fac1hdade 
-Acabar com a dtscrimmação contra a mulher 

negra. 
-Oficinas experimentais para menores aban

donados 
-Extinção da discriminação do trabalho da 

mulher. 
-Respeito aos indígenas 
-Extinção da Lei Fleury. 
-Aceitação dos deficientes visuais em todas 

as escolas 
-Aborto legalizado quando se sabe de doença 

do feto. 
-Amparo aos deficientes físicos e mentais. 

Da Fanu1la, Da Educação e Da Cultura 

-Educação obrigatóna aos 14 anos. 
-Curso de ciência política nas umversidades. 
-Escola de preparação para político. 
-Que os certificados de conclusão de curso 

superior, diploma, sejam modificados quanto à 
sua forma e tamanho. 

-As classes do curso ginasial e colegial fos
sem compostas no máximo de 35 alunos. 

-Adoção de uma disciphna sobre polítJca no 
ensino brasileiro. 

-Prioridade para a educação e cultura. 
-Ensino da filosofia e da religião em todos 

os níveis escolares. 
-Educação como meta prioritária do governo. 
-Eliminação do vínculo matrimonial. 
-Que a educação moral fosse meta na nova 

Constituição. 
-Maior atenção aos professores de 1' grau. 
-Maior responsabilidade para o ensino. 
-Valorização da famíha 
-Extinção do vestibular 
-Criação de delegacias de cultura nos muni-

dpJos do interior do Estado. 
-Criação de mais escolas profissionalizantes. 
-Que 30% das vagas das umversidades esta-

duais deveriam ser para os alunos da rede oficial 
de ensino. 

-Assegurar o alto nível de ensino gratuito sem 
elitização. 

-Ensino: 1' grau gratuito e obrigatório. 2" grau 
facultativo, porém gratuito. 

-Superior: gratuito, porém em função das ne
cessidades da população e cuja alocação seja 
pré-determinada de conformidade com a carên
cia da região. 

-Valorização da escola pública. 
-Os estudantes devenam ter livros gratuitos 

em todos os níveis escolares. 
-Que as escolas de 1' grau funcionem em 

regime de internato 
-Que o analfabeto seja obrigado a estudar 
-Aplicação de aula prática e teórica nas esco-

las. 
-Incentivo aos esportes. 
-Escola integral (manhã e tarde) para criança 

da 1' a 8• série do 1' grau 
-Universidade gratuita. 
-Maior número de universidades federais 
-Uniformização dos livros didáticos em todo 

País. 
-Escolas públicas para os deficientes visuais. 
-Obrigatoriedade do ensino religioso no 1' 

e 2' grau. 
-Universidade democrática, mudança na es

trutura universitária. 
-Transporte coletivo específico e melhor ali

mentação nos restaurantes para os universitários 

- Restnngir a proliferação de leis criando ativi
dades ou profissionais de nível superior. 

-Que a Constituição não seja vendida por edi
toras particulares e s1m pela imprensa oficial do 
governo federal e seja distnbuída gratuitamente. 

-Contra o esporte pago 
-Incentivo ao turismo. 
-Mais esportes para os brasileiros. 
-Acabar as escolas particulares dando uma 

educação Igual para todos. 

-Obrigatoriedade de escolas técnicas rurais 
em municípios com mais de 50 mll habitantes. 

-Apmo aos músicos brasileiros, dando condi
ções para suas gravações. 

Dos Direitos Políticos 

-Voto para cabos, soldados e taifeiros. 
-Representação de camponeses no Congres-

so Nacional, ou seja, que sejam eleitos campo
neses para compor o quadro de parlamentares 
no Congresso independente de sua votação. 

-To das as eleições devem ocorrer de 4 em 
4 anos. 

-Voto não-obngatóno. 
-Direito de voto aos 16 anos. 
-A classe política deve olhar e servir ao inte-

resse púbhco. 
-Obrigatoriedade do parlamentar em consul

tar mediante plebiscito, o seu eleitorado, na pro
positura de seus projetos. 

-Contra o voto do analfabeto. 
-Que os parlamentares não gozem de imu-

nidade 
-A imunidade parlamentar deveria se restrin

gir apenas a oratória da tribuna, dando ao parla
mentar a total garantia de exterionzação de pensa
mento, e que na vida civil seja ele tratado como 
os demais cidadãos, numa dimensão inteiramen
te humana. 

-Maioridade civil aos 16 anos. 
-Não seja permitido que um político venha 

a se candidatar mais de uma vez ao mesmo cargo. 
-Punição severa aos políticos desonestos im

pedindo-lhes de canditarem-se a qualquer cargo 
eletivo. 

-Militar não deve se candidatar a nenhum car
go público. 

-Extinção de limites territoriais para o voto. 
-Qualquer brasileiro ao candidatar-se a um 

cargo eletivo, deve apresentar um currículo de 
nível superior ou secundário juntamente com um 
atestado de sanidade mental 

-Direito do eleitor de cassar mandato parla-
mentar. 

-Voto distrital para deputado federal. 
-Voto obrigatório. 
-Proibição do clero na política nacional. 
-Banimento dos padres, pastores e militares 

da vida política. 
-Direito ao povo de vetar ou não os artigos 

da nova Constituição. 
-Que a Constituinte ao se instalar declare ilegí

timo o mandato do Presidente da República e 
convoque eleições dtretas Já 

-Acabar com a imunidade parlamentar. 
-Temas controvertidos e de maior import..ân-

cia devem ser submetidos a um "referendum" 
popular. 

Dos Estados e Municípios 

-Atribuições de maJOr competência aos Esta
dos-membros 

-Que a renda dos Estados fossem distribuída 
para cada município, levando-se em conta os re
cursos humanos. 

Dos Partidos Políticos 

-Igualdade entre os partidos políticos 
-Liberdade total para os grupos políticos for-

marem partidos mesmo relacionados diretamen
te a entidades mternaciona1s. 

-Proibição da propaganda eleitoral no rádio 
e televisão 

-Extinção do PC do B e PCB. 
- Dtminuição de partidos políticos. 
-Acabar com a discriminação contra os pe-

quenos partidos 
Matéria Não-Constitucional 

-Extinção do horário de verão. 
-Desprezar as sugestões da Comissão Sarney 

para a Constituinte. 
-Que a reforma agrána atinja as propnedades 

do Presidente Sarney, no Estado do Maranhão. 
- Subdtvisão do CREA em três categorias: En

genheiros, Agrônomos e Arquitetos para maior 
autonomia das respecttvas classes. 

-Que os candidatos apresentassem propos
tas mais concretas para a nova Constituição. 

-Que as placas de identificação das ruas con
tivessem o nome completo do homenageado, o 
nome literário, suas principais obras ou feitos, data 
do nascimento, etc. 

-Mudança do horário bancário. 
-Propaganda política paga. 
-Baixar o preço da gasolina. 
-Que técnicos de seleção brasileira de futebol 

sejam escolhidos por votação dos dirigentes dos 
clubes brasileiros. 

-Que a classe média-ba!Xa tenha direito a co
nhecer uma vez por mês um clube "chique". 

-Fechamento de bares nos fins de semana 
-Proibição de fumar em sala de aula e em 

transporte coletivo. 
-Que a propaganda paga dos governos não 

possuam aspectos promocional do governador, 
sendo permitido apenas as propagandas educa
tivas. 

-Regulamentação da profissão de detetive. 
-Delito de trânsito: quando comprovado a 

culpabilidade, aplicar penas de forma gradativa: 
de suspensão de licença, até a cassação, e nos 
casos de maior responsebilidade (morte por 
exemplo), aplicar o mesmo rigor do cod1go penal 
sem desprezar as indenizações na lei civil. 

-Redução nas vagas de cursos jurídicos e a 
não criação de novos cursos por um período de 
dez anos. 

-Abolição das passagens para estudantes nos 
transportes coletivos, bem como o uso de fardas, 
uso bastante dispendioso para a população. 

-Apoio às comunidades de bairro. 
-Pequenas leis que beneficiam os carentes. 
-Mudança no Código Penal. 
-Instalar creches em todos os bairros das ca-

pitais de Estados. 
- Obngatoriedade de trabalho para as pessoas 

maiores de 18 anos. 
-Criação do ministério da sabedoria. 
-Acessso à cirurgia plástica pelo Jnamps com 

mais rapidez 
-Melhores condições de vida. 
-Obrigar aos prefeitos a pagar o funciona-

lismo em dia. 
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-Que os preços sejam colocados nas merca
donas no momento da fabricação 

-Obrigação do farmacêutico de supervisionar 
a farmácia. 

-Acabar com a disputa de baixo nível dos 
candidatos na televisão. 

-Punir os crimes de "colarinho branco". 
-Lei que dê trabalho para o povo. 
-A mulher que viver com um homem por 

mais de cinco anos, tenha direito sobre o patri
mônio dele, ao longo deste período. 

-Transporte coletivo grátis para pessoas com 
mais de 60 anos. 

-Trabalho para os adultos para que não aban
donem seus filhos. 

-Imposto de renda apenas para quem ganha 
acima de 15 salários mínimos. 

-Proibição do fumo para menores de 18 anos. 
-Advertência do perigo do fumo nos maços 

de cigarros. 
-Amparo por parte do Estado aos filhos de 

mães solteiras 
-Censura às notícias com relação ao desapa

recimento de gêneros alimentícios 
-Níveis salariais de acordo com o nível de 

instrução. 
-Incentivo à vasectomia. 
-Que os bens da mulher casada, após a sua 

morte sejam divididos somente com os filhos, 
não tendo o marido nenhuma participação. 

-Plataforma continental (mar territorial) com 
200 milhas. 

-Extinção da vaquejada 
-Obrigatoriedade de vergonha a todo brasi-

leiro. 
-Mais alimentação para o povo. 
-Maior rigor na fiscalização da Sunab. 
-Que os Constltumtes não sejam opressores. 
-Lei específica para os estudantes 
-Autonomia para as assor' ;ões civis e seus 

profissionais liberais ou autôi nos e que sejam 
considerados como técnicos científicos e liberais. 

-Acabar com a corrupção. 
-Licença para carteira de habilitação de moto-

rista aos 15 anos 
-Legislação para doente mental para apoio 

quando sair do hospital. 
-Clínicos especiais para viciados. 
-Assegurar o plano cruzado. 
-Criar pólos de irngação. 
-Criação de cooperativas mistas. 
-Proibição de alvará para bares e restaurantes. 
-Licença paternidade para empregado. 
-Reconhecimento legal do filho adulterino pe-

Jos pais. 
-Extinção dos acentos ortográficos na língua 

portuguesa. 
-Regulamentação da profissão da doméstica. 
-Extinção de taxas para inscnção em con-

curso público. 
-Extinção da burocracia. 
-Limitação do uso de armas de fogo. 
-Facilitar a aquisição de alimentos. 
-Transformação de ilhas em penitenciárias. 
-Tornar obrigatóno o "vale-transporte". 
-Isenção de contribuição do lnamps para 

operários que percebem até dOis salários míni
mos. 

-Castrar os estupradores. 
-Direito à carteira assinada ao menor de 15 

anos. 

-Enterro gratuito para todo cidadão, sem dis
criminação, assumindo o Governo todas as des
pesas. 

- Fluoretação das águas consumidas pela po
pulação brasileira. 

-Construir laticínios. 
-Transferir os presos da zona metropolitana 

e colocá-los em colônias agrícolas nas fronteiras. 
-Dar trabalho aos presidiários. 
-Acabar com o empregUismo. 

-Extinção da exigência da VIrgindade da mu-
lher para o casamento. 

Da Ordem Econômica e Social 

-A mulher casada tenha o direito a levar todos 
os seus bens, no caso de separação, sem dar 
ao marido. 

-Que os herdeiros tenham direito a uma por
centagem da herança com os pais amda em vida. 

-Direito ao divórcio mais de uma vez. 
-Obngatonedade do registro de paternidade. 

Da Organização Nacional 

-Regime misto de Governo. 
-Implantação do Parlamentansmo. 
-Separação mais nítida entre os Três Poderes. 
-Constituinte extra congressual. candidaturas 

avulsas, uma câmara única. Candidaturas ao Con
gresso independentes do domicílio eleitoral do 
candidato. Observar o regime político espanhol. 

-Mudar o sistema de Governo para Socia-
lismo ou Comunismo. 

-Mudar o nosso regime. 
-Maior descentralização dos Estados. 
-Que as eleições proporcionais não comci-

dam com as eleições majoritárias. 
-Que todos os documentos oficiais não te

nham frases em outras línguas. 
- Estatização dos cartórios. 

Do Meio Ambiente 

-Uma lei ecológica para proteção da fauna, 
flora e acidentes geográficos naturais Toda fauna 
e flora devem pertencer ao governo, e só podendo 
ser explorada mediante concessão do Governo. 

-Maior segurança nas usinas nucleares. 
-Punição contra os abusos à natureza. 
-Proteção aos animais. 
-Criar pólos de reflorestamento. 
-Que a Amazônia seja área de preservação 

e conservação nacional. 
-Extinção das usmas nucleares. 
-Defesa da ecologia. 
-Criação de secretarias para o meio ambiente. 

Sugestão Faixa Etária Sexo Nível de Instrução Estado Civil 

Melhor distribuição de renda 15-24-100% M-50% Gmásio completo/colegial incompleto - 50% Solteiro - 1 00% 
F-50% Colegial completo/superior incompleto- 50% 

Controle de natalidade 15-24-25% M-25% Colegial completo/superior incompleto - 50% Solteiro- 75% 
25-34-50% F-75% Superior completo - 50% Separado- 25% 

55 ou mais- 25% 

Reforma agrária 15-?4-50% M-60% Analfabeto/primário incompleto - 5% Solteiro - 50% 
35-44-15% F-40% Primário completo/colegial mcompleto - 40% Casado-30% 
45-54-25% Ginásio completo/colegial incompleto - 35% VIúvo-20% 

55 ou mais- 10% Colegial completo/superior incompleto - 20% 

Prioridade para a saúde 15-24-37,5% M-66,6% Colegial completo/super. incompleto- 37,3% Casado-50% 
25 - 34 - 12,5% F-33,3% Superior- 12, 5% Solteiro - 50% 
35-44-25% Ginásio/colegial incompleto - 25% 

45 -54 - 12,5% Primário/colegial incompleto- 12,5% 
55- -12,5% Analfabeto/primário incompleto- 12,5% 

Expansão da rede ferroviária 25-34-100% M-100% Ginásio incompleto -50% Casado - 100% 
Colegial mcompleto -50% 
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Sugestão Faixa Etána Sexo Nível de Instrução Estado Civil 

Uberação da maconha 15-24-62,5% M- 100% Colegial completo/super. incompleto- 65% I Solteiro - 100% 
25- 34- 37,5% F- Superior completo - 35% 

Combate às drogas 45 -54 - 33,3% F-100% Primário completo/colegial incompleto - 83% Casado- 33,3% 
35-44-33,3% F -100% Ginásio completo/colegial incompleto - 1 7% VIÚVO- 66,7% 
55 ou mais 33,3% 

Direito do Trabalhador 

Sugestão Faixa Etária Sexo Nível de lnstruçã0 Estado Civil 

PartiCipação do empregado 25-34-100% M-100% Superior - 1 00% Casado - 1 00% 
nos lucros da empresa 

Garantia do direito de greve 15-24-20% M-40% Ginásio completo/colegial incompleto - 80% Solteiro - 60% 
ao funcionário púbhco 35-44-20% F-60% Superior completo- 20% Casado-40% 

25-34-60% 

Salário mais justo para 25 - 34 - 42,8% F-85% Ginasial completo/co)eg. incompleto- 14% Viúvo-26% 
pensionista do INPS 15-24- 14,2% M-14% Pnmário completo/colegial incompleto - 28% Solteiro -44% 

45 -54 - 28,5% Colegial completo/super. incompleto- 57% Casado-14% 
35 -44 - 14,2% 

Do Poder Legislativo 

FaiXa Etária Sexo Nível de Instrução Estado Civil 
Sugestão 

-15-66,6% M-83,3% Primário/colegial mcompleto 16,6% Solteiro 66,6% 
Redução do número de 

25-34-16,6% F -16,6% Colegial/super. mcompleto - 50% Casado- 33,3% 
parlamentares 

35-44-16,6% Superior - 16,6% 

M-100% Colegial completo/super. incompleto 75% Solteiro 100% 
Os trabalhos do Congresso 25-34-50% 
devem ser televisados 35-44-25% F- Superior completo- 25% 

45-54-25% 

35 -44 - 83,3% M 100% Superior 33,3% Casado 66,7% 
Extinção do Senado 

25-34- 16,7% Colegial completo/super. incompleto - 49,9% Solteiro - 33,3% 

Ginasial completo/coleg. completo - 16,8% 

Família, Educação e Cultura 

Sugestão FaiXa Etária Sexo Nível de Instrução Estado Civil 

Acabar com o vestibular 15-25-25% F-25% ! Ginásio/colegial incompleto - 25% Casado-50% 
-50% M-75% I Colegial/supenor incompleto - 75% Solteiro - 50% 

25-34-25% 

Prioridade a educação e a 35 - 44 - 23,9% M-37% Superior completo -14,6% Casado- 33,3% 
cultura 45 -54- 14,8% F-63% Colegial completo/supe1. mcompleto- 22,2% VJúvo-7,4% 

15-24-44,4% Primário completo/coleg. incompleto - 29,6% Solteiro - 51 ,6% 
25-34-7,4% Gmasial completo/coleg. incompleto - 29,6% Separado- 3,7% 

Menos de 15-3,7% 
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Dos Direitos e Garantias Individuais 

Sugestão Faixa Etária Sexo Nível de Instrução Estado Civil 

Assistência ao menor carente 15-24- 12,5% M-41,6% Analfabeto/primário incompleto - 4,1% Solteiro - 50,3% 
25 - 34 - 20,8% F -58,3% Pnmário/colegial mcompleto - 20,8% Casado- 41,6% 
30 -44 - 20,6% Gmás10/colegial incompleto - 29,1% VIúvo-8,3% 
45-54-8,8% Colegial/superior incompleto- 29,1% 
55 -16,6% Superior- 16,6% 

Contra o aborto 15-24- 33,3% F-80% Primário/coleg. incompleto - 26,6% Solteiro- 53,3% 
25-34- 13,3% M-20% Ginásio/coleg mcompleto - 26,6% Casado- 26,6% 
35-44-20% Colegial/super. incompleto-· 132,3% Filho- 13,3% 
45--54-20% Superior- 26,6% 
55 -13,3% 

Legalização do aborto 15-24-17% M-50% Pnmário completo/coleg. incompleto - 30% Soltemr- 33% 
25-34-33% F-50% Ginásio completo/coleg. incompleto - 33% Casado-50% 
35-44-50% Supenor completo - 33% Separado - 17% 

Pena de morte Menos 15 - 3,08% M-66,1% Pnmário completo/coleg incompleto- 44,6% solteiro- 36,4% 
15-24-21,5% F -32,3% Ginásio completo/coleg. incompleto - 20% Casado- 50,7% 
25-34- 27,6% Viúvo- 3,06% 
35 -44- 27,6% Separado - 6,1% 
45-54-7,6% 
55 ou mais 10,7% 

Censura 

Sugestão Faixa Etária Sexo Nível de Instrução Estado Civil 

Proibição de novelas com 25-34-100% M-33% Colegial/super. incompleto - 1 00% Casado - 1 00% 
cenas eróticas F-67% 

Proibição de publicidade a fa- 25-34-50% -M-100% Colegial/super. incompleto- 100% Casado- I 00% 
vor do fumo e do álcool nos 35-44-50% F- Colegial/super incompleto - 1 00% Casado - 1 00% 
jornais, rádio e tv 

Do Meio Ambiente 

Sugestão FaiXa Etária Sexo Nível de Instrução Estado CiVIl 
Defesa da ecologia 35-44-50% F-50% Pnmáno completo/coleg. incompleto -50% Viúvo-50% 

45-54-25% M-50% Superior completo - 25% Solteiro - 25% 
15-24-25% Ginasial compelto/coleg. mcompleto- 25% Casado-25% 

Maténa Não-ConstJtuciOnal 

---
Sugestão Faixa Etária Sexo Nível de Instrução Estado CiVIl 

Estatização dos cartónos 25-34-20% M-100% Colegial/super. incompleto - 60% Solteiro - 20% 
35-44-60% Superior- 40% Casado-80% 
45-54-20% 

Poder Judiciário 

Sugestão Faixa Etária I Sexo Nível de Instrução Estado CiVIl 

Independência do Judiciáno 15-24-36% M-73% Colegial completo/super. mcompleto- 65% Solteiro - 65% 
45-54-18% F-27% Superior completo- 35% Casado-35% 
25-34-18% 

55 ou mais - 28% 



834 Quinta-feira 6 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Agosto de 1987 

Direitos Políticos 

Sugestão FaiXa Etária Sexo Nível de Instrução Estado Civil 

Voto não obrigatóno 15-24-25% M-84,3% Primário/colegial incompleto- 3,13% Solteiro - 46,8% 
25 - 34 - 40,6% F -15,6% Ginásio/colegial incompleto - 21 ,8% Casado- 40,6% 
35-44-15,6% Colegial/super. incompleto- 46,8% Mora soz. - 9,3% 
45-54- 12,5% Superior- 28,1% Outros-3,13% 
55- -6,3% 

Direito de voto aos 16 anos 25-34-40% M-100% Colegial completo/super mcompleto- 60% Casado-· 20% 
15-24--60% F- Ginásio completo/coleg incompleto - 40% Solteiro - 80% 

Votos para cabos e soldados 25-34-20% F- Primário completo/coleg. mcompleto - 20% Viúvo-
35-44-80% M-100% Gmásio completo/coleg. incompleto - 80% Separado - 80% 

Dos Estados e Municípios 

Sugestão Faixa Etána I Sexo Nível de Instrução Estado Civil 

Maior competência para os 25-34-100% I F-100% Colegial completo/super incompleto- 100% Solteiro - 1 00% 
Estados-membros 

Sistema Tributário 

Sugestão FaiXa Etána Sexo Nível de Instrução Estado Civil 

Aphcar verbas no Nordeste 35 - 44--- 50% F-50% Colegial completo/super incompleto- 50% Separado - 1 00% 
25-34-50% M-50% Ginasial completo/coleg incompleto- 50% 

Dos Partidos Políticos 

Sugestão Faixa Etária Sexo Nível de Instrução Estado Civil 

Liberdade para grupos políticos 25 - 34 - 33,3% M-66% Colegial/super. incompleto 33,3% Casado- 33,3% 
se ligarem a grupos políticos 35 -44 - 66,6% F-33,3% Superior - 66,6% Mora soz. - 66,6% 
Internacionais (29) 

Da Organização Nacional 

Sugestão Faixa Etána Sexo Nível de Instrução Estado Civil 
Constltumte extracongressual 25-34-75% M-100% Primáno/colegial incompleto - 25% Casado - 1 00% 

55- -25% Colegial/super. incompleto- 25% 
Supenor- 50% 

Do Poder Executivo 

Sugestão FaiXa Etária Sexo Nível de Instrução Estado Civil 

Acabar com o decreto-lei 25-34-100% M-25% Superior completo - 100% Casado- I 00% 
F-75% 

Extinção do limite de idade 25 - 34 - 31,2% M-62% Colegial completo/super incompleto - 50% Solteiro- 36% 
para concurso público 35-44-44% F-38% Superior completo- 12,5% Casado-62% 

45-54-9% Gmasml completo/coleg. incompleto- 9,7% 
45-54-6% Primáno completo/coleg. incompleto - 6,2% 

Extinção da pensão para os 15-24-50% M-50% Colegial completo/super. incompleto- 75% Solteiro - 50% 
cargos de presidência da re- 45-54-50% F-50% Superior- 25% Casado-50% 
pública, governador, prefei-
to, deputado estadual e 
federal 
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Dos Direitos e Garantias Individuais 

Sugestão Faixa Etána Sexo Nível de Instrução Estado Civil 

fAssistência ao menor carente 15-24- 12,5% M-41,6% Analfabeto/pnmário incompleto - 4, 1% Solteiro- 50,3% 
25 - 34- 20.8% F -58,3% Primário/colegial incompleto - 20,8% Casado- 41,6% 
30-44 - 20,6% Gmásio/colegial incompleto - 29,1% Vtúvo-8,3% 
45-54-8,8% Colegml/superior incompleto-- 29,1% 

55 -16,6% Superior- 16,6% 

Contra o aborto 15-24- 33,3% f-80% Pnmário/coleg. incompleto - 26,6% Solteiro - 53,3% 
25-34- 13,3% M-20% Ginásio/coleg. mcompleto- 26,6% Casado- 26,6% 
35-44-20% Colegial/super. incompleto- 132,3% Filho-13,3% 
45-54-20% Superior- 26,6% 
55 -13,3% 

Legalização do aborto 15-24-17% M-50% Primário completo/coleg. incompleto - 30% Solteiro- 33% 
25-34-33% F-50% Ginásio completo/coleg. Incompleto- 33% Casado-50% 
35--44-50% Superior completo- 33% Separado - 17% 

Pena de rnorte Menos 15 - 3,08% M-66,1% Primário completo/coleg. incompleto - 44,6% solteiro- 36,4% 
15-24-21,5% F-32,3% Ginásio completo/coleg. incompleto - 20% Casado- 50,7% 
25 - 34- 27,6% Viúvo - 3,06% 
35-44-27,6% Separado - 6,1% 
45-54-7,6% 
55 ou maiS 10,7% 

Censura 

Sugestão Faixa Etária Sexo Nível de Instrução Estado CiVIl 

Proibição de novelas com 25-34-100% M-33% Colegial/super. incompleto - 1 00% Casado - 1 00% 
cenas eróticas F-67% 

Proibição de publicidade a fa- 25-34-50% M-100% Colegial/super. incompleto - 1 00% Casado - 1 00% 
vor do fumo e do álcool nos 35-44-50% F- Colegial/super in-
completo- 100% Casado- 100% amais, rádio e tv 

Do Meio Ambiente 

Sugestão Faixa Etária Sexo Nível de Instrução Estado CIVIl 

Defesa da ecologia 35-44-50% F-50% Primário completo(coleg. incompleto - 50% Vtúvo-50% 
45-54-25% M-50% Superior completo- 25% Solteiro - 25% 
15-24-25% Ginasial compelto/coleg incompleto- 25% Casado-25% 

Matéria Não-Constitucional 

Sugestão Faixa Etária Sexo Nível de Instrução Estado CiVIl 

Estatização dos cartórios 25-34-20% M-100% Colegial/super. incompleto - 60% Solteiro 20% 

35-44-60% Superior - 40% Casado-80% 

45-54-20% 
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SUGESTÃO No 10.879 
Câmara Municipal 
de Rio Pardo-RS 

Ofício n" 53/87 
Exm" Sr 

Rio Pardo, 8 de junho de 1987 

Ulysses Guimarães 
DD Presidente da Assembléia Constituinte 
Brasflia-DF 
Excelentíssimo Senhor, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, estamos 
passando às mãos de V Ex' relação de Sugestões 
à Constltumte, elaborada por parte Ordem dos 
Advogados do Brasil- Subsecção de R1o Pardo. 

Sendo o que tínhamos para o momento, reite
ramos nossos protestos de elevada estima e con
sideração. 

Atenciosamente, -Marisete E. Wietzke. 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SUBSECÇÃO DE RIO PARDO-RS 

Ofício no 17/87 Rio Pardo, 29 de ma1o de 1987 
Ao Exm" Sr. Negus Costa 
DD Vereador Presidente da Comissão Pró-Cons
titumte 
Câmara de Vereadores, 
Nesta Cidade 

Senhor Presidente, 
Em atenção a vossa gentil solicitação, relacio

namos, abaiXo, as segumtes Sugestões à Consu
tuite, por parte desta Subsecção da OABIRS: 

1. Reforma agrária: que seja estabelecida 
uma política agrána e fund1ána, com a atual reali
dade, aliada ao estímulo do cooperativismo entre 
os rurícolas de reconhecida tradição no ramo 

2 Educação. o cumprimento efetivo da Lei 
Calmon e da Le1 Estadual n" 8 026 

3. Eleições: por voto d1stntal, para que se eh
mme os chamados "pára-quedistas", para que 
o candidato ele1to tenha mais autonomia e auton
dade, assim como maiores responsabilidades pa
ra com os seus eleitores. 

4 Sistema de governo: parlamentansmo 
puro, com este sistema eXIstirá uma maior fiscali
zação nos mteresses públicos, bem como um 
maior esmero por parte dos parlamentares, uma 
vez que estão constantemente SUJeitos a serem 
substituídos pela má administração da coisa pú
blica 

5. Lei do aborto além dos casos previstos 
em lei VIgente, seJa mstltuído o 'aborto pemten
cial" 

6. Maioridade: que a maiondade CIVIl seja re
duzida para 1 8 anos e a cnmmal para 16 anos 

7 Esturpo presumido· que seja reduzida a 
Idade de 14 para 12 anos, dado a evolução cientl
fica e tecnológica de nossos tempos, bem como 
seJa supnm1do da lei penal o crime de sedução 
e adulténo. 

8 Lei do divórcio: que seja supnmido o arti
go 38 da Lei n" 6 515/77. Com a eliminação deste 
artigo, ficará Ilimitado o número de divórcios, po
dendo os divorciados casarem tantas vezes quei
ram, e, amda, quando da extinção do vínculo con
jugal, por este motivo, se os alimentos forem dis
pensados, não venha o cónjuge em oportunidade 
futura requerer alimentos porquanto, entendemos 
que extinta a sociedade conjugal, terminam-se 
as relações obrigacionais entre os cônjuges divor
ciados. 

9. Saúde e previdência social. deve ser 
cnado um Sistema integrado de saúde, com o 

aproveitamento de recursos matenais, físicos e 
técnicos da União, dos Estados e dos Municípios, 
através de uma política de medicina social voltada 
tanto para o setor preventivo e curativo, abran
gendo as camadas sociais ma1s carentes, de ma
neira totalmente gratuita e para as camadas so
ciais de renda média, a mstituição de uma fonte 
de custeio exclusivamente para a assistênCia mé
dica, evitando que os recursos financeiros canali
zados para a obtenção de benefícios sejam desvia
dos para aquele setor, redundando em prejuízos 
para o contribuinte, já qu<' o valor dos benefíciOS 
não correspondem na atualidade pelas importân
cias as quais foram feitas as contnbuições Deve 
ser eliminada a discriminação de atendimento e 
tratamento dos direitos do trabalhador rural com 
o trabalhador urbano 

Na oportunidade reafirmamos nossas atencio
sas saudações. - Dr" Ana Rosa Petry da Silva 
- Dr. Francisco de Paula Varrera. 

SUGESTÃO No 10.880 
COLÉGIO ESTADUAL PADRE ANCHIETA 

ENSINO DE I" e 2° GRAUS 
Assis Chateaubriand 

Estado do Paraná 
Propostas à Constituinte 

Rodovias 
- "Garantir segurança dos usuános das rodoVIas 
de âmbito estadual e federal com a construção 
(segwndo exemplo de outros países) Postos de 
Assistência ao usuário." 

-"Maior ng1dez, por parte das autondades ro
doviánas (polícia rodoviána, fiscalização), como 
que d1z respeito a qualquer abuso das normas 
de segurança nas rodovias, por parte de alguns 
usuános." 

-"Elaboração de um plano, para a melhor 
condição de tráfego dos caminhoneiros, que com 
seus caminhões transportam cargas um tanto va
liosas, enfrentando o mimigo número um das ro
doVIas, os grupos de assalto " 
Agricultura 
- "BaiXar os preços dos produtos químicos e 
defensivos agncolas " 

-Prazo mais longo nos fmanciamentos e baixa 
dos juros" 

-"Melhores condições para que o pequeno 
agricultor possa plantar " 

-"Maior incentivo no plantio de tngo para que 
não tenhamos que Importá-lo" 

-"Maior valorização do produto do agncultor, 
a maténa-prima." 

Menor Carente 
- Cnação de ma1s creches, com o apo1o do 

governo, para que os menores que saem de suas 
casas e vão para as ruas, tenham um lugar para 
ficar, e que nessas creches, eles recebam educa
ção, sustento e agasalhos." 
Menores Carentes 
-"Uma let rígida que proteja e ampare os meno
res de nossa sociedade em primeiro plano contra 
qualquer tipo de agressão física, seja de seus pais, 
de policiais " 

- "Procurar criar centros de trabalho, escolas, 
áreas de lazer nas penfenas das grandes cidades 
de nosso País, para incentivar as cnanças ao traba
lho, estudo, diversão de uma maneira sadia, para 
que quando se tornarem adultos enganJem na 
sociedade com seus direitos reconhecidos pela 
mesma" 

Drogas 
-"Maior fiscalização nas fronteiras de nosso 
Pais, principalmente nas fronteiras com a Bolívia 
e Venezuela, po1s estes são considerados os pon
tos de maior circulação de drogas." 

-"Uma melhor preparação de nossos poli
ciais, ou a criação de grupos especializados (se
guindo exemplo de outros países) ao combate 
aos tÓXICOS." 

Ecologia 
- "Lets que proíbam o escoamento de esgotos 
nas praias e exijam o cumprimento das normas 
de segurança em fábricas que descarregam pro
dutos químicos em rios, lagos e no ar." 

-"Exigimos o cumprimento de leis que proí
bam o desmatamento das margens dos rios " 

-"Maior condição" de fiscalização em reser
vas florestais, para assim evitar a caça predatória 
de animais. o desmatamento de regiões , com 
árvores nativas e consequentemente eVItar a po
luição de lagos e rios nessas regiões." 

-"Pedimos mais apoio e verbas por parte do 
governo para a educação, em escolas de níveis 
estaduais" 

-"Melhor assistência à zona rural, com a cons
trução de escolas de 1" e 2° graus, possibilitando 
que o ensino escolar chegue até crianças e jovens 
que residam neste local, sem que estes neces
sitem de saírem de perto de suas famílias para 
se dirigirem a outros estabelecimentos escolares, 
evitando deste modo uma série de incidentes." 

-"MaJor mvestlmento e mcentlvo com a cria
ção de cursos profissionalizantes para o desenvol
vimento tecnológico brasileiro, criando a nossa 
própna tecnologia para a exploração espacial e 
uma medicina capaz de combater as doenças 
ainda com curas não descobertas: Aids e Cân
cer" 

Segue assmaturas dos alunos 

SUGESTÃO No 10.881 

PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 
VÁRZEA DA PALMA- MINAS GERAIS 

ARQU!DlOCESE DE DIAMANTINA 

12 de junho de 1987 
Exmo Sr. 
Dr Ulysses GUimarães 
DD. Presidente da Constituinte 
Câmara Federal- Brasília- DF 

Saudações 

A finalidade desta é enviar para os Srs. Consb
tumtes através de seu mui digno Presidente, estes 
abaixo-assinados. Como o período destinado à 
sistematização já está decorrendo, nós abaiXo-as
sinados, dos Mumcípios de Várzea da Palma e 
Lassance, MG, queremos manifestar junto dos 
Srs. Constituintes, nossa atitude de apoio ao posi
cionamento da Igreja Católica, a qual pertence
mos. Se o tempo permitisse centenas de outros 
adultos, JOVens e cnanças assinanam neste apelo 
generalizado pelo Brasil a favor do Ensino Reli
gioso nas Escolas Públicas. 

Aqui encontra-se apenas uma amostragem 
que esperamos que seJa bem acolhida por aque
les que foram eleitos pelo nosso povo e se dizem 
seus representantes. 

Confiando no alto espírito público de V. Ex' 
temos a certeza de que os Srs Constituintes, em 
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especial os mineiros, terão conhecimento deste 
nosso abaixo-assinado. 

Grato pela atenção dispensada, despeço-me 
com amizade, - Monsenhor Geraldo Vieira 
Gusmão Pároco da Nossa Senhora da Conceição 
Várzea da Palma. 

Nós abaixo-assmados, cnanças escolares do 
Mumcíp1o de Lassance, vimos à presença de V 
Ex' para apresentar à Assembléia Constitumte as 
seguintes exigênCias de nossa consciência cnstã, 
como parte do povC' de um País nascido sob 
o signo da Cruz. 

1 ') Que cs r JS Constituintes, na Carta Mag-
na. mantenhü·. · • d1reito do cidadão em ter asse
gurado o '-'l&mo religioso no currículo escolar, 
em todas as sénes e graus do sistema de ensino, 
respeitando a plurahdade rehg1osa do povo bra
sileiro. 

2°) Que as autondades religiosas e outros se
tores mteressados da sociedade sejam ouVIdos 
na elaboração de legislações sobre o ensino reh
gioso, bem como em modificação das mesmas. 

3') Que haja compromisso das partes: Igrejas, 
como comunidades, através das autoridades reli
giosas. e Estado, a serVIço da sociedade que re
presenta, através das autondades educaCionais, 
em se comprometerem na organização e realiza
ção de um ensmo religioso que atenda às necessi
dades dos educandos, a partir da máxima atenção 
à formação permanente dos educadores, bem 
como da segurança profissional daqueles que se 
dedicam, exclusivamente ao ensino religioso nas 
escolas. 

4') Que nossas legislações VIgentes sejam re
VIstas no sentido de favorecerem e melhorarem 
a qualidade do ensmo religioso em todas as esco
las 

Como povo que possui, desde as suas raizes, 
as características marcantes de uma formação 
religiosa, pedimos seja assegurado deVIdamente 
um ensino rehgioso de modo efetivo em todas 
as escolas, por pleno direito e não simples conces
são ou favor 

Lassance, 31 de maiO de 1987 -
Nós crianças escolares do Mumcíp1o de Várzea 

da Palma, VImos à presença de V. Ex' para apre
sentar à Assembléia Constituinte as segumtes exi
gências de nossa consciência cnstã, como parte 
do povo de um País nascido sob o signo da Cruz. 

1 o) Que os nossos Constituintes, na Carta Mag
na, mantenham o direito do cidadão em ter asse
gurado o ensino religioso no currículo escolar 
em todas as séries e graus do sistema de ensino, 
respeitando a pluralidade religiosa do povo bra
sileiro 

2') Que as autondades religiosas e outros se
tores interessados da sociedade sejam ouVIdos 
na elaboração de legislações sobre o ensmo reh
qioso, bem como em modificação das mesmas 

3°) Que haja compromisso das partes. Igrejas, 
como comunidades, através das autoridades reli
giosas, e Estado, a serviço da sociedade que re
presenta, através das autondades educacionais, 
em se compr-ometerem na organização e realiza
ção de um ensmo religioso que atenda às necessi
dades dos educandos, a partir da máxima atenção 
à formação permanente dos educadores, bem 
como da segurança profissiOnal daqueles que se 
dedicam exclusivamente ao ensino rehg1oso nas 
escolas: 

4') Que nossas legislações vigentes sejam re
VIstas no sentido de favorecerem e melhorarem 

a qualidade do ensino religioso em todas as esco
las 

Como povo que possUI, desde as suas raízes, 
as características marcantes na formação religio
sa, pedimos seja assegurado devidamente um en
smo religioso de modo efetivo em todas as esco
las, por pleno direito e não simples concessão 
ou favor. 

Várzea da Palma, 31 de maio de 1987. 
Nós, jovens em geral do Mumcípio de Várzea 

da Palma, vimos à presença de V. Ex' para apre
sentar à Assembléia Constituinte as segumtes exi

gências de nossa consciência cnstã, como parte 
do povo de um País nascido sob o signo da Cruz 

1 ') Que os nossos Constitumtes, na Carta Mag- · 
na, mantenham o direito do cidadão em ter asse
gurado o ensmo religioso no currículo escolar, 
em todas as sénes e graus do Sistema de ensino, 
respeitando a pluralidade religiosa do povo bra
sileiro. 

2') Que as autoridades religiosas e outros se· 
tores interessados da sociedade sejam ouVIdos 
na elaboração de legislações sobre o ensino reli
gioso, bem como em modificações das mesmas. 

3') Que haja compromisso das partes: Igrejas, 
como comunidades, através das autoridades reli
giosas; e Estado, a serVIço da sociedade que re
presenta, através das autondades educacionais, 
em se comprometerem na organização e realiza
ção de um ensino religioso que atenda às necessi
dades dos educandos, a partir da máxima atenção 
à formação permanente dos educadores, bem 
como da segurança profissional daqueles que se 
dedicam exclusivamente ao ensmo rehg10so nas 
escolas. 

4') Que nossas legislações VIgentes sejam re
VIstas no sentido de favorecerem e melhorarem 
a qualidade do ensino religioso em todas as esco
las 

Como povo que possui, desde as suas raízes, 
as características marcantes de uma formação 
religiosa, pedimos seja assegurado devidamente 
um ensmo religioso de modo efetivo em todas 
as escolas, por pleno direito e não simples conces
são ou favor. 

Várzea da Palma, 31 de maio de 1987.
Nós, abaixo-assinados, pais, mães de família 

e adultos em geral do Município de Várzea da 
Palma, vimos à presença de V Ex' para apresentar 
à Assembléia Constitumte as seguintes exigências 
de nossa consciência cristã, como parte do povo 
de um País nascido sob o s1gno da Cruz. 

1 °) Que os nossos Constitumtes, na Carta Mag
na, mantenham o direito do cidadão em ter asse
gurado o ensmo religioso no currículo escolar, 
em todas as sénes e graus do sistema de ensino, 
respeitando a pluralidade religiosa do povo bra
Sileiro. 

2') Que as autoridades religiosas e outros se
tores interessados da sociedade sejam ouvidos 
na elaboração de legislações sobre o ensmo reli
gioso, bem como em modificação das mesmas. 

3') Que haja compromisso das partes: Igrejas, 
como comunidades, através das autondades reli
giosas; e Estado, a serviço da sociedade que re
presenta, através das autondades educacionais, 
em se comprometerem na organização e realiza
ção de um ensino religioso que atenda às necessi
dades dos educandos, a partir da máxima atenção 
à formação permanente dos educadores, bem 
como da segurança profissional daqueles que de-

dicam exclusivamente ao ensino religioso nas es
colas 

4°) Que nossas legislações vigentes sejam re
vistas no sentido de favorecerem e melhorarem 
a quahdade do ensino religioso em todas as esco
las 

Como povo que possui, desde as suas raízes, 
as características marcantes de uma formação 
religiosa, pedunos seja assegurada devidamente 
um ensino religioso de modo efetivo em todas 
as escolas, por pleno direito e não simples conces
são ou favor. 
Várzea da Palma, 31 de ma1o de 1987. -

Nós, jovens em geral do Município do Lassance, 
vimos à presença de V. Ex' para apresentar à 
Assembléia Constituinte as segumtes exigências 
de nossa consciência cnstã, como parte do povo 
de um País nascido sob o signo da Cruz. 

1 ') Que os nossos Constltumtes, na Carta Mag
na, mantenham o direito do cidadão em ter asse
gurado o ensmo religiosos no currículo escolar, 
em todas as sénes e graus do sistema de ensino, 
respeitando a pluralidade religiosa do povo bra
sileiro 

2') Que as autoridades religiosas e outros seto
res mteressados da sociedade sejam ouvidos na 
elaboração de legislações sobre o ensmo religio
so, bem como em modificações das mesmas. 

3') Que haja compromisso das partes: Igrejas, 
como comunidades, através das autoridades reli
giosas; e Estado, a serviço da sociedade que re
presenta, através das autoridades educacionais, 
em se comprometerem na organização e realiza
ção de um ensino religioso que atenda às necessi
dades dos educandos, a partir da máxima atenção 
à formação permanente dos educadores, bem 
como da segurança profissional daqueles que se 
dedicam exclusivamente ao ensino rehg10sos nas 
escolas. 

4') Que nossas legislações vigentes sejam re
vistas no sentido de favorecerem e melhorarem 
a qualidade do ensmo religioso em todas as esco
las 

Como povo que possui, desde as suas raízes, 
as características marcantes de uma formação 
religiosa. pedimos seja assegurado devidamente 
um ensino religioso de modo efetivo em todas 
as escolas, por pleno direito e não Simples conces
são ou favor. 

Lassance, 31 de maio de i987.-
Nós, abaiXo-assinados, pais, mães de família 

e adultos em geral do Mumcípio de Lassance 
vimos à presença de V. Ex' para apresentar a 
Assembléia Constituinte as seguintes exigências 
de nossa consciência cristã, como parte do povo 
de um País nascido sob o signo da Cruz. 

1 ') Que os nossos Constituintes, na Carta Mag
na, mantenham o direito do cidadão em ter asse
gurado o ensino religioso no currículo escolar, 
em todas as séries e graus do sistema de ensmo, 
respeitando-se a pluralidade religiosa do povo 
brasileiro. 

2') Que as autoridades religiosas e outros se
tores mteressados da sociedade sejam ouVIdos 
na elaboração de legislação sobre o ensino reli
gioso, bem como em modificações das mesmas 

3') Que haja compromisso das partes: Igrejas, 
como comunidades, através das autondades reli
giosas; e Estado, a serviço da sociedade que re
presenta, através das autondades educacionais, 
em se comprometerem na organização e realiza
ção de um ensmo religioso que atenda às necessi· 
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dades dos educandos, a partir da máxima atenção 
à formação permanente dos educadores, bem 
como da segurança profissional daqueles que se 
d~dicam exclusivamente ao ensino religioso nas 
escolas. 

4•) Que nossas legislações vigentes sejam re
vistas no sentido de favorecerem e melhorarem 
a qualidade do ensmo religiosos em todas as es
colas. 

Como povo que possui, desde as suas raízes, 
as características marcantes de uma formação 
religiosa, pedimos seja assegurado devidamente 
um ensino religioso de modo efetivo em todas 
as escolas, por pleno direito e não simples conces
são ou favor. 

Lassance, 31 de maio de 1987.-

SUGESTÃO No 10.882 

UGA BRASILEIRA DE DEFESA DOS DIREITOS 
HUMANOS 

Aos Constituintes de 1987 
Comissão dos Direitos Humanos 
Na qualidade de Presidente da Liga de Defesa 

dos Direitos Humanos não poderia deiXar de rei
vindicar um dos direitos que considero dos mais 
importantes, desde quando, diz respeito à digni
dade humana. 

É inerente a todo cidadão o direito de ser respei
tado, e, para tal, é preciso que se olhe com espe
cial atenção os crimes que atentam contra sua 
honra, e que ficam esquecidos, como é o caso 
da tortura. Sempre temos notícias de atos de tor
tura praticados contra o menor, o simples presi
diário, a mulher, o preso político que nunca foram 
devidamente punidos. 

A impunidade alimenta estas mentes malignas 
de tal maneira que além da tortura física e psíqUI
ca, dão vazão à imaginação, criando até requmtes, 
no sentido de apenas satisfazerem a sua própria 
agressividade e seus instintos sádicos. 

Por isso senhores Deputados da Comissão de 
Direitos Humanos, espero que na nossa Carta 
Magna - a Constituição haja um item espe
c:íftco considerando a tortura como um crime 
que deve ser punido, pois é dos cnmes o mais 
hediondo. 

Subscrevo-me, 
Atenciosamente, 

Yolanda Pires Presidente da Liga de Defesa dos 
Direitos Humanos 

SUGESTÃO No 10.883 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM 
ESTADO DE SAO PAULO 

Mogi-Mirim, 11 de junho de 1987. 
n• 1.365/87. 
Ao 
Exmo Sr. Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
70.000- Brasília, DF. 

Sr. Presidente, 
Tenho a satisfação de transmitir-lhe- segundo 

a inclusa cópia - o inteiro teor do Requerimento 
n• 202, de 1987, subscrito pelo nobre Edil Adernar 
de Barros, aprovado por esta Câmara em sessão 
realizada aos 8 deste mês, "solicitando-lhe seja 

consignado nas disposições transitórias da Nova 
Constituição eleição direta para Presidente da 
República no dia 15 de novembro de 1988, 
que coincidirá com as de Prefeitos Municipais e 
Vereadores de todo o País". 

Valho-me da oportunidade para apresentar a 
V. Ex- os protestos de mmha mais alta estima, 
consideração e respeito. - Vereador Antônio 
Carlos Guarnieri. 

Requerimento n• 202, de 1987. 
Sr. Presidente; 
Srs. Vereadores, 

O Brasil vive, hoje, uma das maiores crises eco
nômicas e políticas de sua história, onde a popu
lação não tem mais a quem apelar, pois a Previ
dência Social vive no caos, a economia deixa os 
empresários na falência, os juros bancários atm
gem o percentual de mais de 25% ao mês, e 
a crise de autoridade repercute inclusive no exte
rior, pois o atual mandatário do País, eleito indire
tamente pelo C:olégio Eleitoral, não representa a 
vontade do povo brasileiro, embora sustentado 
pela criada Aliança Democrática que prega em 
sua maior parte o continuísmo e insiste no man
dato de cinco anos para o Presidente da Repú
blica, quando na verdade o povo quer votar, e 
ter nova esperança no futuro mandatário da Na
ção. 

Desnecessário dizer nesta Casa a preocupação 
dos políticos bem-intencionados, independente 
de siglas partidárias, restando amda, uma espe
ran~a para recuperarmos a credibilidade do Poder 
Legislativo, e a autondade dos Governantes, so
mente abm a eleição direta-já para a Presidência 
da República. 

Após a promulgação da nova Constituição Bra
sileira, aí poderemos dar ao povo o direito de 
escolher seu Presidente da República. livre e de
mocraticamente. 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficia
do às lideranças dos partidos políticos no Con
gresso Nacional, bem como ao Presidenta da As
sembléia Nacional Constituinte, para que seja 
consignada, nas disposições transitónas da nova 
Carta a eleição direta para Presidente da Repú
blica, no dia 15 de novembro de 1988, único 
caminho para que a Nação saia da crise econô
mica e política que hoje vive, eleição esta conjun
tamente com as de Prefeito Municipal e Verea
dores em todo o País. 

Sala das Sessões, 8 de Junho de 1987. -
Vereador Adernar de Barros. 

SUGESTÃO No 10.884 

CÂMARA DE VEREADORES DE NOVO HAM
BURGO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
GABINETE VICTOR HUGO KUNS 

OF. N• 1.087/9U87 
Novo Hamburgo, 16 de junho de 1987. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Constituinte 
Câmara dos Deputados 
70160- Brasília- DF 

Excelentíssimo Senhor: 
Cumpre-nos enviar a Vossa Excelência cópia 

da Indicação n• 577/9U87, de autoria do Vereador 
Abrelino Rodrigues 

Antecipadamente agradecemos a atenção dis
pensada e valemo-nos da oportunidade para ma
nifestar a Vossa Excelência o nosso apreço. 

Atenciosamente. - Renato de Oliveira. 

INDICAÇÃO N• 577/9L/87 

Solicita cuidados especiais em relação 
aos menores abandonados, aos viciados 
em drogas e à prostituição de menores. 

O vereador que esta subscreve, solicita à Mesa, 
após os trâmites regimentais, sirva-se enviar cópia 
da presente proposição, ao Presidente da Consti· 
tuinte, para que estude a viabilidade da mesma; 

Considerando que o baixo poder aquisitivo é 
a principal causa de menores nas ruas se entre
gando aos vícios de drogas, prostituição e à delin
qúência; 

Considerando que a fome e a miséna estão 
destruindo e assassinando milhões de menores 
que muito bem poderiam estar nas escolas apren
dendo no mínimo, a respeitar os semelhantes; 

Considerando que grande paite da culpa atn
buída a nossa juventude por escolher estes cami
nhos suicidas, é na verdade, resultante da corrup
ção e do desumano poder econômico; 

Considerando que devemos ter leis mais seve
ras para proteger os nossos jovens. 

Novo Hamburgo, 12 de junho de 1987.- Ve
reador Abrelino Rodrigues. 

SUGESTÃO N9 10.885 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALVADOR, 
ESTADO DA BAHIA 

Em 8 de junho de 1987 
OF. N• 192/87 
Ao · 
Exm"Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Congresso Nacional 
Brasília-DF 
CPB. 

Exm• Senhor Presidente, 
Estou encaminhando a V. Ex- autógrafo da Indi

cação no 1.512/87, que "indica ao Congresso Na
cional Constituinte a adoção do Presidencia
lismo, com retomada e reforço das prerrogativas 
do Poder Legislativo", aprovada em sessão plená
ria desta Câmara, realizada no dia 2 último, caben
do sua imciativa ao Vereador Sérgio Passarinho. 

No ensejo, apresento a V. Ex- protestos de eleva
do apreço. - Ednaldo Santos. 

indicação no 1.512187 
"Indica ao Congresso Nacional Constituinte a 

adoção do presidencialismo, com retomada e re
forço das prerrogativas do Poder Legislativo." 

A Câmara Municipal da Cidade do Salvador 
INDICA: 
Considerando que notícias veiculadas em ór

gãos de comunicação reiteram a aparente dispo
sição da maioria dos constituintes pela adoção 
no Brasil de forma de governo de regime parla
mentarista; 

Considerando a evidente conotação política 
desta opção pelo parlamentarismo como escolha 
em função de determinada conjuntura, e não co
mo opção ideológica da Nação; 
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Considerando, ainda, que o processo demo
crático brasileiro ainda não está plenamente con
solidado, que a estrutura partidária é também 
mt11to recente, e que estes fatores são historica
mente condições preponderantes e até indispen
sáveis para o pleno funcionamento do reg1me 
parlamentarista; 

Considerando ainda que as estruturas admims
trativas nacionais não estão organizadas o sufi
ciente, até mesmo em função da atual legislação 
e defimção de cargos em comissão e de confian
ça, para poder func1onar sem prejuízos para a 
Nação, na hipótese de interregno longo entre a 
queda de um ministéno e a formação de outro, 
além de que as mudanças de mimstério Implicam 
em mudanças acentuadas no quadro de pessoal 
de direção e assessoramento superiores. 

INDICA ao Congresso Nacional Constitumte: 
a) a adoção do regime presidencialista com 

recuperação e reforço dos poderes do Legislativo, 
como a melhor opção estrutural para o regime 
de governo do Brasil; 

b) que na hipótese de adoção pela ma1oria 
dos constituintes, do regime parlamentarista, este 
só entre em vigor após realização de plebiscito 
nacional. 

Indica ainda a todas as Câmaras de Vereadores 
das capitais brasileiras que debatem igualmente 
o assunto e encaminhem seus resultados à As
sembléia Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões, 2 de junho de 1987.- Nll
ton José S. Ferreira - Ednaldo Santos -
Jane Vasconcelos. 

SUGESTÃO No 10.886 

CÁMAAA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Circular n•39/87 

Ribeirão Preto, 1 O de JUnho de 1987 

Cumprimos o dever de, com a presente, enca
minhar-lhe cópia de propos1ção que mereceu 
aprovação deste Legislativo, conforme especifi· 
cações abaixo. 

Sem outro particular, antecipamos, desde já, 
nossos agradecimentos pela proverbial atenção 
que nos for dispensada, firmando-nos com os 
testemunhos de nossa elevada estima e distinta 
consideração 

Atenciosamente, - Dácio Campos 

HISTÓRICO: Requenmento N' 9.890/87 (exige da 
Assembléia Nacional Constituinte que a nova 
constituição contenha dispositivo que garanta o 
monopólio estatal do petróleo.) 
SESSAO DE: 9 de junho de 1987 
PROMOVENTE (S): Pedro Azevedo Marques e ou
tros 

REQUERIMENTO N• 9.890 

Senhor Presidente 
O monopólio estatal do petróleo é uma con

quista histórica do povo brasileiro e tem sido fator 
esbmulante das lutas pela emancipação nacional 
Por ele o povo brasileiro lutou durante décadas, 
inclusive com apoio das Forças Armadas, que 
tiveram muitos de seus mais ilustres e respeitados 
membros como ativos participantes dessa luta. 
Pelo monopóho estatal do petróleo muitos brasi
leiros deram a VIda ou amargaram a prisão e 

o exílio. A própna Constituição em vigor, embora 
imposta pela Junta Militar em 1969, respeitou o 
monopóho estatal do petróleo em seu artigo 169 

A Petrobrás, vitorioso empreendimento, que 
merece o apoio de todos nós e dele necess1ta, 
tem garantido ao longo de sua existência o abaste
cimento, sem crises, de petróleo e seus derivados 
ao nível das necessidades nac1onais e hoJe é mun
dialmente respeitada pela alta tecnologia que tem 
desenvolVIdo em seu campo de atJVJdade. 

É com justa apreensão e redobrada preocu
pação que vemos as investidas contra o mono
pólio estatal do petróleo, que ameaçam tomar-se 
vitoriosas, na Comissão da Ordem Econôm1ca 
da Assembléia Nac1onal Constituinte. É neces
sáno que os Senhores Constituintes entendam 
que não foi para ehmmar as conquistas históricas 
do povo bras!leiro que em 1986 se elegeu a As
sembléia Nacional Constitumte. 

Diante do exposto, 

Requeremos 

Na forma regimental, seja oficiado a todos os 
Senhores Constituintes, exigindo que o texto da 
nova ConstitUição que está sendo elaborada con
tenha dispositivo que garanta claramente, sem 
qualquer dúvida, o monopólio estatal da pesquisa, 
lavra e refino do petróleo em todo o território 
nacional. Que se oficie às demais câmaras muni
cipais do Estado de São Paulo, comunicando so
bre o dehberado e sugerindo que adotem seme
lhante pOSIÇãO. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1987.-Pedro 
Azevedo Marques "Segue Assinaturas" 

SUGESTÃO No 10.887 
CÁMAAA MUNICIPAL DE MOCOCA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Of. 243/87-CM 
Mococa, 9 de JUnho de 1987. 

Exmo.Sr. 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente do PMDB 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 
Cumpre-nos levar ao conhecimento de Vossa 

Excelência, que a câmara municipal desta cidade, 
em sessão ordinária realizada no dia 5 do corrente 
mês, aprovou por unanimidade a Moção N• 01/87, 
de autoria do Nobre Vereador Dr. João Bat1sta 
Rotta, cuja cópia juntamos ao presente. 

Nesta oportunidade apresentamos a Vossa Ex
celência protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, - Dr. Tiago Ferraz de SI
queira. 
Moção 01/87. 
Exmo. Sr. Presidente, 

Considerando haver os eleitores chamados às 
urnas em 15 de novembro de 1982, sacramen
tado o tempo de duração do mandato dos prefei
tos e vereadores, entendemos que se prevalecida 
a vontade popular tão alardeada pela classe políti
ca, qualquer alteração com relação a dilação de 
mandatos, sem o referendo das urnas se torna 
amoral; 

Considerando que a pretendida prorrogação é 
uma forma acmtosa e agressiva aos eleitores que 
confiaram nas pregações de palanques, que o 

regime democrático só se exerce diante do preva
lecimento da vontade do povo; 

Considerando que tanto se criticou e condenou 
a figura execrável do Senador biônico, não gosta
ríamos de ver embora de ângulo diferente prefei
tos e vereadores, cumprindo uma complemen
tação de mandato não autonzado e consagrado 
através das urnas; 

Considerando que se a medida for levada avan
te, os crédulos eleitores, não passarão de méros 
e grotescos bonecos de marionetes, manejados 
por mãos hábeis de interesses outros. 

Com base em disposições regimentais, apre
sentamos à Mesa, em regime de urgência a pre
sente Moção de repúdio à idéia de prorrogação 
de mandatos de prefeitos e vereadores, onde 
então apelamos ao bom senso dos nobres Consti
tuintes, a quem endereçamos a propositura, atra
vés da Comissão de Organização dos Poderes 
e Sistema de Governo, sob a Presidência do pre
claro Deputado Oscar Correia 

Sol! citamos ainda que da Moção se dê conheci
mento ao Deputado Ulysses Guimarães, DD. Pre
sidente do PMDB, ao Presidente da Associação 
Paulista dos Municípios e às Câmaras Municipais 
Sede de ERG, para que estas ac1onem no mes
mo sentido suas demais juridiscionadas. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1987. Dr. 
João Batista Rotta. 

SUGESTÃO No 10.888 

CÁMAAA MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

N• 1.356/87 Em 11 de junho de 1987 

Excelentíss1mo Senhor 
Doutor Ulysses GUimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nac1onal Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 
Para os devidos fins, encaminho a Vossa Exce

lência cópia xerográfica da Moção n" 27/87, de 
autoria do Vereador Antonio Aparecido Quessada, 
ratificada pelos Vereadores Luís Osvaldo Merli, 
Hélio Escudero, Laércio Jacob, Roque Gervásio, 
José Octávio Minuss1, Paulo Ruy e João Batista 
Santurbano, apresentada e aprovada por ocasião 
da sessão ordinária realizada no dia 9 p.p. 

Ao ensejo, apresento á Vossa Excelência os 
protestos de elevado apreço e consideração. -
Hélio Escudero. 

MOÇÃO 

O aumento assustador do tráfico de entorpe
centes tem abalado a nossa sociedade como um 
todo. 

De um lado, verificamos o usuário que pouco 
a pouco vai se encaminhando para um submundo 
cruel e muitas vezes sem retorno. De outro lado, 
as conexões internacionais de drogas que, quase 
sempre impunes, vão se alastrando e tomando 
vuho cada vez maior. 

É através da Polícia Federal que se obtém da
dos concretos com relação ao tráfego de entorpe
centes, de âmbito nacional e internacional. 
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Este órgão atua de maneira decisiva para a 
repressão às rotas que tem, atualmente, como 
ponte de passagem o Brasil 

Desde 1975, prenunciava-se que o nosso País 
seria o maior do mundo no trânsito de cocaína 
e outras drogas, em virtude de seus limites geo
gráficos com outros 1 O países, sua extensão, seus 
aeroportos, hóte1s etc. transformando-se num ver
dadeiro corredor de exportação para os Estados 
Unidos e a Europa. 

Mais do que comprovadamente tem, a Polícia 
Federal, um reconhecimento internacional pela 
sua atuação mconteste no desbaratamento de 
quadnlhas, que são verdadeiras redes organiZadas 
que assolam o mundo inteiro 

Negar a sua eficiência no combate e repressão 
aos entorpecentes, seria pôr a perder todo um 
trabalho que vem se desenvolvimento notoria
mente na recuperação do viciado e na prevenção 
da droga. 

Se fôssemos analisar só por este prisma, já 
seria mais que suficiente para a continuidade de 
suas atribuições relativas ao assunto em questão. 

Se considerarmos que, apesar dos precários 
recursos que a nossa Polícia Federal possui, em 
comparação as outras, sua atuação é brilhante 
na repressão do tráfico. Haja vista, a credibilidade 
que vários países demonstram por este trabalho, 
através da troca de informações, convênios, pales
tras, investigações, inclusive com bases científi
cas. 

Embora saibamos que existe muito, ainda, por 
fazer, e que faltam recursos, pudemos colher al
guns dados significativos e de substancial impor
tância no ano passado, junto à Polícia Federal, 
quais sejam: 

-destruição de 115 plantações de maconha; 
-destruição de 21 plantações de folha de co-

ca; 
-destruição de 2 quilos de sementes de ma

conha; 
-apreensão de 14.000 litros de acetona e de 

37,000 htros de éter (ambos destinados à mampu
lação e conversão da pasta-base em cocaína) 

-apreensão de diversos psicotrópicos; 
-instauração de 48 inquéritos policiais, só no 

nordeste; 
-apreensão de aeronave; e 
-destruição de vários laboratórios. 
Vale notar que, em 1986, confiscou cerca de 

790 quilos de cocaína neste País, dado irrelevan
tes, uma vez que países produtores de coca, tais 
como Bolívia, Peru e Colômbia devem fabricar 
e exportar em tomo de 1.000 toneladas de cocaí
na por dno. 

Fica, assim, mais uma vez comprovada não 
só a permanência da Policia Federal neste âmbito, 
mas também a necessidade de aplicarmos maio
res recursos para que suas potencialidades pos
salJl ser ampliadas. 

E bom lembrar que, entre a atuação deste ór
gão, um dos seus maiores requisitos foi a prisão 
e a extradição do mafioso Tomasso Buschetta, 
que, após 10 anos de narcotráfico neste País, foi 
desmascarado. 

Outro magnífico exemplo de trabalho e dedica
ção, foi o desbaratamento da conexão Pan-Ame
rican, que envolveu inclusive, funcionários da em
presa é um delegado federal. 

Muito mais poder-se-ia falar sobre a alta rele
vância do trabalho que vem sendo realizado pela 
Polícia Federal, juntamente com seus Conselhos 

Estaduais mas, cremos que só isto basta para 
apresentarmos a seguinte moção: 

A Câmara Municipal de São José do Rio Pardo 
apela ao Excelentíssimo Senhor Presidente da As
sembléia Nacional Constituirlte, no sentldo de não 
ser obstada a competência auferida à Polícia Fe
deral, no que conceme às atribuições relativas 
à repressão do tráfico de entorpecentes. 

Caso aprovado que se envie cópia da presente 
propositura ao Excelentíss1mo Senhor José Sar
ney, DD. Presidente da República, e ao Senhor 
Doutor Romão Tuma - Polícia Federal - Bra
sília. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1987.-Anto· 
nio Aparecido Quessada. 

"Segue assmaturas" 

SUGESTÃO N• 10.889 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA 

ESTADO DO PARANÁ 

Of. 210/87 Nova Esperança, 9 de junho de 1987. 

Exmo. Sr. 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor 
Pelo presente, comunicamos que, em sessão 

de plenário, realizada em data de ontem, esta Câ
mara Municipal aprovou requerimento de autoria 
do Vereador José Cardoso Leal, solicitando de 
V Ex' que encaminhe aos Presidentes das 8 comis
sões dos temános do Congresso, a solicitação 
para que,.seja mantido o artigo 215, da Emenda 
Consbtuc1onal no 22, de 29 de jUnho de 1982, 
que trata do mandato dos prefeitos, VICe-prefeitos 
e vereadores do BrasiL 

Esperando merecer a atenção de V. Ex•, anteci
pamos nesta oportunidade, nossos melhores 
agradecimentos. 

Atenciosamente.-Dr. Antonio Santoro,Pre
sidente 

SUGESTÃO N• 10.890 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
ESTADO DO PARANÁ 

Of. No 194/87 Cascavel, 3 de junho de 1987 

Exmo Sr. 
Ulysses Guimarães 
MD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
BrasOJa-DF 

Senhor Presidente: 
Este Poder Legislabvo -porta-voz dos interes

ses do povo cascavelense -, vem por meio deste 
encaminhar às considerações de Vossa Excelên
cia, cópia do Requerimento no 261/87, de autoria 
do ilustre Vereador Eliseu Schmitt, lido e aprovado 
por unanimidade de votos em sessão ordinária 
realizada por esta Casa de Leis, em data de 2-6-87. 

Sendo só o que se me apresenta na oportu
nidade, reitero meus protestos de estima e apreço. 
Cordialmente, - Paulo Gustavo Gorski. 

O Vereador Eliseu Schmitt, com assento nesta 
Casa, pela Bancada do Partido do Movimento De
mocrático Brasileiro - PMDB, requer. 

Após ouVIdo o Plenário desta Casa, seja enVIado 
expediente ao Excelentiss1mo Sr. Ulysse<> Guima
rães, Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte, expressando claramente a posição da Câ
mara Mumcipal de Cascavel a favor do mandato 
de quatro anos para o Presidente José Sar
ney, requer amda seja enviado cópia às lideranças 
com assento no Congresso Nacional. 

Justificação 

Numa abtude que lembra os anos do autorita
rismo, o Presidente José Sarney fala à Nação, em 
rede Nacional, que seu mandato será de cinco 
anos, em desrespeito total à Assembléia Nacional 
Constituinte 

A Assembléia Nacional Constitumte foi flagran
temente desrespeitada em sua soberania, os com
promissos da Aliança Democrática foram esque
cidos em seu acordo de transição, idealizado pelo 
então candidato Tancredo Neves e o povo traído 
em sua legítima aspiração de manifestar-se pelo 
voto direto, completada a transição para a plena 
democracia. 

O próprio Presidente enganou-se a si próprio, 
pois dos quatro anos de mandato para o período 
de transição, foi o arauto maior, quando da men
sagem da instituição da Assembléia Nacional 
Constituinte. 

O PMDB, bem como os demais partidos, res
peitam a deliberação da Assembléia Nacional 
Consbtuinte, sobre a duração do mandato presi
dencial, porém, o PMDB defende intransigente
mente os quatro anos de mandato para o Presi
dente José Sarney em respeito ao acordado por 
Tancredo Neves junto à Aliança Democrática e 
como pnncípio programático do partido. 

As bases clamam pelo exercício pleno da De
mocracia; já existe quase um consenso para que 
tenhamos eleições em novembro de 1988, respei
temos, portanto, os anseios legítimos do povo 
brasileiro. 

É o que requer. 
Sala das Sessões, 2 de junho de 1987.- Eli

seu Schmitt, Vereador "Segue assinaturas" 

SUGESTÃO N• 10.891 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

No 01815 Sorocaba, 10 de junho de 1987 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
Digníssino Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor: 
Através do presente, estamos encammhando, 

a Vossa Excelência, xerocópia do Requerimento 
no 478/87, de autoria desta Presidência, aprovdo 
em Sessão Ordinária ontem realizada por este 
Legislativo 

Na oportunidade, subscrevemo-nos apresen
tando nossos protestos de real apreço e maior 
consideração. - Santo Mantovanl Filho. 
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REQUERIMENTO N' 4 78187 

Tendo em vista as notícias divulgadas pelos 
órgãos de Imprensa brasilerra no que diz respe1to 
à grande preocupação dos Nobres Constituintes 
com o tempo de mandato do Sr. Presidente; 

Considerando que alguns Constituintes, espe
Cialmente os membros do Senado, defendem um 
período de quatro anos, outros cinco, havendo 
os que defendem seis anos, embora S. Ex• o Presi
dente tenha se manifestado que embora o seu 
mandato seja de se1s anos, abriria mão de um 
ano, reduzindo-o para cinco; 

Tendo em vista que existem outras questões 
que precisam ser incluídas na Constituição brasi
leira, como verdadeira conquista do povo brasi
leiro, que tentar mencioná-las fatalmente seria co
meter terrível injustiça em deixar de citar outras 
tantas, de grande interesse do povo brasilerro; 

Tendo em VISta que o período de mandatos 
em todos os níve1s da classe política, também 
precisa ser analisado com 1senção de ânimos, 
prmcipalmente para acabar com o privilégio elei
toral em se conservar um período de mto anos 
para Senador, o País precisa realizar uma só elei
ção em todos os níveis, num período, a ser estabe
lecido na nova Constituição; 

Tendo em vista que a coincidência de man
datos é mwto econômica e até mesmo é a essên
Cia da democracia, por isso e por tudo isso, data 
máxima vênia dos Nobres Constitumtes a Consti
tuição deve estabelecer eleição em todos os níveis 
num só período, elegendo: Presidente, Governa
dores, Senadores; Deputados; Prefeitos e Verea
dores, e1s por que, apresento o seguinte reque
rimento: 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenáno, seja oficia
do ao Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte, em caráter de sugestão, se estu
de a possibilidade de se incluir na nova Consti
tuição a comc1dência de mandatos, conforme ex
posição retromencionada, pois, temos absoluta 
certeza que a medida seria de agrado geral do 
povo brasileiro. 

Outrossim, requeiro mais, que se dê ciência 
desta propositura ao Exmo. Sr. Presidente 'da Re
pública e às lideranças partidárias do Senado e 
Câmara Federal. 

S/S., 9 de junho de 1987.-Santo Mantovani 
Filho. 

SUGESTÃO No 10.892 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
ESTADO DA PARAÍBA 

Of. no SEC-604/87 Em, 9 de junho de 1987 

Do: Primeiro-Secretário 
Ao: Exmo Sr. Presidente da Assembléia Nac1onal 
Constituinte 
Assunto: Apelo (Faz) 

Senhor Presidente. 
Em observância às normas regimentais desta 

Colenda Casa de Le1s, que aprovou o requeri
mento de autoria do Vereador Camúo Macêdo, 
apresentado em sessão plenária do dia 9 de junho 
do corrente, estamos transmitindo a V Ex' vee-

mente apelo deste Poder Legislativo, no sentido 
de envidar esforços junto aos senhores constl
tumtes, a fim de apoiar a proposta sobre o Voto 
aos 16 anos, haJa vista que a grande maiona 
da população brasileira é formada por JOvens nes
sa faixa etária, ávidos de escolher os seus repre
sentantes 

Sendo apenas o que se nos apresenta para 
o momento, aproveitamos para renovar a Vossa 
Excelência nossos protestos de estima e real apre
ço - Derivaldo Mendonça. 

SUGESTÃO No 10.893 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBI
MIRIM 

Sala das Sessões da Câmara Mumcipal de lbi
mirim-PE. 

Em reunião ordmána do dia 5 de junho de 
1987, os pares concordam nas segumtes suges
tões para serem incluídas na nova Constituição. 

I') O vereador que tiver 20 anos de mandato, 
terá direito de receber uma aposentadoria equiva
lente a 80% dos vencimentos do vereador em 
exercício 

Parágrafo I'- Caso ele esteja exercendo al
gum mandato, seu direito será suspenso até o 
final do mesmo. 

Parágrafo 2°- Nos casos onde o vereador 
exerceu outro tipo de mandato político, seu tempo 
será contado. 

Parágrafo 3o-Os vereadores que exerceram 
um mandato no período que não recebiam remu
neração, seu tempo neste penado seja contado 
em dobro. 

2°) -As eleições devenam ser no mesmo ano 
em todo o nível, a fim de que os vereadores não 
vivam continuamente em campanha política. 

Justificação 

Não se pode negar que o vereador é a mola 
propulsora da política, por isso deve haver um 
reconhecimento de sua comumdade após 20 
anos de serviço prestados a seu povo. 

Devemos salientar que o mandato do vereador 
é compartilhado pela sua comunidade, o carro 
do vereador não é seu, é do povo, sua casa, não 
é somente sua é do povo, seus vencimentos não 
são somente aplicados no sustento próprio ou 
de sua família, pois a primeira pessoa que o eleitor 
procura para pedir ajuda é seu vereador. 

Salientamos ainda que no período negro da 
ditadura militar, foi tirado o pouco que o vereador 
recebia e isso deve ser corrigido com seu tempo, 
sendo contado em dobro para efeito de aposen
tadona. 

Certos de contar com o reconhecimento dos 
constituintes, finalizamos confiante no interesse 
de fazer just1ça com esta classe política que só 
é lembrada em tempo de eleição, pois o povo 
não conhece o deputado, o povo, não conhece 
o governador, eles conhecem e esperam ajuda 
dos vereadores que moram perto deles e eles 
podem procurar quando precisam. 

Atenciosamente -"Seguem-se assinaturas" 

SOGESTÃO No 10.894 
APAE 

ASSOCIAÇÃO DE PNS E AMIGOS DOS EXCEP
CIONNS DE JALES -SÃO PAULO 

Jales (SP), 11 de JUnho de 1987 

Exmo Sr. 
Dr Ulysses Guimarães 
DD Presidente da Assembleia Nacional Constl
tumte 
Brasil1a- DF 

Exmo. Sr. Deputado, 
Vimos pelo presente sohcitar-lhe a especial 

atenção e cannho, peculiares a V. Ex', no trata
mento das co1sas públicas, intercedendo junto 
à Comissão de Família, Educação, Esporte, Ciên
cia e T ecnolog1a, para que acrescentem ao art. 
7° .... , "exceto àquelas sem fins lucrativos, que su
plementam as necessidades do Estado." 

Outrossim, destacamos que o referido artigo, 
como se encontra redigido, irá provocar sénos 
problemas às entidades de grande utlhdade públi
ca, dentre as quais destacamos as APAE, que 
tão grandes e relevantes serviços assistenciais, 
educacionais e filantrópicos tem proporcionado 
ao povo brasileiro, pnncipalmente levando-se em 
consideração que o maior índice de excepcio
nalidade é encontrado nas camadas mais pobres 
de nossa população. 

Sem mais para o que se nos apresenta e na 
certeza de poder contar com seu apOio e empe
nho, subscrevemo-nos mu1, 

Cordialmente, - Santo Hemandes Argen
tina. 

SUGESTÃO No 10.895 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

CAXJAS DO SUL 

Of Circ. no 011/87 
Caxias do Sul, 9 de junho de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tumte 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor: 
Com o presente estamos remetendo à sua dis

tinta consideração, mediante cópia, o Requeri
mento no 055/87, de iniciativa do Vereador Am
brósio Bonalume, devidamente aprovado por 
unanimidade em sessão de 8 do corrente, dirigin
do apelo no sentido de que disciplinem, através 
da Nova ConstitUição, a política de locação de 
imóveis. 

Valemo-nos do ensejo para expressar a Vossa 
Excelência a segurança de nosso cordial apreço 
e elevada consideração. 

Atenciosamente. - Sérgio Victor Cercato. 

REQUERIMENTO 
N°055/87 

O vereador que este subscreve, observadas as 
disposições regimentais, considerando que: 
a realidade do déficit habitacional tem sido fator 
de agravamento da exploração nos preços de lo
cação. especialmente os de moradia; de outra 
parte, o baixo poder aquisitivo da população a 
impossibilita adquirir a casa própria; a disparidade 
cada vez maior entre o elevado preço das locações 
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e o diminuto poder aquisitivo, especialmente da 
classe operária, causa o desenfreado caminho da 
favelização; a graVIdade da situação é tão acen
tuada que se distingue como verdadeira questão 
de segurança nacional; pela natureza e Impor
tãncia que a moradia possui, constituindo-se em 
uma das necessidades fundamentais do homem, 
faz-se mister que o assunto seja disciplinado pela 
Constituição do País; uma forma de disciplinar 
a fiXação dos valores de locação é VInculá-los 
a um percentual sobre o valor venal do imóvel, 
sobre o qual incide o Imposto Predial e Territorial 
Urbano -IPTU, 
REQUER: 

Que a Casa encaminhe apelo à Assembléia Na
cional Constituinte, bem como às lideranças dos 
partidos, no sentido de que disciplinem, via texto 
Constitucional, a política de locação de Imóveis, 
VInculando o valor da locação ao valor sobre o 
qual é calculado o Imposto Predial e Territorial 
Urbano- IPTU, fixando-se para tanto um percen
tual sobre o valor venal, diferenciando-se aqueles 
incidentes sobre imóveis residenciais daqueles 
sobre os comerciais. Ainda: que em hipótese algu
ma possam ocorrer locações ou valores acima 
do percentual estabelecido, devendo a matéria 
ser regulamentada pela legislação ordinária. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1987. -Am· 
brósio Luiz Bonalume. 

SUGESTÃO No tO. 896 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE BRAGANÇA PAUUSTA 
ESTADO DE SÂO PAULO 

Ofício n" 622/87 Bragança Paulista, 1 O de junho 
de 1987. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
DO. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente 
Estamos, por intermédio do presente, passan

do às mãos de Vossa Excelência, cópia do Reque
rimento n" 314/87 -de autoria desta presidência, 
subscrito, também, por outros senhores ed1s e 
aprovado por unanimidade quando da realização 
da 19• sessão ordinária do exercício, através do 
qual manifestamos integral apoio deste Legisla
tivo à Moção n" 7/87 -apresentada pela Câmara 
Municipal de Ribeirão Preto, que trata sobre con
signação na nova Carta Constitucional brasileira, 
do direito de voto aos cabos e soldados das For
ças Armadas e das Polícias Militares dos Estados. 

Agradecendo antecipadamente pelos cuidados 
a este dirigidos, no ensejo, reiteramos nossos pro
testos de elevada estima e distinta consideração. 
- JOSÉ DIAULAS PIMENTEL DE ALMEI
DA. 

REQUERIMENTO N" 314/87 
Senhor Presidente: 
Requeremos, nos termos regimentais, o envio 

de cópia da presente propositura ao Sr. Presidente 
da Assembléia Nacional Constituinte e às lideran
ças partidárias que atuarão no mesmo, manifes
tando integral apoio deste Legislativo à Moção 
n" 7/87 -da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, 
que trata da consignação na nova Carta Magna 
brasileira, do direito de voto aos cabos e soldados 
das Forças Armadas e das Policias Militares dos 

Estados, garantido-se-lhes, assim, o alistamento 
eleitoral e a plena participação no processo políti
co, votando e sendo votados. (cópia da propo
situra em anexo). 

Requeremos, mais, seja este dado conheci
mento à Câmara Mumc1pal de Ribeirão Preto. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1987.-José 
Diaulas Pimentel de Almeida-

Senhor Presidente, 
Cumprrrnos o dever de, com a presente, enca

minhar-lhe cópia de proposição que mereceu 
aprovação deste Legislativo, conforme especifi
cações abaixo. 

Sem outro particular, antecipamos, desde já, 
nossos agradecimentos pela proverbial atenção 
que nos for dispensada, firmando-nos com os 
testemunhos de nossa elevada estima e distinta 
consideração 

Atenciosamente - Dácio Campos - Presi
dente. 

HISTÓRICO: Moção n" 7/87 (consignação, pela 
Assembléia Nacional Constituinte, na nova Carta 
Magna, do direito de voto aos cabos e soldados) 

SESSÃO DE: 26 de maio de 1987 
REQUERENTES. Leopoldo Paulino e outros 

Moção n" 7/87. 

Senhor Presidente, 
Em decorrência do atual texto constitucional, 

os soldados e cabos integrantes das Polícias Mili
tares dos Estados e das Forças Armadas estão 
impedidos de se alistarem para efeito de votar 
nas eleições municipais, estaduais e federais. pelo 
tempo em que permanecerem no exercício de 
suas relevantes funções junto às respectivas Cor
porações. 

Entendemos não ser justa a manutenção desta 
proibição constitucional, que estabelece uma dife
renciação entre brasileiros no tocante a um dos 
mais elementares e fundamentais direitos ineren
tes à cidadania e ao regime democrático, qual 
seja o livre exercício de seu direito de voto nas 
eleições gerais. 

Ficam, assim, os cabos e soldados alijados do 
processo de escolha de seus govemantés, quer 
seja na área do Executivo quer na do Legislativo, 
o que se contrapõe à orientação adotada nas de
mocracias mais avançadas do mundo. A situação 
se toma amda mais mjusta, se levarmos em conta 
que, em razão de emenda constitucional de 1985, 
o direito do voto já fm garantido aos índios e 
analfabetos 

É chegado o momento, diante do fato histórico 
da mstalação no dia 1" último do Congresso Na
cional Constituinte, de ser reparada essa mjustiça 
para com os cabos e soldados, já que se pretende 
que a Carta f.'.agna que emergirá da mesma, real
mente, consolide os princípios democráticos e 
a pleni'l garantia dos fundamentais direitos da ci
dadania, motivo pelo qual propomos ao Plenário 
seja formulada a presente: 

Moção 
a ser endereçada ao Sr. Presidente do Con

gresso Nacional Constituinte e às lideranças parti
dárias que atuarão no mesmo, no sentido de que 
a nova Constituição não traga qualquer restrição 
ao direito de voto dos cabos e soldados das For
ças Armadas e das Polícias Militares dos Estados, 
garantindo-se-lhes assim o alistamento eleitoral 
e a plena participação no processo político, votan· 
do e sendo votados. 

Que se dê conhecimento do presente às pnnci
pais Câmaras Municipais do Estado de São Paulo 

e ao Centro Social dos Cabos e Soldados de nossa 
cidade. 

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 1987. -
Leopoldo Paulino. 

SUGESTÃO No 10.897 

SINDICATO DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁ· 
RIO DE PETRÓPOUS - RJ 

Exm' Sr. Dr. 
Deputado Federal Ulysses Guimarães 
Brasíiia-DF 

Os Sindicatos abaiXo s1gnatános, sabendo que 
V. o• tem grande mfluênc1a como Presidente da 
Câmara dos Deputados da Constituinte e Presi
dente Nacional do PMDB, apelam e esperam que 
o PMDB vote pela manutenção do Imposto Sindi· 
cal evitando desta forma que 80 por cento dos 
smdicatos brasileiros sejam extintos. 

Com esta contribuição é, que os smdicatos 
prestam assistência médica, dentána e jurícbca, 
sendo a JUrídica a mais importante, pois os empre
gadores ainda não evoluíram de tal forma que 
os trabalhadores fiquem ao desamparo por falta 
de assistência deste tipo. 

STI. da Construção e do Mobiliário de Petrópolis 
- Presidente: Opildes Horácio da Silva 

STI. do Vestuário de Petrópohs - Presidente: 
Hugo Lagreca 

STI. de Extração de Mármore, calcáreo e pe
dreira de Petrópolis - Presidente: Alfredo Cân
dido da Silva 

STI. de Fmção e Tecelagem de Cascatinha -
Presidente: Francisco Pedro Correa Filho 

STI. dos Gráficos de Petrópolis - Presidente: 
Lourival de Oliveira Silva 

STI. de Papel, Papelão e Curtlça de Petrópolis 
- Presidente: Luiz Fernandes 

S E em Turismo e Hospitalidade de Petrópolis 
-Presidente: Alcides Mayorga 

Sindicato dos Cond. de Veíc. Rodoviários e Ane· 
xos de Petrópolis -Presidente: Heleno de Sou
za 

STI. de Purif. e Dist de Águas e Serv. de Esg. 
de Petcópolis - Presidente: Afonso Zarlotti Fi· 
lho 

Sindicato dos Condutores Autônomos de Veíc. 
Rod. de Petrópolis - Presidente. Pedro Santos 

Sindicato dos Professores de Petrópolis - Pre· 
sidente: Afonso Manoel da Cunha Santos 

S.E. em Estabelecimento Bancáno de Petró
polis - PresidEmte: Laércio Kllppel 

STI. de Alimentação de Petrópohs - Presiden· 
te: Carlos Roberto do Alto 

SUGESTÃO No 10.898 

CÂMARA DE VEREADORES DE FLORES DA 
CUNHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Of. Cír n' 085/87 

Flores da Cunha, 9 de junho de 1987 

Exm"Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DO Presidente da Assembléia Nacional Consti· 
tuinte 
Brasilia-DF 

Senhor Deputado, 
Na oportunidade em que temos a satisfação 

de cumprimentá-lo, mformamos que em sessão 
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ordinária deste Legislativo do último dia 8 de ju
nho, foi aprovado por unammidade o requenmen
to de autoria do Vereador Alberto W. de Oliveira, 
solicitando que não seja incluída nas disposições 
transitórias da nova Constituição o item prevendo 
a prorrogação do atual mandato de Prefeitos e 
Vereadores, por se tratar de uma medida casuís
tica e desnecessária, incompatível com o Brasil, 
que o povo deseja dos políticos 

Sendo o que tínhamos para o momento, e cer
tos de contarmos com sua atenção, desde já agra
decemos. 

Atenciosamente, - Oscar Francescatto -
Presidente Câmara Vereadores. 

SUGESTÃO No 10.899 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 

Ulysses Guimarães 
Presidente Congresso Constituinte 
Congresso Nacional 
Brasília-DF 

Solicitamos providências Vossa Excelência pa
ra exclusão APAE da Proibição repasse verbas 
públicas constante texto constituinte. 

Presidente Câmara Municipal Novo Horizonte 
-SP 

SUGESTÃO No 10.900 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE SÃO VICENTE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Em 12 de junho de 1987 

Ofício no 51 0/87 
Assunto: Ref. Req. no 436/87 

ExmoSr. 
Deputado Federal Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor, 
Tenho a honra de submeter à consideração 

de Vossa Excelência o assunto constante do inclu
so Requerimento no 436/87, de autoria desta Pre
sidência, subscrito pelo Sr. Vereador Geraldo Vol
pe, aprovado por unanimidade em Sessão Ordi
nária realizada ontem, neste Legislativo 

Cordialmente, reitero a Vossa Excelência os 
protestos da minha estima e distinta considera
ção. - Dr. Carlos Adherbal Lorenz Filho -
Presidente. 

REQUERIMENTO N• 436/87 
Documento no 1.325/87 

Senhores Vereadores, 
O Deputado Federal Fábio Feldmann, Relator 

da Subcomissão de Saúde, Seguridade e Meio 
A'llbiente, é o autor do anteprojeto sobre meio 
ambiente para a nova Carta Constitucional. 

Consciente da necessidade de se adotar urgen
tes medidas para preservar o que amda resta dos 
recursos naturais em defesa da qualidade de vida 
de milhões de brasileiros, o Deputado Fábio Feld
mann elaborou um anteprojeto que, se aprovado 
na íntegra, colocará o Brasil na vanguarda do 
mundo em maténa de legislação ecológica 

Dentre as disposições constantes do texto, res
saltamos a criminalização dos atentados contra 
a natureza, que hoje são classificados como con-

travenções Inclusive está previsto que se esse 
crime afetar agrupamentos humanos expressivos, 
será considerado genocídio, com agravemento 
da pena. 

O artigo 1 o dispõe que "todos têm direito a 
um meio ambiente sadio e ecologicamente eqUih· 
brado, considerado patnmômo público para usu
fruto das presentes e futuras gerações, cuja prote
ção é dever do poder público e da coletividade". 
O parágrafo único desse artigo chz que o Governo 
e "qualquer do povo" pode acusar alguém de 
estar poluindo ou desequilibrando o meio am
biente 

O artigo 3°, institui a responsabilidade do Poder 
Público de: 1) preservar os diversos sistemas de 
manutenção da vida; 2) vigiar a qualidade do meio 
ambiente e da saúde pública; 3) combater a de
gradação ambiental; 4) garantir o equilíbrio ecoló
gico na expansão da ocupação humana (urbana 
e rurai); 5) garantir que todos possam ter acesso 
"pleno e gratuito" às informações de caráter am
biental; 6) promover a educação ambiental da 
população em geral; 7) definir espaços que neces
sitam de proteção especial; 8) exigir que qualquer 
grande projeto de engenharia seja precedido de 
estudo para que se verifique que impacto o projeto 
em questão vai ter sobre a natureza; 9) instituir 
estímulos fiscais a quem proteger a natureza; 10) 
recuperar áreas degradadas; 11) promover o de
senvolvimento científico e tecnológico VIsando à 
proteção do meio ambiente, 12) proteger os am
mais de todo o território nacional contra a cruel
dade e condições inaceitáveis de existência; 13) 
controlar com ngor a utilização de substâncias 
que afetem a saúde pública e o meio-ambiente; 
14) defef!der o litoral e permitir a continuidade 
da vida marinha, e 15) fiscalizar as experiências 
com matenal genético, evitando alterações inde
sejáveis. 

O anteprojeto já fm aprovado pela Subcomis
são de Saúde, Segundade e Meio Ambiente com 
apenas dois artigos vetados. Agora, a matéria será 
submetida à deliberação da Comissão da Ordem 
Social da qual faz parte. Por fim, será objeto de 
debates na Assembléia Constituinte, onde certa
mente haverá muitos Deputados sendo pressio
nados por grupos representantes de todas as for
ças afetadas por essa legislação. 

Antes que as propostas do Deputado Fábio 
Feldmann sejam rejeitadas ou alteradas, é preciso 
que a sociedade brasileira manifeste o seu apoio 
ao texto original que contém todas as disposições 
necessárias para dotar o País de uma legislação 
ecológica abrangente e lúcida. 

Assim sendo, 
Requeiro, ouvido o Plenário, oficie-se ao Sr. Pre

sidente da Assembléia Nacional Constituinte, ao 
Presidente da Comissão da Ordem Social da 
Constituinte, às Lideranças Partidárias e aos De
putados Federais representantes da Baixada San
tista solicitando o seu empenho à inclusão mtegral 
do capítulo do meio ambiente na nova Carta 
Constitucional. 

Requeiro, outrossim, que a Casa se congratule 
com o Deputado Federal Fábio Feldmann pela 
miciativa da apresentação do anteprojeto referen
te à preservação ecológica e pela sua postura 
intransigente de defesa do meio ambiente na 
Constituinte. 

Sala Martim Afonso de Souza, em 11-6-1987. 
- Carlos Adherbal Lorenz Filho - Geraldo 
Volpe. 

SUGESTÃO No 10.901 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBÓ 

Of. no 76/87 
Timbó (SC), 11 de JUnho de !987 

Exmº Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
M.D. Presidente da Assembléia Nacional Cons
tituinte 
Palácio do Planalto 
Brasília- Distrito Federal 

Senhor Presidente: 
Cumprimentamos Vossa Excelência pela gran

deza dos trabalhos frente à Assembléia Nacional 
Constituinte, cujo desempenho se revela talvez 
no momento, como o espaço mais importante 
na história política brasileira, condicionando enfim 
os ideais de cada brasileiro, na esperança de uma 
constituição que venha integralizar todas as es
pectativas de uma nova era na vida do povo desta 
grande e poderosa Nação. 

No entanto, a par de uma série de investidas 
e negociações que tramitam a bel-prazer nas esfe
ras: Federal-Estadual e até Municipal, entre elas, 
algumas que merecem todos os elogios, outras 
porém, condenações; a Câmara Municipal de Ve
readores de Timbó, mamfesta publicamente seu 
desagrado perante os ensaios que se desenrolam 
em favor da prorrogação dos mandatos de Prefei
tos e Vereadores para um período de mais dois 
anos. 

Diante da inconstância partidária sem nenhu
ma exceção, e, considerando a instabilidade polí· 
tico-admmistrativa em grande número de Municí
pios brasileiros, nos colocamos diante a um ato 
implacável de muitas contestações, junto as quais 
nos aliamos e nos valemos do presente expe
diente, para-afiançar nossa incompatibilidade a 
esta prorrogação caso venha a ser ultimada. 

No fiel cumprimento das tarefas que são atribuí
das a Vossa Excelência esta Câmara confia nas 
boas intenções que sempre lhe foram peculiares, 
e se dispõe a louvar todos os atos que advirão 
em benefício do nosso povo brasúeiro, e expressa 
aqui suas considerações e aplausos legislativos. 

Respeitosamente, - Rolando Mueller, Presi
dente. 

SUGESTÃO No 10.902 
ITUMBIARA- ESTADO DE GOIÁS 

CENTRO ESPÍRITA JESUS NAZARENO 
ltumbiara, 8 de junho de 1987. 

Exm0 Sr. 
Deputado Dr. Ulysses Guimarães 
Presidente da Constituinte 
Brasilia-DF. 

Digníssimo Sr. 
Participando do esforço de todos os brasileiros 

em favor da consolidação de uma democracia 
plena e justa, no momento da elaboração da nova 
Carta Magna de nosso País. Tomamos a liberdade 
de apresentar à Vossa Excelência nossas reivindi
cações, ou seja, nosso apelo em favor da criação 
do Estado do Tocantins em benefício de todos 
nós os goianos. 

Na certeza da apreciação por parte de Vossa 
Excelência, antecipamos nossos agradecimentos. 

Atenciosamente, - Presidente; Maria de 
Lourdes Leles - Vice-Presidente, Jlnair Flau
slno Fideles - Sec.: Elza Divina Soares -
Tesoureiro: João Batista Soares. 


